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pREFEITuRAmuN1c1pAL
DE VALENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE

Pregão N°:  08-062/2017

Processo Administrativo: 554/2017

Dt. do Proc. Administrativo: 08/12/2017

Data do Ceriame
29/12/2017

Hora,

08:00:00`

Objeto
Eventual contratação de empresa para registrar preços para eventual contratação de empresa para
fornecimento de combustível  (Gasolina,  Etanol,  Diesel e Diesel S10),  para o exercício de 2018,  com  o
pagamento parcelado e entrega na Sede e Zona rural deste município,  e abastecimento dos veículos a
serviço deste município em trânsito  na  BR 324 (trecho Salvador/Feira de Santana-Ba)

Dotação Orçamentária
Uniclade     :
Projeto / Atividade  (Ação)  :
Elemento   :
Fonte   :

a€!
Espécie

Compra de Materiais

Modalidade

Pregão Presencial para Registro de Preço
Critério de Julgamento

Menor Preço por Lote

Em conformidade com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 01

pREFEiTURL`uuNicip^L  CNPJ:  13.845,896/0001-51DgV-E

OI:ÍCIO DO SECRETÁRIO AO GESTOR

Oi:ÍCIO N° 554/2017

VALENTE - BA, 08/12/2017

Exm.  Sr.

Marcos Adriano de Oliveira Araújo

Prefeito  Munícipal

Senhor Prefeito,

Venho  através  da  presente,  solicitar  de  V.Exa.,  que  s.eja  aberto  um  processo  licitatório  do  tipo

Sistema  de  Registro de  Preços, objetivando a  Eventual contratação de empresa  para  registrar preços para

eventual  contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  combustível  (Gasolina,  Etanol,  Diesel  e  Diesel

S10),  para  o  exercício  de  2018,  com  o  pagamento  parcelado  e  eÀtrega  na  Sede  e  Zona  rural  deste

município,   e  abastecimento  dos  veículos  a  serviço  deste  município  em  trânsito  na  BR  324  (trecho

Salvador/Feira  de Santana-BA),  com valor estimado em  R$  2.275.140,00  (dois  milhões duzentos  e  setenta

e cinco mil  cento e quarenta  reais), conforme solícitação de despesa em anexo.

Sem  mais para o momento, aproveito a oportunidade, para  renovar meus sinceros votos de estíma

e  consideração.

Atenciosamerite,

Tássio M#Santos Souza

Secretário Municipal Administração e  Fazenda
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CONSULTA  DE  PREÇOS

Á Prefeitura  Municipal  de Valente

CNPJ:  13.845.896/0001-51

LOTEII-SANTARITADECÁSSIA          -,'

N9 UND QTD Ri  UN,T' RS TOTALDESCRIÇAO

1 OLEO  DIESEL  COMUM LT 9.000 R$ 3,49
`     Ri  31.41o,0o

2 GASO LI N A AUTO M OTIVA LT 5.000 Ri  4,39 R$  21.950,00

VALOR TOTAL Ri 53.360,00

VALOR TOTAL:  (53.360,00)  CINQUENTA E TRÊS  MIL, TREZENTOS  E SESSENTA  REAIS.

Segue  Nossa Cotação Solicita

Antonio Mi/ton  Borges  Martins

CPF  no  341.941.505-20



POSTO ALTO BONITO LTDA
i` CNPJ:01.765.712/0001-64

A Prefeitura Munícipal de Valente

CNPJ:  13.845.896/0001-51

CONSULTA  DE  PREÇOS

LOTE I -SEDE

N9 UND QTD -  RS  UN,T. `   RS`TOTAL ,   tR$889.750,00R$517.350,00R$755.82000DESCRlçAO

1 OLEO   DIESELS10 LT 250.000 Ri 3,559
2 OLEO  DIESEL COMUM LT 150.000 R$ 3,449
3 GASO LI NA AUTO M OTIVA LT 180.000 R$ 4,199
4 ETANOL LT 5.000 R$ 3,199 R$  15.995 00

VALOR TOTAL R$ 2.178.915,00

LOTE  11  -SANTA RITA DE CÁSSIA

N9 UND QTD Ri UN,T. RS TOTALDESCRIÇAO

1 OLEO  DIESEL COMUM LT 9.000 Ri 3,449 Ri 31.041,00
2 GASOLINAAUTOMOTIVA LT 5.000 Ri 4,199 R$  20.995,00

VALOR TOTAL 52.036,00

LOTE  111  -VALILÂNDIA

N9
}

QTD RS  UN,T. RSTOTAL     -+.`.``^.,         `?   DESCRlçAO' UND`'/

1 OLEO  DIESEL COMUM LT 9.000 R! 3,449 R$ 31.041,00

2 GASO LI NA AUTO M OTIVA LT 5.000 Ri 4,199 R$ 20.995,00

VALOR TOTAL Ri 52.036,00

LOTE  IV - BR 324

N9'- UND QTD- RSUN,T. RS TOTAL\!àt.'   `;=-"             :`.``    D_ESCRIÇAO      `

1 OLEO    DIESELS10 LT 5.000 R$ 3,559 R$  17.795,00

2 OLEO  DIESEL COMUM LT 5.000 Ri 3,449 R$  17.245,00

3 GASOLINA AUTOMOTIVA LT 15.000 R$ 4,199 R$ 62.985,00

4 ETANOL LT 1.000 R$ 3,199 R$  3.199,00

+                      VALOR TOTAL R$ 101.404,00

`^m«o\".
•-o\.165

VALOR TOTAL R$   2.384.391,00

_`



Comercial de Combustiveis Martins Ltda

Rodovia Br 324 Km 538 -Salvador/Feira

Amelia Rodrigues -Ba Cep 44230-000

Tel: 75 3603-8797

LOTE  IV - BR 324

N9 DESCRlçÃO UND QTD RS  UN,T. RS TOTAL

1 OLEO    DIESELS10 LT 5.000 R$                  3,39 R:          16.950,00
'Í)LE0  DIESEL  COMUM

LT 5.000 Ri                3,29 Rf           16.450,0o

3
'õASOLINAAUTOMOTIVA

LT 15.000 Ri                4,19 RÍ           62.850'00

4 ETANOL LT 1.000 R:                 3,19 Ri             3.190,00

VALOR TOTAL Ri         99.440,00

Amé!ia  Rodrigues,11 de  Dezembro de 2017

Comercial  cle   Combustiveis  Martins  ltda
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COMERCIAL A S  M VALENTENSE DE COMBUSTÍVEL LTDA
CNPJ: 13.957.428/0001-79
INSC.  ESTADUAL: 003.515.862

NO1 DESCRIÇÃOÓleodiesels-10 QUANTIDADE VALC)R  UNITÁRIO VALOR TOTAL
250.000 R$ 3,36 R$  840.000,00

2 Óleo diesel comum 150.000 R$ 3,26 R$ 489.000,00
3 Gasolína automotiva 180.000 R$ 4.04 R$ 727.200,00
4 Etanol 5.000 R$ 2,99 R$  14.950,00
TOTAL R$2.071.150, 00

Valente-BA,  12 de dezembro de 2017.

COMERCIAL A S  M VALENTENSE  DE COMBUSTÍVEL LTDA

Arismario dos Santos  Morelra
Sócio Gerente

Rod.  BA-120,  Km  64 -Valente -Bahia,  CEP: 48890-000  Fone/Fax:  75  32632274 -Email:  postovalentel@hotmail.com



i,+:..1Í`r\`'''r';!,.:r}_`i9CLuZJ=8C±E•\

g0UJJ2P.±Q&9CL

ã`Í
TlÚ®íT\ r`Rrrt Ul10m r`COLlrrl C\TllDÍn LJlCr\lJlCy) CX)0Ír' =®rn lJl®rn CX)L1r`rí) rlT+r`íYl 00Lr)r`rY1

®rll
rl®LJlrn 01®®ít) ®Lr)lJ,íYl

r\HCJS

F,Í
H=` COCX)lAm rlt+rt\ 0\ÜrNfr' Ú®qm

Úrrl
Tlr\çJÍn r\LlLOíY) Lr'LOfr\ r\lDLJlm tJTlLr)rr) r\tlrNm ®r`qír'

lr'rt'
Cr)®lDrrl CX3ÚíY)COr`CJo`

i`Í
00\CJo` rnUlCJc)` CO=o` r\Cr'CJCJ

:c)`
r-Ho` íNCr\C,o` ®stCJC)

g0
T+CJHC) TlCO0CJ 01mrlc)` CX)80 r1í\C,o`

0

00g,Ê rN¢Lílrn Tlq0rrl COLr)lr'rr) r\®qm CX)Üulrt' COlDq`rr' Ú10lr)m r\CJ®rl COalulíyl ¥®m
tJr`LOrY1 r`?íT\ r`Lr)1,`rn CJ\rJLr'íYl Cr\1010rrl rNt\Lrlrr'

C)UC='Ê=U,E0u0íÚ0uÊ!a-

É.ãÍ=
CY)COíY)C) COg` CX)Cr\ÍnCJ Cr\TlÚCJ ®u,®0 ÚmLr)CJ dÚ0o`

mo` CV?0 =lDo`
ã`CJ

rr®CJ ±sto` rlCJLr'C) ®1Ú`C} lJlrr)u,o`

F,i
Cr\01C)tJ` 01CnrlÚ` r`HÚ` 3CJst`

Cr\01rNq` 01Lr\Tlq` rJr1Ú` Cr\lc)Cr\0\ üçt LnCOrt'Ú` Cr\Cr\C,q r`01T+Ú` Cr)Cr`Cnm 10CJt+` COr1tJ Cr\0'rvÚ`

g.:
rí)COro 01r`0\rrl íNCOm 01Lnír' 01Cr\Cr\rn túCOrn

=Ú` Cr\CX)rt'
a'10rt\Ú` aJTltú` CO0\Ítl ®a\01 Ú01íY) al01rr\ r`CJ\m Cr\LrlCr)rü

Í`Í
rr)Cr\C)CJ 10r`CJCJ

€t+CJ
®CJHCJ rr'CX'C,C> HCOHCJ COTlC)CJ r`rvCJ0

=C,CJ
rjCX3CJCJ rJst00 CO10CJCJ r`rJCJCJ lJlrJCJCJ CJlCJT+CJ íY1Cr)CJC>

F,i
Ralrr'

rlrJT+tJ ®LlCr\m ®COCX,m =rJÚ` CVCJC,Ú` Lr)C,CNÚ` CX)CJ01rr\ 01íYlÚ` Cr)lnÍN¢` COrlC)q r\HHq
=0)rYl rr)CJq` 10COCJü` r`CJíNt*`

QãígCL

01 r` íNT+ mrJ rJtl tJ ® r- CJtl lD r` rr\® + 10 ® CJTl

0tLuZJ= aIZ0!< 0Cj<=Jcr:CO Íã=S
<ZÊS5LJJCj<CÉlJJlL

C^JLJJIJ LIJuLJJD=

J=<=Ê =ã<J=
0cr=LLJà:J

g0IZLJJU?*8ZLJJC)E!ZlJJ=<ff2J

E£0u0CL
Cr=0CjÍ<1^

nJC4lLJLLJQ0ZPZ<PZc<Ul

<IZÉCÍLjJU1
ÊuírLJJC)glLJ2SlJJ+

EJC}Z8ãsSCrÊS

dtJtl0to#Elu®lJmJJÉ8



.{t;:!*1-'~,`._±o:Ã:,uZJã6flã,

90Ü=úi7;Q&9CL

g,Í
r`í\®rJ tlCJr`CN Cr)CX,®rN Cr\rvr`ru q®r`rJ` r`í\®cN Ú®r\ r1€í\` Lr'rr'tJJÍN r`rNr`r\` íY)a9N` Cr)CjCOí\` r\Cr\mrJ r`r`rJ`mLr)íV

r\dCJSrl*H0'8!U)É®U0EÉj

&ÊE,Í tüulr\ CO00mN` lA3rN
¢`rJ Cr\íYlru COíY)N` COtdCu COrn10CN mLr)N` 00CNLJlN` 10C,ÚN` st®lnCV

*LAr\
'

Í'i
COír'C}C, ÚruHo` Cr'®CJo` t+CX)C)o` mCYlTlo` r`COC,CJ COCJC, Cr'8o` Cx,Lr'C,o` td-CaCJo` rr\Cr)C3o` Ír\T+C) ãC,0 ®COCJo`

OC)F,Ê m0010í\ 10r\Lr)rJ` í\0)lJlí\ r\mLr)r\` í\ÚLrlN` ÚLr'rN COlJ1lJlrN mCr'LJ1r\ r\CnLr)íN CX)COLJlN` r\r\lnrJ` rl®10N` r+®Lr'N`
'

rnCJÜr\

C'UE'ÊjutE0u000u±CL

ÍSÉg.E:Í= ÚlJlrnCJ lnlJl¢C3 H3CJ tlr`rr'CJ lJl10r`CJ Cr\ÚlACJ CO3o` ®í\nlCJ COCJr\C, LnrntJ0 Lr)íY)lJlo` mLnrr\o` r`g` ÚT+LrlC,

B,Í
Cr\0\CJrr) 0\CjrY\ Cr\T+íT1 Cr\rr'CJrt' CT1CrlLr'm` 01Cr\Hm íY1HCY) CT\Cr\CnrJ

€m
01?íT' Cr\Cr\C)íY1 Cr)CnrNm Cr\lnrJrn

8m
Cr)Cnrr)rn

3rrl

g,Í
r`r`r\ 01u)Cr\cN` rNCnrJ 010ru Cr'Cr\CJm ®Cr\N` Lr'01r\ 0101r`í\` 0\Cr)Tlrrt 01Cr)Cr\íN CX)CJ\rJ` stCJlr\ Sr+`

lJlCr'r\ LnC3m 3COrJ

Í`Í

CNEo` 01LrlC,CJ r`COC)C) Lrl00CJo` ®®T-C, CJ1CX)CJC) 10CaCJo` r`r`CJo` r`COCJC mCOC)o` rJstCJC) +COC,C, T+COrlCJ UlC)CJ ÚrtlrlC) r`r1HCJ

g,Í
r`rnCr)N` HrTlC,Íú rnCO0r, rr'C,=` r`CJíY1rn 01COCJm +ulC,rt\ Cr\H01í\` LnC\rnrr' r`r`C=ín

SC)m
rJtltlnl ÚrlCJrr' CX)Cr)Cr\íV tJCX)Tlrr' ®rlTlíT\

ãíÊ0-
CO ® rN+ rNr\ = CO 10 ® CX) 1^ T\ ÍnÜ 10 ® LO CJrl

0CLuZJ= á:IZ0:< 0C)<=JQ=cn cÍ<%=8

<ZÊguJCj<8=LLJLL

L1JuJIJ LJJulJJCr:

JaCr<=S Í<a<J= 0Q=uJ±J

<0=0IZLIJCOgU10ZLLJCjÊZLJJ=g2J

#0u0CL
CÍ0CjS__J*

UlJ11LJJLJJC)9Z0+Z<ÊZ<10

<IZCr:Q<LJJc4

ÊLLJCÍ11.LL'Q<iil2SLuL
55Z0u<Cj=cr:Ê5



:`-íÍ`''S+T\•'':Íjit•tü__A_t,!>.9Q+,u=j=ÍE8

g0P(J£'=t;03`CL

Ê\Í
ÚrllCJrY) r`COí\íYl rlTlrlrt\

8)rlrr' rv=ír' 01r`0m T+r`tlÍn
=rr)

Cr)CJHín

ãrr)
rlCJHrr\ Tlr`Tlrn TlLr'0íY1

íNíY1 :m 0\CJrr\Cr\0rr)

r\10elNt+àT+0`8i'Éa't'foÉ

88E`Í Lr'CJ\COrv lDr`alcN` Í\COrN tT:COrN ÚC,C,rr) TlCr\íV Cr)lD01r< Lr'rllCJro ®Cr\N` STl01
lAí\C)rr' íY1r\CON`

€01CN
t+u,CJ\rJ

#Tlrr\

i`Í
r\0o` rNTlHCJ TlCOC)C> 0100o` Cr`LA0o` lDCOCJo` ÚCJTlC) 01®C)o` í\uJCJCJ

0 Ú10C,C, rNCOCJo` ®tJCJCJ rlíl1o`
CJ CJ

C)Og,Ê rn®Cr)íV Crl0+Cr) tstCO0\rN` Lr)0\Cr)N` riuJC)rr' a30)c\` tüLOCJm Lr)Cr'CJíYl
¥CJrn

t+íNrlrr) rí)100rt' íNr`Cr\íN J01Cr\íN CX)10C)rY1 Ln¥rYl 01CJrt\

0UCEJ=0u000FCL

uSg`Í r\r`í\o` CJ110íYl0 ÚCOCNCJ r\Tlr\CJ Cx310Úo` 0=C) ÚLr)ÚCJ CX)®Tl0 Crtrr'CJ lDlDrnCJ uJrtlrNC, Cr)CJrr'0 r`rur\C> COr`íVCJ ®tJ)íY)CJ CK'0mCJ

Í,,Í
CnmÍY\rr' CJ)Cr)®m Cr\lr)rr)m Cr\çm Cr\Cr)r`rr' CJ\Cr\Úm ru®rr) 0\0\rrlm

10rr'
Cr)Cr)q`m L4rníY) ÚLrlm Cr)r\rYl rr'Úm Cr\r\lDrn Cr\3r„

&ÊE,= íY)Tlrr) ®01ítl 01rlrr' Cn0\r\ Cr)r`Ínrn LOrr\ríl ÚrA
01rvrJm Cr\Cr\r,rn 0\u)Ú`rr: Cr\C,rNrr) Cr)CJti 01T+ro Hr\ro CT`ulrlíT1 0\Hm

ití
00COCJCJ ÍtlÚT+C) Cn100C) íYlCJtlCJ lDuJrio` Ln10CJo` r\Cr\0o` tJ)C,C\ gCJC) =CJC)

COr\C,o` tJ)01C)CJ

:CJ
Cr\rlrlo` 01C)T+0 rr'8CJ

g,i
=m

CO=m CO®r\rn rJTlrurr' Cr\rNL1rr' 10UlÚtt' CO0L^m rr\®rvrr, tJgm`
Cr)ttrr) 01alrJrl H00rJr` CrlTlr\Ír\

=rr:rr'
HrlJ`rn CO01rr)m

ií r\ ® Tlri C,rJ r` 10 Lrl r` CO <L 0\ rlçt ® rn CO r`

!g

0CL1,Zj= =IZ0!< C)Cj<=Jcr=01 Cr:<lJ<=S

<ZÊSLJJ0gLLJu_

11J11JIJ
LLJlJLJJCÍ

JaCr<== É<5<jÜ< 0Cr:JJàJ

<CL0IZLJJul<tfl0ZuJCjÊZLJJ=<CZ==J

#0u0Q_
Q=0QÍ<®

nJ#LuC)0ZÊZ<ÊZ<Ul

<IZCÍCt.uUl

U1ÊLLJCr:LLLLJC)<CrXLJJL ÉJctZ8<Cj<EZP5



.r+",!t.•:Íi:•ií-i,t:ígQJuã-`8Ê,

íB0t3JJ2'=.iãCj8.a'CL

g,Í
ulCOalr¢ 0rirrl rJrr)CJm` Llr`0\rv ÚC)íY\ %Cr\rJ r`CJm r`CJíY1 lnCJlC,íy)` LrlrnrlrYl mrlrY) TlÚ0rJ rN®alN` íN®Cr)rv 0\r1CJrtl r`lr)CJr®r\Lr)CrlrJ®C)CJ

=0*

8,ÊE,Í uJCX)N` T+CJ01rN r`CON` ®rNr`rv lJlCr'N` r\CJCX)r\ lD®00rv
#Cr\N`

Cr\r\C)cr) ®®CJlíN mCr)rN ®t*r`rN Cn®COrv 10CX'rJ` 0\rJ0íY)

i'i
Ú®CJCJ r\CO00 r`ln0o` cJCOC}o` rlÍnCJo`

SCJC)
ÚCX3CJC, LnÜCJC, CXJCJCJo` r`r`C)o` r`10C)o` COÚCJCJ ¥0o` Tl8o`

C3

00g,E +mCr\cN ÚriCJrn rvLr'Cr'r\ í\£N` r\000)rN rvlDCOr\ Cr`r`Cr\rv CX)0\0\rN r`Q,CJrí) lrlrnC,rr\ r\tlCJrr! COLr)COrJ r`Tl0\r\ ÚrlCr)rN` 01rN0rt\ r\COCnr\`

0B=EJV'C01'008.®CL

=Í!Ê,Ê rNCOrio` ®r\mo` LnLr)rJcJ` lJlrNrNCJ r`lDrno` COr`¢`CJ ru¥C) r`®rlo` t+S0 rYlr\rtlo`
BrJCJ

CnCOc\CJ Lr'Cr)HCJ 10rvrY)o` Cr\íVrr)C) rlrnr{CJ

g,!
01r`rvrr' 0\Cr\lAíY1 Cr'ÚNrr\ Cr\t+m 3Lr)m

Cr)Cr)rr)m rvLJlm 3CNm COíY)rn Cr\€rYl LnrNín Cr\r\rr' 0ÚHrr\ Úmrrl Cr\Srr' CJ\CVtJír)

g,Í
mCJrí) 01Rrr,

=m CnCnC\ Cr)10Í\rt, Lnr\íYl rr\m =rr'
Cr\Cr\rJrr) Crl®rnm Cr)m1rl Crl0\í\ CnC)rr' mT1m Cr\COí\rr' a\CJ'CJrr)

Í`Í
r\CJr+C} c\rrlTlo` lr\CJCJ tJÍ\CJo` rNC)tlo` q®C)CJ 10COC)CJ COrYlCJ0 ®rr,CJo` rr)ÍT?CJo` alrlC,C, T+®0C> Cr)r1C>CJ CX)010C, COr`CJC, r\rl+0

00E,Í rr'riHrY1 m01mÍt\ r`0r\m r\CnC,rtl
3ryl`rr'

0)ÍÜmCr' Nr\çrín lA®Tlm CX3r\rr'íY1 alC)grr' çJqm
§ro

rJHt+m túruín 00lnmrr) CX)rlr\rrl

mV'?8ÊÍ0'ZCL

10 ® r` mT+ 0\ 10 uJ r\ r` ® r` HrN 0 ul ® ®

9a_CjZJ= áIZõ:< 0íj<=JcÍm Cr:ã=8

<ZEZSLLJQgLJJu_

11JLL'IJ LJJlJLJJcr

J=<=f g<ãJ% 0ÉlJJ±J

É0IZL_U1*8ZLL'QÊZLJJ=g2J

#0uC)D_
D=0CjÍS

u1JL1lLJuC)0ZÊZ<ÊZ<n 1

<IZCr:cÉLJ11

ÊLLJCC:LLLJJCjã=LLjL
E5Z0lJ<Cj±CE=Ê5

H+r<C)`#t^EaJUíO+n'Q



`ê`_`-   `:  :.`

r.`t¥-'.3
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 01

pRE==i=ãip^i  CN PJ:  13.845.896/oooi-5i
oEV^LJ"TE

SOLICITAÇÃO DE DESPESA N° 302/2017

De: Tássio Miranda Santos Souza

Secretário Municipal Administração e Fazenda

Para: Marcos Adriano de Oliveira Araújo

Prefeito  Municipal

Venho através  da  presente,  solicitar de V.  Exa., que seja aberto  um  processo  licitatório  do tipo Sistema  de

Registro  de  Preços,  objetivando a  Eventual  contratação  de  empresa  para  registrar preços  para  eventual

contratação de empresa para foi.necimento de combustível  (Gasolina, Etanol,  Diesel e Diesel Sio),  para o

exercício  de  2018,  com  o  pagamento  parcelado  e  entrega  na  Sede  e  Zona  rural  deste  município,  e

abastecimento dos veículos a serviço deste  município  em trânsito  na  BR 324  (trecho Salvador/Feira  de

Santana-BA), conforme relação abaixo descriminada:

LOTE 1 -SEDE DO  MUNICÍPIO DE VALENTE-BA

N9 DESCRlçÃO.i ---uND  \ •       QTP     ,- •   R!  uN,T. RS TOTAL

1 OLE0   DIESELS10 LT 250.000 Ri    3,36 R$         840.000,00

2 OLEO  DIESEL COMUM LT 150.000 R$     3,26 R$        489.000,00

3 GASOLINAAUTOMOTIVA LT 180.000 R$     4,04 Ri         727.200,00

4 ETANOL LT 5.000 Ri    2,99 Ri           14.950,00

VALORTOTAL R$   2.071.150,00

LOTE 11 -POVOAD0 SANTA RITA DE CÁSSIA

(Distância da Sede: 17 Km)

N9 DESCRIÇÃO uND QTD Ri UN,T. RS TOTAL

1 OLEO  DIESEL COMUM LT 9.000 Ri    3'45 Ri           31.050,00

2 GASOLI NA AUTOM OTIVA LT 5.000 Ri    4,29 RÍ           21.450,00

VALOR TOTAL Ri          52.500,00

LOTE  111 -POVOADO VALILÂNDIA

(Distância da Sede: 17 Km)

N9 DESCRIÇÃO UND QTD   ,     ,`-
•~.+-RS-uN,Tl

L  i ,RS.TOTAL

1 OLEO  DIESEL COMUM LT 9.000 R$     3,45 R$           31,050'00

2 GASOUNAAUTOMOTIVA LT 5.000 Ri    4,20 R$           21.000'00

VALORTOTAL Ri          52.050'00
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LOTE IV - BR 324

(Trecho Salvador/Feira de Santana-Ba)

N9 DESCRIÇÃO UND- ',QTD       Í Ri  U.N,T. RS TOTAL

1 OLEO   DIESELS10 LT 5.000 Ri    3,39 R$           16.950,00

2 OLEO  DIESEL COMUM LT 5.000 Ri     3,29 Ri           16.450,00

3 GASOLINAAUTOMOTIVA LT 15.000 R$     4,19 R$           62.850,00

4 ETANOL LT 1.000 R:     3,19 R$              3.190,00

VALORTOTAL Ri          99.440,0 0

Após levantamento efetuado pelo setor competente, estimamos o valor total  dos lotes supra cítados em  R$

2.275.140,00 (dois milhões duzentos e setenta e cinco mil cento e quarenta reais).

Sendo só para o momento, aguardamos o atendimento à  nossa solicitação.

Atenciosamente,

antos Souza

Secretário  Municipal dministração e Fazenda
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OFl'CIO  PARA 0 PRESIDENTE

OFicIO N° 554/2017

VALENTE - BA, 08/12/2017

Exmo. Sr.

Jefferson de Oliveira Souza

Presidente da Comissão

Senhor Presidente,

Conforme  ofício  da  Sr° Tássio  Miranda Santos Souza, Secretário Municipal Administração e  Fazenda, venho

através  do  presente,  solicitar  de  V.Exa.,  que  seja  aberto  um  processo  licitatório,  obj.etivando  a  Eventual

contratação de empresa para registrar preços para eventual contratação de empresa para fornecimento

de  combustível   (Gasolina,  Etanol,  Diesel  e  Diesel  S10),  para  o  exercício  de  2018,  com  o  pagamento

parcelado e entrega na Sede e Zona rural deste município, e abastecimento dos veículos a servíço deste
município em trânsito na BR 324 (trecho Salvador/Feira de Santana-BA),  conforme solicitação  de despesa

em anexo.

Sem  mais  para  o  momento,  aproveito a  oportunidade  para  renovar meus  sinceros votos de  estima

e consíderação.

Atenciosamente,

:.'?

IiE=Z=
rcos Adriano de Oliveira Araújo

Prefeitci  Municipal
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Estado da Bahia
Prefeitura de Valente
Gabinete do Prefeito

DECRETO N.° 327, de 03 de agosto de 2017.

Designa   Pregoeiro   e   E.quipe   de  Apoio   do
Município de Valente e outras providências.

0  PREFEITO  MliNICIPAL  DE  VALENTE,  ESTADO  DA  Bahia,  no  uso
de  suas  atribuições  legais  no   uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei
Orgânica  Municipal  e,

Considerando  o  que  determina  o   inciso   lv,   art,  3°  da  lei  Federaí   n°
10.520/2002,  bem  como o disposto na  Lei Municipal  na 462/2010, `

Considerando   que   o   servídor   possui   certificado   de   "Capacitação   de
Pregc)eiro"3  estando apto,  portanto, ao exercício do munus púb//.oo,

RESOLVE:

Art.    1°.   Designar   o   senhor   RODRIGO   ARAÚJO   SOUZA   como
Pregoeiro   do   Município   de  Valente,   para  a  condução   e   realização   dos   processos
!icitatórios  na modalidade  Pregão, .conforme  Lei n°  10.520/2002.

Art.  2°.   Nomear  os  servidores  GENIVAL  OLIVEIRA  LIMA  JÚNIOR  e
LUCAS  LOPES  OLIVEIRA  FEITOSA  servidores  deste  município,  como  membros  da
Equipe de Apoio.

MASCARENHEàrác%r:fooprfmni:roos-u,|:':,aemeJdó§iÊnNa|dLOTSoNoSoLi#%rÂSL,LGA?gegE:à:
suplente.

Art. 3°.  Fica revogado o Decreto n° 028, de 02 de fevereiro de 2017.

Art,   4°.   Este   Decreto   entra   em   vigor   na   data   de   sua   publicação,
_revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 03 de agosto de 2017.

Zzii=
marco

Publique-sej  Reg.istre-se,  Cumpra-se.

driano cieiHivgmA-raújo

Cert.ifico  para  os devidos fins,  que  o  presente
Decreto  foi   publicado   nci   mural   do   átrio   da
Prefeitura, nesta data.
Va[ente-Bahia,  03 de agc)sto de 2017.

Gabri                   iveiri

ull   f      1     G   bn

Praça Getúlio Vargas, 001  -Bairro Centro -Fone (75) 3263-2222
CNpj n°  13.845.896/0001-51   -CEP -48.890-000
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OFÍCIO AO JUDÍDICO

OFÍCIO N° 554/2017

VALENTE -BA, 08/12/2017

Exmo. Sr.

Saulo da  Cunha Avelino

Assessor Jurídico  Municipal

Senhor advogado,

Em  conformidade  com  a   Lei   Federal  8.666/1993  e  10.520/2002,  solicito  que  seja   previamente

examinado o processo Licitatório N° 554/2017, e que seja elaborado um parecer jurídico para que o mesmo

transcorra dentro dos tramites legais e lisura administratíva.

Sem  mais  para  o momento,  aproveito  a  oportunidade  para  renovar meus sincercis votos de  estima

e consideração.

Atenciosamente,

Adriano de Olive.ira Araújo

prefeitoMuiÉ6a--
``
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
PRAÇA GETÚUO VARGAS, 01

pR£FE"RAmNicm^L  CNPJ:  13.845.896/0001-510EV-

OFICIO  PRESIDENTE AO JUDjDICO

OFÍCIO N° 554/2017

VALENTE - BA, 08/12/2017

Exmo.  Sr.

Saulo da  Cunha Avelino

Assessor Jurídico  Municipal

Senhor advogado,

Preliminarmente a autorização solicitada mediante solicitação de despesa em anexo.

0 presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1 -à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório a modalidade

e o tipo de licitação a serem adotados no certame;

2 -à elaboração da m,Ínuta do instrumento convocatório da licitação;

3 -ao exame e aprovação da minuta indicada no ítem 2 acima;

Atenciosamente,

JEFFERS0llóEOWEIRASOUZA
Prosidento da C.P.L"'eft



PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -Valente  -BA
CNPJ  -  13.845.896/00C)1-5l

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO

SISTEMADE REGISTRO DEPREçOS        `

PREGÃO  PRESENCIAL N° XX-XXX/2017   -

PROCESSO ADMINSITRATIVO  N° XXXX/2017

DATA DA REALIZAÇÃO: XX DE XXXXXXXX DE 2017

LOCAL: SALA DE LICITAçÕES, NA PRAÇA GETÚLI0 VARGAS,  N9 01, CENTRO, VALENTE -BAHIA.

HORÁRIO: XX:XX hs

0   MUNICíplo   DE   VALENTE,   torn.a   público   pelo   Presidente   da   Comissão   Permanente   de   Licitação,

designada   pelo   Decreto   ng   027/2017   de   02/01/2017,   do   Prefeito   Municipal   de   VALENTE,   e,   de
conformidade  com  os  termos  do  processo  n9  XXXX/2017,  torna   público  a   realização  de  lícitação,  na

modalidade  de   PREGÃO   PRESENCIAL   ng.  XX-XXX/2017   com   a  finalidade  de   selecionar  proposta   mais

vantaj.osa  para  Eventual  contratação  de empresa  para  registrar  preços  para  eventual  contratação  de
empresa para fornecimento de combustível (Gasolina, Etanol, Diesel  e Diesel S10), para  o exercício de
2018, com o  pagamento parcelado e entrega  na Sede e Zona  rural  deste  município, e abastecimento
dos veículos  a serviço  deste  município  em trânsito  na  BR 324  (trecho Salvador/Feira  de Santana-Ba),
conforme  especificações  constantes  no  edital  e  seus  anexos.  PREGÃO  PRESENCIAL  do  tipo  `'Menor

preço  por  lote",  o  qual  será  processado  e julgado  de  conformidade  com  os  preceitos  da  Lei  Federal  n9
10.520/2002,   de   17.07.2002,   Decretos   n9   3.555,   de   08/08/2000   e   n9   7.892,   de   23/01/2013,   Lei
complementar  n°   123/2006,   com   suas   alterações   e   as   demais   regras   estabelecidas   neste   EDITAL,
aplicando-se,   subsidiariamente,   a   Lei   n9   8.666,   de   21.06.1993   atualizada   pela   Lei   n9   8.883/94,   ao

procedimento licitatório,  observando-se as disposições dessa última  como norma  específica orientadora
na elaboração do contrato.

Os   documentos   para   comprovação   da   habilitação   e   a   proposta   comercial   deverão   obedecer   às
especificações estabelecidas neste  Edital e seus Anexos,  que deles são parte integrante,  cujos envelopes
serão  recebidos pela  Comissão  Permanente  de  Licítação,  na  sala  de  lícitações  do  Município  de VALENTE,

situada  na  Praça  Getúlio Vargas,  n9  01 -Centro -VALENTE -Bahia,  no  dia  XX DE XXXXXXXX DE 2017,  às

XX:XX horas.

No local  indicado serão  realizados os procedimentos  pertinentes a este  Pregão,  com  respeito à Eventual
contratação   de   empresa    para    registrar   preços    para    eventual    contratação   de   empresa   para
fomecimento  de  combustível  (Gasolina,  Etanol,  Diesel  e  Diesel  S10),  para  o  exercício de  2018,  com  o

pagamento parcelado e entrega na Sede e Zona rural deste município, e abastecimento dos veículos a
serviço  deste  município  em  trânsito  na  BR  324  (trecho  Salvador/Feira  de  Santana-Ba),  conforme
especificações constantes no edital e seus anexos.

As  propostas  deverão  obedecer às  especificações  deste  instrumento  convocatório  e  anexos,  que  dele
fazem parte integrante.

A sessão de  processamento do  Pregão será  realizada  no Salão de  Licitações,  na  Praça Getúlici Vargas,  n9

01,   Centro,  VALENTE  -   Bahia,   iniciando-se   no  dia  XX  DE  XXXXXXXX  DE  2017   às  XX:XX  horas  e  será

conduzída  pelo  Pregoeiro com  o  auxílio  da  sua  Equipe  de Apoio.

Praça Getúlio Vargas,  n9 01, Centro, Valente -BA -CEP 48.890-000 -FF:  (75) 3263-2600 / 3263-2078



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -Valente -BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

No  caso  de  impedimento  da  realização  do  Certame  Licitatório  na  data  supracitada,  o  mesmo  deverá
ocorrer  no  primeiro  dia  útil  posterior  ao  fato  que  ensejou  o  Ímpedimento  da  realização  do  Certame
Licitatório.

A sessão de  processamento  do  Pregão será  conduzida  pelo  Pregoeiro  com  o auxílio  da  Equipe  de Apoio

da   Secretaria   Municipal   de   Administração   e   Fazenda.   Os   envelopes   contendo   a    proposta   e   os
documentos    de    habilitação    serãci    recebidos   após    o    credenciamento    dos   interessados    que   se
apresentarem  para participar do certame.

ln verbis;

LEI  N9  8.666,  DE 21  DE JUNHO  DE  1993

Art.15. As compras, sempre que possível, deverão:  (Regulamento).

(...)

§  4°  A existência  de  preços  registrados  não  obriga  a Administração  a  firmar  as  contratações  que  deles

poderão  advir,  ficando-lhe  facultada  a   utilização  de  outros  meios,   respeitada  a   legislação  relativa  as
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do regístro preferência em igualdade de condições."

Os   envelopes   contendo   a    proposta   e   os   documentos    de   habilitação   serão    recebidos   após   o
credenciamento dos interessados que se apresentarem  para  participar do certame.

1 -DO OBJETO
1.1.        Eventual contratação de empresa para registrar preços para eventual contratação de empresa

para fornecimento  de  combustível  (Gasolina,  Etanol,  Diesel  e  Diesel  S10),  para  o  exercício  de
2018,  com   o   pagamento   parcelado   e  entrega   na   Sede   e  Zona   rural   deste   município,   e
abastecimento   dc)s   veículos   a   serviço   deste   município   em   trânsito   na   BR   324   (trecho
Salvador/Feira de Santana-Ba), conforme as especificações constantes no Edital.

2 -DA PARTICIPAÇÃO.

2.1 -Poderão  participar do certame todos os interessados do ramo de atMdade pertinente ao objeto da
contratação que preencherem as condições legais e os requisitos deste Edital.
2.2 -Não poderão participar deste certame, todos os interessados que:

2.2.1 -Que  estejam  sob  falência,   recuperação  judicial  c)u  insolvência,  sob  concurso  de  credores,  em

dissoluções, líquidação ou em  processo de recuperação extrajudicial;
2.2.2  -Que  estejam  com  o  direito  de  licitar  e  contratar  suspensos  com  esta  municipalidade,  ou  que
tenham sido declaradas inidôneas  por Órgão da Administração  Pública,.
2.2.3 -Estrangeiras que não funcionem no  país;
2.2.4 -Que  estejam  reunidas  em  consórcio  e  sejam  controladoras,  colígadas  ou  subsidiárias  entre  si,

qualquer que seja sua forma de constituição; e
2.2.5  -  Quaisquer  interessados   que   se   enquadrem   nas  vedações   elencadas   no   art.   9Q   da   Lei   ng
8.666/1993.

Praça Getúlio  Vargas,  nQ  01,  Centrc7, Valente -BA -CEP 48.890-000 -FF:  (75)  3263-2600 / 3263-2078  .Á.`;



PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  ~  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

3 -DO CREDENCIAMENTO

3.1 -Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
3.1.1  -  tratando-se  de  representante  legal,   o  estatuto  social,  contrato  social  ou  outro  instrumento
equivalente,  registrado  no  Órgão  Competente,  no  qual  estejam  expressos  seus  poderes  para  exercer
direitos e assumir obrigações em  decorrêncía de tal investidura;
3.1.2 -tratando-se de procurador, a  procuração  por instrumento  público ou  particular, da qual constem

poderes   específicos    para   formular   lances,    negociar   preço,    interpor   recursos   e    desistir   de    sua
interposição  e  praticar todos os  demais atos  pertinentes ao  certame, acompanhado do correspondente
documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do  mandante  para a outorga.
3.1.2.1  -  Não  serão  aceitas   procurações   genéricas,   ou   seja,   que   não  façam   referência   ao   Pregão
Presencial em julgamento.

3.2  -   0   representante   legal   e   o   procurador  deverão   identificar-se   exibindo   documento   ofícíal   de
identificação que contenha foto.
3.3 -Será  admitido  apenas  1  (um)  representante  para  cada  licitante  credenciada,  sendo  que  cada  um
deles poderá representar apenas uma credenciada.
3.4 -A  ausência  do  Credenciado,  em  qualquer momento  da  sessão,  importará  a  imediata  exclusão  da

licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.
3.5   -  As   microempresas   (ME)   e   Empresas   de   Pequeno   Porte   (EPP)   deverão   apresentar  também
declaração  de  que  atendem  os  requisitos  do  artigo  39  da  Lei  Complementar  n9  123/2006,  para  que

possam fazerjus aos 'benefícios  previstos  na  referida  lei, bem  como que, inexistem fatos supervenientes

que   conduzam   ao   desenquadramento   desta   situação.   A   declaração   deverá   está   assinada   pelo
representante legal  da  empresa. A falsidade das  declarações  prestadas,  objetivando os benefícios da  Lei
Complementar  Federal  n9123  de  14  de  setembro  de2006,  poderá  caracterizar o  crime  de  que trata  o
artigo  299  do  Código  Penal,  sem  prejuízo  do  enquadramento  em  outras  figuras  penais  e  das  sanções
adm"strativas   previstas   na   legislação   pertinente,   mediante   o   devido   processo   legal,   e   implícará,
também a inabilitação da licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação.

3.5.1 -Para  os  efeitos  desta  Lei  Complementar considera-se  microempresas  ou  empresas  de  pequeno

porte  a sociedade  empresária,  a  sociedade  simples  e  o  empresário  a  que  se  refere  o  art.  966  da  Lei  n9
10.406,  de  10  de janeiro  de  2002,  devidamente  registrados  no  Registro  de  Empresas  Mercantis  ou  no

Registro  Civil   de   Pessoas  Jurídicas,   conforme  o  caso,   desde   que:   1  -  no   caso  das  microempresas,   o
empresário,  a  pessoa j.urídica,  ou  a  ela  equiparada,  aufira,  em  cada  ano-calendário,  receita  bruta  igual

ou inferior a  R$ 360.000,00  (trezentos e sessenta  mil  reais);  11 -no caso das empresas de  pequeno  porte,
o  empresário,  a   pessoa  jurídica,   ou  a  ela   equiparada,   aufira,   em  cada  ano-calendário,   receita   bruta
superior  a  R$  360.000,00  (trezentos  e  sessenta  mil   reais)  e  igual  ou  inferior  a  R$  3.600.000,00  (três

milhões e seiscentos  mil  reais).

3.6  -A  declaração  de  plenó  atendimento  às  exigências  de  habilitação  previstas  no  Edital  deverá  ser

apresentada fora dos Envelopes  n9 01 e 02, de acordo com modelo estabelecido no Anexo Vl do Edital.

4.0 -DAS DISPoslçõES INICIAIS

4.1 -A proposta de  preços e os documentos para habilitação deverão ser apresentados separadamente,
em  2  (dois)  envelopes  fechados  e  indevassáveis,  contendo  em  sua  parte  externa,  além  do  nome  da

proponente, os seguintes dizeres:
-C fc  =-`--=
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -Valente  -BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

ENVELOPE N9 01 -PROPOSTA  DE  PREÇOS

ENVELOPE N9 02 -DOCUMENTAÇÃ0

4.2 -A proposta deverá  ser elaborada em  papel timbrado da  empresa  e  redigida  em  língua  portuguesa,
salvo  quanto  às  expressões  técnicas  de  uso  corrente,  com  suas  páginas  numeradas  seqüencialmente,
sem   rasuras,  emendas,   borrões  ou  entrelinhas  e  ser  datada   e  assinada   pelo   representante  legal  da
licitante  ou  pelo procurador, juntando-se a  procuração.

4.3 -Os documentos  necessários à  habilitação deverão ser apresentados atualizados em  original  ou  por

qualquer   processo   de   cópia   autenticada   por  Tabelião   de   Notas   ou,   ainda,   cópia   autenticada   pelo
Pregoeiro ou  por membro da  Eciuipe  de Apoio.

4.4 -Os  documentos  de  credenciamento  e  a  declaração  de  cumprímento  dos  requisitos  de  habilitação
de que tratam  os  itens anteriores,  deverão vir FORA DOS  ENVELOPES  de  propostas e documentação,  e
serem apresentados ao Pregoeiro quandc) solicítados.

5 -DO  ENVELOPE 01 -PROPOSTA DE  PREÇOS

5.1   0   licitante   deverá   apresentar   proposta   de   preços   em   1   (uma)   via,   rubricada   e   enumerada,
acompanhada  de  mídia  eletrônica  correspondente.  Se  o  arquivo  apresentado  não  for  o  mesmo  ou  se
houver  alteração  da  estrutura  da   planilha  o  licitante  será   excluído  do  certame.  A  não  apresentação
deste arquivo junto com  a  proposta  impressa,  dentrci do  envelope da  proposta,  implicara  na eliminação

do licitante do certame.

5.2 ~ A proposta de  preços deverá conter os seguintes e!ementos:

a)  nome,  endereço,  CNPJ  e  inscrição estadual;

b)  número do Pregão e do processo;

c)  descrição  do  objeto  da  presente  licitação,  em  conformidade  com  as especificações técnicas -Anexo 111

deste  Edital;

d)  preço  unitário,  total   do  lote  e  global,  em  moeda  corrente   nacíonal,  em  algarismo  e  por  extenso,
apurado   à   data   de   sua   apresentação,   sem   inclusão   de   qualquer   encargo   financeiro   ou   previsão
inflacionária.

e)  prazo de validade da  proposta de  no  mínimo 60 dias.

f) Carta-proposta,  conforme modelo constante no ANEX0 lv;

5.3 -nos  preços propostos deverão estar incluídos, além  do  lucro, todas as despesas e custos, como por
exemplo:   transportes,   tributos   de   qualquer   natureza   e   todas   as   despesas,   diretas   ou   indiretas,
relacionadas com a execução do objeto da presente licitação;
5.4 -A simples participação  neste certame implica:

5.4.1 -A plena aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital  e seus anexos;

5.4.2 -A  inclusão  na  proposta,  das  parcelas  de  quaisquer  natureza,  direta  ou  indiretas,  pertinentes  à

formação  do  preço  dos  produtos  e  que,  se  vencedora,  a  licitante  prestá~los-á  pelo  valor  resultante  da
sua proposta;

5.5 ~ Não serão  aceitas  propostas em folhas com timbre  do  município.

5.6   ~   Somente   serão   aceitas   propostas   com   valores   iguais   ou   menores   a   prevista   no   Termo   de
Referência   deste   edita!,   exceto   por   permissão   expressa   do   Pregoeiro   Municipal   no   momento   de

julgamento das Propostas de Preços.
5.7 -As licitantes deverão elaborar suas propostas e suas planilhas com  base no regime de tributação ao

qual  estarão  submetidas  durante  a  execução  do Ccintrato e apresentar seu  prazo de validade  conforme
Art. 6° da  Lei 10.520/2002, contados da data de abertLira dos envelopes de  proposta.
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6 -DO ENVELOPE 02 -HABILITAÇÃO

0  Envelope  02 -"Documentos  de  Habilitação"  deverá  conter  os  seguintes  documentos,  devídamente
atualizados:

a) Se o licitado for a  matriz, todos os documentos deverão estar em  nome da matriz; ou.
b) Se o licitado for a filial, todos os documentos deverão esta; em nome da filial, exceto aqueles

documentos que,  pela  própria  natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em  nome da
matriz;

6.1 -HABILITAÇÃO JURÍDICA

a)  Registro comercial,  no  caso  de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado  na Junta
Comercial,  em   se  tratando  de  sociedades  comerciais,  e   última   alteração   (se   houver),  devidamente
registrados em Junta Comercial.

c)    Documentos    de    eleição    dos    atuais    administradores,    tratando-se    de    sociedades    por   ações,
acc)mpanhados da documentação mencionada  na alínea "b", deste subitem;
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de  Registro Gvil de Pessoas Jurídicas tratando-se
de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício,.
e)  Decreto  de  autorização  e  ato  de  registro  ou  autorização  para  funcionamento  expedido  pelo  órgão
competente,  tratando-se  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em  funcicinamento  no  país,  quando  a
atividade  assim  o exigir.

6.2 -REGULARIDADE  FISCAL

a)  Prova  de inscrição  no Cadastro  Nacional  de  Pessoas Jurídicas  do  Ministério  da  Fazenda  (CNPJ),.

b)  Prova de regularidade da entidade junto ao Tribunal Superior do Trabalho -TST;
c)  Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Federal,  inclusive  a  certidão  negativa  da  DMda  Ativada
União,  Estadual  e  MLinicipal,  do  domicílio  ou sede  da  licitante,.

d)  Prova  de  regularidade  relativa  ao  Fundo  de  Garantia  por Tempo  de  Serviço  (FGTS),  demonstrando
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

6.3 - OUTRAS COMPROVAçõES

6.3.1  -  Declaração   elaborada   em   papel  timbrado   e  subscrita   pelo   representante   legal   da   licitante,
assegurando a inexistência de impedimento legal  para licitar ou contratar com a Administração.

6.3.2 -Alvará  para funcionamento,  atualizado,  expedido pela  Prefeitura  Municipal da Sede da  Empresa,
com licença para funcionamento.

6.3.3 -Certidão  Negativa  de Concordata,  Falência e  Recuperação Judicial.

6.3.4 -Certificado,  autorização  ou  licença  para  o funcionamento  de  Posto  de  revenda  de  combustível,

fornecedor de combustíveis, T.R.R. ou distribuidor;  (Ex. Certificado de  Posto Revendedor, fornecido pelo

Conselho  Nacional  do  Petróleo);

7 -DO PROCEDIMENTO  E DO JULGAMENTO

7.i -0  licitante  deverá  se  apresentar  para  o  credenciamento junto  ao  Pregoeiro,  obrigatoriamente  na
hora   antes   do   horário   marcado   para   abertura   da   sessão,   por   seu    representante,   munido   dos
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documentos,  no horário e local  indicados no preâmbulo,  quando será aberta a sessão de processamento
do Pregão, observada a tolerância de 5 minutos para o credenciamento dos interessados.

7.2 -Após os respectivos  credenciamentos,  os licitantes  entregarão ao  Pregoeiro a  declaração  de  pleno
atendimento aos  requisitos  de  habilitação,  de  acordo  com  o  estabelecido  no  Anexo Vl  e,  em  envelopes

separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.

7.2.1  -lniciado  o  processo,   ultrapassado  o  horário  indicado   neste  Ínstrumento  convocatório  para  o

credenciamento,  não será permitida a admissão de novos  participantes no certame.

7.3  -A análise  das  propostas  pelo  Pregoeiro  visará  ao  atendimento  das  condições  estabelecidas  neste
Edital  e seus anexos, sendo desclassificadas as  propostas:

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos, quantitativos e condições fixadas no Edital;

b)   que   apresentem    preços   simbólicos,   irrisórios,   inadequados   ou    de   valor   zero,   ou   que   sejam

considerados inaceitáveis e incompatíveis com  o objeto do certame.

7.3.1   -   No   tocante   aos   preços,   as   propostas   serão   verificadas   quanto   à   exatidão   das   operações
aritméticas  que  conduziram  ao  valor  orçado,  procedendo-se  às  correções  no  caso  de  eventuais  erros,
tomando-se   como   corretos   os   preços   unitários.   As   correções   efetuadas   serão   consideradas   para
apuração do valor da  prc)posta.

7.3.2 -Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas  propostas das demais licitantes.

7.4 -As  propostas  não desclassificadas serão selecionadas  para  a etapa  de  lances,  com  observância  dos

seguintes critérios:

a)  Seleção  da  proposta  de  menor  preço  unitário  e  das  demais  com  preços  até  10%  (dez  por  cento)
superiores àquela;

b)  não  havendo  pelo  menos  3  (três)  preços  na  condição  definida  na alínea  anterior,  serão selecionadas

as  propostas  que  apresentarem  os  menores  preços,  até  o  máximo  de  3  (três).  No  caso  de  empate  nos

preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.

7.4.1 -Para efeito de seleção será considerado o preço total  do lote.

7.5 -0  Pregoeiro convidará  individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de

forma  seqüencial,  a  partir do  autor c}a  proposta  de  maior preço  e  os  demais em  ordem  decrescente  de
valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de  preços.

7.5.1  -A  licitante  sorteada  em  primeiro  lugar  poderá  escolher  a  posição  na  ordenação  de  lances  em

relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.

7.6  -Os  lances  deverão  ser  formulados  em  valores  distintos  e  decrescentes,  inferiores  à  proposta  de
menor preço,  observada a  redução  mínima entre os lances de  1% (um  por cento),  aplicável inclusive em
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relação ao  primeiro. A aplicação  do valor de  redução  mínima  entre  os  lances,  incidirá sobre  o  preço total

do  Ítem.

7.7 ~ É vedada a oferta de  lance com vista ao empate.

7.8 -A etapa  de  lances será  considerada  encerrada  quando todos os  participantes  dessa  etapa declinar
da formulação de lances.

7.9 -Encerrada  a  etapa  de  lances,  serão  classificadas as  propostas selecionadas  e  não selecionadas  para
a  etapa  de  lances,   na   ordem   crescente  dos  valores  globais,   considerando-se  para  as  selecionadas  o

último preço ofertado.

7.10  -0  Pregoeiro  poderá  negociar  com  o  autor  da  oferta  de  menor  valor  com  vistas  à  redução  do

Preço.

7.11   -   Após   a   negociação,   o   Pregoeiro   examinará   a   aceitabilidade   do   menor   preço,   decidindo

motivadamente a respeito.

7.11.1 -A aceitabilidade  será  aferida  a  partir dos  preços .de  mercado vígentes  na  data da apresentação

das  propostas,  apurados  mediante  pesquisa  realizada  pelo  órgão  licitante,  que  será juntada  aos  autos

por ocasião  do julgamento.

7.12  -   Considerada   aceitável   a   oferta   de   menor   preço,   será   aberto   o   envelope   nQ   2   contendo   os
documentos de habilítação de seu autor.

7.13 -Eventuais falhas,  omissões ou  outras  irregularidades  nos  documentos de  habilitação  poderão ser

saneadas  na  sessão  pública  de  processamento  do  Pregão,  até  a  decisão  sobre  a  habilitação,  inclusive

mediante:
a) substituição e apresentação de documentos,  ou
b) verificação  efetuada  por meio  eletrônico  hábil  de informações.

7.13.1 -A verificação será  certificada  pelo  Pregoeiro  e  deverão ser anexados aos autos  os  documentos

passíveis de obtenção  por meio  eletrônico, salvo impossibilidade  devidamente justificada.

7.14 -Constatado  o  atendimento  dos  requisitos  de  habilitação  previstos  neste  Edital,  a  licitante  será

habilitada e declarada vencedora do certame.

7.15  -Se  a  oferta  não  for  aceitáve!,  ou  se  a  licitante  desatender  as  exigências  para  a  habilitação,  o

Pregoeiro examinará a oferta subseqüente de menor preço,  negociará  com o seu autor, decidirá sobre a
sua  aceitabilidade  e,  em  caso  positivo,  verificará  as  condições  de  habilitação  e  assim  sucessivamente,

até a apuração de  uma  oferta  aceitável  cujo autor atenda os  requisitos de  habilitação,  caso em  que será
declarado vencedor.

7.16  -Se  a  participante  do  certame  for  ME  ou  EPP,  devidamente  comprovado,  a  documentação  de
regularidade fiscal  poderá  ser  regularizada  após  ser  declarada  vencedora,  ou  seja,  para  homologação  e

posterior  contratação,  conforme  Lei  Complementar  n9123  de  14  de  dezembro  de  2006,  e  as  demais
regras  estabelecidas  neste  EDITAL.
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7.17 -Havendo alguria restrição  na comprovação da  regularidade fiscal  e trabalhista, será assegurado o

prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  cujo termo  inicial  corresponderá  ao  momento  em  que  o  proponente for

declarado vencedor do certame,  prorrogável  por igual  período,  a critério da  administração  pública,  para

regularização   da   documentação,   para   pagamento   ou   parcelamentc)   do   débito   e   para   emissão   de

eventuais certidões  negativas c)u  positivas com  efeito  de  certidão  negatíva,  de  acordo  com  o Art.  43  da

Lei  123/2006.

7.18 -A  não-regularização  da  documentação,  no  prazo  previsto  no  item  7.17,  implicará  decadência  do
direito à  contratação,  sem  prejuízo  das sanções  previstas  no  art.  81  da  Lei  no  8.666,  de  21  de junho  de

1993, sendo facultado à  Administração  convocar os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de classificação,

para a  assinatura  do contrato,  ou  revogar a  licitação.

8 -DO  RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E  DA HOMOLOGAÇÃ0

8.1 -No final  da  sessão,  a  licitante  que  quiser recorrer deverá  manifestar imediata  e  motivadamente  a
sua  intenção, abrindo-se então o  prazo de 3  (três)  dias  úteis  para  apresentação  dos  recursos, ficando as

demais licitantes,  desde logo,  intimadas para apresentar contra-razões em  igual prazo, que começarão a

correr no término do.prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

8.2 -A ausência  de manifestação imediata e mc)tivada  da  licitante importará:  a decadência do direito de

recurso,  a  adjudicação  do  objeto  do  certame  pelo  Pregoeiro à  licitante vencedora  e o  encaminhamento
do processc) à autoridade competente  para a  homologação.
8.3 -lnterposto o  recurso,  o  Pregoeiro  poclerá  reconsiderar a sua decisão ou  encaminhá-lo devidamente
informado à autoridade competente.
8.4 -Decididos  os  recursos  e  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade  competente
adjudicará o objeto do certame à  licitante vencedora e  homologará o procedimento.
8.5   -   0   recurso   terá   efeito   suspensivo   e   o   seu   acolhimento   importará   a   invalidação   dos   atos

insuscetíveis de aproveitamento,
8.6 -A adjudicação será feita observando o critério de julgamento do menor preço.

9 -DA ATA DE  REGISTRO  DE PREÇOS

9.1 -DAS CON DIÇÕES  PARA A ASSI NATU RA:

9.1.1  -  Homologado   o   resultado   da   licitação,   os  fornecedores   classificados  serão   convocados   para

assinar a  ata  de  registro  de  preços,  dentro  do  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  que  poderá  ser prorrogado

uma  vez,  por  igual  período,  quando  solicitado  pelo  fornecedor  e  desde  que  ocorra  motivo  justificado

aceito  pelo  Município de Valente -Bahia.

9.1.2 -Serão também  convocados a subscrever a  ata as empresas que aceitarem cotar os produtos com

preços iguais ao do  licitante vencedor na sequência da classificação do  certame, de acordo com  o Art. 9,
inciso  1,  do  Decreto  nQ 7.892/2013.

9.1.3  -  É  facultado  à  administração,  quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no

prazo e  condições  estabelecidos,  convocar os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classificação,  para
fazê-lo em  igual  prazo  e  nas  mesmas condições  propostas  pelo  primeiro  classificado.
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9.1.4 -A recusa  injustificada  de fornecedor classificado em  assinar a  ata,  dentro  do  prazo  estabelecido

neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

9.2 -DO  PRAZO  DE VALIDADE:

9.2.1 -0  prazo  de validade  da  ata  de  registro  de  preços  não será  superior a  12  (doze)  meses,  incluídas

eventuais  prorrogações,  conforme  o inciso  111  do § 39 do art.15  da  Lei  n9  8.666, de  1993.

9.3 -DA  REVISÃO  E  DO  CANCELAMENTO  DOS  PREÇOS  REGISTRADOS;

9.3.1  -  Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em  decorrência  de  eventual   redução  dos  preços

praticados no mercado ou  de fato que eleve o custo dos produtos  registrados,  cabendo ao Município de
Valente/BA  promover  as  negociações  j`unto  aos  fornecedores,  observadas  as  disposições  contidas  na

alínea "d"  do inciso  11  do  caput do art.  65  da  Lei  ng 8.666,  de  1993.

9.3.2  -  Quando  o   preço   registrado  tornar-se  superior  ao   preço   praticado   no   mercado   por  motivo

superveniente,  o  Município  de  Valente/BA  convocará  os fornecedores  para  negociarem  a  redução  dos

preços aos valores praticados pelo mercado.

9.3.3  -  Os  fornecedores  que  não  aceitarem  reduzir seus  preços  aos  valores  praticados  pelo  mercado

serão  liberados do  compromisso assumidc),  sem  aplicação  de  penalidade.

9.3.4 -A  ordem  de  classifícação  dos  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores  de

mercado observará  a classificação original.

9.3.5 -Quando  o  preço de  mercado tornar-se superior aos  preços  registrados e o fornecedor não puder

cumprir o compromisso,  o  Município  de Valente/BA poderá:

a)   Iiberar  o  fornecedor  do  compromisso   assumido,   caso   a   comunicação   ocorra   antes  do   pedido  de

fomecimento,  e sem  aplicação  da  penalidade se  confirmada  a  veracidade  dos  motivos  e comprovantes

apresentados; e

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual  oportunidade de negociação.

9.3.6 -Não  havendo  êxito nas  negociações, o  Município de Valente/BA deverá proceder à  revogação da

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

9.3.7 -0 registro do fornecedor será cancelado quando:

a) descumprir as condições da ata de registro de preços;

b)  não subscrever o instrumento  contratual  no  prazo  estabelecido  pela Administração,  sem justificativa

aceitável;

c)  não aceitar reduzir o seu preço  registrado,  na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no

mercado;  ou

d) sofrer sanção  prevista  nos incisos  111  ou  lv do  caput do  art. 87 da  Lei  ng  8.666,  deigg3,  ou  no art. 79 da

Lei n9 10.520, de 2002.
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9.3.8 -0  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por  fato  superveniente,  decorrente  de

caso  fortuito  ou  força   maior,   que   prejudique  o  cumprimento  da  ata,  devidamente  comprovados  e

j.ustificados:

a) por razão de interesse público; ou

b) a pedido do fornecedor.

10 -DOS PRAZOS, DAS CONDIÇõES  E ENTREGA DO OBJETO  DA LICITAÇÃ0

10.1 -0  prazo  de  execução  do  objeto  será  o  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços,  e  nas
mesmas condições estabelecidos neste instrumento convocatório,  podendo o  prazo ser prorrogado uma
vez,  por igual  período,  quando  solicitado  pelo fornecedor e  desde  que  ocorra  motivo justificado  aceito

pela  administração.

10.2  -  Em  caso  de  serviços,  e  sendo  proponente  vencedora  situada  fora  do  Município  de  Valente  -

Bahia,  deverá  disponibilizar todos os equipamentos e funcionários  para  realização  dos serviços licitados;

10.3   -  0   pagamento   fica   condicionado   à   apresentação   de   relatório   que   será   apresentado   pelo
Contratado à  Fiscalização.

10.4 -A entrega do  objeto deverá  ser feita  em  abastecimento direto,  nos veículos autorizados  por este

município,  sendo  obrigatoriamente  realizado  no  perímetro  urbano e  rural  deste  município  (exceto  para

os  itens  constantes   no   Lote  Vl,   onde   deverá   acontecer  em   posto   estabelecido   na   BR  324,  trecho

Salvador/Feira  de  Santana-Ba,  aos veículos  em  trânsito  quando  a  serviço  de  interesse  deste  município,

devidamente  autorizados).  No  ato  da  entrega,  haverá  servídor  designado  pela  Secretaría  Responsável

para  recebimento,  fiscalização  da  execução  do  objeto  e  valores  contratados  em  conformidade  com  as
exigências   do   edital,   onde   o  fiscal   verificará   a   procedência   dos   objetos   entregues   comprovando   a

qualidade  das  mesmas  e  regístrará  todas  as  ocorrências  e  as  deficiências  verificadas  em   relatório.  A

entrega do objeto será conforme a necessidade das secretarias solicitantes.

10.5 -A entrega deverá ser realizada  de forma  imediata,  após a solicitação da CONTRATANTE, sendo o

abastecimento  realizado pelos fornecedores, obedecendo aos critérios apresentados no item 10.4.

10.6  -No  caso  de  impossibilidade  da  entrega  imediata,  pela  falta  dos  produtos  ora  contratados  nos

locais   indicados   pelo   fornecedor   para   entrega   dos   mesmos,   o   prazo   máximo   que   será   dado   ao

fcirnecedor  é  de  até  24  (vinte  e  quatro)  horas,  para  que  a  situação  sej.a  sanada,  mediante  permissão

expressa da  CONTRATANTE.

10.7   -   A   empresa    que    não    obedecer   ao    referido    prazo   terá    seu    contrato   de   fornecimento
jmediatamente rescindido e sofrerá as punições estabelecidas neste edital e no Art. 87 da  Lei 8.666/93.

10.8   -   Será    de    obrigação    do   fornecedor,    manter   no    perímetro   urbano    deste    município,    em
estabelecimento  particular  e  adequado  para  o  serviço,  bombas  para  o  abastecimento  do  combustível,
vedada a cedência da prestação de serviço e do fornecimento do combustível  por terceiros.

--~  =_-.._
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10.9  -  Entregar  os   produtos   de   acordo   com   as   normas   de  segurança   determinadas   pela  Agência
Nacional de Petróleo -ANP.

io.io -A  empresa  licitante  vencedora  fícará  obrigada  a trocar a  suas  expensas  os  produtos  que  vier a
ser recusado, sendo que o recebimento não importará sua aceitação.

10.11 -Os  produtos  deverão  ser de  primeira  qualidade,  e  estarem  de  acordo  com  as  normas técnicas
vige ntes.                                    '

10.12  -  0  fornecedor  deverá   apresentar,   quando  solicitado   pela   administração   municipal,   laudo  de
análise  completa  dos  combustíveís  (responsabilidade técnica),  sendo  as suas despesas  realizadas  com  a
análise por conta da empresa fornecedora.

OBS:  0  MUNICÍPIO SE  RESERVA 0  DIREIT0  DE COLHER AMOSTRAS  DOS  COMBUSTÍVEIS  PARA ANÁLISE

DE QUALIDADE, COMPATIBILIDADE, AUTENTICIDADE E OUTROS  QUE SE FIZEREM  NECESSÁRIOS.

11 -DA FISCALIZAÇÃ0.

11.1.  Todos  os  produtos  objeto  desta  licitação  serão  fiscalizados  pelo  Município,  através  de  prepostos
credenciados junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar  a  esses  prepostos  livre  acesso  aos  locais
onde  encontram-se  e tudo facilítar para  que  a  fiscalização  possa  exercer integralmente  a  sua função e
com   ela   entender-se   diretamente   sobre   os   assuntos   ligados   aos   produtos   contratados   a   serem
fornecidos.

11.2.  As  comunicações   entre   a  fiscalização   e  o  fornecedor  dos   produtos  serão  sempre   por  escrito.

Quando   por  necessidade   ou   conveniência   da   entrega,   houver  entendimentos  verbais,   estes  serão
confirmados por escrito dentro do prazo de 02 (dois) dias após os mesmos.

11.3. A fiscalização  pc]derá  aplicar sanções  e  multas ao fcirnecedor,  nos termos deste  edital,  bem  como
examinar, a qualquertempo, a documentação da contratada.

11.4. Se a qualquer tempo,  a fiscalização da  prefeitura observar que os métodos de trabalho da empresa
são ineficientes ou  inadequados  à  execução do contrato,  à  segurança  dos trabalhos,  ou  do  público e/ou

o  ritmc]  requerido  para a  realização dos trabalhos,  poderá  exigir que a  empresa aumente sua segurança,
eficiência e  qualidade  de  modo a  assegurar o  cumprimento do contrato. Ainda  que ocorra  caso fortuito
ou  de  força  maior  ou  qualquer  outro  motivo  alheio  ao  controle  da  Prefeitura,  a  Fiscalização  poderá
exigir que a contratada intensifique a execução dos trabalhos,  inclusive em  horário extraordinário,  a fim
de garantir a conclusão da entrega  no prazo preestabelecido.

11.5.   A  fiscalização   da   Prefeitura   não   diminui   nem   exclui   a   responsabilidade   da   contratada   pela

qualidade e correta entrega dos produtos.

11.6.  Competirá  ao  Contratante  proceder  ao  acompanhamento  da  execução  do  contrato,  na  forma  do
art.  154  da  Lei  Estadual  9.433/05,  bem  assim  receber  o  obj.eto  segundo  o  disposto  no  art.  161  da  Lei
Estadual 9.433/05, competindo ao servidor ou comissão designados,  primordialmente:
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a)   anotar,   em   registro   próprio,   as  ocorrências   relativas  à   execução   do   contrato,   determinando   as

providências necessárias à correção das falhas observadas;
b)  transmitir ao  contratado  Ínstruções  e  comunicar  alterações  de  prazos  e  cronogramas  de  execução,

quando for o caso;
c)  dar imediata  ciência  a seus superiores  e ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação
financeira  de  contratos  e  convênios,  dos  incidentes  e  ocorrências  da  execução  que  possam  acarretar a
imposição de sanções ou a rescisão contratual,.
d) adotar, junto a terceiros, as provídências necessárias para a regularidade da execução do contrato;
e)   promover,   com   a   presença   da   contratada,   a   verificação   da   execução  já   realizada,   emitindo   a
competente habilítação  para o  recebimentc] de  pagamentos;
f) esclarecer prontamente as dúvidas da  contratada, solicitando ao setor competente  da Administração,
se necessário,  parecer de especialistas;

g)  cumprir as diretrizes traçadas pelo Órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira
de contratos e convênios,.
h)   fiscalizar   a   obrigação   da   contratada   de   manter,   durante   toda   a   execução   do   contrato,   em
compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na

licitação,  bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias, se for o caso;

i)  ordenar a  imediata  retirada,  de  suas  dependências,  de  empregados  da  contratada,  cuja  permanência

seja  inconveniente  ou  que  venha  embaraçar  ou  dificultar  a  ação  fiscalizadora,  correndo,  por  exclusiva
conta  da  contratada,   quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e  previdenciárias,  bem  como

qualquer outra que tal fato imponha;
j)   solicitar  da   Contratada,   a   qualquer  tempo,  a   apresentação   de   documentos   relacionados   com   a
execução do contrato.

11.7 -A ação  ou  omissão,  total  ou  parcial,  da fiscalização  do  contratante,  não  eximirá  à  contratada  de
total  responsabilidade na execução do contrato.

11.8  -Serão  realizadas  a  qualquer tempo,  diligências  conforme  o  art.  43  §  3°,  da  Lei  8.666/1993)  na
sede  da  empresa  que  ofertou  a(s)  melhor(es)  proposta(s)  neste  pregão,  para  verificar suas  instalações

físicas e equipamentos  (quando  necessário  para o  cumprimento  da  execução  do objeto desta  licitação),
a fim de comprovar as condições declaradas pela mesma, solicitadas neste instrumento convocatório.

11.8.1  -Tal  investida   não  extrapolará  as   previsões  contidas  no  art.   30,   §§  5°   e  6°,   nem  tão   pouco

significa  a  imposição  de  ônus  prévio  à  licitação,  mas  apenas  a  verificação  das  condições  mínimas  de

cumprimento do objeto que deseja contratar este município por meio deste certame.

12 -DA FORMA DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1  -  0   pagamento  será  efetuado   mensalmente,  após  o  recebimento  dos  produtos  objeto  desta
licitação,  contados da  apresentação da  nota fiscal/fatura  no protocolo da Secretaria  responsável,  à vista
dci respectivo Termo de Recebimento Definitivo do Objeto ou Recibo.

12.2 -Os  preços  poderão  ser  reajustados  pelas  Partes  de  comum  acordo,  respeitando-se  a  legislação

ordinária conforme variação de  mercado.

0  preço do combustível  somente  poderá  ser reajustado com  base nos  mesmos  Índices autorizados pela
União, após a  publicação  no  diário  oficial,  devídamente comprovados.

- -T_ _-
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i2.3 -No § 2° do Artigo 7° do  DECRETo N9 7.892, de 23 de janeiro de 2013 determina que:  Na  licitação

para  registro de preços  não é  necessário  indicar a  dotação orçamentária, que somente será exigida para
a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

13 -DA CONTRATAÇÃ0

13.1 -0  referido Contrato constante no anexo X,  no  presente  pregão,  poderá ser substituído  pela  Nota

de Empenho, Autorização de Fornecímento, Ordem de Serviço ou instrumento equivalente.

13.1.1  -A  assinatura  da  Ata  de  Registro  de  Preço  não  gera  obrigação  imediata  do  fornecimento  do

objeto  desta  licitação,  devendo  esta  ser  precedida  de  ordem  de  fornecimento  especificando  objeto,

quantidade e valor, de acordo com os itens do Anexo Hl  deste Edital.

13.1.2  -  Se,   por  ocasião   da  formalização   do   contrato,   as   certidões   de   regularidade   de   débito   da
Adjudicatária  perante  o  Sistema  de Seguridade Social  (lNSS),  o  Fundo  de  Garantia  por Tempo  de Serviço

(FGTS)  e a  Fazenda  Nacional,  estiverem  com  os prazos de validade vencidos,  o órgão  licitante verificará  a
situação  por meio  eletrônjco  hábil  de  informações,  certificando  nos autos  do  processo  a  regularidade e

anexando  os  documentos   passíveis  de   obtenção   pcir  tais   meios,   salvo   impossibilidade   devídamente

justificada.

13.1.3 -Se  não for possível  atualizá-las  por  meio  eletrônico  hábil  de  informações,  a  Adjudicatária  será

notificada  para,  no  máximo  prazo  de  io  (dez)  dias  úteis,  comprovar a  situação  de  regularidade  de  que
trata  o  subitem  anteríor,  mediante  a  apresentação  das  certidões  respectivas,  com  prazos  de  validade
em vigência, sob pena da contratação não se realizar.

13.2  -A  adj.udicatária  deverá,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  corridos  contados  da  data  da  convocação,
comparecer a  Divisão  de  Licitação,  Contratos  e  Compras,  situada  a  Praça  Getúlio  Vargas,  ng  01,  Centro

VALENTE (BA)  no horário das sh às 12h, das 14h às 17h -para assinar o termo de contrato.

13.3 -Quando a Adj-udicatária,  convocada dentro do  prazo de validade de sua  proposta,  não apresentar
a  situação  regular  de  que trata  o  subitem  12.1.1  deste  item  Xll,  ou  se  recusar a  assinar o  contrato  (ou
retirar o  instrumento  equivalente),  serão  convocadas  as  demais  licitantes  classificadas,  para  participar

de nova sessão pública do Pregão,  com vistas à celebração da contratação.

13.3.1  -  Essa   nova  sessão  será   realizada  em  prazo  não  inferior  a  08  (oito)  dias  úteis,  contados  da

divulgação do aviso.

i3.3.2  -A  divulgação  do  aviso  ocorrerá  por  publicação  no  Diário  oficial  da  União  e  do  Município,  site
www.diariooficialba.com.br.br, www.folhadoestado.net e no Jornal  Periódico  Folha  do  Estado.

13.3.3  -  Na  sessão,   respeitada   a   ordem   de   classificação,   observar-se-ão   as   disposições   deste   ato
convocatório.

14 -DAS SANÇÕES PARA 0 CASO  DE  INADIMPLEMENTO

14.1 -Serão observadas as disposições do Capítulo lv da  Lei  N. 8.666/93.
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15 -DA GARANTIA CONTRATUAL

15.1 -Não será exigida a  prestação de garantia  para a contratação resultante desta licitação.

16 -DAS PENALIDADES

16.1 A licitante vencedora  que desc.umprirem quaisquer das cláusulas ou condições do presente Pregão,

ficará sujeita às penalidades  previstas no art. 7° da  Lei  Federal  N°  io.520/2oo2,  bem como, às do Art. 86
e 87,  da  Lei  Federal  N°  8.666/93, quais sejam:

a)  Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do  homologado,  por atraso injustificado  na execução dos
serviços ou entrega dos bens, sem  prej.uízo das demais penalidades previstas na Lei N° 10.520/2002;
b)  Pela  inexecução  total  ou  parcial  do  contrato,  a  Administração  poderá  garantida  a  prévia  defesa,
aplicar as seguintes sanções:
b.1) Advertência;

b.2 Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor homologado;
b.3)    Suspensão    temporária    de    participação    em    licitação    e    impedimento    de    contratar    com    a
Administração  Municipal,  por  prazo  não  superior a  2  (dois)  anos;

b.4)  Declaração  de inidoneidade  para  licitar e  contratar com  a Administração  Pública  em todos  os  níveis,

enquanto perdurarem  os motivos determinantes da  punição ou até que sej.a  promovida sua  reabilitação

perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  reabilitação  que  será  concedida  sempre  que  o
contratado  ressarcir  à  Administração  pelos  prejuízos  resultantes  e  após  decorrido  o  prazo  da  sanção
aplicada  com  base  na  alínea  anterior.

17 -DAS DISPOSIÇÕES  FINAIS

17.1 -As  normas  disciplinadoras  desta  licítação serão  interpretadas  em  favor da  ampliação  da  disputa,
respeitada  a  igualdade  de  oportunidade  entre  as  licitantes  e  desde  que  não  comprometam  o  interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

17.2      -      0      resultado      do      presente      certame      será      divulgado      no      site      da      Prefeitura
www.diariooficialba.com.br.br www.folhadoestado.net e  no Jornal  Periódíco  Folha do Estado.

17.3 -Os demais atos  pertínentes  a  esta  licitação,  passíveis  de  divulgação,  serão  publicados  no

www.folhadoestado.net e no Jornal  Periódico Folha do Estado.

17.4 -Os  envelopes contendo  os  documentcis  de  habilitação  das  demais  licitantes ficarão  à  disposição

para  retirada  na  Comissão  de  Licitações,  Contratos  localizada  a  Praça  Getúlio  Vargas,  n9  01,  Centro -
VALENTE  (BA),  pelo  prazo  de  30  (trinta)  dias,  a  contar da  homologação  da  licitação,  devendo  a  licitante

retirá-lo,  após aquele  período,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias,  sob  pena  de inutilização do envelope.

17.5 -Até  2  (dois)  dias  úteis antericires  à  data fixada  para  recebimento  das  propostas,  qualquer pessoa

poderá solicitar esclarecimentos,  providências ou impugnar o ato convocatório do  Pregão.
17.5.1 -A petição será dírigida à  autoridade subscritora do Edital, que decidirá  no prazo de até  1 dia útil,

anterior à data fixada para  recebimento das propostas.
17.5.2 -Acolhida  a  petição  contra  o  ato  convocatório,  será  designada  nova  data  para  a  realização  do
certame.
17.6 -Cópias do  Edital  e seus  anexos serão obtidos  no  Município de Valente -Comissão  Permanente de
Licitação,  Praça Getúlio Vargas,  nQ 01, Centro, Valente-Ba.

17.7  -  Os  casos  omissos  do  presente  Pregão  serão  solucionados  pelo  Pregoeiro  e  pela  Comissão  de
Licitação.

_ J -=>
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17.7.1 -Não  serão  aceitos  os  questionamentos,  recursos,  dirigidos  a  esta  comissão  por vía  eletrônica,
FAX,  E-MAIL,  DENTRE  OUTROS.  Somente  serãc)  analisados  e  respostados  ou  questionamentos,  recursos
e duvidas protocolados pessoalmente.

17.9 -lntegram o presente Edital:

Anexo  1 -MODELO  DA CARTA DE CREDENCIAMENTO

Anexo  11 -MODELO  DE  CARTA  DE APRESENTAÇÃO  DOS  DOCUMENTOS  DE  HABILITAÇÃO

Anexo  111 -PLANILHA ORÇAMENTÁRIA/TERMO  DE  REFERÊNCIA

Anexo  IV-MODELO -PADRÃO  DE PROPOSTA COMERCIAL

Anexo V -DECLARAÇÃO  DE  FATOS  IMPEDITIVOS

Anexo Vl -DECLARAÇÃO  DE ACEITAÇÃO  DE TODAS AS CONDIÇÕES  DO  EDITAL

Anexo    Vll    -    DECLARAÇÃO     DE     CUMPRIMENTO     DO     DISPOSTO     NO     INCISO     Xxxlll,    ART.    79     DA

CONSTITU IÇÃO  FEDERAL

Anexo Vlll -MODELO  DA  DECLARAÇÃO  DE  MICROEMPRESA/EMPRESA  DE  PEQUENO  PORTE

Anexo lx -MINUTA DA ATA DE REGISTRO  DE PREÇOS J2017
Anexo X -MINUTA DE CONTRATO

Anexo  Xl  -RECIBO  DE  RETIRADA  DE  EDITAL

i7.10    -    Para    dirimir    quaisquer    questões    decorrentes    da    licitação,    não    resolvidas    na    esfera
administrativa, será competente o foro da Comarca do  Município de VALENTE -Bahia.

VALENTE -BA,  XX  DE XXXXXXXXX  DE 207.

JEFFERSON  DE  OLIVEIRA SOUZA

Presidente da Comissão de Licitação
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ANEXO  1

MODELO  DA CARTA DE CREDENCIAMENTO

A Comissão Permanente de  Licitação da  Prefeitura Municipal de Valente-Ba.

Através  do  presente  instrumento,  constituímos  o  Senhor(a)

Carteíra  de  ldentidade  n°

portador  da
expedido  pela                  ,  devidamente  inscrito  com  o  cpF  n°

residente  e  domiciliado

de representante  lega]  da  empresa

na  qualidade

como   mandatário a  quem  outorgamos

amplos   poderes   para   praticar  tcidos   os   atos   relativos   ao   procedimento   licitatório   indicado   acima,

conferindo-lhe   poderes   para:   apresentar   proposta   de   preços,   formular   oferl:as   e   lances,   interpor

recursos   e   desistir   deles,   contra-arrazoar,   assinar  contratos,   negociar   preços   e   demais   condições,

confessar,  firmar  compromissos  ou  acordos,  receber  e  dar  quitação  e  praticar  todos  os  demais  atos

pertinentes ao certame e etc.

Nome  do  representante  legal  e/ou  da  PROPONENTE

Número  do  CNPJ  e/ou  CPF/RG.„ .....

PraçaGetuliovargas,n901,Centro,Valente-BA-CEP48890000"(75)3263-2600/3263-207i#
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Processo Administrativo N9 XXXX/2017

ANEXO  11

MODELO  DE CARTA DE APRESENTAÇÃO  DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

A Comissão  Permanente  de  Licitaçãc]  da  Prefeitura  Municipal  de Valente-Ba.

Prezados senhores:

Em   cumprimento  ao  disposto   no   Edital,  estamos  encaminhando  toda  a   documentação   necessária  à

habilitação   jurídica,    qualificação   técnica,    qualificação    econômico-financeira    e    regularidade   fiscal,

conforme  determinado  no item Vl -HABILITAÇÃO  do  referido  edital.

Nome do representante legal e/ou da  PROPONENTE

Número  do  CNPJ  e/ou  CPF/RG .......
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ANEXO  111

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA/TERMO  DE REFERÊNCIA

A Comissão  Permanente  de  Licitação  da  Prefeitura  Municipal  de Valente~Ba.

CONSIDERAND0   que   a   Prefeitura   Municipal   de   Valente-BA   necessita   de   aquisição   de   Combustível

(Gasolina,   Etanol,   Diesel   e   Diese'l   S10)   para   a   locomoção   dos   veículos   e   máquinas   da   frota   deste

município   para   o   exercício   do   ano   de   2018,   e  tendo   em   vista   o   encerramento   dos   Contratos   n9

019/2017, 020/2017 e 021/2017, que ocorrerão em 31/12/2017, que tem por objeto o fornecimento de

combustíveis  durante  o  exercício  do  ano  de  2017,  faz-se  necessária  a  realização  de  nova  contratação

para abastecer a frota  de veículos do  município de Valente-BA.

Objeto:  Eventual  contratação  de  empresa  para  registrar  preços  para  eventual  contratação  de  empresa

para fornecimento  de  combustível  (Gasolina,  Etanol,  Diesel  e  Diesel  S10),  para  o  exercício  de  2018,  com

o pagamento parcelado  e entrega  na Sede e Zona  rural  deste município, ? abastecimento dos veículos a

serviço   deste   município   em   trânsito   na   BR   324   (trecho   Salvador/Feira   de   Santana-Ba),   conforme

especificações  constantes  no  edital  e seus anexos.

1.  JUSTII:ICATIVA

Justificamos  o  pedido  do  objeto  em  razão  da  necessidade  dos  itens  licitados,  para  a  locomoção  dos

veículos e máquinas da frota deste município  para o exercício do ano de 2018.  E pela natureza do objeto

e a  urgência  que  lhe é  peculiar,  optou-se  pela  utilização  do  pregão  na forma  presencial.

2.  ESPECIFICAÇõES TÉCNICAS

Seguem  em  anexo  descríção  detalhada  do  objeto,  características  que  propiciam tanto  a  formulação  de

propostas  de   preços   pelas  empresas  Çomo  também   o  julgamento   objetivo   da   melhor  proposta   e  a

conferência   na   entrega   da   mesma,   tarefas   realízadas   por   parte   da   Administração.   A   natureza   do

fornecimento será  por Lote.  Estão descritas  normas técnicas e padrões de qualidade obrigatóríos para ci

objeto a ser adquirido,

2.1. Prazo, local e condições de entrega ou execução.

A entrega  do  objeto  deverá  ser feita  em  abastecimento  díretamente  nos  veículos  autorizados  por este

município,  sendo  obrigatoriamente  realizado  no  perímetro  urbano  e  rural  deste  (exceto  para  os  itens

constantes  no  Lote Vi,  onde  deverá  acontecer obrigatoriamente em  Posto de combustíveis estabelecido

na  BR  324,  trecho Salvador/Feira  de  Santana-Ba,  aos  vei'culos  devidamente  autorizados  que  estiverem

em trânsito,  a sewiço de  interesse  deste  município).  No ato  da entrega,  haverá servidor designado pela

Secretaria  Responsável  para  recebimento,  fiscalização  da  execução  do  objeto  e valores contratados  em

conformidade  com  as  exigências  do  edital,  onde  o fiscal verificará  a  procedência  dos  obj-etos  entregues

Praça Getúlio  vargas,  ng ol,  Centro, Valente -BA -CEP 48.890-OOO -FF:  (75)  3263-2600 / 3263-2078            ,,-, +
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comprovando a qualidade das  mesmas e registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas  em

relatório. A entrega do objeto será conforme a  necessidade das secretarias solicitantes.

2.2. Prazo e condições de garantia

A garantia  deverá ser de  no  mínimo 03  (três)  meses para todos os  itens,  a  contar da  data  de entrega  do

material.

3.  OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

19)  Entregar o objeto em conformidade com a descrição técnica  de igual  ou superior qualidade.

29) Substituir de imediato e às suas expensas, itens em  que se verifiquem irregularidades.

39)  Cada fornecimento deverá ser efetuado  mediante ordem  de  Fornecimento  da  unidade  requisitante,

a qual  poderá ser feita  por memorando,  e-mail,  ofício, telex ou fac-símile, devendo dela constar:  a  data,

o valor  unitário  do  produto,  a  quantidade  pretendida,  a  marca  homologada,  o  local  para  a  entrega,  o

carimbo e a assinatura do  responsável.

49)  0 valor pactuado  poderá ser revisto  mediante solicitação da  contratada  com vistas à manutenção do

equilíbrio  econômico-financeiro  do  contrato,   na  forma  do  art.  65,  11  "d"  da   Lei  8.666/93,  o  que  não

significa aumento do preço registrado.

59)  0  referido  processo  terá  vigência  de  12  (doze)  meses  a  partir  da  data  de  homologação,  portanto

sendo entregas parciais  neste período.

4.  QUALIFICAÇÃO  TÉCNICA

Todos   os   itens    deverão   estar   em    conformidade    com    as    normas    de    qualidade   certificada    por

entidade/organização responsável.

Será  necessária,  no  ato  da  entrega,  a  apresentação  indispensável  dos  certificados  exigidos  a  fim  de

garantir a qualidade dos produtos ofertados, caso não sej-a apresentada a  empresa será notífícada.

5. VALORES REFERENCIAIS DE MERCADO

Seguem  anexos os  percentuais da  eventual  contratação,  bem  como  os  preços praticados  no âmbito dos
órgãos  e  entidades  da  Admínistração  Pública  (art.  15,  inciso V,  da  Lei  8.666/93)  e  planilha  orçamentária

com as respectivas coletas realizadas pelo "Setor de Compras".

LOTE 1 ~ SEDE D0  MUNICÍPIO DE VALENTE-BA

N9 UND QTD Ri  UNIT. RS TOTALDESCRIÇAO

1 OLEO   DIESELS10 LT 250.000 R:     3,36 Ri        840.000,00

2 OLEO  DIESEL COMUM LT 150,000 R$     3,26 RÍ        489.000,00

3 GASOLINAAUTOMOTIVA LT 180.000 Ri    4,04 R$        727.200,00

4 ETANOL LT 5.000 R:     2,99 R$           14.950'00

VALOR TOTAL R$    2.071.150,00
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LOTE 11 -POVOADO SANTA RITA DE CÁSSIA

(Distância da Sede:  17  Km)

N9 UND QTD Ri UN,T. Ri TOTALDESCRIÇAO

1 OLEO  DIESEL COMUM LT 9.000 Ri     3,45 Ri           31.050,00

2 GASOLINAAUTOMOTIVA LT 5.000 R$     4,29 R$           21.450,00

VALOR TOTAL R$           52.500,00

LOTE  111 -POVOADO VALILÂNDIA

(Distância da Sede: 17 Km)

N9 UND QTD Ri UN,T. RS TOTALDESCRIÇAO

1 OLEO  DIESEL COMUM LT 9.000 R$     3,45 R$           31.050,00

2 GASO LI NA AUTO MOTIVA LT 5.000 Ri    4,20 Ri           21.000'00

VALOR TOTAL Ri          52.050,00

LOTE IV - BR 324

(Trecho Salvador/Feira de Santana-Ba)

N9 UND QTD Ri UN,T. RS TOTALDESCRIÇAO

1 OLE0   DIESELS10 LT 5.000 Ri     3,39 R$           16.950,00

2 OLEO  DIESEL COMUM LT 5.000 R:     3,29 R$            16.450'00

3 GASOUNAAUTOMOTIVA LT 15.000 Ri    4'19 Ri           62.850,00

4 ETANOL LT 1.000 R$     3,19 R:             3.190,00

VALOR TOTAL R$          99. 440'0 0

Os   preços   contidos   neste   anexo   incluem   todos   os   custos   e   despesas,   e   outros   necessários   ao

cumprimento  integral  do  objeto,  servindo  apenas  como  parâmetro  comparativo  de  quantidade  para

realização do presente  procedimento.

A validade  da  presente  proposta  de  preços  é  de  60  (sessenta)  dias,  contados  da  data  da  entrega  das

Propostas.

0  preço  estimado  para  o  obj.eto  desta  Licitação  do  presente  edital  é  de  R$  2,275.140,00  (dois  milhões

duzentos e setenta e cinco mil cento e quarenta reais).

6.  RESULTADOS  ESPERADOS

Esta    aquisição   vísa    atender   e   satisfazer   a   todos    os    setores    e    departamentos   assistidos    pela

Administração,   propiciando   aos   servidores   e   munícipes   que   utilizam   de   seus   serviços,   condições

favoráveis ao bom  desempenho de suas atividades diárias.

Praça Getúlio vargas,  n9 Ol, Centro, Valente -BA -CEP 48.890-000 -FF: (75)  3263-2600 / 3263-2078                     .`

``  v.`.f .,,`



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçÕES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -Valent:e  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

7. SANçÕES

Serão observadasas disposições do capítulo  lvda  Lei  N. 8.666/93       ,

8. CONDlçõES GERAIS

lntegram  a  Minuta,  o  edital  do  Pregão  convocatório  e  as  propostas  prévias  das  empresas  para

abertura do certame.

Para  consulta  e  conhecímento  dos  interessados,  o  protocolo  do  Edital  permanecerá  disponível

na  sala  do  setor de  Licitações  da  Prefeitura  Municipal  de Valente  -  Ba, Sede  Administrativa,  cuja  cópia

poderá ser obtida através de requerimento dirigido à Comissão  Permanente de Licitação.

0    procedimento   licitatório   que    dele   resultar   obedecerá    integralmente   a    Lei    Federal    n9

10.520/2002,   de   17.07.2002,   Decretos   n9   3.555,   de   08/08/2000   e   n9   7.892,   de   23/01/2013,   Lei

complementar  n°   123/2006,   com   suas   alterações   e   as   demais   regras   estabelecidas   neste   EDITAL,

aplicando-se,  subsidiariamente,  a  Lei  n9  8.666,  de  21.06.1993  atualizada  pela  Lei  n9  8.883/94  e  pelas

demais normas e condições estabelecidas no edital.

VALENTE -BA,  XX  DE XXXXXXXXX  DE  207.

JEFFERSON  DE  OLIVEIRA SOUZA

Presidente da Comissão de Licitação

Praça Getúlio vargas,  nQ 01, Centro, Valente-BA-CEP48.890-000-FF: (75) 3263-2600/3263-2078         .'" ` -"
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ANEXO  IV

MODELO -PADRÃO  DE PROPOSTA COMERCIAL

A Comissão  Permanente de  LÍcitação  da  Prefeitura  Municipal  de Valente-Ba.

Objeto:  Eventual  contratação  de  empresa  para  registrar  preços  para  eventual  contratação  de  empresa

para fornecimento  de  combustível  (Gasolina,  Etanol,  Diesel  e  Diesel  S10),  para  o exercício  de  2018,   com
o pagamento parcelado e entrega  na Sede e Zona  rural  deste município, e abastecimento dos veículos a

serviço  deste  município  em  trânsito  na  BR  324  (trecho  Salvador/Feira  de  Santana-Ba),  CONFORME AS

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES  NO  EDITAL,  conforme especificações  constantes  no edital e seus anexos.

lTEM DESCRlçÃO UNID QTD Ri UN,T. RS TOTAL

XX XXXX y:V:XX:X" XXXX XXXX XXX

XX XXXX xxxxxx XXXX XXXX XXX

A proposta  de  preço apresentada  neste  edital  deve  incluir todos os custos e  despesas, tais como custos

direi:os    e    indiretos    (inclusive   tributos,    encargos   sociais    e   trabalhistas,    contríbuições    parafiscais,

transporte, instalação, seguro,  insumos), além  de quaisquer outros necessários ao cumprimento integral

do obj.eto desta Licitação.

VALOR TOTAL:  RS

PRAZO  DE EXECUçÃO  DO OBJETO:  Conforme Edital.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme Edital.

VALIDADE DA PROPOSTA: Conforme Edital.

Nome  do  representante  legal  e/ou  da  PROPONENTE

Número  do  CNPJ  e/ou  CPF/RG.„ ...........................
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ANEX0 V

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

A Comissão  Permanente de  Licitação da  Prefeitura  Municipal  de Valente-Ba.

(nome     da     empresa),     inscrita     no     CNPJ     n9                     ,     sediada (endereço
completo)_ _ declara  sob  as  penas  da  lei  estar ciente  da  obrigatoriedade  de  declarar ocorrências

posteriores   e   que   até  a   presente   data   inexistem  fatos   impeditivos   à   sua   habilitação   no   processo
licitatório  a  ser  realizado  pelo  Município  de  Valente   referente  ao  Pregão  Presencial  n9  XX-XXX/2017  e

Processo  Administrativo   n9  XXXX/2017,   relativo  à   Eventual  contratação  de  empresa   para   registrar

preços  para  eventual  contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  combustível  (Gasolina,  Etanol,
Diesel e Diesel S10),  para o exercício de 2018,   com o  pagamento parcelado e entrega  na Sede e Zona

rural deste município, e abastecimento dos veículos a serviço deste município em trânsito na BR 324

(trecho Salvador/Feira de Santana-Ba), conforme as especificações constantes no edital.

Nome do representante legal e/ou da PROPONENTE

Número do  CNPJ  e/ou CPF/RG ..... „
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO

A Comissão  Permanente  de  Licitação  da  Prefeitura  Municipal  de Valente-Ba.

Declaramos  para  os  devidos fins a  aceitação  de todas  as  condições  deste  edital  e da

contratação  e  a  realização  da  licítação  não  implíca  necessariamente  em  contratação  pelo  município,  o

qual  poderá revogar ou anular o certame, bem como contratar ou não o objeto da  licitação.

Nome  do  representante  legal  e/ou  da  PROPONENTE

Número  do  CNPJ  e/ou  CPF/RG ..............................

Praça Getúlio vargas,  n9 01, Centro,Valente-BA-CEP 48.890-000-FF:  (75) 3263-2600/3263-2078         ,L
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO  DO  DISPOSTO  NO  INCIS0 Xxxlll, ART. 79  DA CONSTITulçÃO

I:EDERAL

A Comissão  Permanente de  Licitação da  Prefeitura  Municipal  de Valente-Ba.

inscrita  no  CNpj  no por  intermédio  de  seu  representante  legal  o(a)

portador   da   Carteira   de   identidade   n°
devidamente  inscrito  com  o  CPF  n°

expedido   pela

declara   para  fins  do  disposto  no  inciso

Xxxlll,  art.  79  da  Constituição  Federal  de  1.988  (Lei  n9  9.854/99),  combinado  com  o   art.  27,  da  Lei  n9

8.666, de 21 dejunho de 1993,  que não emprega  menor de dezoito anos em trabalho notumo,  perigoso

ou  insalubre  e  não  emprega  menor  de  dezesseis  anos  em  qualquer  trabalho,  salvo  na  condição  de

aprendiz.

Nome do  representante legal e/ou da PROPONENTE

Número  do  cNPJ  e/ou  CPF/RG                                    .....
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ANEXO VIII

MODELO  DA DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA/EMPRESA DE  PEQUENO  PORTE

(se for o caso)

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Valente-Ba.

A   Empresa estabelecida   na

privado,       inscrita       no       CNpj       sob       n°

(endereço   completo),   pessoa   jurídica   de   direito

neste      ato      representada      pelo      Sr9

(representante/sócio/procurador),   portador   da   Carteira   de   ldentidade   n°
expedido  pela                  ,  devidamente  inscrito  com  o  cpF  n°

Vem:

no  uso  de suas  atribuições  legais,

DECLARAR  para  os  devidos fins  que  na  presente  data  sob  as  penas  da  lei,  sem  prejuízo  das  sanções  e

multas  previstas  neste  ato  convocatório,  que a  empresa  acima  se  encontra  enquadrada  nos termos  da

Lei  Complementar  n°  123/06  de  14/12/2006,  que  trata  do  Regime  das  Microempresas  e  Empresas  de

Pequeno  Porte  estando  apta,   portanto  a  sua  participação   no  Pregão  Presencial  N9  XX-XXX/2017  e

Processo Administrativo N9 XXXX/2017, junto ao Município de Valente-Ba.

Nome do representante legal e/ou da  PROPONENTE

Número do CNPJ  e/ou  CPF/RG .... „ ....,.. „ ...............

•         J         .     ,.\'._1.
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ANEX0  lx

MINÜTADAAtADE-RE-G-lsTR0bEPREÇOS+2~Oi-7-------

0 MUNIciplo  DE VALENTE, instituição de  direito  Público,  inscrito  no CNPJ  sob  CNPJ  n°  13.845.896/0001-

51 com  sede  na  Praça  Getúlio Vargas,  01,  Centro,  na  cidade de Valente,  Estado  da  Bahia,  representado

neste   ato   pelo   SrQ    Prefeito    Municipal    Mc}rcos   Ac}r/.c}no   de   O//.ve/.ro   Arcíújo,    portador   do   CPF   n°

56o.6i7.575-49  e  RG  n°  33.454.6é3  SSP/BA,  residente  e  domiciiiado  a  Rua  Dionísio  Mota,  35o,  Dionísio

Mota,  Valente-BA,  CEP:  48890-000,  autorizado,  consjderando  o julgamento  do  PREGÃO  PRESENCIAL  N°

XX-XXX/2017  e  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N9  XXXX/2017,  RESOLVE  registrar  os  preços  para  Eventual

contratação   de   empresa    para    registrar   preços    para   eventual    contratação   de   empresa    para

fornecimento de combustível  (Gasolina,  Etanol,  Diesel  e  Diesel  S10),  para  o  exercício  de 2018,   com o

pagamento parcelado e entrega na Sede e Zona rural deste município, e abastecimento dos veículos a
sewiço  deste  município  ém  trânsito   na   BR  324  (trecho  Salvador/Feira   de  Santana-Ba),  conforme

especificações constantes  no  edital  e seus  anexos,  conforme  as especificações  constantes do Anexo  111

da    presente    Ata,    da    empresa    XXXXXXXX,    estabelecida    XXXXXXXX,    Bairro:    XXXXXXXX,    Cidade:

XXXXXXXX,  CEP: XXXXXXXX,  inscrita  no  CNPJ  sob  n9 XXXXXXXX,  através  do seu  representante  legal  o(a)

Sr(a). XXXXXXXX,  portador(a) da Carteira de  ldentidade n9 XXXXXXXX, expedido porxxxxxxxx e CPF n9

XXXXXXXX,    doravante    denominado    FORNECEDOR,    com    fundamento    nas    Leis    n°    8.666/1993    e

10.520/2002,  Lei  Complementar  ng  123/2006,  DECRETO  FEDERAL  N9  7.892,  de  23  de janeiro  de  2013,

atendendo as  condições  previstas  no  instrumento  convocatório e  em  conformidade com  as disposições

a se8uir.

PARÁGRAFO  ÚNICO -São  partes  integrantes  desta Ata  como se  nela transcritos  estivessem  o  Edital  do

Pregão  Presencial  ng XX-XXX/2017 e seus Anexos,  a  Proposta  de  Preços da  Empresa Vencedora  acima e

demais peças que constituem o  Processo Administrativo ng XXXX/2017.

cLÁüsuLA-íe -i>A  ExpECTATivÁ DLo  FORNEciMEN-To  E FORMÃ DE-pÁéÁri-ENTó-:-----   [  ----- ~  ~ -----

i-.i  :   Es-ta-   Ãtà  -não   obriga   o   MUNi-Ci'P-io   õE VÁ`L-ÉNTE   a   fiTiiiàr-contratações   com   o   FORNECEDOR,

podendo  ocorrer  licitações  específicas  para  os  produtos  registrados,  observada  a  legislação  pertinente,
sendo  assegurada  preferência  de  fornecimento  ao  detentor  do  registro  em  igualdade  de  condições,

além  de  que  esta  ata  de  registro  de  preços  consiste  em  futura  e  eventual  contratação,  conforme  as

disposições contidas no instrumento convocatório e  propostas apresentadas.

1.2 -0  preço estimado a ser pago ao  Fomecedor é de:  RS _ ( ),  observada  a  seguinte
forma de pagamento: Mensalmente, através de transferência eletrônica em Cheque/Conta do Credor.

1.3 -Os  pagamentos  devidos  à  Fornecedora  serão  efetuados  no  prazo  de  até 30  (trinta)  dias  contados

da  data  da  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  desde  que  não  haja  pendência  a  ser regularizada  pelo

_ -_--
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Contratado   e   estej.a   devidamente   atestada   a   execução   contratual,   devendo   ainda   a   Nota   Fiscal

descriminar os percentuais das despêsas referentes a insumos e a  mão de obra.

1.4 -A conta  do  Credor  deverá  ser preferencialmente  mantida  em  instituição financeira idêntica ao  do
CONTRATANTE.

1.5 -Em  caso  de  impossibilidade do  cumprimento do  item  1.4,  o credor ficará  responsável  pelas custas
das tarifas bancárias em  decorrência do  pagamento.

1.6 -Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.

í-ciÁusü-LÁ 2e `- b`O P-É-ÓI D-O -DJE FORN-É-CTML-Eri-TO :" T    ----.-- L -----  ú   ú ------------

2.i  -  A  requisição  dos  bens  ou  serviços  será  formalizada  pelo  MUNicípio-DÉ  üAfETT"E' medi-ante  á

emissão   de   Ordem   de   Fornecimento,   observadas   as   disposições   contidas   no   Edital   de   PREGÃO

PRESENCIAL N°  XX-XXX/2017.

2.2  -  0  Fomecedor  registrado  fica  obrigado  a  atender todos  os  pedidos  efetuados  durante  a  validade

desta Ata de Registro de Preços.

!é-LÃ-ü-s-üLÁ-3-é---b-ó-ÉE-R-É-N-ciÁM'É-Ntó D`Á ÁÍA b-É -REGlsrio D

3.1  -  0  gerenciamento  deste  lnstrume nto'

E` É-É-Éçós-:

nos  aspectos  operacionàl  e  contratual,  caberá  a  Seção

Almoxarifado do MUNICÍPIO  DE VALENTE,  competindo-lhe:

3.2  -  Notificar  a  empresa  registrada  para  o  fornecimento  dos  produtos,  após  a  emissão  da  ordem  de

Fornecimento, informado as quantidades a serem entregues;

3.3   -   Coordenar  as  formalidades   e  fiscalizar  o   cumprimento   das   condições   ajustadas   no   Edital   da

licitação e na presente Ata.

TC`LÁÚSüLA--Z-É:-Dõ-CõüTRÕTE-E-ÃLTERAÇÃÕDo§-P-RÉ¢-óS:

4.1  -Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em  face  de  eventual  redução  daqueles  praticados  no

mercado, ou de fato que eleve o custo dos  bens, cujos preços foram  registrados.

4.2 -Quando os  preços  inicialmente  registrados,  por motivo superveniente, tornarem-se superiores aos

preços  praticados  no  mercado,   a  Seção  de  Compras  do  MUNICÍPIO  DE  VALENTE  deverá  convocar  o

FORNECEDOR a fim de negociar a  redução dos preços de forma a adequá-los a  média apurada.

4.3  -  Quando   os   preços   de   mercado  tornarem-se  superiores   aos   preços   registrados   e   a   empresa

apresentar  requerimento  fundamentado  com  comprovantes  de  que  não  pode  cumprir  as  obrigações

assumidas,   o   MUNICÍPIO   DE   VALENTE   poderá   acolher   o   pedido,   sem   a   aplicação   de   penalidade,

mediante   a   confirmação   da   veracidade   dos   motivos   e   comprovantes   apresentados,   desde   que   o

requerimento seja apresentado antes da expedição do pedido de fornecimento.

4.4 -Em  qualquer  hipótese,  os  preços decorrentes da  revisão  não  poderão  ultrapassar os  praticados  no

mercado,   mantendo-se   a   diferença   percentual   apurada   entre   o   valor  originalmente   constante   da
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proposta  do  FORNECEDOR  e  aquele  vigente   nc]  mercado  à  época  do  registro  -  equação  econômico-
fínanceira.

4.5  -  Serão   considerados   preços   de   mercado,   os   que  forem   iguais   ciu   inferiores  à   média   daqueles

apurados  pelo MUNICÍPIO  DE VALENTE.

4.6  -  A  alteração   de   preços   oriunda   de   revisão,   no   caso   de   desequilíbrio   da   equação   econômico-

financeira, será  publicada  no  Diário Oficial  do  Município.

CLÁUSULA 5a -DO CANCELAMENTO D0  REGISTRO  DE PREçOS: 0  FORNECEDOR:

5.1 -TERÁ 0  REGISTRO  DE  PREÇOS CANCELADO:

5.1.1  -  Por  Íniciativa  da  Administração  ou  do  FORNECEDOR,  em  conformidade  com  as  hipóteses  dos

artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013;

5.1.2 -  Por  iniciativa  da  Administração,  quando  o  FORNECEDOR  der causa  a  rescisão  administrativa  da

nota  de  empenho  decorrente  deste  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas  nos  incisos  de  1  a Xll  e

Xvll  do art.  78  da  Lei 8,666/1993;

5.1.3 -Por iniciativa  do  FORNECEDOR,  mediante solicitação escrita,  quandc]  comprovada  a ocorrência  de

qualquer das hipóteses contidas no Art. 78, incisos XIV, XV e Xvl,  da  Lei  n.  8.666/1993.

5.1.4  -  0  cancelamento  do  registro  de  preços,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será

formalizado  por despachc] da  autoridade competente do  ÓRGÃO GERENCIADOR.

5.1.5 -A notificação do  cancelamento dos  preços  registrados será  informada ao  FORNECEDOR por meio

de  correspondência  com  aviso  de  recebimento,  que  deverá  ser juntado  no   processo  administrativo

respectivo.

5.1.6 -No  caso  de ser ignorado,  incerto ou  inacessível  o  enderece  do  FORNECEDOR,  a  comunicação  será

feita  por publicação  no  Diário oficial  do  Municípío,  considerando-se cancelado o  preço  registrado.

5.1.7  -A solicitação  do  FORNECEDOR  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser formulada

com    base    nas   previsões   objetivas    previstas   neste   instrumento    ou    motivo   de   força    maior.   0

FORNECEDOR  estará  sujeito  a  aplicação  das  penalidades  previstas,  na  hipótese do  não  acolhimento  do

pedido.

5.1.8  -Caso  se  abstenha  da  prerrogativa  de  cancelar  a  Ata,  o  MUNicípio  DE VALENTE  poderá,  a  seu

exclusivo  critério,  suspender  a  sua  execução  e/ou  sustar  o  pagamento  das  notas  fiscais,  até  que  o

FORNECEDOR cumpra  integralmente a  condição infringida.
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5.1.9 -0 cancelamento do  preço registrado implica  na cessação de todas as atividades do  FORNECEDOR

relativas ao  respectivo registro.

5.i.io  -  Nos  casos  em   que   o   FORNECEDOR  sofrer  processos  de  fusão,   cisão  ou  incorporação,  será

admitida  a  continuação  deste  instrumento  desde  que  a  execução  da  presente  Ata  não  seja  afetada  e

que  o  FORNECEDOR  mantenha  o  fiel  cumprimento  dos  termos  deste  documento  e  as  condições  de
habilitação.

ÍõiÃÜs u`LA õã =-D-ATVÂi-iDÁD-ÉbAAT-AbE-ÉEãis-fR-õ-bEPÉE¢ós:

6-.-i  -  A  presente  Ata terá vTãiTdlãTdé--aé-i-2|-d-ó-z-é-)--ri;-é;-e-sT-i-n-àíJí-d-aseventüais-br-o-r-Fã-Éãl;õ-ã;-,---éó-Ffo+h`e~o

inciso  111  do  § 3Q  do  art.15  da  Lei  n9  8.666,  de  1993.

6.2 -A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será observado o disposto

no Art.  57 da  Lei  n9 8.666,  de 1993.

í-é-iÃ-ü-SÚ-EÃTe---5Ãi5Íü-üLãÃiÃõi5TA iiÁ--D-É-É-fGigiRO LÕ É` pR EÇ-ós:    ~ -

1  -  0  extrato  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  será  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município,7.

conforme  o dísposto  no Art.  61,  parágrafo  único,  da  Lei  n.  8.666/1993  e divulgada  no  portal  da internet

www.diariooficialba.com.br.

'-C-EÁÜsutÁ-§-ã.-bÀ§óBRTG.ÀCóESÉ--RES-PO-h]sÃÉl-LlõÂ5Eãb-óFciÉriEFEÍ5;O-Ã:

8. 1 -Manter, durante toda a vigência desta Ata, compatibilidade com as obrigações  por ela assumidas e

todas as condições de  habilitação  e  qualíficação exigidas  no edital.

8.2 -Fornecer os bens ou serviços no local de entrega  previsto no  Edital, acompanhados dos

correspondentes termo(s) de garantia.

8.3 -Cumprirtodas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos.

8.4 -  Promover  por  sua  conta,  através  de  seguros,  a  cobertura  dos  riscos  a  que  se julgar  exposta,  em

vista das responsabilidades que lhe cabem  na execução do objeto do edital.

8.5 -Aceitar os  acréscimos  c)u  supressões  do  obj.eto  do  edital  nos  limites fixados  no  art.  65,  §§  i°  e  2°  da

Lei  Federal  n°  8.666/93.

8.6  -  Como  condição  para  Assinatura  de  Contrato,  Nota  de  Empenho,  Autorização  de  Fornecimento,

Ordem   de   Serviço   ou   instrumento   equivalente,   o   fornecedor   deverá   estar  com   a   documentação

obrigatória válida e obrigatoriamente apresentar:

a)  Certídão  Negativa  de  Débito dos Tributos  Federais,  Estaduais e  Munícipais,.

b)  Certidão  Negativa  de  Débito  do  FGTS e Trabalhista;

8.7 -A  licitante  deverá  entregar todcis  os  produtos,  obj.etos  desta  licitação,  devidamente  instalados,  e
em  perfeito estado de funcionamento,  nas imediações dos locais indicados pela Secretaria Solicitante da
compra, sem que isso gere ônus à licitação.
8.7.1 -Deverá ser considerada a tensão da corrente elétrica do município de Valente-BA 220V.

')é-úijsú-LA--ó-e---DTÃ3-o-ÉRié-A`êó-E-s-ER-ESTõ-risÀJB1[iE)Àb`ÉS-õó-üíúffiTCTp-íõÕ-E-ÚÁ-L-ENTÉ-:-

óTi`-`--Efétuà;-o pagamento ao fo-rneceaor dé-à-c`órãlà com  as condições de  preço e  prazo estabéi-ecidos no

edital.                                                                                                                                                                                                                                                                      -_-=-'-.`_
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9.2 -Conduzir os procedimentos  relativos a eventuais renegociações dos preços  registrados.

9.3 -Promover o acompanhamento  e fiscalização  da  execução  do  objeto  de forma  que sejam  mantidas

as condições de  habilitação e qualificação exigidas na  licitação.

9.4 -Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no edital.

{CLAUSULA 10Ê -DO  REAJUSTAMENT0  DE PREÇOS:

io.i  -   os   preços   registrados-mantér-se-ão   inalt-erados   pelo   período   de   vigência   da   presente  Ata,

admitida a  revisão  no  caso de  desequilíbrio da  equação  econômico-financeira inicial  deste instrumento,

desde que devidamente comprovado.

10.2  -  Os  preços  registrados  que  sofrerem   revisão  não  poderá   ultrapassar  os  preços  praticados  no

mercado,   mantendo-se   a   diferença   percentual   apurada   entre   o   valor  originalmente   constante   da

proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
10.3  -  Caso  o  preço  registrado  seja  superior  à  média  dos  preços  de  mercado,  a  Prefeitura  solicitará  a

Fornecedora,  mediante correspc)ndência,  redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.

10.4  -  Será  considerado  compatíveis  com  os  de  mercado  os  preços  registrados  que  forem  iguais  ou

inferiores à  média daqueles apurados  pela  Prefeitura  Municipal  de Valente/Ba.

ÍC-iíiTS-Ú-rillé=-b-03-R-É-éu-R-s-ó-S--O-RÇÁü-ETNTÁ-R-l-C15:
11.1  -   Na   licitação   para   registro   de   preços   não   é   necessário   indicar  a   dotação   orçamentária,   que

somente será exigida para a formalização do Contrato,  Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento,

Ordem de Serviço ou instrumento equivalente de acordo com o Artigo 7°,  § 29 do DECRETO NQ 7.892, de

23 de janeiro de 2013.

ÍEHÜsü-LAiEá=irALsi5rs-P-õ§-l-ç-õESTíffÀjãl:
i2-.i---'P-oderá  uJt-ili£ár:ãe  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  qualquer órgão  ou  entidade  da  administração

pública  que  não  tenha   participado  do  certame,   mediante  prévía  consulta  ao  ÓRGAO  GERENCIADOR,

desde que devidamente comprovada a vantagem  e respeitadas,  no que couber, as condições e as  regras

estabelecidas no Decreto n° 7.892/2013 e na  Lei n° 8.666/1993.

12.2 -Caberá  ao  FORNECEDOR,  observadas as condições estabelecidas  nesta Ata  de  Registro de  Preços,

optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  a  órgão  ou  entidade  da  administração  pública  que  não

tenha    particípado    do    certame,    desde    que    esse    fornecimento    não    prejudique    as    obrigações

anteriormente assumidas.

J>CLÁUSULA 13a -DO  FORO

13-.1  -As  partes  elegem  o foro  da  comarca  de  va,ente _  Bahía,  com. _rànúncía  de  qua,quer  outro,  por

mais   prMlegiado   que   seja   para   dirimir   quaísquer  dúvidas   que   surgirem   na   execução   do   presente

lnstrumento.

13,2 -E, para firmeza e como prova  de assim haver, entre si, ajustado e contratado, lavrou-se a  presente

Ata  em 2 (duas) vias de igual teor e forma,  para todos os fins de direito, sem  rasuras ou emendas, o qual
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depois  de  lido  e  achado  conforme,  perante  duas testemunhas,  a todo  o  ato  presente,  vai  pelas  partes

assinado,  as quais se obrigam  a cumpri-lo.

Valente-Bahia, _ de

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE VALENTE,  ESTADO DA BAHIA.

Marcos Adriano  de Oliveira Araújo

PREFEITO

Testemunhas

NOME:

CPF:

CONTRATADA

y{)Ml)M/:)M/:xxxx)í)nl`

y:V:W:W::Al:V::^/::A/::^/:V::^/:V`

Representante legal

NOME:

CPF:
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T__ ___ _ _ ÃTN-ÉxoTb-A-A-tÀ-b-E-RÉõi5fRo-D-Éi;R-É€-oi

Este  documento  é  parte  integrante  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  celebrada  entre  o  MUNICÍPIO  DE

VALENTE e a  empresa cujos  preços  estão  a  seguir registrados  POR MENOR PREÇO  POR

LOTE,   em   face   da   realização   do   Pregão   Presencial   N9   XX-XXX/2017   e   Processo   Administrativo   N9

yxyw/2!ffti.

Va]or Total Estimado: __(_)

Valente-Bahia, _ de

CONTRATANTE

MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

Marcos Adriano  de Oliveira Araújo

PREFEITO

Testemunhas

NOME:

CPF:

CONTRATADA

y:XW:XN:XXW:WIW:XW::l:/:X

y:v:v:v::^i:v:vv:v:v:v:v:v:v:v:w`
Representante legal

NOME:

CPF:
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ANEXO X

MINUTA DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE -ESTADO DA BAHIA -CONTRATO NS! +2017

Contrato  que  entre si fazem,  de  um  lado,  o  MUNICÍPIO  DE VALENTE,  CNPJ  n°  13.845.896/0001-51 com

sede na  Praça Getúlio Vargas, 01, Centro, na cidade de Valente,  Estado da  Bahia, representado neste ato

pelo  Sr9  Prefeito  Municipal  Mc7rcos Adr/.cmo de  O/jve/.rc7 Arcrújo,  portador do  CPF  n°  560.617.575-49  e  RG

n°  33.454.663  SSP/BA,   residente  e  domiciliado  a   Rua   Dionísio  Mota,  350,   Dionísio   Mota,  Valente-BA,

CEP:   48890-000,   doravante   denominada   CONTRATANTE   e,   do   outro   lado   a   empresa   XXXXXXXX,

estabelecida XXXXXXXX,  Bairro: XXXXXXXX,  Cidade: XXXXXXXX,  CEP: XXXXXXXX, inscrita  no CNPJ  sob  n9

XXXXXXXX,   através   do   seu   representante   legal   o(a)   Sr(a).   XXXXXXXX,   portador(a)   da   Carteira   de

ldentidade  n9  XXXXXXXX,   expedido   por  XXXXXXXX  e  CPF  n9  XXXXXXXX,  denominada  CONTRATADA,

observado  o  PREGÃO   PRESENCIAL  N9  XX-XXX/2017  e  PROCESSO  ADMINISTRATIV0  N9  XXXX/2017,

mediante as cláusulas e condições seguintes

CLÁUSULA PRIMEIRA -OBJETO,

1.1 -Eventual contratação de empresa  para  registrar preços para eventual contratação de empresa para

fornecímento  de  combustível  (Gasolína,  Etanol,  Diesel  e  Diesel  S10),  para  o  exercício  de  2018,    com  o

pagamento  parcelado  e  entrega  na  Sede  e  Zc)na  rural  deste  município,  e  abastecimento  dos veículos  a
serviço  deste  município  em  trânsito  na  BR  324  (trecho  Salvador/Feíra  de  Santana-Ba),  CONFORME  AS

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES  NO  EDITAL,  conforme especificações constantes no  edital  e seus anexos.

PARÁGRAi:o  ÚNICo  -São  partes  integrantes  deste  Contrato  como  se  nele  transcritos  estivessem  o

Edital   do   Pregão   Presencial   n9  XX-XXX/2017  e  seus  Anexos,  a   Proposta   de   Preços  da   Contratada  e

demais peças que constituem ci  Processo Administrativo n9 XXXX/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA -PRAZó`bE EXECUÇÃO  DO  óBJETO

2.1-  0  Contrato  terá  vigência  até dede contada  a  partir  de  suà

assinatura,  podendo  ter a  sua  duração  prorrogada  por  iguais  e  sucessivos  períodos,  mediante termos

aditivc]s,  até  o   limite  de  60  meses,   após  a  verificação  da   real   necessidade  e  com  vantagens  para  a

Administração  na  continuidade  do  contrato,  conforme  art.  57,  inciso  11,  da  Lei  n9  8.666/93,  podendo ser

alterado, exceto no tocante ao seu objeto.

CLAUSULA TERCEIRA-D0  PREÇO  E  FORMA DE PAGAMENTO

3.1 - 0  preço  estimado  a  ser pago  a  Contratada  é  de:  RS _ ( ),  observada  a  seguinte
forma de pagamento: Mensalmente, através de transferência eletrônica em Cheque/Conta  do Credor.

3.2 -Os  pagamentos devidos à  Contratada serão efetuados no  prazo de até 30  (trinta)  dias contados da

data  da  apresentação  da   Nota   Fiscal/Fatura,   desde  que   não   haja   pendêncla  a  ser  regularizada   pelo
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Contratado   e   estej.a   devidamente   atestada   a   execução   contratual,   devendo   ainda   a   Nota   Fiscal

descriminar os percentuais das despesas referentes a insumos e a mão de obra.

3.3 -A conta  do Credor deverá  ser preferencialmente  mantida  em  instituição financeira idêntica ao  do

CONTRATANTE.

3.4 -Em  caso de  impossibilidade  do cumprimento  do  item  3.3,  o credor ficará  respon5ável  pelas  custas

das tarífas bancárias em decorrência do pagamento.

3.5 -Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.

lcLÁUSULA QUARi-A -DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 -As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da DOTAÇÃO:

03.00.000 -

0.00 -
0.0.0.0.00.00 -

00-

'CLÁUSULA QÚINT-Á -bAS OBRIGAÇÕES  DA CONTÉA-TAiüTE

5.i -observar fielúente as cláusuias e condições éstipuladas por força deste instrumento;

5.2  -   Proceder  o   pagamento   devido,   no   prazo   e  condições   estabelecidos,   respeitadas,   inclusive,   as

normas   pertinentes  a   reaj.ustamentos   e   atualizações   monetárias,   estas   nas   hipóteses  de  eventuais

atrasos  no adimplemento das obrigações;

5.3  -Certificar,  tempestivamente,  se  os  objetos  a  serem  entregue  obedecem  as  condições  contratuais

estipuladas;

5.4 -Oferecer a Contratada todas as informações  e condições indispensáveis ao pleno e desembaraçado

cumprimento da  prestação e ela contratualmente imposta.

'CLÁUSULA SÉXTA -DAS OBRIGAÇÕES  DA CONTRATADA.

6.1 -Observar fíelmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste instrumento.

6.2  -   É   de   inteira   responsabilidade   da   Contratada   o  fornecimento   do   objeto   deste   contrato,   não

podendo ela  eximir-se,  ainda  que  parcialmente.

6.3 -Receber as ordens de fornecimento expedida  pelo Setor Competente e fornecer o objeto no prazo

estipulado neste contrato.

6.4 -  Responder  pelos  danos  causados,  diretamente  a  Contratante  ou  a  terceiros,  decorrentes  de  sua

culpa  ciu  dolo  na  execução do  contrato.

ICLÃÚIsljLA SÉTIMA -DAS SANÇÕES  PARA 0 CAS0  DE INADIMPLEMENTO.

7.i   ----S-erão    obséhadas    as    disposições    do    Capítuio    iv    da    Lei    Federai    8.666/93,    no    caso  -d-é

inadimplemento contratual e normas gerais da  referida  Lei.

CLÁUSULA 0lTAVA L DA RESCISÃO

Praça Getúlio vargas,  n9 01, Centro, Valente-BA-CEP 48.890-000 -FF:  (75) 3263-2600/3263-2078         ,,
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8.1 -0  descumprimento  das  condições  ora  ajustadas,  que  impliquem  inexecução total  ou  parcial  deste

instrumento,  ensejar-Ihe-á,  conforme  o  caso,  rescisão  administrativa,  amigável  ou judicial,  observadas

as   situações   típicas,    as    condutas,    as    cautelas,    as    consequências    e    os    direitos    assegurados    a

Aclministração,  conforme a  legislação aplicável.

icLÁUSULA NONA -DA FISCALIZAÇÃ0

9.1  -  Todos  os  produtos/serviços  objeto  desta  lícitação  serão  fiscalizados  pela   Prefeitura,  através  de

prepostos  credenciados junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar  a  esses  prepostos  livre  acesso
aos  locais  de  onde  encontram-se  os  produtos/serviços  e  tudo  facilitar  para  que  a  fiscalização  possa

exercer integralmente  a  sua  função  e  com  ela  entender-se  diretamente  sobre  os  assuntos  ligados  aos

produtos/serviços contratados.
9.2  -As  comunicações  entre  a  fiscalização  e  a  fornecedora  dos  produtos  serão  sempre  por  escrito.

Quando   por   necessidade   ou   conveniência   do   serviço,   houver   entendimentos  verbais,   estes   serão

confirmados por escrito dentro do prazo de 02 (dois) dias após os mesmos.

9.3 -A fiscalízação  poderá  aplicar sanções  e  multas à  prestadora  dos seMços,  nos  termos  deste  edital,

bem como examinar, a qualquer tempo, a documentação da contratada.

9.4 -Se a qualquer tempo, a fiscalização da  prefeitura observar que os  métodos de trabalho da empresa

são  ineficientes ou  inadequados à execução dos serviçc]s,  à segurança  dos trabalhos,  ou do público e/ou

o ritmo requerido  para  a  realização dos trabalhos,  poderá exigir que a empresa aumente sua segurança,

eficiência  e qualidade de  modo a assegurar o cumprimento dos serviços.  Ainda que ocorra  caso fortuito

ou  de  força  maior  ou  qualquer  outro  motivo  alheio  ao  controle  da   Prefeitura,  a   Fiscalização  poderá

exigir que  a  contratada  intensificasse  a  execução  dos  trabalhos,  inclusive  em  horário  extraordinário,  a

fím de garantir a entrega dos objetos no prazo preestabelecido.

9.5   -   A   fiscalização   da   Prefeitura   não   diminui   nem   exclui   a   responsabilidade   da   contratada   pela

qualidade e correta  execução  dos serviçc)s.
9.6 -As observações,  ordens e instruções  da fiscalização  serão,  obrigatciriamente,  registradas no "diário

dos serviços",  no  qual a contratada fará, também, o  registro de todas  as  ocorrências verificadas durante

a execução dos trabalhos.

9.7 -Competirá  ao  Contratante  proceder  ao  acompanhamento  da  execução  do  contrato,  na forma  do

Capítulo  111  da  Lei  Federal  8.666/93,  competindo ao servidor ou  comissão  designados,  primordialmente:

a)   anotar,   em   registro   próprio,   as   ocorrências   relativas   à   execução  do   contrato,   determinando   as

providências necessárias à correção das falhas ou defeitcis observados;
b)  transmitir  ao  contratado  instruções  e  comunicar  alterações  de  prazos  e  cronogramas  de  execução,

quando for o caso;
c)  dar imediata  ciência  a  seus  superiores  e ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação

financeira  de  contratos ie  convênios,  dos  incidentes  e  ocorrências  da  execução  que  possam  acarretar a

imposição de sanções ou a  rescisão contratual;

d) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias  para a  regularidade da execução do contrato;

e)   promover,   com   a   presença   da   contratada,   a   verifícação   da   execução  já   realizada,   emitindo   a

competente habilitação para o recebimento de pagamentos;
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f) esclarecer prontamente as dúvidas da contratada, solicitando ao setor competente  da Administração,

se necessário,  parecer de especíalistas;

g) cumprir as diretrizes traçadas  pelo órgão central de controle,  acompanhamento e avaliação financeira
de contràtos e convênios;

h)   fiscalizar   a   obrigação   da   contratada   de   manter,   durante   toda   a   execução   do   contrato,   em

compatibilídade  com  as  obrigações  assumidas,  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na

licitação,  bem como o  regular cumprimento  das obrigações trabalhistas e  previdenciárias;

i)  ordenar a  imediata  retirada,  de suas  dependências,  de  empregados  da  contratada,  cuja  permanência

seja  inconveniente  ou  que  venha  embaraçar  ou  dificultar  a  ação  fiscalizadora,  correndo,  por  exclusiva

conta  da  contratada,   quaisquer  ônus  decorrentes  das   leis  trabalhistas   e  previdenciárias,   bem   como

qualquer outra que tal fato imponha;

j)   solicitar   da   Contratada,   a   qualquer  tempo,   a   apresentação   de   documentos   relacionados   com   a

execução do contrato.

9.8  -A  ação  c)u  omissão,  total  ou  parcial,  da  fiscalização  do  contratante,  não  eximirá  à  contratada  de

total  responsabilidade na execução do contrato.

éLÁuSuLÁ DÉ-ciMA -DO RÉAjusTE, Dos-AtRÉsciMo-s Ê süpRÉ-ssÕEs      .   -

10.1  -  Os  preços  poderão  ser  reajustados  pelas  Partes  de  corium  acordo,  respeitando-se  a  legislação

ordinária conforme variação de mercado.

10.2 -A Contratada  obriga-se  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  e  mediante Termo  Aditivo,

os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  necessárias,  no  montante  de  até  25°/o  (vinte  e  cinco  por

cento)   do   valor   inicial   atualizado   do   Contrato,   de   acordo   com   os   parágrafos   primeiro   e   segundo

constantes  do  Art.  65  da  Lei  n9  8.666/93.  Nenhum  acréscimo  ou  supressão  poderá  exceder  os  limites

estabelecidos em  Lei, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre os Contratantes.

itcLÁUSULA  DÉCIMA PRIMEIRA -DA-S  DISPOSIÇõES  FINAIS

11.1 --Os  tributos  que  sejam  devidos  em  decorrência  direta  ou  indireta  da  execução  dos  serviços,  serão

da  exclusiva  responsabilidade  da  Contratada.

11.2 -Aos  casos  omissos  será  aplicada  a  Lei  Federal  n9  10.520/2002,  de  17.07.2002  subsidiariamente  à

Lei  N.9 8.666/93  e  atualizada  pela  Lei  n9  8.883/94 e  Lei  complementar n°  123/2006,  com  suas  alterações

no que couber.

cLÁuSuLA/DÉciMA S-ÉGUN"DÀ+t;À SUÉCoNtRÁÍAÇÃO    .-      .  :

12.1 -A Contratada  nãci  poderá subcontratar,  ceder ou transferir, total  ou  parcialmente,  o  objeto deste

Contrato.

lcLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DOS CASOS OMISSOS

13.1  -  A  execução  deste  Contratc),  bem  como  os  casos  nele  omissos,  serão  regulados  pelas  cláusulas

contratuaís  e  pelos  preceitos  de  Direito  Público,  aplicando-!hes,  supletivamente,  os  princípios  da  Teoria

/,
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Geral  dos  Contratos  e  das  disposições  do  Direito  Privado,  na  forma  do Art.  54  combinado  com  o  inciso

Xll, do Art.  55,  da  Lei  n9 8.666/93.

|CLÁUSULA,DÉCIMA quARTA L DO  FORO-i`a.i  -As  partes  eiegem  o  foro  da  comarca  de  Vàiente  -Bahia,  com  ;enúncia  de  quaiquer oütro,  por

mais   privilegiado   que   seja   para   dirimir  quaisquer  dúvidas   que   surgirem   na   execução   do   presente

lnstrumento.

14.2 -E, para firmeza e como prova de assim  haver, entre si, ajustado e contratado, lavrou-se o presente

Contrato em  2  (duas) vias de igual teor e forma,  para todos os fins  de direito, sem  rasuras ou emendas,

o  qual  depois  de  lidc]  e  achado  conforme,  perante  duas  testemunhas,  a todo  o  ato  presente,  vai  pelas

partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo.

VA LENTE-BA,  XXXXXXXXXXXXX.

CONTRATANTE

MUNICíplo  DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

Marcos Adriano  de Oliveira Araújo

PREFEITO

Testemunhas

NOME:

CPF:

CONTRATADA

y:XXW:)Al:)MA^l:W::/:l:X

y:v:v:v:v:v::v:w:v:v:v:x:x:v:v:x
Representante legal

NOME:

CPF:
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ANEXO  I AO CONTRAT0

0BJETO:  Eventual  contratação  de empresa  para  registrar  preços  para  eventual  contratação  de  empresa

para fornecimento de  combustível  (Gasolina,  Etanol,  Diesel  e  Diesel  S10),  para  o  exercício de  2018,   com

o  pagamento parcelado e entrega  na Sede e Zona  rural  deste  munícípio, e abastecimento dos veículos a

serviço  deste  município  em  trânsito  na  BR  324  (trecho  Salvador/Feira  de  Santana-Ba),  CONFORME  AS

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES  NO  EDITAL,  conforme especificações consl:antes no edital  e seus anexos.

bA-bõT-A¢Ã0 0 RÇAM ENTÁRIA

o3.oo.ooo -

0.00 -

0.0.0.0.00.00 -

00-

Valor Total: RS _._00 (

VNNj!NnFFA,X:^l:V:V:V::/:/:W:W:V\.

CONTRATANTE

MUNICÍPI0  DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

Marcos Adriano de Oliveira Araújo

PREFEITO

Testemunhas

NOME:

CPF:

CONTRATADA

y:W:WIH:y:WIW:Xy:XW:W:y:X

yv:v:v:v:v:v:v:v:v:vv:v:v:v:v\
Representante legal

NOME:

CPF:
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ANEXO XI

RECIBO  DE  RETIRADA DE  EDITAL

PREGÃO  PRESENCIAL Ng

PROCESSO  ADMINISTRATIV0  NQ

Razão Social:

CNPJ  N9:

Endereço:

E-mail:

Cidade: Estado:                        Fone:

Pessoa para contato:

Recebemos,  por  intermédío  da  Comissão  Permanente  de  Licitações  do  Município  de  Valente,

nesta  data,  cópia  do instrumento  convocatório da  licitação  acima  identificada.

de 2017.

Assinatura

Senhor Licitante,

Visando  a  melhor  comunicação  entre  o  a  Prefeitura  Municipal  de Valente  e  a  empresa  licitante,

solicito  de  Vossa  Senhoria  Ó  preenchimento  deste  Recibo  de  Entrega  do  Edital  e  remeta  à  Comissão
Permanente  de  Licitações desta,  pessoalmente  por meio  do  e-mail: outlook.com juntamente
com cópia do comprovante de pagamento do mesmo, se for o caso.

A   não   remessa   do   recibo   exime   a   Comissão   Permanente   de   Licitações   da   comunicação   de

eventuais   retificações  ocorridas   no  instrumento  convocatório,   bem   como  de  quaisquer  informações
adicionais  não  cabendo  posteriormente qualquer reclamação.

(OBS.: Juntar a  este  documento,  cópia  do  Cartão  do  CNPJ  da  empresa,  e  cópia  do  comprovante  de
quitação do DAM  (Documento de Arrecadação Municipal) referente à taxa administrativa do Edital).
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PREl:EITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 01

pRÉ±pM CNPJ: 13.845.896/0001-51
DEVALENTÊ

PARECER JURÍDICO  MINUTA

VALENTE - BA,

0l:ÍCIO N° 554/2017

Exm. Sr. Gestor,

A  apareciação   deste  Setor  Jurídico   no   Processo  Administrativo   NQ   0554/2017,   para   elaborar  as

minutas  dos  edítais  e  contratos  admínistrativos,  conforme  estabelece  o  art.  38,   parágrafo  único  da   Lei

Federal   n°   8.666/93   e   tendo   sido   elaborado   o   edital,   modalidade   pregão   Presencial   n°   08-062/2017

Eventual  contratação  de  empresa  para  registrar  preços  para  eventual  contratação  de  empresa  para

fornecimento  de  combustível  (Gasolina,  Etanol,  Diesel  e  Diesel  S10),  para  o  exercício  de  2018,  com  o

pagamento  parcelado e  entrega  na  Sede e  Zona  rural  deste  município,  e  abastecimento  dos veículos  a
serviço   deste   município   em   trânsito   na   BR   324   (trecho   Salvador/Feira   de   Santana-BA),   o   setor

compotente  da  Prefeitura  conclui  estar  atendendo  o  que  estabelece  os  artigos  3°  e  4°  e  seus  incisos  e

parágrafos, os quais refere-se aos editais e artigo 55, com seus  parágrafos 2° e 3°, da  Lei 8.666/93.

E o  parecer.

-\
SAUL0 DA CUNHA AVELIN0

0AB -BA N° 451i4
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r`¥*S PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 01

pRg#=i:=:p^L  CN PJ:  13.845.896/0001-51
l)EVÁ"TE

AVISO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE,  de  acordo  com  as  disposições  da  lei  8.666/93,10.520/02  e  123/06

e  suas  alterações  posteriores  e  os  atos  dela  decorrentes, torna  público  que  realizará  as  licitações  a  seguir

caracterizadas:

Dados do Processo Licitatório

Licitação:                     08-062/2017

Data da abertura:   29/12/2017

Modalidade:

Espécie,

Objetivo:

Pregão Presencial

Compra de Materiais

EVENTUAL CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA PARA REGISTRAR PREÇOS PARA

EVENTUAL CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA PARA FORNECIMENTO  DE COMBUSTíVEL

(GASOLINA, ETANOL,  DIESEL E DIESEL S10),  PARA 0 EXERCÍCIO  DE 2018, COM  0
PAGAMENTO  PARCELADO E  ENTREGA NA SEDE E ZONA RURAL DESTE  MUNICÍPIO,
E ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS A SERvlço  DESTE MUNICÍPIO EM TRÂNSITO NA

BR 324 (TRECHO SALVADOR/FEIRA DE SANTANA-BA).

Veículo de Publicação

Publícado,

Poderão participar da  Licitação os fornecedores que tiverem especíalidades correspondentes ou

manifestem seus interesses com  antecedência de até 24h  (vinte e quatro horas) da apresentação da

Proposta.

lnformações complementares poderão ser obtidas pelos interesados no Setor de Licitações da PREFEITURA

MUNICIPAL DE VALENTE,  das 08:00 as 12:00 em  dias úteis.

VALENTE -BAHIA,

Jefferson de Oliveira Souza

jÊFÊÊÊ§8ÃbEOLivEiRAsouzA
Prosidonte da C.P.L

Vàkmk"
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EDITAL  DE  LICITAÇÃO

SISTEMA DE REGISTRO  DE PREçOS

PREGÃO PRESENCIAL N° 08-062/2017

PROCESSO ADMINSITRATIVO N° 554/20i7
DATA DA REALIZAÇÃ0:  29 DE DEZEMBRO  DE 2017

LOCAL: SALA DE  LICITAÇÕES, NA PRAÇA GETÚLlo VARGAS,  N9 01,  CENTRO, VALENTE -BAHIA.

HORÁRIO:  08:00  hs

0   MUNICÍPI0   DE   VALENTE,   torna   público   pelo   Presidente   da   Comissão   Permanente   de   LÍcitação,

designada   pelo   Decreto   ng   027/2017   de   02/01/2017,   do   Prefeito   Municipal   de   VALENTE,   e,   de
conformidade  com  os  termos  do   processo  n9  554/2017,  torna  público  a  realização  de  licitação,  na
modalidade  de   PREGÃO   PRESENCIAL  ng.   08-062/2017  com   a  finalidade  de  selecionar  proposta  mais
vantajosa  para  Eventual  contratação  de empresa  para  registrar preços  para  eventual  contratação de
empresa para fornecimento de combustível  (Gasolina, Etanol, Diesel e Diesel S10), para o exercício de
2018,  com  o pagamento parcelado e entrega  na Sede e Zona  rural deste município, e abastecimento
dos veículos a serviço  deste  município em trânsito  na  BR 324  (trecho Salvador/Feira  de Santana-Ba),
conforme  especificações  constantes  no  edital  e  seus  anexos.  PREGÃO  PRESENCIAL  do  tipo  "Menor

preço  por lote",  o  qual  será  processado  e julgado  de  conformidade  com  os  preceitos  da  Lei  Federal  n9
10.520/2002,   de   17.07.2002,   Decretos   nQ   3.555,   de   08/08/2000   e   n9   7.892,   de   23/01/2013,   Lei
complementar   n°   123/2006,   com   suas   alterações   e   as   demais   regras   estabelecidas   neste   EDITAL,
aplicando-se,   subsidiariamente,   a   Lei   n9   8.666,   de   21.06.1993   atualizada   pela   Lei   nQ   8.883/94,   ao

procedimento licitatório,  observando-se as disposições dessa  última como  norma específica orientadora
na elaboração do contrato.

Os   documentos   para   comprovação   da   habilitação   e   a   proposta   comercial   deverãc)   obedecer   às
especificações estabelecidas neste  Edital e seus Anexos, que deles são  parte integrante, cujos envelopes
serão  recebidos  pela  Comissão  Permanente de  Licitação,  na sala  de  licitações  do  Município  de VALENTE,

situada  na  Praça  Getúlio Vargas,  n9 01 -Centro -VALENTE -Bahia,  no dia  29  de dezembro de 2017,  às
08:00 horas.

No local  indicado serão realizados os procedimentos  pertinentes a este  Pregão,  com  respeito à  Eventual
contratação   de   empresa    para    registrar   preços    para   eventual    contratação   de   empresa   para
fornecimento de combustível  (Gasolina,  Etanol,  Diesel  e  Diesel  S10),  para  o  exercício  de  2018,  com o

pagamento parcelado e entrega na Sede e Zona rural deste município, e abastecimento dos veículos a
serviço  deste  município  em  trânsito   na   BR  324  (trecho  Salvador/Feira   de  Santana-Ba),  conforme
especificações constantes no edital e seus anexos.

As  propostas  deverão  obedecer  às  especificações  deste  instrumento  convocatório  e  anexos,  que  dele
fazem  parte integrante.

A sessão de  processamento do  Pregão será realizada  no Salão de  Licitações,  na  Praça Getúlio Vargas,  n9
01,  Centro,  VALENTE  -  Bahia,   iniciando-se   no  dia  29  de  dezembro  de  2017  às  08:00  horas  e  será
conduzida  pelo  Pregoeiro  com  o auxílio da sua  Equípe de Apoio.
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No  caso  de  impedimento  da  realizaçãc)  do  Certame  Licitatório  na  data  supracitada,  o  mesmo  deverá
ocorrer  no  primeiro  dia  útil  posterior  ao  fato  que  ensejou  o  impedimento  da  realização  do  Certame
Licitatório.

A sessão  de  processamento  do  Pregão  será  conduzida  pelo  Pregoeiro  com  c]  auxílio  da  Equipe  de  Apoio

da   Secretaria    Municipal   de   Administração   e   Fazenda.   Os   envelopes   contendo   a    proposta   e   os
documentos    de    habilitação    serãc]    recebidos    após    o    credenciamento    dos    interessados    que    se

apresentarem  para  participar do certame.

ln verbis;

LEI  N9  8.666,  DE 21  DE JUNHO  DE  1993

Art.15. As compras, sempre que possível, deverão:  (Regulamento).

(...)

§  4°  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  as  contratações  que  deles

poderão  advir,  ficando-lhe  facultada  a  utilização  de  outros  meios,   respeitada  a   legislação  relativa  as
licitações,  sendo  assegurado  ao  beneficiário  do  registro  preferência  em  Ígualdade  de  condições."

Os   envelopes    contendo    a    proposta    e    os    documentos    de    habilitação    serão    recebidos    após    o
credenciamento dos interessados que se apresentarem  para  participar do certame.

1 -D0 0BJETO
1.1.         Eventual contratação de empresa para registrar preços para eventual contratação de empresa

para fornecimento de  combustível  (Gasolina,  Etanol,  Diesel  e  Diesel  S10),  para  o  exercício  de
2018,   com   o   pagamento  parcelado   e   entrega   na   Sede   e  Zona   rural   deste   município,   e
abastecimento   dos   veículos   a   serviço   deste   município   em   trânsito   na   BR   324   (trecho
Salvador/Feira de Santana-Ba), conforme as especificações constantes no Edital.

2 -DA PARTICIPAÇÃO.

2.1 -Poderão  participar do certame todos os interessados dc) ramo de atividade pertínente ao objeto da
contratação que preencherem as condições legais e os  requisitos deste  Edital.
2.2 -Não poderão participar deste certame, todos os interessados que:
2.2.1  -Que  estejam  sob  falência,  recuperação  judicial  ou  insolvência,  sob  concurso  de  credores,  em

dissoluções,  liquidação  ou  em  processo de  recuperação extrajudicial;

2.2.2 -Que  estejam  com  o  direito  de  licitar  e  contratar  suspensos  com  esta  municipalidade,  ou  que

tenham  sido declaradas inidôneas  por Órgão  da Administração  Pública;

2.2.3 -Estrangeiras  que  não funcionem  no  país;
2.2.4 -Que  estejam  reunidas  em  consórcio  e  sejam  controladc)ras,  coligadas  ou  subsidiárias  entre  si,

qualquer que seja sua forma de constituição; e
2.2.5   -   Quaisquer   interessados   que   se   enquadrem   na5   vedações   elencadas   no   art.   99   da   Lei   n9
8.666/1993.
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3 -DO CREDENCIAMENTO

3.1 -Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
3.1.1  -  tratando-se  de  representante  legal,   o  estatuto  social,  contrato  social  ou  outro  instrumento
equivalente,  registrado  no  Órgão  Competente,  no  qual  estejam  expressos  seus  poderes  para  exercer
direitos e assumir obrigações em  decorrência de tal investidura;
3.1.2 -tratando-se de  procurador, a  procuração por instrumento  público ou  particular, da qual constem

poderes    específicos    para   formular    lances,    negociar   preço,    Ínterpor   recursos    e    desistir   de   sua
interposição e  praticar todos os demais atos  pertinentes  ao  certame,  acompanhado  do correspondente
documento, dentre os indicados  na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga.
3.1.2.1  -  Não  serão  aceitas   procurações  genéricas,   ou   seja,   que   não  façam   referência   ao   Pregão
Presencial  em julgamento.
3.2  -  0   representante   legal   e   o   procurador  deverão   identificar~se   exibindo   documento   oficial   de
identificação que contenha foto.
3.3 -Será  admitido  apenas  1  (um)  representante  para  cada  licitante  credenciada,  sendo  que  cada  um
deles poderá representar apenas uma credenciada.
3.4 -A  ausência  do  Credenciado,  em  qualquer  momento  da  sessão,  importará  a  imediata  exclusão  da
licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.
3.5   ~   As   microempresas   (ME)   e   Empresas   de   Pequeno   Porte   (EPP)   deverão   apresentar   também
declaração  de  que  atendem  os  requisitos  do  artigo  39  da  Lei  Complementar  ng  i23/2oo6,  para  que

possam fazerjus aos benefícios  previstos  na  referida lei,  bem  como que, inexistem fatos supervenientes
que    conduzam    ao   desenquadramento    desta   situação.    A   declaração    deverá    está   assinada    pelo
representante legal da  empresa. A falsidade das declarações prestadas,  objetivando os  benefícios da Lei
Complementar  Federal  n9  123  de  14  de  setembro  de2006,  pc]derá  caracterizar o  crime  de  que trata  o
artigo  299  do  Código  Penal,  sem  prejuízo  do  enquadramento  em  outras  figuras  penais  e  das  sanções

administrativas   previstas   na   legislação   pertinente,   mediante   o   devido   processo   legal,   e   implicará,
também a inabilitação da licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação.

3.5.1 -Para  os  efeitos  desta  Lei  Complementar considera-se  microempresas  ou  empresas  de  pequeno

porte  a  sociedade  empresária,  a sociedade  simples  e  o  empresário  a  que  se  refere  o  art.  966  da  Lei  n9
10.406,  de  10  de j-aneiro  de  2002,  devidamente  registrados  no  Registro  de  Empresas  Mercantis  ou  no
Registro  CMl   de   Pessoas  Jurídicas,   confcirme  o  caso,   desde   que:   1  -   no   caso  das   microempresas,   o

empresário,  a  pessoa jurídica,  ou  a  ela  equiparada,  aufira,  em  cada  ano-calendário,  receita  bruta  igual

ou inferior a  R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta  mil  reais);  11 -no caso das empresas de pequeno porte,
o  empresário,  a   pessoa  jurídica,   ou  a  ela  equiparada,  aufira,  em   cada  ano-calendário,   receita   bruta

superior  a  R$  360.000,00  (trezentos  e  sessenta  mil   reais)  e  igual  ou  inferior  a   R$  3.600.000,00  (três

milhões e seiscentos mil  reais).

3.6  -A  declaração  de  pleno  atendimento  às  exigências  de  habilitação  previstas  no  Edital  deverá  ser
apresentada fora dos  Envelopes n9 01 e 02, de acordo com modelo estabelecido no Anexo Vl do  Edital.

4.0 -DAS  DISPOSIÇÕES  INICIAIS

4.1 -A proposta de  preços e os documentos para habilitação cleverão ser apresentados separadamente,
em  2  (dois)  envelopes  fechados  e  indevassáveis,  contendo  em  sua  parte  externa,  além  do  nome  da

proponente, os seguintes dizeres:
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ENVELOPE N9 01 - PROPOSTA DE PREçOS

ENVELOPE N9 02 -DOCUMENTAÇÃ0

4.2 -A proposta  deverá ser elaborada  em  papel timbrado da  empresa e  redigida  em  língua  portuguesa,
saM)  quanto  às  expressões  técnicas  de  uso  corrente,  com  suas  páginas  numeradas  seqüencialmente,
sem  rasuras,  emendas,   borrões  ou  entrelinhas  e  ser  datada  e  assinada  pelo  representante  legal  da
licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração.
4.3 -Os documentos  necessários à  habilitação deverão ser apresentados atualizados em  origínal  ou  por

qi]alquer   processo   de   cópia   autenticada   por  Tabelião   de   Notas   ou,   ainda,   cópia   autenticada   pelo
Pregcieíro ou por membro da  Equipe de Apoio.

4.4 -Os  documentos  de  credenciamento  e  a  declaração  de  cumprimento  dos  requisitos  de  habilitação
de  que tratam  os itens anteriores,  deverão vir FORA  DOS  ENVELOPES  de  propostas e documentação,  e
serem apresentados ao Pregoeiro quando solicitados.

5 -DO  ENVELOPE 01 -PROPOSTA DE PREçOS

5.1   0   licitante   deverá   apresentar   proposta   de   preços   em   1   (uma)   via,   rubricada   e   enumerada,
acompanhada  de  mídia  eletrônica  correspondente.  Se  o  arquivo  apresentado  não  for  o  mesmo  ou  se
houver  alteração  da  estrutura  da  planilha  o  licitante  será  excluído  do  certame.  A  não  apresentação
deste arquivo junto com  a  proposta impressa,  dentro do envelope da  proposta,  implicara  na eliminação
do licitante do certame.

5.2 -A proposta  de  preços deverá conter os seguintes elementos:
a)  nome, endereço,  CNPJ  e inscrição estadual;
b)  número do Pregão e do processo;
c)  descrição do objeto da  presente licitação, em  conformidade com  as especificações técnicas -Anexo 111

deste  Edital;

d)  preço  unitário,  total   do  lote  e  global,  em  moeda  corrente  nacional,  em  algarismo  e  por  extenso,

apurado   à   data   de   sua   apresentação,   sem   inclusão   de   qualquer   encargo   financeiro   ou   previsão

inflacionária.

e) prazo de validade da proposta de  no mínimo 60 dias.
f) Carta-proposta, conforme modelo constante no ANEXO IV;
5.3 -nos preços  propostos deverão estar incluídos,  além do lucro, todas as despesas e custos, como por
exemplo:   transportes,   tributos   de   qualquer   natureza   e   todas   as   despesas,   diretas   ou   indiretas,
relacionadas com a execução do objeto da presente licitação;
5.4-A simples participação neste certame implica:

5.4.1 -A plena aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos;
5.4.2 -A inclusão  na  proposta,  das  parcelas  de  quaisquer  natureza,  direta  ou  indiretas,  pertinentes  à
formação  do  preço  dos  produtos  e  que,  se  vencedc)ra,  a  ljcitante  prestá-los-á  pelo  valor  resultante  da
sua proposta;
5.5 -Não serão aceitas propostas em folhas com timbre do município.
5.6  -  Somente   serão   aceitas   propostas   com   valores   iguais   ou   menores   a   prevista   no  Termo   de
Referência   deste   edital,   exceto   por   permissão   expressa   do   Pregoeiro   Municipal   no   momento   de

julgamento das Propostas de  Preços.
5.7 ~As licitantes deverão elaborar suas propostas e suas planilhas com  base no regime de tributação ao

qual  estarão submetidas durante a  execução  do  Contrato  e  apresentar seu  prazo  de validade conforme
Art. 6° da  Lei  io.520/2002, contados da data  de abertura dos envelopes de  proposta.
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6 -DO ENVELOPE 02 -HABILITAÇÃO

0  Envelope  02 -"Documentos  de  Habilitação"  deverá  conter  os  seguintes  documentos,  devidamente
atualizados:

a) Se o licitado for a matriz, todos os documentos deverão estar em  nome da  matriz;  ou.
b) Se o licitado for a fílial, todos os documentos deverão estar em  nome da fílial, exceto aqueles

documentos que,  pela própria natureza,  comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz;

6.1 -HABILITAÇÃO JURÍDICA

a)  Registro comercial,  no  caso  de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial,  em  se  tratando  de  sociedades  comerciais,   e   última  alteração   (se   houver),   devidamente
registrados em Junta  Comercial.
c)    Documentos    de    eleição    dos    atuais    administradores,   tratando-se    de   sociedades    por   ações,
acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem;
d) Ato constitutivo devidamente registrado  no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se
de sociedades cMs, acompanhado de prova da diretc)ria em exercício;
e)  Decreto  de  autorização  e  ato  de  registro  ou  autorização  para  funcionamento  expedido  pelo  órgão
competente,  tratando-se  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em  funcionamento  no  país,  quando  a
atividade assim  o exigir.

6.2 -REGULARIDADE  FISCAL

a)  Prova  de inscrição  no Cadastro  Nacional  de  PessoasJurídicas  do  Ministério  da  Fazenda  (CNPJ);

b)  Prova de regularidade da entidade junto ao Tribunal Superior do Trabalho -TST;

c)  Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Federal,  inclusive  a  certidão  negativa  da  Dívida  Ativada

União,  Estadual  e  Municipal,  do  domicílio ou sede da  licitante,.

d)  Prova  de  regularidade  relativa  ao  Fundo  de  Garantia  por Tempo  de  Serviço  (FGTS),  demonstrando
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

6.3 -OUTRAS COMPROVAçÕES

6.3.1  -  Declaração   elaborada   em   papel  timbrado   e  subscrita   pelo   representante   legal   da   licitante,
assegurando a inexistência de impedimento legal  para licitar ou contratar com a Administração.

6.3.2 -Alvará para funcionamento, atualizado,  expedido  pela  Prefeitura  Municipal  da Sede da  Empresa,

com licença  para funcionamento.

6.3.3 -Certidão  Negativa  de  Concordata,  Falência  e  Recuperação Judicial.

6.3.4 -Certificado,  autorização  ou  licença  para  o funcionamento  de  Posto  de  revenda  de  combustível,

fomecedor de combustíveis, T.R.R.  ou distribuidor;  (Ex.  Certificado de  Posto  Revendedor, fornecido pelo

Conselho  Nacional  do  Petróleo);

7 -DO  PROCEDIMENTO  E DO JULGAMENTO

7.1 -0  licitante  deverá  se  apresentar  para  o  credenciamento junto  ao  Pregoeiro,  obrigatoriamente  na
hora   antes   do   horário   marcado   para   abertura   da   sessão,    por   seu   representante,   munido   dos
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documentos,  no horário e local indicados no preâmbulo, quando será aberta a sessão de processamento
do Pregão, observada a tolerância de 5 minutos para o credenciamento dos interessados.

7.2 -Após os  respectivos  credenciamentos,  os  licitantes  entregarão ao  Pregoeiro a  declaração de  pleno
atendimento  aos  requisitos  de  habilitação,  de  acordo  com  o  estabelecido  no  Anexo Vl  e,  em  envelopes
separados, a proposta de preços e cis documentos de habilitação.

7.2.i  -  lniciado  o  processc],  ultrapassado  o  horário  Índicado  neste  instrumento  convocatório  para  o
credenciamento, não será  permitida a admissão de novos participantes no certame.

7.3 -A análise  das  propostas  pelo  Pregoeiro  visará  ao  atendimento  das  condições  estabelecidas  neste
Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos, quantitativos e condições fixadas no Edital;

b)   que   apresentem    preços   simbólicos,   irrisórios,   inadequados   ou   de   valor   zero,   ou   que   sejam
considerados inaceitáveis e incompatíveis com o objeto do certame.

7.3.1  -   No   tocante   aos   preços,   as   propostas  serão   verificadas   quanto   à   exatidão   das   operações
aritméticas  que  conduziram  ao  valor  orçado,  procedendo-se  às  correções  no  caso  de  eventuais  erros,
tomando-se   como   ccirretos   os   preços   unitários.   As   correções   efetuadas   serão   consideradas   para
apuração do valor da proposta.

7.3.2 -Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.

7.4 -As  propostas não desclassificadas serão selecionadas para  a  etapa de lances,  com  observância dos
seguintes critérios:

a)  Seleção  da  proposta  de  menor  preço  unitário  e  das  demais  com  preços  até  10%  (dez  por  cento)
superiores àquela;

b)  não  havendo  pelo  menos  3  (três)  preços  na  condição  definida  na  alínea  anterior, serão selecionadas
as  propostas  que  apresentarem  os  menores  preços,  até  o  máximo  de  3  (três).  No  caso  de  empate  nos

preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.

7.4.1 -Para efeito de seleção será considerado o preço total  do lote.

7.5 -0  Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de
forma seqüencial,  a  partir do autor da  proposta  de  maior  preço  e  os  demais em  ordem  decrescente de
valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de  preços.

7.5.1  -A  licitante  sorteada  em  primeiro  lugar  poderá  escolher  a  posição  na  ordenação  de  lances  em
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.

7.6 -Os  lances  deverão  ser formulados  em  valores  distintos  e  decrescentes,  inferiores  à  proposta  de
menc]r preço, observada  a  redução  mínima entre os lances  de 1% (um  por cento),  aplicável inclusive em
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relação ao primeiro. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances, incidirá sobre o preço total
do item.

7.7 -É vedada a oferta de lance com vista ao empate.

7.8 -A etapa  de lances será  considerada  encerrada quando todos  os  participantes dessa etapa declinar
da formulação de lances.

7.9 -Encerrada a  etapa  de  lances, serão classifícadas as propostas selecionadas e não selecionadas  para
a  etapa  de  lances,   na  ordem  crescente  dos  valores  globais,   considerando-se  para   as  selecionadas  o
último preço ofertado.

7.10  -0  Pregoeiro  poderá  negocíar  com  o  autor  da  oferta  de  menor  valor  com  vistas  à  redução  do

Preço.

7.11   -   Após   a   negociação,   o    Pregoeiro   examínará   a   aceitabilidade   do   menor   preço,   decidindo
motivadamente a respeito.

7.11.1 -A aceitabilidade será aferida  a  partir dos  preços  de  mercado vigentes  na  data  da  apresentação
das  propostas,  apurados  mediante  pesquisa  realizada  pelo  órgão  licitante,  que  será juntada  aos  autos

por ocasião do julgamento.

7.12  -  Considerada   aceitável   a   oferta   de   menor  preço,   será   aberto  o   envelope   n9  2  contendo  os
documentos de habilitação de seu autor.

7.13 -Eventuais falhas,  omissões ou  outras irregularidades  nos documentos de  habilitação  poderão ser
saneadas  na  sessão  pública  de  processamento  do  Pregão,  até  a  decisão  sobre  a  habilitação,  inclusive
mediante:
a) substituiçãc] e apresentação de documentos, ou
b) verificação efetuada  por meio eletrônico hábil de informações.

7.13.1 -A verifícação será  certificada  pelo  Pregoeiro e  deverão  ser anexados  aos  autos  os documentos

passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.

7.14 -Constatado  o  atendimento  dos  requisitos  de  habilitação  previstos  neste  Edital,  a  licitante  será
habilitada e declarada vencedora do certame.

7.15  -Se  a  oferta  não  for  aceitável,  ou  se  a  licitante  desatender  as  exigências  para  a  habilitação,  o
Pregoeiro examinará a  oferta subseqüente de menor preço,  negociará com o seu autor, decidirá sobre a
sua  aceitabilidade  e,  em  caso  positivo,  verificará  as  condições  de  habilítação  e  assim  sucessivamente,

até a apuração de  uma oferta  aceitável  cujo autor atenda os requisitos de  habilitação,  caso em que será
declarado vencedor.

7.16  -Se  a  participante  do  certame  for  ME  ou  EPP,  devidamente  comprovado,  a  documentação  de
regularidade fiscal  poderá  ser  regularizada  após ser declarada  vencedora,  ou seja,  para  homologação  e

posterior  contratação,  conforme  Lei  Complementar  n9  123  de  14  de  dezembro  de  2006,  e  as  demais
regras estabelecidas  neste  EDITAL.
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7.17 -Havendo alguma  restrição na comprovação da  regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o

prazo  de  o5  (cinco)  dias  úteis,  cujo termo  inicial  corresponderá  ao  momento  em  que  o  proponente for
declarado vencedor do certame,  prorrogável  por igual  período,  a critério da  administração pública,  para

regularização   da   documentação,   para   pagamento   ou   parcelamento   do   débito   e   para   emissão   de

eventuais certidões  negativas  ou  positivas  com  efeito  de certidão  negativa,  de acordo com  o Art. 43  da

Lei 123/2006.

7.18 -A não-regularização  da  documentação,  no  prazo  previsto  no  item  7.17,  implicará  decadência  do
direitc]  à  contratação,  sem  prei-uízcj  das sanções  previstas  no  art.  81 da  Lei  no  8.666,  de 21  de junho  de
1993, sendo facultado à Administração convocar os  licitantes remanescentes,  na ordem de classificação,

para a assinatura do contrato, ou  revogar a licitação.

8 -DO  RECURSO,  DAADJUDICAÇÃO E  DA HOMOLOGAÇÃ0

8.1 -No final  da sessão, a  licitante  que  quiser recorrer deverá  manifestar imediata  e motivadamente a

sua  intenção,  abrindo-se então  o  prazo de 3  (três)  dias úteis  para  apresentação  dos recursos, ficando as
demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contra-razões em igual prazo, que começarão a
correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
8.2 -A ausência de manifestaçãc) imediata e motivada da  licitante importará: a decadência do direito de
recurso,  a  adj.udicação  do objeto  do  certame pelo  Pregoeiro à  licitante vencedora  e o  encaminhamento
do processo à autoridade competente para a homologação.
8.3 -lnterposto o recurso,  o  Pregoeiro poderá  reconsiderar a sua decisão  ou  encaminhá-lo devidamente
informado à autoridade competente.
8.4 -Decididos  os  recursos  e  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade  competente
adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.
8.5   -   0   recurso   terá   efeito   suspensivo   e   o   seu   acolhimento   importará   a   invalidação   dos   atos
insuscetíveis de aproveitamento.
8.6 -A adjudicação será feita observando o critério de julgamento do menor preço.

9 -DA ATA DE  REGISTRO  DE PREÇOS

9.1 -DAS  CONDIÇÕES  PARA A ASSINATURA:

9.1.1  -  Homologado   o   resultado   da   licitação,   os  fomecedores   classificadc]s  serão   convocados   para

assinar a  ata  de  registro  de  preços,  dentro  do  prazo de  5  (cinco)  dias  úteis,  que  poderá ser prorrogado

uma  vez,  por  igual  período,  quando  solicitado  pelo fornecedor  e  desde  que  ocorra  motivo i.ustificado

aceito  pelo  Município de Valente -Bahia.

9.1.2 -Serão também  convocados a subscrever a ata as empresas que aceitarem  cotar os produtos com

preços iguais ao do  licitante vencedor na sequência da  classificação do  certame, de acordo com  o Art.  9,

inciso  1,  do  Decreto  n9 7.892/2013.

9.1.3  -  É  facultado  à  administração,  quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no

prazo  e  condições  estabelecidos,  convocar os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de classificação,  para
fazê-lo em igual  prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.
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9.1.4 -A recusa  injustificada  de fornecedor classificado  em  assinar a  ata,  dentro  do  prazo  estabelecido

neste artigo, ensej-ará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

9.2 -DO  PRAZO  DE VALIDADE:

9.2.1 -0  prazo  de validade da  ata  de  registro de  preços  não será superior a  12  (doze)  meses, incluídas

eventuais prorrogações,  conforme o inciso  111  do § 39 do art.15 da  Lei  n9 8.666, de 1993.

9.3 -DA  REVISÃO  E  D0  CANCELAMENTO  DOS  PREÇOS  REGISTRADOS:

9.3.1  -Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em  decorrência  de  eventual  redução  dos  preços

praticados  no  mercado ou  de fato que eleve o custo dos produtos  registrados,  cabendo ao  Município de
Valente/BA  promover  as  negociações  j.unto  aos  fomecedores,  observadas  as  disposições  contidas  na

alínea  "d"  do inciso 11  do caput do  art.  65  da  Lei  n9 8.666,  de  1993.

9.3.2  -  Quando  o   preço   registrado  tornar-se  superior  ao   preço   praticado   no   mercado   por  motivo

superveniente,  o  Município  de  Valente/BA  convocará  os fornecedores  para  negociarem  a  redução  dos

preços aos valores praticados pelo mercado.

9.3.3  -Os  fornecedores  que  não  aceitarem  reduzír seus  preços  aos  valores  praticados  pelo  mercado

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

9.3.4 -A  ordem  de  classificação  dos  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores  de

mercado observará  a  classificação original.

9.3.5 -Quando c]  preço de  mercado tornar-se superior aos  preços  registrados e o fornecedor não puder

cumprir o compromisso, o Município de Valente/BA poderá:

a)  liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação  ocorra  antes  do  pedido  de

fomecimento,  e sem  aplicação  da  penalidade  se  confirmada  a  veracidade  dos  motivos  e  comprovantes

apresentados; e

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

9.3.6 -Não havendo  êxito nas  negociações,  o  Município de Valente/BA deverá  proceder à revogação da

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

9.3.7 -0 registro do fornecedor será cancelado quando:

a) descumprir as condições da ata de registro de  preços;

b)  não subscrever o  instrumento  contratual  no  prazo estabelecido  pela  Administração,  sem justificativa

aceitável;

c)  não aceitar reduzir o seu preço  registrado,  na  hípótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado; ou

d) sofrer sanção prevista  nos incisos Ui ou lv do caput do art. 87 da  Lei  n9 8.666, del993, ou  no art. 79 da

Lei  n9 10.520,  de 2002.

Praça Getúlio Vargas, n9 01, Centro, Valente -BA -CEP 48.890-000 -FF:  (75)  3263-2600 / 3263-2078



PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -  BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

9.3.8  -0  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por  fato  superveniente,  decorrente  de

caso  fortuito  ou  força   maior,  que   prejudique  o  cumprimento  da  ata,   devidamente  comprovados  e

justificados:

a)  por razão de interesse  público;  ou

b) a pedido do fornecedor.

10 -DOS PRAZOS,  DAS CONDlçõES  E ENTREGA DO OBJETO  DA LICITAÇÃ0

10.1  -  0  prazo  de  execução  do  objeto  será  o  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços,  e  nas
mesmas condições estabelecidos neste instrumento convocatório,  podendo o prazo ser prorrogado uma
vez,  por igual  período,  quando  solicitado  pelo fornecedor e  desde  que  ocorra  motivc) justificado  aceito

pela  administração.

10.2  -  Em  caso  de  serviços,  e  sendo  proponente  vencedora  situada  fora  do  Município  de  Valente  -
Bahia, deverá  disponibilizar todos os  equipamentos e funcionários  para  realização dos serviços  licitados;

10.3   -   0   pagamento   fica   condicionado   à   apresentação   de   relatório   que   será   apresentado   pelo
Contratado  à  Fiscalização.

10.4 -A entrega  do objeto  deverá ser feita em  abastecimento  direto,  nos veículos autorizados  por este

munici'pio, sendo  obrigatoriamente  realizado  no  perímetro  urbano  e  rural  deste  município  (exceto  para

os  itens  constantes   no   Lote  Vl,   onde   deverá   acontecer  em   posto  estabelecido   na   BR  324,  trecho

Salvador/Feira  de Santana-Ba,  aos veículos  em  trânsito  quando  a  serviço  de  interesse  deste  município,

devidamente  autorizados).  No  ato  da  entrega,  haverá  servidor  designado  pela  Secretaria  Responsável

para  recebimento,  fiscalização  da  execução  do  objeto  e  valores  contratados  em  conformidade  com  as
exigências   do   edital,   onde   o  fiscal   verificará   a   prcicedência   dos   objetos   entregues   comprovando   a

qualidade  das  mesmas  e  registrará  todas  as  ocorrências  e  as  deficiências  verificadas  em   relatório.  A
entrega do objeto será conforme a necessidade das secretarias solicitantes.

10.5 -A entrega  deverá  ser realizada  de forma imediata, após a solicitação da  CONTRATANTE, sendo o

abastecímento realizado pelos fornecedores, obedecendo aos critérios apresentados no item 10.4.

10.6  -  No  caso  de  impossibilidade  da  entrega  Ímediata,  pela  falta  dos  produtos  ora  contratados  nos

locais   indicados   pelo   fornecedor   para   entrega   dos   mesmos,   o   prazo   máximo   que   será   dado   ao

fornecedor  é  de  até  24  (vinte  e  quatro)  horas,  para  que  a  situação  seja  sanada,  mediante  permissão

expressa  da CONTRATANTE.

10.7   -   A   empresa   que   não   obedecer   ao   referido    prazo   terá   seu   contrato   de   fomecimento
imediatamente rescindido e sofrerá as punições estabelecidas neste edital e no Art. 87 da Lei 8.666/93.

10.8   -   Será    de    obrigação    do   fornecedor,    manter    no    perímetro    urbano    deste    município,    em
estabelecimento  particular  e  adequado  para  o  serviço,  bombas  para  o  abastecimento  do  combustível,
vedada a cedência da prestação de serviço e do fornecimento do combustível  por terceiros.
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10.9  -   Entregar  os   produtos   de  acordo   com   as   normas   de   segurança   determinadas   pela  Agência
Nacional  de  Petróleo -ANP.

10.10 -A  empresa  licitante  vencedc]ra ficará  obrigada  a trocar a  suas  expensas  os  produtos  que  vier a
ser recusado, sendo que o recebimento não importará sua aceitação.

10.11 -Os  produtos  deverão  ser de  primeira  qualidade,  e  estarem  de  acordo  com  as  normas  técnicas
vigentes.

10.12  -0  fomecedor  deverá  apresentar,  quando  solicitado  pela  administração  municipal,   laudo  de
análise completa  dos  combustíveis  (responsabilidade técnica),  sendo as suas  despesas  realizadas  com  a
análise por conta da empresa fornecedora.

OBS:  0  MUNICíPIO SE  RESERVA 0  DIREIT0  DE COLHER AMOSTRAS  DOS COMBUSTÍVEIS  PARA ANÁLISE

DE QUALIDADE, COMPATIBILIDADE, AUTENTICIDADE E 0UTROS QUE SE FIZEREM  NECESSÁRIOS.

11 -DA FISCALIZAÇÃO.

11.1.  Todos  os  produtos  objeto  desta  licítação  serão fiscalizados  pelo  Município,  através  de  prepostos
credenciados junto  a  empresa,  obrigando~se  esta  a  assegurar a  esses  prepostos  livre  acesso  aos  locais
onde  encontram-se  e tudo facilitar para  que  a fiscalização  possa  exercer integralmente  a  sua funçãc)  e
com   ela   entender-se   diretamente   sobre   os   assuntos   ligados   aos   produtos   contratados   a   serem
fornecidos.

11.2.  As  comunicações  entre  a  fiscalização  e  o  fornecedor  dos  produtos  serão  sempre  por  escrito.

Quando   por   necessidade  ou   conveniência   da   entrega,   houver   entendimentos  verbais,   estes  serão
confirmados por escrito dentro do prazo de 02 (dois) dias após os mesmos.

11.3.  A físcalização  poderá  aplicar sanções e  multas ao fomecedor,  nos termos  deste  edital,  bem  como

examinar, a qualquer tempo, a documentação da contratada.

11.4. Se a qualquer tempo, a fiscalização da  prefeitura observar que os métodos de trabalho da empresa

são  ineficientes ou  inadequados à  execução do  contrato,  à  segurança  dos trabalhos,  ou do  público e/ou
o ritmo  requerido para  a  realização dos trabalhos,  poderá exigir que a  empresa aumente sua segurança,
eficiência  e  qualidade de  modo  a  assegurar o  cumprimento do contrato. Ainda  que ocorra  caso fortuito
ou  de  força   maior  ou  qualquer  outro  motivo  alheic)  ao  contrc)le  da   Prefeitura,  a  Fiscalização  poderá

exigir que a  contratada intensifique a execução dos trabalhos,  inclusive em  horário  extraordinário, a fim
de garantir a conclusão da entrega  no prazo preestabelecído.

11.5.   A   fiscalização   da   Prefeitura   não   diminui   nem   exclui   a   responsabilidade   da   contratada   pela

qualidade e correta entrega dos  produtos.

il.6.  Competirá  ao  Contratante  proceder ao  acompanhamento  da  execução  do  contrato,  na  forma  do
art.154  da  Lei  Estadual  9.433/05,  bem  assim  receber  o  objeto  segundo  o  disposto  no  art.161  da  Lei
Estadual 9.433/05, competindo ao servidor ou comissão designados,  primordialmente:
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a)   anotar,   em   registro   próprio,   as   occirrências   relativas   à   execução   do   contrato,   determinando   as

providências necessárías à  correção das falhas observadas;
b)  transmitir  ao  contratado  instruções  e  corriunicar  alterações  de  prazos  e  cronogramas  de  execução,

quando for o caso;
c)  dar imediata  ciência  a  seus superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação
financeira  de  contratos  e  convênios,  dos  incidentes e  ocorrências  da  execução  que  possam  acarretar a
imposição de sanções ou a  rescisão contratual;
d) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a  regularidade da execução do contrato,.
e)   promover,   com   a   presença   da   contratada,   a   verifícação   da   execução  já   realizada,   emitindo   a
competente habilitação para o recebimento de pagamentos;
f) esclarecer prontamente  as dúvidas  da  contratada, solicitando ao setor competente  da Administração,
se necessário,  parecer de especialistas;

g) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central  de controle, acompanhamento e avaliação financeira
de contratos e convênios;
h)   fiscalizar   a   obrigação   da   contratada   de   manter,   durante   toda   a   execução   do   contrato,   em
compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na

licitação,  bem ccimo o regular cumprímento das obrigações trabalhistas e previdenciárias, se for o caso;
i)  ordenar a  imediata  retirada,  de  suas  dependências,  de  empregados  da  contratada,  cuja  permanêncía

seja  inconveniente  ou  que  venha  embaraçar  ou  dificultar  a  ação  fiscalizadora,  correndo,  por  exclusiva

conta  da  contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e  previdenciárias,   bem  como

qualquer outra que tal fato imponha;
j)  solicitar  da   Contratada,   a   qualquer  tempo,   a   apresentação   de   documentos   relacionados  com   a
execução do contrato.

11.7 -A ação  ou  omissão,  total  ou  parcial,  da fiscalização  do  contratante,  não  eximirá  à  contratada  de
total  responsabilidade na execução do contrato.

11.8 -Serão  realizadas  a  qualquer  tempo,  diligências  conforme  o  art.  43  §  3°,  da  Lei  8.666/1993)  na

sede  da  empresa  que  ofertou  a(s)  melhor(es)  proposta(s)  neste  pregão,  para  verificar suas  instalações
físicas  e equipamentos  (quando  necessário  para  o  cumprimento da  execução  do objeto desta  licitação),
a fím  de comprovar as condições declaradas pela mesma, solicitadas neste instrumento convocatório.

11.8.1  -Tal  investida   não  extrapolará   as   previsões  contidas   no  art.  3o,   §§  5°  e  6°,   nem  tão   pouco
significa  a  imposição  de  ônus  prévici  à  licitação,  mas  apenas  a  verificação  das  condições  mínimas  de

cumprimento do objeto que deseja contratar este município  por meio deste certame.

12 -DA FORMA DE PAGAMENTO E DOTAÇÃ0 0RÇAMENTÁRIA

12.1  -0   pagamento  será  efetuado  mensalmente,  após  o  recebimento  dos  produtos  objeto  desta
licitação, contados da apresentação da  nota fiscal/fatura  no  protocolo da Secretaria  responsável, à vista
do respectivo Termo de Recebimento Definitivo do Objeto ou Recibo.

12.2 -Os  preços  poderão  ser  reajustados  pelas  Partes  de  comum  acordo,  respeitando-se  a  legislação
ordinária conforme variação de  mercado.

o  preço do combustível  somente  poderá ser reajustado com  base  nos  mesmos  índíces autorizados  pela
União, após a publicação no diário oficial, devidamente comprovados.
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i2.3 -No § 2° do Artigo 7° do DECRETO  N9 7.892, de 23 de janeiro de 2ol3 determina que:  Na  licitação

para  registro de  preços  não é  necessáric]  indicar a dotação orçamentária, que somente será  exigida para
a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

13 -DA CONTRATAÇÃ0

13.1 -0  referido Contrato  constante  no  anexo X,  no  presente  pregão,  poderá  ser substituído pela  Nota

de Empenho, Autorização de Fornecimento, Ordem de Serviço ou instrumento equivalente.

13.1.1 -A  assinatura  da  Ata  de  Registro  de  Preço  não  gera  obrigação  imediata  do  fomecimento  do

objeto  desta  licitação,  devendo  esta  ser  precedida  de  ordem  de  fornecimento  especificando  objeto,

quantidade e valor,  de acordo com  os itens do Anexo  111  deste  Edital.

13.1.2  -  Se,   por  ocasião   da   formalização   do   contrato,   as   certidões   de   regularidade  de   débito   da
Adj.udicatária  perante o Sistema  de Seguridade Social  (lNSS),  o  Fundo de Garantia  porTempo de Serviço

(FGTS) e a Fazenda  Nacional, estiverem com os prazos de validade vencídos, o órgão licitante verificará a
situação  por meio  eletrônico  hábil  de  informações,  certificando  nos  autos  do  processo a  regularidade e

anexando   os   documentos   passíveis  de   obtenção   por  tais  meios,  salvo  impossibilídade   devidamente

justificada.

13.1.3 -Se  não for  possível  atualizá-las  por  meio  eletrônico  hábil  de  informações,  a  Adjudicatária será

notificada  para,  no  máximo  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis,  comprovar a  situação  de  regularidade  de  que
trata  o  subitem  anterior,  mediante  a  apresentação  das  certidões  respectivas,  com  prazos  de  validade
em vigência, sob pena da contratação  não se realizar.

13.2  -A  adj-udicatária  deverá,   no  prazo  de  5  (cinco)  dias  corrídc]s  contados  da  data  da  convocação,

comparecer a  Divisão  de  Licitação,  Contratos  e  Compras,  situada  a  Praça  Getúlio Vargas,  n9  01,  Centro
VALENTE (BA)  no horário das sh às 12h,  das 14h às 17h -para assinar o termo de contrato.

13.3 -Quando a Adjudicatária, convocada  dentro do prazo de validade de sua  proposta,  não apresentar
a  situação  regular  de  que trata  o  subitem  12.1.1  deste  item  Xll,  ou  se  recusar a  assinar o  contrato  (ou
retirar o  instrumento  equivalente),  serãci  convocadas  as  demais  licitantes  classificadas,  para  participar

de nova sessão pública do Pregão, com vistas à celebração da contratação.

13.3.1  -  Essa   nova  sessão  será   realizada  em   prazo  nãc)  inferior  a   08  (oito)  dias  úteis,  contados  da

divulgação do aviso.

13.3.2 -A  divulgação  do  aviso  ocorrerá  por  publicação  no  Diário  oficial  da  União  e  do  Município,  site

www.diariooficialba.com.br.br, www.folhadoestado.net e no Jornal  Periódico  Folha do Estado.

13.3.3  -  Na   sessão,   respeitada   a   ordem   de   classificação,   observar-se-ão   as   disposições   deste   ato
convocatório.

14 -DAS SANçÕES PARA 0  CAS0  DE  INADIMPLEMENTO

14.1 -Serão observadas as disposições do Capítulo lv da  Lei N. 8.666/93.
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15 -DA GARANTIA CONTRATUAL

15.1 ~ Não será exigida a prestação de garantia  para a contratação resultante desta lícitação.

16 -DAS PENALIDADES

16.1 A licitante vencedora que descumprirem quaisquer das cláusulas ou condições do  presente  Pregão,
ficará sujeita às  penalidades  previstas no art. 7° da  Lei  Federal  N° 10.52o/2002,  bem como, às do Art. 86

e 87,  da  Lei  Federal  N° 8.666/93,  quais sejam:

a)  Multa de 5%  (cinco por cento) sobre o valor do homologado,  por atraso injustificado  na execução dos
serviços ou entrega dos bens, sem  prejuízo das demais penalidades previstas na Lei N° 10.520/2002;

b)  Pela  inexecução  total  ou  parcial  do  contrato,  a  Administração  poderá  garantida  a  prévia  defesa,
aplicar as seguintes sanções:
b.1) Advertência;
b.2 Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor homologado;
b.3)    Suspensão    temporária    de    participação    em    licítação    e    impedimento    de    contratar    com    a
Administração  Municipal,  por prazo  não superior a 2 (dois)  anos;

b.4)  Declaração de  inidoneidade  para  licitar e contratar com  a Administração  Pública  em todos  os  níveis,

enquanto perdurarem  os motivos determinantes da  punição ou até  que seja  promovida sua  reabilitação

perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  reabilitação  que  será  concedida sempre  que  o
contratado  ressarcir  à  Administração  pelos  prejuízos  resultantes  e  após  decorrido  o  prazo  da  sanção
aplicada com  base  na  alínea  anterior.

17 -DAS DISPOSIÇÕES  FINAIS

17.1 -As  normas  disciplinadoras  desta  licitação serão  interpretadas  em  favor da  ampliação  da  disputa,

respeitada  a  igualdade  de  oportunidade  entre  as  licitantes  e  desde  qLie  não  comprometam  o  interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

17.2      -      0      resultado      do      presente      certame      será      divulgado      no      site      da      Prefeitura
www.diariooficialba.com.br.br www.folhadoestado.net e no Jornal  Periódico  Folha do Estado.

17.3 -Os demais atos pertinentes a esta licitação,  passíveTs de divulgação, serão publicados no

www.folhadoestado.net e  no Jomal  Periódico  Folha  do  Estado.

17.4 -Os  envelopes  contendo  os  documentos de  habilitação  das  demais  licitantes ficarão  à  disposição

para  retirada  na  Comissão  de  Licitações,  Contratos  localizada  a  Praça  Getúlio  Vargas,  n9  01,  Centro  -
VALENTE  (BA),  pelo  prazo  de  30  (trinta)  dias,  a  contar  da  homologação  da  licitação,  devendo  a  licitante

retirá-lo,  após aquele  período,  no  prazo de 5  (cinco) dias, sob  pena  de  Ínutilização  do  envelope.
i7.5 -Até 2  (dois)  dias  úteis  anteriores à  data  fixada  para  recebimento das  propostas,  qualquer pessoa

poderá solicitar esclarecimentos,  providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.
17.5.1 -A petição será dirigida à  autoridade subscritora do Edital, que decidirá no  prazo de até 1 dia útil,
anterior à data fixada para  recebimento das propostas.
17.5.2 -Acolhida  a  petição  contra  o  ato  convocatório,  será  designada  nova  data  para  a  realização  do
certame.
17.6 -Cópias do Edital  e seus anexos serão  obtidos no  Município de Valente -Comissão  Permanente de
Licitação,  Praça Getúlio Vargas,  n9 01,  Centro, Valente-Ba.

17.7  -Os  casos  omissos  do  presente  Pregão  serão  solucionados  pelo  Pregoeiro  e  pela  Comissão  de
Licitação.
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17.7.1 -Não  serão  aceitos  os  questionamentos,  recursos,  dirigidos  a  esta  comissão  por via  eletrônica,

FAX,  E-MAIL,  DENTRE  OUTROS.  Somente  serão  analisados  e  respostados  ou  questionamentos,  recursos

e duvidas protocolados pessoalmente.

17.9 -lntegram o presente Edital:

Anexo  1 -MODELO  DA CARTA  DE CREDENCIAMENTO

Anexo  11 -MODELO  DE  CARTA  DE APRESENTAÇÃO  DOS  DOCUMENTOS  DE  HABILITAÇÃO

Anexo  111 ~ PLANILHA ORÇAMENTÁRIA/TERMO  DE  REFERÊNCIA

Anexo  lv -MODELO -PADRÃO  DE PROPOSTA COMERCIAL

Anexo V -DECLARAÇÃO  DE  FATOS  IMPEDITIVOS

Anexo Vl -DECLARAÇÃO  DE ACEITAÇÃO  DE TODAS AS CONDIÇÕES  D0  EDITAL

Anexo    Vll    -    DECLARAÇÃO     DE    CUMPRIMENTO     DO     DISPOSTO     NO     INCISO    Xxxlll,    ART.    79     DA

CONSTITUIÇÃO  FEDERAL

Anexo VllI -MODELO  DA DECLARAÇÃO  DE  MICROEMPRESA/EMPRESA  DE PEQUEN0  PORTE

Anexo  IX -MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS J2017

Anexo X -M I N UTA  DE CONTRATO

Anexo Xl  -RECIBO  DE  RETIRADA  DE  EDITAL

17.10    -    Para    dirimir    quaisquer    questões    decorrentes    da    licitação,    não    resolvidas    na    esfera

administrativa, será  competente  o foro da  Comarca  do  Município  de VALENTE -Bahia.

Praça Getúlio Vargas, n9 01, Centro, Valente -BA-CEP 48.890-000 -FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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ANEXO  I

MODELO  DA CARTA DE CREDENCIAMENTO

A Comissão Permanente de Licítação da Prefeitura Municipal de Valente-Ba.

Através  do  presente  instrumento,  constítuímos  o  Senhor(a)

Carteira  de  ldentidade  na

portador  da
expedido  pela                  ,  devidamente  inscrito  com  o  cpF  n°

residente  e  domiciliado

de  representante  legal da  empresa

na  qualidade

como   mandatário a quem  outorgamos

amplos   poderes   para   praticar  todos   os   atos   relativos   ac)   procedímento   licitatório   indicado   acima,

conferindo-lhe   pcideres   para:   apresentar   proposta   de   preços,   formular   ofertas   e   lances,   interpor

recursos   e   desistir   deles,   contra-arrazoar,   assinar   contratos,   negociar   preços   e   demais   condições,

confessar,  firmar  compromissos  ou  acordos,  receber  e  dar  quitação  e  praticar  todos  os  demaís  atos

pertinentes ao certame e etc.

de

Nome do  representante  legal  e/ou  da  PROPONENTE

Número  do  CNPJ  e/ou  CPF/RG ..........................
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Pregão Presencial N9 08-062/2017

Processo Administrativo N9 554/2017

ANEXO  11

MODELO  DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS  DE HABILITAÇÃ0

A Comissão Permanente de  Licitação da Prefeitura Munícipal de Valente-Ba.

Prezados senhc>res:

Em   cumprimento  ao  disposto   no   Edital,  estamos  encaminhando  toda   a   documentação   necessária  à

habilitação   j.urídica,    qualifícação   técnica,    qualificação    econômico-financeira    e    regularidade   fiscal,

conforme determinado  no  item  Vl -HABILITAÇÃO  do  referido edital.

-_de

Nome do representante legal e/ou da PROPONENTE

Número  do  CNPJ  e/ou  CPF/RG ......... „ ....... „ ..........
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Pregão Presencial N9 08-062/2oi7
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ANEXO  111

PLANILHA 0RÇAMENTÁRIA/TERMO  DE REFERÊNCIA

A Comissão  Permanente  de  Licitação da  Prefeitura  Municipal  de Valente-Ba.

CONSIDERANDO   que   a   Prefeitura   Municipal   de   Valente-BA   necessita   de   aquisição   de   Combustível

(Gasolina,   Etanol,   Diesel   e   Diesel   S10)   para   a   lc)comoção   dos   veículos   e   máquinas   da   frota   deste

município   para   o   exercício   do   ano   de   2018,   e   tendo   em   vista   o   encerramento   dos   Contratos   nQ

019/2017, 020/2017 e 021/2017, que ocorrerão em 31/12/2017, que tem por objeto o fornecimento de

combustíveis  durante  o  exercício  do  ano  de  2017,  faz-se  necessária  a  realização  de  nova  contratação

para  abastecer a frota  de veículos  do  município de Valente-BA.

Objeto:  Eventual  contratação  de  empresa  para  registrar  preços  para  eventual  contratação  de  empresa

para  fornecimento  de  combustível  (Gasolina,  Etanol,  Diesel  e  Diesel  S10),  para  o  exercício  de  2018,  com

o pagamento  parcelado e entrega  na Sede e Zona  rural  deste  munici'pio, e  abastecimento dos veículos a

serviço   deste   município   em   trânsito   na   BR   324   (trecho   Salvador/Feira   de   Santana-Ba),   conforme

especificações  constantes  no  edital  e  seus  anexos.

1. JUSTIFICATIVA

Justificamos  ci  pedido  do  objeto  em   razão  da  necessidade  dos  itens  licitados,  para  a  locomoção  dos

veículos e máquinas da frota deste município para o exercício do ano de 2018.  E pela  natureza do objeto

e a urgência que lhe é peculiar, optou-se  pela utilização do pregão  na forma  presencial.

2.  ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Seguem  em  anexo  descrição  detalhada  do  objetc),  características  que  propiciam tanto  a  formulação  de

propostas  de  preços  pelas  empresas  como  também   o  julgamento  objetivo  da   melhor  proposta  e  a
conferência   na   entrega   da   mesma,   tarefas   realizadas   por   parte   da   Administração.   A   natureza   do

fornecimento será  por Lote.  Estão descritas  normas técnicas  e  padrões de qualidade  obrigatórios para  o

objeto a ser adquirido.

2.1. Prazo, local e condições de entrega ou execução.

A entrega  do  objeto  deverá  ser feita  em  abastecimento  diretamente  nos veículos  autorizados  por este

município,  sendo  obrigatoriamente  realizado  no  perímetro  urbano  e  rural  deste  (exceto  para  os  itens

constantes  no  Lote Vl,  onde deverá  acontecer obrigatoriamente em  Posto  de combustíveis estabelecido

na  BR  324,  trecho  Salvador/Feira  de  Santana-Ba,  aos  veículos  devidamente  autorizados  que  estiverem

em trânsito,  a serviço  de interesse deste município).  No  ato da  entrega,  haverá servidcir designado pela

Secretaria  Responsável  para  recebimento,  fiscalização  da  execução  do  objeto  e valores contratados em

conformidade com  as exigências  do  edital,  onde  o fiscal verificará  a  procedência  dos  objetos  entregues
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comprovando a qualidade das  mesmas e  registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em

relatório. A entrega dc) objeto será conforme a  necessidade das secretarias solicitantes.

2.2. Prazo e condições de garantia

A garantia  deverá ser de  no  mínimo 03  (três)  meses para todos os itens, a contar da  data  de entrega  do

material.

3.  OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

ig)  Entregar o objeto em conformidade com a descrição técnica de igual ou superior qualidade.

29) Substituir de imediato e às suas expensas, itens em que se verifiquem irregularidades.

39)  Cada fornecimento deverá  ser efetuado  mediante ordem  de  Fornecimento  da  unidade  requisitante,

a qual  poderá ser feita  por memorando,  e-mail,  ofício, telex ou fac-símile,  devendo dela constar:  a  data,

o valor  unitário  do  produto,  a  quantidade  pretendida,  a  marca  homologada,  o  local  para  a  entrega,  o

carimbo e a assinatura do responsável.

49) 0 valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da  contratada com vistas à manutenção do

equilíbrio  econômico-financeiro  do  contrato,   na  forma  do  art.  65,  11   "d"  da   Lei  8.666/93,  o  que  não

significa aumento do preço registrado.

59)  0  referido  processo  terá  vígência  de  12  (doze)  meses  a  partir  da  data  de  homologação,  portanto

sendo entregas parciais  neste período.

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Todos    os   itens    deverão    estar   em    conformidade   com    as    normas    de    qualidade   certificada    por

entidade/organização responsável.

Será  necessária,   no  ato  da  entrega,  a  apresentação   indispensável   dos  certificados  exigidos  a  fim  de

garantir a qualidade dos  produtos ofertados, caso  não seja apresentada a empresa será notificada.

5. VALORES REFERENCIAIS DE MERCADO

Seguem  anexos os percentuais da eventual contratação,  bem  como os preços  praticados  no âmbito dos
órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  (art.15,  inciso  V,  da  Lei  8.666/93)  e  planilha  orçamentária

com  as respectivas coletas realizadas pelo "Setor de Compras".

LOTE 1 -SEDE DO  MUNICíplo  DE VALENTE-BA

N9 UND QTD Rf  UNIT. RS TOTALDESCRIÇAO

1 OLEO    DIESELS10 LT 250.000 Ri     3,36 R$        840.000,00

2 OLEO  DIESEL  COMUM LT 150.000 Ri     3,26 Rf        489.000,00

3 GASO LI NA AUTO MOTIVA LT 180.000 R!    4,04 R$         727.200,00

4 ETANOL LT 5.000 R$     2,99 Ri           14.950,00

VALOR TOTAL R$   2`071,150,00
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LOTE 11 -POVOADO SANTA RITA DE CÁSSIA

(Distância da Sede: 17 l(m)

N9 DESCRIÇÃO UND QTD RS  UN,T. RS TOTAL

1 OLEO  DIESEL COMUM LT 9.000 R:     3,45 Ri          31.050,00

2 GASOLI NA AUTO M OTIVA LT 5.000 R$     4,29 Ri           21.450,00

VALOR TOTAL R$           52.500,00

LOTE 111 -POVOADO  VALILÂNDIA

(Distância da Sede: 17 Km)

N9 DESCRlçÃO UND QTD RS  UN,T. RS TOTAL

1 OLEO  DIESEL COMUM LT 9.000 R$     3,45 R$           31.050,00

2 GASOLINAAUTOMOTIVA LT 5.000 R$     4,20 Ri           21.000'00

VALOR TOTAL Ri          52.050'0 0

LOTE IV - BR 324

(Trecho Salvador/Feira de Santana-Ba)

N9 DESCRIÇÃO UND QTD RS  UN,T. RS TOTAL

1 OLEO   DIESELS10 LT 5.000 Ri    3'39 Ri           16.950,00

2 OLEO  DIESEL COMUM LT 5.000 R$     3'29 Ri          16.45 0,00

3 GASO LI NA AUTO MOTIVA LT 15.000 R$     4,19 R!           62.850,00

4 ETANOL LT 1.000 R$     3,19 Ri             3.190,00

VALOR TOTAL Ri          99.440'00

Os   preços   contidos   neste   anexo   inçluem   todos   os   custos   e   despesas,   e   outros   necessários   ao

cumprimento  integral  do  objeto,  seMndo  apenas  como  parâmetro  comparativo  de  quantidade  para

realização do presente procedimento.

A  validade  da  presente  proposta  de  preços  é  de  60  (sessenta)  dias,  contados  da  data  da  entrega  das

propostas.

0  preço  estimado  para  o  cibjeto  desta  Licitação  do  presente  edital  é  de  R$  2.275.140,00  (dois  milhões

duzentos e setenta e cinco mjl cento e quarenta reais).

6.  RESULTADOS ESPERADOS

Esta    aquisição   visa    atender   e   satisfazer   a   todos    os   setores    e    departamentos    assistidos    pela

Administração,   propiciando   aos   servidores   e   munícipes   que   utilizam   de   seus   serviços,   condições

favoráveis ao bom desempenho de suas atividades diárias.
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7. SANÇõES

Serão observadas as disposições do Capítulo lv da  Lei N. 8.666/93

8. CONDlçõES GERAIS

lntegram  a  Minuta,  o  edital  do  Pregão  convocatório  e  as  propostas  prévias  das  empresas  para

abertura do certame.

Para  consulta  e  conhecimento  dos  interessados,  o  protocolo  do  Edital  permanecerá  disponível

na  sala  do  setor  de  Licitações  da  Prefeitura  Municipal  de  Valente  -  Ba,  Sede  Administrativa,  cuj.a  cópia

poderá ser obtida através de requerimento dirigido à Comissão Permanente de Licitação.
o    procedimento    licitatório   que    dele    resultar   obedecerá    integralmente   a    Lei    Federal    n9

10.520/2002,   de   17.07.2002,   Decretos   n9   3.555,   de   08/08/2000   e   n9   7.892,   de   23/01/2013,   Lei

complementar  n°   123/2006,   com   suas   alterações   e   as   demaís   regras   estabelecidas   neste   EDITAL,

aplicando-se,  subsidiariamente,  a  Lei  nQ  8.666,  de  21.06.1993  atualizada  pela  Lei  n9  8.883/94  e  pelas

demais normas e condições estabelecidas no edital.

VALENTE -BA,18  DE  DEZEM BRO  DE 2017.

JEFFERSON  DE  OLIVEIRA SOUZA

Presidente da Comissão de Licitação
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Pregão Presencial N9 08-062/2017

Processo Administrativo N9 554/2017

ANEX0 lv

MODELO -PADRÃO  DE  PROPOSTA COMERCIAL

A Comissão  Permanente  de  Licitação da  Prefeitura  Municipal  de Valente-Ba.

Objeto:  Eventual  contratação  de  empresa  para  registrar  preços  para  eventual  contratação  de  empresa

para fornecimento  de  combustível  (Gasolina,  Etanol,  Diesel  e  Diesel  S10),  para  o  exercício  de  2018,   com

o  pagamento parcelado  e entrega  na  Sede e Zona  rural  deste município,  e  abastecimento dos veículos a

serviço  deste  município  em  trânsito  na  BR  324  (trecho  Salvador/Feira  de  Santana-Ba),  CONFORME  AS

ESPECIFICAÇÕES  CONSTANTES  NO  EDITAL,  conforme especificações  constantes  no  eclital  e seus anexos.

lTEM UNID QTD RS  UN,T. RS TOTALDESCRIÇAO

XX XXXX y:V:V\XV\X XXXX XXXX XXX

XX XXXX y:XV:VV/" XXXX XXXX XXX

A proposta  de  preço  apresentada  neste  edital  deve  Íncluir todos os  custos e  despesas, tais como custos

diretos    e    indiretos    (inclusive   tributos,    encargos    sociais    e    traba"stas,    contribuições    parafiscais,

transporte, instalação, seguro, insumos), além de quaisquer outros necessários ao cumprimento integral

do objeto desta  Licitação.

VALOR TOTAL: RS _

PRAZ0  DE EXECUÇÃO DO OBJETO:  Conforme  Edital.

CONDIÇÕES DE  PAGAMENTO:  Conforme Edital.

VALIDADE  DA PROPOSTA: Conforme Edital.

__de

Nome  do  representante  legal  e/ou  da  PROPONENTE

Número  do CNPJ  e/ou  CPF/RG .......

Praça  Getúlio  Vargas,  n9  01,  Centro, Valente ~ BA -CEP 48.890-000 -FF:  (75)  3263-2600 / 3263-2078

SÁTJ'LO



PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente -  BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

Pregão Presencial N9 08-o62/2017

Processo Administrativo N9 554/2017

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE FATOS IÍVIPEDITIVOS

A Comissão Permanente de  Licitação da Prefeitura  Municipal de Valente-Ba.

(nome     da     empresa),     inscrita     no     CNPJ     n9                     ,     sediada (endereço
completo)_ _ declara  sob  as  penas  da  lei  estar ciente  da  obrigatoriedade  de declarar ocorrêncías

posteriores   e   que  até  a   presente   data   inexistem   fatos   impeditivos   à   sua   habilitação   no   processo
licitatório  a  ser  realizado  pelo  Município  de Valente    referente  ao  Pregão  Presencial  n9  08-062/2017  e

Processo Administrativo n9 554/2017,  relativo à Eventual contratação de empresa para registrar preços

para eventual  contratação de empresa  para fornecimento de combustível  (Gasolina,  Etanol,  Diesel  e
Diesel  S10),  para  o  exercício  de  2018,   com  o  pagamento  parcelado  e  entrega  na  Sede  e Zona  rural

deste  município,  e  abastecimento  dos  veículos  a  serviço  deste  município  em  trânsito  na  BR  324

(trecho Salvador/Feira de Santana-Ba), conforme as especificações constantes no edital.

Nome do representante legal e/ou da PROPONENTE

Número  do  CNPJ  e/ou  CPF/RG ............ ` ..............,..
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Pregão Presencial N9 08-062/2ol7

Processo Administrativo N9 554/2017

ANEXO  VI

DECLARAÇÃO

A Comissão  Permanente  de  Licitação da  Prefeitura  Municipal  de Valente-Ba.

Declaramos  para  os  devidos fins  a  aceitação  de todas  as  condições  deste  edital  e da

contratação  e  a  realização  da  licitação  não  implica  necessariamente  em  contratação  pelo  município,  o

qual  poderá revogar ou anular o certame, bem como contratar ou não o objeto da  licitação.

Nome  do  representante  legal  e/ou  da  PROPONENTE

Número  do  CNPJ  e/ou  CPF/RG ......... „ ...................
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ANEXO  VII

DECLARAÇÃO  DE CUMPRIMENT0 DO  DISPOSTO  NO  INCISO XxxllI, ART. 79 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL

A Comissão  Permanente de  Licitação  da  Prefeitura  Municipal  de Valente-Ba.

inscrita  no  cNpj  no por intermédio  de  seu  representante  legal  o(a)

portador   da   Carteira   de   identidade   n°

devídamente  inscrito  com  o  CPF  n°

expedido   pela

declara  para  fins  do  disposto  no  inciso

Xxxlll,  art.  79  da  Constituição  Federal  de  1.988  (Lei  n9  9.854/99),  combinado  com  o   art.  27,  da  Lei  n9

8.666, de 21 de junho de 1993,  que não emprega  menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso

ou  insalubre  e  não  emprega  menor  de  dezesseis  anos  em  qualquer  trabalho,  salvo  na  condição  de

aprendiz.

de

Nome  do  representante  legal  e/ou  da  PROPONENTE

Número  do  CNPJ  e/ou  CPF/RG.h ....
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ANEX0 VIII

MODELO  DA DECLARAÇÃO  DE  MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUEN0  PORTE

(se for o caso)

A Comissão  Permanente de  Licitação da  Prefeitura  Municípal  de Valente-Ba.

A   Empresa estabelecida    na

privado,       inscrita       no       CNPJ       sob       n°

(endereço   completo),   pessoa   jurídica   de   direito

neste      ato      representada      pelo      SrQ

(representante/sócio/procurador),   portador   da   Carteira   de   ldentidade   n°
expedido  pela                  ,  devidamente  inscrito  com  o  cpF  n°

Vem:

no  uso  de  suas  atribuições  legais,

DECLARAR  para  os  devidos fins  que  na  presente  data  sob  as  penas  da  lei,  sem  prej.uízo  das  sanções  e

multas  previstas  neste  ato  convocatório,  que a  empresa  acima  se  encontra  enquadrada  nos termos  da

Lei  Complementar  n°  123/06  de  14/12/2006,  que  trata  do  Regime  das  Microempresas  e  Empresas  de

Pequeno   Porte  estando  apta,   portanto  a  sua   participação   no   Pregão  Presencial   N9  08-062/2017  e

Processo Administrativo N9 554/2017, junto ao Município de Valente-Ba.

Nome do representante legal e/ou da  PROPONENTE

Número do CNPJ  e/ou CPF/RG ...... „ ......................
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ANEXO  IX

MINUTA DA ATA DE REG]STRO  DE PREÇOS

0 MUNICÍPIO  DE VALENTE,  instituição de  direito  Público,  inscrito  no  CNPJ  sob CNPJ  n°  13.845.896/0001-

51 com  sede  na  Praça  Getúlío Vargas,  01,  Centro,  na  cidade  de Valente,  Estado  da  Bahia,  representado

neste    ato    pelo   Sr9    Prefeito    Municipal    Mcírcos   Ac}rí.c}no    de    O//.ve/.rc}   Arc}Líy.o,    portador   do   CPF    n°

560.617.575-49  e  RG  n°  33.454.663  SSP/BA,  resídente  e  domiciliado  a  Rua  Dionísio  Mota,  350,  Dionísio

Mota,  Valente-BA,  CEP:  48890-000,  autorizado,  considerando  o julgamento  do  PREGÃO  PRESENCIAL  N°

08-062/2017  e  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N9  554/2017,  RESOLVE  registrar  os  preços  para  Eventual

contratação   de   empresa    para    registrar   preços    para   eventual    contratação   de   empresa    para

fornecimento de combustível  (Gasolina,  Etanol,  Diesel  e  Diesel  S10),  para  o  exercício de 2018,   com o

pagamento parcelado e entrega na Sede e Zona rural deste município, e abastecimento dos veículos a
serviço  deste  município  em  trânsito  na  BR  324  (trecho  Salvador/Feira  de  Santana-Ba),  conforme

especificações constantes  no  edital  e seus anexos,  conforme  as  especificações constantes  do Anexo  111

da    presentE    Ata,    da    empresa    XXXXXXXX,    estabelecida    XXXXXXXX,     Bairro:    XXXXXXXX,    Cidade:

XXXXXXXX,  CEP:  XXXXXXXX,  inscrita  no  CNPJ  sob  n9 XXXXXXXX,  através  do seu  representante  legal  o(a)

Sr(a). XXXXXXXX,  portador(a)  da  Carteira  de  ldentidade  nQ XXXXXXXX,  expedido  por XXXXXXXX e  CPF  n9

XXXXXXXX,    doravante    denominado    FORNECEDOR,    com    fundamento    nas    Leis    n°    8.666/1993    e

10.520/2002,  Lei  Complementar  n9123/2006,  DECRET0  FEDERAL  N9  7.892,  de  23  de janeiro  de  2013,

atendendo  as condições  previstas  no  instrumento  convocatório e em  conformidade  com  as disposições

a seguir.

PARÁGRAFO  ÚNICO -São  partes  integrantes desta  Ata  como se  nela transcritos  estivessem  o  Edital  do

Pregão  Presencial  ng o8~062/2oi7  e seus Anexc)s,  a  Proposta  de  Preços  da  Emprésa  Vencedora acima e

demais peças que constituem o  Processo Administrativo n9 554/2017.

;éiÁuSÚ-LA-íãibAExpECTATíVA-.DOFORN~ÉciüÊNTo-Éiõ-R-ü-ÃÕÉFÀréÀ-MTrii-o`:'`"=

1.i'-Esta   Ata   não   obriga   o   MUNICíplo   DE   VALENTE   a   firmar  contratações   com o   FORNECEDOR,

podendo  ocorrer  licitações  específicas  para  os  produtos  registrados,  observada  a  legislação  pertinente,
sendo  assegurada  preferência  de  fornecimento  ao  detentor  do  registro  em  igualdade  de  condições,

além  de  que  esta  ata  de  registro  de  preços  consiste  em  futura  e  eventual  contratação,  conforme  as

disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas.

1.2 -0  preço  estimado  a  ser pago  ao  Fornecedor é  de:  RS _ ( ),  observada  a  seguinte

forma de pagamento:  Mensalmente, através de transferência eletrônica em Cheque/Conta  do Credor.

1.3 -Os  pagamentos  devidos  à  Fornecedora  serão  efetuados  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados

da  data  da  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  desde  que  não  haja  pendêncía  a  ser  regularizada  pelo
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Contratado   e   esteja   devidamente   atestada   a   execução   contratual,   devendo   ainda   a   Nota   Fiscal

descriminar os percentuais das despesas  referentes a insumos e a  mão de obra.

1.4 -A conta  do  Credor deverá  ser preferencialmente  mantida  em  instituição financeira  idêntica  ao  do
CONTRATANTE.

1.5 -Em  caso de impossibilidade do cumprimento do  item  1.4, o  credor ficará  responsável  pelas custas
das tarifas bancárias em  decorrência do pagamento.

1.6 -Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.

cLÁusuLA -2-ã -Do  Í>EDi-bo  DE-FORNEciMEiüffiõ: -    -

2.i  -A  requisição  dos  bens  ou  serviços  será  formalizada  pelo  M-U-Nicípi-0-Í)É-V'A-LENT-E-mediante--á

emissão   de   Ordem   de   Fornecimento,   observadas   as   dispc)sições   contidas   no   Edital   de   PREGÃO

PRESENCIAL N° 08-062/2017.

2.2 -0  Fornecedor  registrado  fica  obrigado  a  atender todos  os  pedidos  efetuados  durante  a  validade

desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA 3Ê -DO GERiERENCIÀM-ÉüÕTDÃÃ:TFDEREGisTRoÕ
-_____T___                  ______'L__   rr_r_  _  _  __     .  __         _______   ___  _          _

3.1  -  0  gerenciamento  deste  lnstrumento,  nos  aspectos  ope

E_PREÇOS

racional  e  contratual,  caberá  a  Seção  de

Almoxarífado  do  MUNIcipIO DE VALENTE, competindo-lhe:

3.2  -  Notificar  a  empresa  registrada  para  o fornecimento  dos  produtos,  após  a  emissão  da  ordem  de

Fomecimento, informado as quantidades a serem entregues;

3.3  -  Coordenar  as   formalidades   e   fiscalizar   o   cumprimento   das   condições   ajustadas   no   Edital   da

licitação e na presente Ata.

4.1  -Os  preços  registrados  poderão  ser  re-vistos-em  face  de  eventual  redução  daqueles  praticados  no

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram regístrados.

4.2 -Quando  os preços inicialmente  registrados,  por motivo  superveníente, tornarem-se superiores aos

preços  praticados  no  mercado,  a  Seção  de  Compras  do  MUNICÍPIO  DE  VALENTE  deverá  convocar  o

FORNECEDOR a fim  de  negociar a redução dos preços de forma a adequá-los a médía apurada.

4.3  -  Quando  os   preços   de   mercado  tornarem-se  superiores   aos   preços   registrados   e  a   empresa

apresentar  requerimento  fundamentado  com  comprovantes  de  que  não  pode  cumprir  as  obrigações

assumidas,   o   MUNICÍPIO   DE   VALENTE   poderá   acolher   o   pedido,   sem   a   aplicação   de   penalidade,

mediante   a   confírmação   da   veracidade   dos   motivos   e   comprovantes   apresentados,   desde   que   o

requerimento seja apresentado antes da expedição do pedido de fornecimento.

4.4 -Em qualquer hipótese,  os  preços  decorrentes da  revísão  não  poderão  ultrapassar os  praticados  no

mercado,   mantendo-se   a   diferença   percentual   apurada   entre   o   valor  originalmente   constante   da

ÍclÁ-u-sÜLA-4Ê--bocorGTÉõ[EEALTER-AÇÃODOTPR~EÇ-os:
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proposta  do  FORNECEDOR  e  aquele  vigente  no  mercado  à  época  do  registro  -  equação  ecc]nômico-

financeira.

4.5  -  Serão  considerados   preços   de   mercado,  os  que  forem  iguais  ou   inferiores  à  média  daqueles

apurados  pelo MUNICÍPIO  DE VALENTE.

4.6  -  A  alteração   de   preços  oriunda   de   revisão,   no  caso  de   desequilíbrio   da   equação   econômico-

financeira, será  publicada  no  Diário Oficial  do  Município.

CLÁUSULA 59 -DO CANCELAMENTO  D0  REGISTRO DE PREÇOS:  0 FORNECEDOR:

5.1 -TERA 0  REGISTRO  DE  PREçOS CANCELADO:

5.1.1  -  Por  iniciativa  da  Administração  ou  do  FORNECEDOR,  em  conformidade  com  as  hipóteses  dos

artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013;

5.1.2  -  Por  iniciativa  da  Administração,  quando  o  FORNECEDOR  der  causa  a  rescisão  administrativa  da

nota  de  empenho  decorrente  deste  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas  nos  incjsos  de  1  a  Xll  e

Xvll  do art.  78 da  Lei  8.666/1993;

5.1.3 -Por iniciativa do FORNECEDOR,  mediante solicitação escrita, quando comprovada a ocorrência de

qualquer das hipóteses contidas  no Art.  78,  incisos XIV, XV e Xvl,  da  Lei  n.  8.666/1993.

5.1.4  -  0  cancelamento  do  registro  de  preços,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será

formalizado  por despacho da  autoridade competente do ÓRGÃO  GERENCIADOR.

5.1.5 -A notificação  do  cancelamento  dos  preços  registrados será  informada  aci  FORNECEDOR  por  meio

de  correspondência  com   aviso  de  recebimento,  que  deverá  ser  juntado  no  processo  administrativo

respectivo.

5.1.6 -No caso de  ser ignorado,  incerto  ou  inacessi'vel  o  enderece  do  FORNECEDOR,  a  comunicação será

feita  por publicação  no  Diário  Oficial  do  Município,  considerando-se cancelado o preço  registrado.

5.1,7 -A  solicitação  do  FORNECEDOR  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser formulada

com    base    nas    previsões   obj.etivas    previstas    neste   instrumento   ou    motivo    de   força    maior.   0

FORNECEDOR estará  sujeito  a  aplicação  das  penalidades  previstas,  na  hipótese  do  não  acolhimento  do

pedido.

5.1.8  -  Caso  se  abstenha  da  prerrogativa  de  cancelar  a  Ata,  o  MUNICÍPI0  DE VALENTE  poderá,  a  seu

exclusivo  critério,  suspender  a  sua  execução  e/ou  sustar  o  pagamento  das  notas  físcais,  até  que  o

FORNECEDOR cumpra  integralmente a  condição infringida.
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5.1.9 -0 cancelamento do  preço  registrado implica  na cessação de todas as atividades do  FORNECEDOR

relativas ao  respectivo registro.

5.1.10  -   Nos  casos  em   que  o   FORNECEDOR  sofrer  processos   de  fusão,   cisão  ou  incorporação,  será

admitida  a  continuação  deste  instrumento  desde  que  a  execução  da  presente  Ata  não  seja  afetada  e

que  o  FORNECEDOR  mantenha  o  fíel  cumprimento  dos  termos  deste  documento  e  as  condições  de
habilitação.

Í€-LÁ-Ú§Ú-LÀ-6Ê.-b-Á-ÚALrb-Á`DÉb-Ã--AÍADÉÉÉõ`is-iR-ó-b-EPÉ-É-êó-s:

õ:T_._À_bFe,ãé~nTeAt_àí`érTía,Íãàdedà_í2t.d_o2é`],_m=s_es:T.nc,úídãs^éve__n_t_úaTs,_ÉíoTrr3Ea_EÕ.éãTc`ó_FfõFhTe
=ii

inciso  111  do  §  39  do  art.15  da  Leí  ng  8.666,  de  1993.

6.2 -A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de  Preços será observado o disposto

no Art. 57 da  Lei  n9 8.666, de 1993.

:Eiüru-sÚTLA-7g---bATiüuLGA-ÇÃ-o-bA-ATÁbÉ--Ã-E-é-is`TRó-bÉb-É-E-¢ósi
•7:-i---- õ--ékíía-tà-da  presente` Át-a

de Registro  de   Preços  será   publicado  no   Diário  oficial do  Município,

conforme o  disposto  no Art.  61,  parágrafo  único,  da  Lei  n.  8.666/1993  e  divulgada  nc)  portal  da  internet

www.diariooficialba.com.br.

_11`CLÁUSULA 83 -i)A-S óBRIGACOES E  RESPONSABILIDADES  DO  FORNECEDOR:

8.1 -Manter, durante toda a vigência desta Ata, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e

todas as condições de  habilitação  e  qualificação exigidas  no edital.

8.2 -Fornecer os bens ou serviços no local de entrega  previsto no  Edital, acompanhados dos

correspondentes termo(s) de garantia.

8.3 -Cumprir todas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos.

8.4 -  Promover  por  sua  conta,  através  de  seguros,  a  cobertura  dos  riscos  a  que  se julgar  exposta,  em

vista das responsabilidades que lhe cabem  na execução do objeto do edital.

8.5 -Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto do edital  nos limites fixados no art.  65,  §§ i° e 2° da

Lei  Federal  n° 8.666/93.

8.6  -  Como  condição  para  Assinatura  de  Contrato,  Nota  de  Empenho,  Autorização  de  Fornecimento,

Ordem   de   Serviço   ou   instrumento   equivalente,   o  fornecedor   deverá   estar   com   a   documentação

obrigatória válida  e  obrigatoriamente apresentar:

a)  Certidão  Negativa  de  Débito  dos Tributos  Federais,  Estaduais e  Municipais;

b) Certidão Negativa de Débito do FGTS e Trabalhista;

8.7 -A  licitante  deverá  entregar todos  os  produtos,  objetos  desta  licitação,  devidamente  instalados,  e
em  perfeito estado de funcionamento,  nas imediações dos locais indicados pela Secretaria Solicitante da
compra, sem que isso gere ônus à licitação.
8.7.1 -Deverá ser considerada a tensão da corrente elétrica do munici'pio de Valente-BA 220V.

CLÁUSULA 9e - 5Á-§-õ-ÉRi-G-A-c~oÉs-ÉiíÉãTp-o-NT€ÃTBiTrD-A-bE§i5ló MUNICÍPIO  DE VALENTE:

9.1 -Efetuar o pagamento ao fomecedor de acordo com  as condições de  preço e prazo estabelecidos no

edital.
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9.2 -Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados.

9.3 -Promover o acompanhamento  e fiscalização  da  execução do  objeto  de forma  que sejam  mantidas

as condições de  habilitação  e qualificação  exigidas  na  licitação.

9.4 -Aplicar as penalidades por descumprimento do  pactuado no edital.

éLÁÚsijLAioa-`DOREÀJ`usTAMENtoD-E-p-ÉEé-o-sl

registra-dài   manter-se-ão   inalterados   pelo   período10.1  -  Os   preços
_.__            _ __ _______               J
de  vigência   da   presente  Ata,

admitida  a  revisão  no caso  de desequilíbrio da  equação econômico-financeira  inicial  deste instrumento,

desde que devidamente comprovado.

10.2  -  Os  preços  registrados  que  sofrerem   revisão  não  poderá  ultrapassar  os  preços  praticados  no

mercado,   mantendo-se   a   diferença   percentual   apurada   entre   o   valor   originalmente   constante   da

proposta e aciuele vigente no  mercado à época do registro.
10.3  -  Caso  o  preço  registrado  seja  superior  à  média  dos  preços  de  mercado,  a  Prefeitura  solicitará  a

Fornecedora,  mediante correspondência, reduçãci do preço registrado, de forma a adequá-lo.

10.4  -Será  considerado  compatíveis  com  os  de  mercado  os  preços  registrados  que  forem  iguais  ou

inferiores à  média  daqueles apurados  pela  Prefeitura  Municipal  de Valente/Ba.

é-LÁusuLÃ ii-e -ÕõS-REC-ÚRS-ó§-ó-R-çÃM-ENTÁRios:J `    :   -..--- T ------       `   ------
11.1  -   Na   licitação   para   registro   de   preços   não   é   necessário   indicar   a   dotação   orçamentária,   que

somente será exigida para a formalização do Contrato,  Nota de Empenho, Autorização de Fomecimento,

Ordem de Serviço ou instrumento equivalente de acordo com o Artigo 7°,  § 29 do DECRETO  N9 7.892, de

23 de janeiro de 2013.

;éLÁüs-Ú`riiLÍ2r.-b`Ãs-ÉTs-põsiçõÉs-ÉiriA-i-S;
__1

1              _     __            ___              ______             __     _             `                         _

12.1 -Poderá  utilizar-se  desta-A-ta  de  Registro  de  Preços  qualquer órgão  ou  entidade  da  administração

pública  que  não  tenha   participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  ÓRGAO  GERENCIADOR,

desde que devidamente comprovada  a vantagem  e  respeitadas,  no que couber, as condições e as regras

estabelecidas no  Decreto n° 7.892/2013 e na Lei  n° 8.666/1993.

i2.2 -Caberá  ao FORNECEDOR,  observadas as condições estabelecidas  nesta Ata  de  Registro de  Preços,

optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  a  órgão  ou  entidade  da  administração  pública  que  não

tenha    participado    do    certame,    desde    que    esse    fomecimento    não    prejudique    as    obrigações

anteriormente assumidas.

fár-o--da-Comarca  de  Vaiente -Bahia,  com  renúncia  de  quaiquer  outro,  por

c-LÃÚsüLÁ-i-3à--`õõiF-ãÊ-Õ----`---

13.1 -As  partes  elegem  o

mais   privilegiado   que   seja   para   dirimir   quaisquer  dúvidas   que   surgirem   na   execução   do   presente

lnstrumento.

13,2 -E,  para firmeza e como prova de assim  haver, entre si, ajustado e contratado, lavrou-se a presente

Ata  em  2  (duas) vias de igual teor e forma, para todc)s os fins de direito, sem  rasuras ou emendas, o qual
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depois  de  lido  e  achado  conforme,  perante  duas testemunhas,  a  todo  o  ato  presente,  vai  pelas  partes

assinado,  as quais se obrigam  a cumpri-lo.

Valente-Bahia, _ de

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

Marcos Adriano de  Oliveira Araújo

PREFEITO

Testemunhas

NOME:

CPF:

CONTRATADA

xxxxxxxxxxxxxx

y::^/::A/:V:V::/:l:V:XXXV::/:/:X
Representante legal

NOME:

CPF:
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ÃNEXo-i-D-ÁÀi-Á-DTR-E-GisTRobEPREÇoS

Este  documento  é  parte  integrante  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  celebrada  entre  o  MUNICíPIO  DE

VALENTE  e  a  empresa cui-os  preços estão  a  seguir registrados  POR MENOR  PREÇO  POR

LOTE,   em   face   da   realização   do   Pregão   Presencial   N9   08-o62/2oi7   e   Processo   Administrativo   N9

554/2017.

Valor Total Estimado: __(_)

Valente-Bahia, _ de

CONTRATANTE

MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTAD0  DA BAHIA.

Marcos Adriano  de Oliveira Araújo

PREFEITO

Testemunhas

NOME:

CPF:

CONTRATADA

y:XW:Xxy:XXN:W:W:W:/:X

y:V::A/::^/:V:V:V:V:V:W:V:W:V:V:X

Representante legal

NOME:

CPF:
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ANEXO X

MINUTA DE CONTRATO

PREl:EITURA MUNICIPAL DE VALENTE -ESTADO DA BAHIA -CONTRATO N9 +2017

Contrato que  entre si fazem,  de  um  lado,  o  MUNICÍPIO  DE VALENTE,  CNPJ  n°  13.845.896/0001-51 com

sede na Praça Getúlio Vargas, 01, Centro,  na cidade de Valente,  Estado da  Bahia, representado neste ato

pelo Sr9  Prefeito  Municipal Mcírc.os Adr/.c}no de O/Í.vejm Araíjo,  portador do  CPF n° 560.617.575-49 e RG

n°  33.454.663  SSP/BA,  residente  e  domiciliado  a  Rua  Dionísio  Mota,  350,  Dionísio  Mota,  Valente-BA,

CEP:   48890-000,   doravante   denomínada   CONTRATANTE   e,   do   outro   lado   a   empresa   XXXXXXXX,

estabelecida XXXXXXXX,  Bairro:  XXXXXXXX,  Cidade: XXXXXXXX,  CEP: XXXXXXXX,  inscrita  no CNPJ sob  n9

XXXXXXXX,   através   do   seu   representani:e   legal   o(a)   Sr(a).   XXXXXXXX,   portador(a)   da   Carteira   de

ldentidade  n9  XXXXXXXX,  expedido  por  XXXXXXXX  e  CPF  n9  XXXXXXXX,  denominada  CONTRATADA,

observado   o   PREGÃO   PRESENCIAL   N9   08-062/2017   e   PROCESS0   ADMINISTRATIV0   N9   554/2017,

mediante as cláusulas e condições seguintes

CLÁUSULA  PRIMEIRA -OBJETO.

i.i -Eventuàl contratação de empresa para registrar preços para eventual contratação de empresa para

fornecimento  de  combustível  (Gasolina,  Etanol,  Diesel  e  Diesel  S10),  para  o  exercício  de  2018,    com  o

pagamento  parcelado  e  entrega  na  Sede  e  Zona  rural  deste  município,  e  abastecimento  dos veículos  a
serviço  deste  município  em  trânsito  na  BR  324  (trecho  Salvador/Feira  de  Santana-Ba),  CONFORME  AS

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES  NO  EDITAL,  conforme  especificações  constantes no  edital  e seus anexos.

PARÁGRAFo  ÚNICO  -São  partes  integrantes  deste  Contrato  como  se  nele  transcrítos  estivessem  o

Edital do Pregão Presencial  n9 08-062/2017 e seus Anexos, a Proposta de Preços da Cc]ntratada e demais

peças que constituem o Processo Administrativo n9 554/2017.

'CLÁUSULAJSEGUNDA -PRAZO  DE  EXECUçÃO  D0 0BJETO

2.1-O  contrato  terá  vigência  até                 de de                   contada  a  partir  de  sua

assinatura,  podendo  ter a  sua  duração  prorrogada  por  iguaís  e  sucessivos  períodos,  mediante  termos

aditivos,  até  o   limite  de  60  meses,  após  a  verificação  da   real   necessidade  e  com  vantagens   para  a

Administração  na  continuidade  do  contrato,  conforme  art.  57,  inciso  11,  da  Lei  n9  8.666/93,  podendo  ser

alterado, exceto no tocante ao seu objeto.

•CLÁUSULA TERCEIRÀ -D0  PREÇO  E  FORMA DE PAGAMENTO

3.1 - 0  preço  estimado  a  ser pago  a  Contratada  é  de:  RS _ ( ),  observada  a  seguinte
forma de pagamento: Mensalmente, através de transferência eletrônica em Cheque/Conta do Credor.

3.2 -Os  pagamentos devidos à  Contratada serão efetuados  no  prazo de até 30  (trinta) dias contados da

data  da  apresentação  da   Nota   Fiscal/Fatura,   desde  ciue   não   haja   pendência  a  ser  regularizada  pelo
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Contratado   e   esteja   devidamente   atestada   a   execução   contratual,   devendo   ainda   a   Nota   Fiscal

descriminar os percentuais das despesas  referentes a insumos e a mão de obra.

3.3 -A conta  do  Credor deverá  ser preferencialmente  mantida  em  instituição financeira  idêntica  ao do

CONTRATANTE.

3.4 -Em  caso de  impossibilidade  do cumprimento  do  item  3.3,  o credor ficará  responsável  pelas custas

das tarifas bancárias em decorrência do  pagamento.

3.5 -Os preços acordados cc]mpreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.

CLÁUSULA QUARTA -DA DOTAÇÃ0 0RÇAMENTÁRIA

4.1 -As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da DOTAÇÃ0:

03.00.000 -

0.00 -
0.0.0.0.00.00 -

00-

CLÁUSULA QUINTA -DAS 0BRIGAÇÕES  DA CONTRATANTE

5.1 -Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste instrumento;

5.2  -   Proceder  o   pagamento   devido,   no   prazo   e   condições   estabelecidos,   respeitadas,   Ínclusive,   as

normas   pertinentes  a   reajustamentos   e   atualizações   monetárias,   estas   nas   hipóteses  de  eventuais

atrasos no adimplemento das obrigações;

5.3  -Certificar,  tempestivamente,  se  os  objetos  a  serem  entregue  obedecem  as  condições  contratuais

estipuladas;

5.4 -Oferecer a Contratada todas as informações e condições indispensáveis ao pleno e desembaraçado

cumprimento da prestação e ela contratualmente imposta.

rcLÁUSULASEXTA -DÀS OBRIGÀçÕES DÃ-CONT-RA-T-Ã-DA:           -

6.1 -Obs-erúar fielmente as cláusu-las e`condições estipuladas por força deste instruriento.

6.2  -   É  de  inteira   responsabilidade   da   Contratada   o  fornecimento   do   objeto   deste   contrato,   não

podendo  ela  eximir-se,  ainda  que  parcialmente.
6.3 -Receber as ordens de fornecimento  expedida  pelo Setor Competente  e fornecer o objeto no prazo

estipulado neste contrato.

6.4  -  Responder  pelos  danos  causados,  diretamente  a  Contratante  ou  a  terceiros,  decorrentes  de  sua

culpa ou dolo na execução do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA -DAS SANçÕES  PARA 0 CASO  DE INADIMPLEMENTO.

7.1   -   Serão    observadas    as    disposições    do    Capítulo    lv   da    Leí    Federal    8.666/93,    nó    caso    de

inadimplemento  contratual  e  normas gerais da  referida  Lei.

|CLÁUSULA`OITAVA -DA-RESCISÃO
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8.1 -0  descumprimento  das  condições  ora  aj.ustadas,  que  impliquem  inexecução total  ou  parcial  deste

instrumento,  ensejar-lhe-á,  conforme  o  caso,  rescisão  administrativa,  amigável  ou judicial,  observadas

as    situações   típicas,    as    condutas,    as    cautelas,    as    consequências    e    os    direitos    assegurados    a

Administração,  conforme a  legislação aplicável.

CLÁUSULA NoriA _ DA FISCALIZAÇÃO

à.i  -  Todos  o-s   produtos/servíços  objeto  desta  licitação  serão  físcalizados  pela   Prefeitura,  através  de

prepostos  credenciados junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar a  esses  prepostos  livre  acesso
aos  locais  de  onde  encontram-se  os   produtc)s/serviços  e  tudo  facilitar  para  que  a  fiscalização  possa

exercer integralmente  a  sua  função  e  com  ela  entender-se  diretamente  sobre  os  assuntos  ligados  aos

produtos/serviços contratados.
9.2  -  As  comunicações  entre  a  fiscalização  e  a  fornecedora  dos  produtos  serão  sempre  por  escrito.

Quando   por   necessidade   ou   conveniência   do   serviço,   houver   entendimentos   verbais,   estes  serão

confirmados por escrito dentro do prazo de 02 (dois) dias após os mesmos.

9.3 -A fiscalização  poderá  aplicar sanções  e  multas à  prestadora  dos serviços,  nos termos  deste  edital,

bem como examinar, a qualquertempo, a documentação da contratada.

9.4 -Se a  qualquertempo, a fiscalização da  prefeitura observar que os métodos de trabalho da empresa

são  ineficientes ou  inadequados à  execução dos serviços, à segurança  dos trabalhos,  ou do  público e/ou

o ritmo  requerido para a realização  dos trabalhos,  poderá  exigir que a empresa aumente sua segurança,

eficiência  e qualidade de  modo a  assegurar o cumprimento  dos serviçc)s. Ainda  que ocorra caso fortuito

ou  de  força  maior  ou  qualquer  outro  motivo  alheio  ao  controle  da   Prefeitura,  a  Fiscalização  poderá

exigir que  a  contratada  intensificasse  a  execução  dos trabalhos,  inclusive  em  horário  extraordinário,  a

fim de garantir a entrega dos objetos no prazc) preestabelecido.

9.5   -   A   fiscalização   da   Prefeitura   não   diminui   nem   exclui   a   responsabilidade   da   contratada   pela

qualidade e correta  execução dos seMços.
9.6 -As observações,  ordens  e instruções da fiscalização serão,  obrigatoriamente,  registradas no "diário

dos serviços",  no qual  a  contratada fará, também,  o registro de todas as ocorrências verificadas durante

a execução dos trabalhos.

9.7 -Competirá  ao  Contratante  proceder ao  acompanhamento  da  execução  do  contrato,  na  forma  do

Capítulo  111  da  Lei  Federal  8.666/93,  competindo ao servidor ou  comissão  designados,  primordialmente:

a)   anotar,   em   registro   próprio,   as   ocorrências   relativas   à   execução   do   contrato,   determinando   as

providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados;

b)  transmitir  ao  contratado  instruções  e  comunicar  alterações  de  prazos  e  cronogramas  de  execução,

quando for o caso;

c)  dar imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação

financeira  de  contratos  e  convênios,  dos  lncidentes  e  ocorrências  da  execução  que  possam  acarretar a

imposição de sanções ou a  rescisão contratual;

d) adotar,junto a terceiros, as provídências necessárias para a  regularidade da execução dc] contrato;

e)   promover,   com   a   presença   da   contratada,   a   verificação   da   execução  já   realizada,   emitindo   a

competente habilitação para o recebimento de pagamentos,.
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Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente ~  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

f)  esclarecer prontamente as dúvidas da contratada, solicitando ao setor competente da Administração,

se necessário, parecer de especialistas;

g) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira
de contratos e convênios;

h)   fiscalizar   a   obrigação   da   contratada   de   manter,   durante   toda    a   execução   do   contrato,   em

compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as  condições  de  habilitaçãc>  e  qualificação  exigidas  na

licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdencíárias;

i)  ordenar a  imediata  retirada,  de  suas dependências,  de empregados  da  contratada,  cuja  permanência

sej.a  inconveniente  ou  que  venha  embaraçar ou  dificultar a  ação  fiscalizadora,  correndo,  por  exclusiva

conta  da  contratada,   quaisquer  ônus  decorrentes  das   leis  trabalhistas  e  previdenciárias,   bem   como

qualquer outra que tal fato imponha;

j.)   solicitar  da   Contratada,   a   qualquer  tempo,   a   apresentação   de   documentos   relacionados   com   a
execução do contrato.

9.8  -A ação  ou  omissão,  total  ou  parcial,  da  fiscalização  do  contratanl:e,  não  eximirá  à  contratada  de

total responsabHidade na execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA -DO REAJUSTE, DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSõES

10.1  -  Os  preços  poderão  ser  reajustados  pelas  Partes  de  comum  acordo,  respeitando-se  a  legislação

ordinária conforme variação de mercado.

10.2 -A Contratada  obriga-se  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  e  mediante Termo Aditívo,

os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fízerem  necessárias,  no  montante  de  até  25%  (vinte  e  cinco  por

cento)   do   valor   inicial   atualizado   do   Contrato,   de   acordo   com   os   parágrafos   prjmeiro   e   segundo

constantes  do  Art.  65  da  Lei  n9  8.666/93.  Nenhum  acréscimo  ou  supressão  poderá  exceder  os  limites

estabelecidosemLei,salvoassupressõesresultantesdeacordocelebradosentreosContratantes.

{CLÁUSULA`DÉCIMA-P-RIMEIRA'.-DASDISPOSIÇõESFlriÀIS-

11.-1--Os-tribútosqmsej"devidosemdecorrênciadiretaouindiretadaexecuçãodosserviços,serão

da exclusiva  responsabilidade da  Contratada.

1i.2-AoscasosomissosseráaplicadaaLeiFederaln910.520/2002,de17.07.2002subsidiariamenteà

LeiN.98.666/93eatualizadapelaLein98.883/94eLeicomplementarn°123/2006,comsuasalterações

no que couber.

CLÁUSULA-DÉCIMASEGUNDA-DASUBCONTRATAÇÃ0

12.1-AContratadanãopoderásubcontratar,cederoutransferir,totalouparcialmente,oobjetodeste

Contrato.

CLAUSULADÉCIMATERCEIRA-DOSCASOSOMISSOS

13.1  -  A  execução  deste  Contrato,  bem  como  os  casos  nele  omissos,  serão  regulados  pelas  cláusulas

contratuaisepelospreceítosdeDireitoPúblico,aplícando-lhes,supletivamente,osprinci'piosdaTeoria
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Geral  dos  Contratos  e  das  disposições  do  Direito  Privado,  na  forma  do Art.  54  combinado  com  o  inciso

Xll, do Art. 55, da  Lei  n9  8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DO  FOR0

14.1 -As  partes  elegem  o  foro  da  Comarca  de  Valente  -Bahia,  com  renúncia  de  qualquer outro,  por

mais   privilegiado   que   seja   para   dirimir   quaisquer   dúvidas   que   surgirem   na   execução   do   presente

lnstrumento.

14.2 -E, para fírmeza e como prova de assim  haver, entre si, ajustado e contratado, lavrou-se o presente

Contrato em  2  (duas) vias de  igual teor e forma,  para todos os fíns  de direito, sem  rasuras ou  emendas,

o  qual  depois  de  lido  e  achado  conforme,  perante  duas testemunhas,  a  todo  o  ato  presente,  vai  pelas

partes assinado,  as quais se obrigam  a  cumpri-lo.

VA LE NTE-BA,  XXXXXXXXXXXXX.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO DA BAHIA.

Marcos Adriano  de oliveira Araújo

PREFEITO

Testemunhas

NOME:

CPF:

CONTRATADA

y:y:xw:xxxxy:w:y:xw:x

y:v:y:xv:v:v:v:v:v:v:xv:v:v\
Representante legal

NOME:

CPF:
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -Valente -  BA
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ANEXO  I AO CONTRATO

OBJETO:  Eventual  contratação de empresa  para  registrar preços  para  eventual  contratação de  empresa

para fornecimento  de  combustível  (Gasolina,  Etanol,  Diesel  e  Diesel S10),  para  o exercício  de  2018,   com

o  pagamento parcelado e entrega  na Sede  e Zona  rural  deste município,  e abastecimento dos veículos a

serviço  deste  municípic)  em  trânsito  na  BR  324  (trecho  Salvador/Feira  de  Santana-Ba),  CONFORME  AS

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES  NO  EDITAL, conforme  especifícações constantes  no  edital  e seus anexos.

'DA`boTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

o3.oo.ooo -

0.00 -

0.0.0.0.00.00 -

00-

Valor Total: RS _._00 (

VA LENTE-BA,  XXXXXXXXXXXXX.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO DA BAHIA.

Marcos Adriano de Oliveira Araúj.o

PREFEITO

Testemunhas

NOME:

CPF:

CONTRATADA
`l}l:l/}/I/:H'I/Il:y:W,XllI/:X

y:v:w:/:w:w:xy::v:w:v:v:x:x:x
Representante legal

NOME:

CPF:

Cr\~ -L.+ h , +3 , ,+



PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -Valente  -BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

ANEXO XI
RECIBO  DE  RETIRADA DE  EDITAL

PREGÃO  PRESENCIAL  N9.

PROCESS0  ADMINISTRATIVO  N9

Razão Social:

CNPJ  N9:

Endereço:

E-mail:

Cidade: Estado:                        Fone:

Pessoa  para contato:

Recebemos,  por  intermédio  da  Comissão  Permanente  de  Licitações  do  Munici'pio  de  Valente,

nesta  data,  cópia  do instrumento convocatório da licitação  acima  identificada.

de 2017.

Assinatura

Senhor  Licitante,

Visandc)  a  melhor comunicação  entre  o  a  Prefeitura  Municipal  de  Valente  e  a  empresa  licitante,

solicfto  de  Vossa  Senhoria  o  pree-nchimento  deste  Recibo  de  Entrega  do  Edital  e  remeta  à  Comissão

Permanente  de  Licftações desta,  pessoalmente  por  meio  do  e-mail:  pmv.cpl@outlook.com, juntamente
com  cópia do comprovante de pagamento do mesmo, se for o caso.

A   não   remessa   do   recibo   exime   a   Comissão   Permanente   de   Licitações   da   comunicação   de

eventuais  retificações  ocorridas  no  instrumento  convocatório,   bem  como  de  quaisquer  informações
adicionais  não cabendo  posteriormente  qualquer reclamação.

(OBS.:  Juntar  a  este  documento,  cópia  do  Cartão  do  CNPJ  da  empresa,  e  cópia  do  comprovante  de
qiuitação do DAM (Documento de Arrecadação Municipal)  referente à taxa administrativa do Edital).

Praça  Getúlio  Vargas,  n9  01,  Centro,  Valente -BA -CEP 48.890-000 -FF:  (75)  3263-2600 / 3263-2078
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PREI=EITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 01

pRg:=::=;pAL  CN PJ: 13.845.896/0001-51
DEVALEmE

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE

Declaro  para  os  devidos  fins  que  demos  ampla  divulgação  a  licitação  NQ  08-062/2017  modalidade

Pregão  Presencial  na forma de Sistema de Registro de Preços e Processo Administrativo N9 0554/20i7 para

Eventual  contratação  de  empresa  para  registrar  preços  para  eventual  contratação  de  empresa  para

fornecimento  de  combustível  (Gasolina,  Etanol,  Diesel  e  Diesel  S10),  para  o  exercício  de  2018,  com  o

pagamento  parcelado  e  entrega  na  Sede  e Zona  rural  deste  município,  e  abastecimento dos veículos  a
serviço  deste  município  em  trânsito  na  BR  324  (trecho  Salvador/Feira  de  Santana-BA),  nos  meios  de

comunicação  e datas  discriminadas abaixo:

Fundamentado no que determina a Lei  Federal 8.666/93 e suas alterações,

A presente Declaração é a expressão da verdade,
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PREFE[TURA MUNICIPAL  DE VALENTE

Secretaria de Finanças
Tesouraria Municipái

N9      043525

Recebi(emos)  d©

F€EGEETffis  T

RS__
Taxa  de  Licença  para  Localização  e  Fu"onamgr[o...„. RS

Taxa  de  Licença  para  uso  de  Áreas  Públicas.„„„ .......  „  RS

Taxa  de   Expediente

Receitas  de  Mercado.   Felras  e  Matadouros.„m„.      .„„..,  RS

Dívida  A(iva

Ouiras   Recei[as

no período de

á."à't;'ãiitia  cie  RS E,.igéía;J/!í~43Í.':#S
.correspondenteafã_zgÊíÉéi__í_Z:¢¢',é:-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01 -Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO XI

RECIBO  DE  RETIRADA  DE  EDITAL

pREGÃo pRESENciAL Ng  Í7é'-¢Á3/ 2oi7

PROCESSO ADMINISTRATIVO  N9   FG-4/        /2017

Razão Social:

CNPJ  NQ:

Endereço..    Pfl^/ÀÂÀ+    .S74.fF-Pi\f=   d+   CÓL}J:J'~      _

E-mail:

Cidade:

Pessoa  para contato:

Estado:fflFone: Ç  41t2J4Ç,3

Recebemos,  por  intermédio  da  Comissão  Permanente  de  Licitações  do  Município  de  Valente,
nesta  data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.

Local: áLdehtyz:bjM  de2:OT].

Senhor Licitante,

Visando a  melhor comunicação  entre  o a  Prefeitura  Municipal  de Valente  e a  empresa  licitante,

solicito  de  Vossa  Senhoria  o  preenchimento  deste  Recibo  de  Entrega  do  Edital  e  remeta  à  Comissão

Permanente  de  Licitações desta,  pessoalmente  por meio  do  e-mail: out'oo juntamente
com cópia do comprovante de pagamento do mesmo, se for o caso.

A   não   remessa   do   recibo   exime   a   Comissão   Permanente   de   Licitações  da   cc)municação  de
eventuais  retificações  ocorridas  no  instrumento  convocatório,   bem  como  de  quaisquer  informações
adicionais não cabendo posteriormente qualquer reclamação.

(OBS.: Juntar a  este  documento,  cópia  do  Cartão  do  CNPJ  da  empresa,  e  cópia  do  comprovante de
quitação do DAM (Documento de Arrecadação Municipal) referente à taxa administrativa do Edital).

Praça Getúlio Vargas, n° 01,  Centro, Valente -BA-CEP 48.890-000 -FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078



3o             mttFde lnscrição e de situação cadastral

1de2

http://www.i.eceita.fazenda.gov.bi-/PessoaJuridica/CNPJ/Cnpjreva/Cni)..

Comprovante de lnsorição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de ldentificação da  Pessoa Jurídica et  se houver qualqiier divergência,  providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

®              cARDEAps:::`:âc::NDAEL=AT'pvEAs::ABj:â:D',LCA

#AMíE6:3:z;3E:yosocoR{:go                 i  coMPRovANTE DEÁ:ãs:[§;ÃLO E  DE siTUAÇÃo i :âtô3,E2SoE6R"RA

NOME EMPRESARLPL

AUTO  POSTO RUA  NOVA LTDA -EPP

TÍTU LO 00 ESTABELEC IMENTO (N OME DE F""SLA)

AUTO  POSTO RUA  NOVA

CÓDIGO E D ESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON ÔM]CA PRINCIPAL

47.31-8.00 -Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

coDIGo E DEscRlçÃo DAs ArlvIDADEs EcoNÔMlcAs sEcuNDÁRIAS

47.32-6-00 -Comércio varejista de  lubrificantes
49.30-2-o2 -Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
49.30-2-04 -Transporte rodoviário de mudanças
49.30-2-03 -Transporte rodoviário de produtos perigosos

CÓDIGOEOESCRlçÃODANATUREZAJURÍDICA

206-2 -Sociedade  Empresária Limitada

LOGRADOURO                                                                                                                                                                      N ÚMERO                        COMPLEMENTO

RJOSEPEREIRA                                                                                                      11522                  l     lcASA

CEp                                                             BAIRRo/DlsTRrro MUN ICTPIO                                                                           rúF-
48.890-000                                POVOADO DE SANTA RITA DE VALENTE                                                                                        BA

CASSIA

ENOEREÇOELETRÔNICO TELEFONE

ldacontabil@sertao.net (75)  3263-2584 /  (75)  3263-2584

EN1.E FED ERATIVO  RES PONSÀVEL  (EFR)

Sn-UAÇÃO CADASTRAL                                                                                                                                                                                                                                   OATA DA srTUAÇAO  CADASTRAL

ATIVA                                                                                                                                                                                                          14/08/20 06

MOTlvo  DE  srTUAÇÃo cADASTF{AL

SITUAÇÃO EspEc lAL                                                                                                                                                                                                                          DATA OA srruAÇAO Esp Ecw_11-
Aprovado  pela lnstrução  Normatíva  RFB  n°  1.634,  de 06 de maío de 2016.

Emitido  no dia 26/12/2017 às  11 :39:18  (data e  hora  de  Brasília).

Consulta  QSA /  Capítal  Social   | vo'tar   '

Pàgina:  1/1

26/12/201710:3(



Com#ovantrielnscriçãoedesituaçãocadasftal

.de2

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/Cnpji.eva/Cnp..

üP.ri3pararpágiiaPaTa  lmprsã5-ão

A RFB ag].adece a sua vísita. Pai.a irifoi.mações sobi.e política de pi.ivacidade e uso, ç±ig_ue aciui.
Atualizesuapágiia

26/12/201710:39



E.STÁÀE9Ü   [9Ã  BÂ'PEH¢L

EÍREFEjí=URA  MÜFüígíF,ÂL  EjE  VALENíaE

SeGretaria de  F:inanç,a5

Tes®Liraria  Mur}ãü.ipaE

N9      043536

Recebi(emos)  de 7`_.fj-t_`tÃ:fif-:___f:|::;!±.::__;:__p±::!;r;_j_Í_±_

Í,.(r.Jt        f,r

Ü"-JÉ\àffild'íiq,€"3

Taxa  de  LÍcsnça  parâ  Lccalização  e  Fui`c on3rii(ii`/..o ....,   RS

Taxa  de  Licença  pâra  uso  i'Je  /\,.e2s  públicas ......   r::

Taxa  de   Expediente

Recei(as  de  Mercadc,,   Fr:jras  e  Ma(a(lourosh ,..,.........  F(S

DÍ\/ida   A{iva ...,....

Ou(ras    Receiias„ .,.,,.. `.._. , `..` ....Í„.,`..„

TOTAL".,..„

£f-.3rJ     .r!,

+  j,f

.5-1,   ,t

RS

Ri

-,.R;+,r'í,tJ_.L~,,=+
F,;  .3£JL- .   L-:`--L---J

.a  q`jaiit{a de Rsi~fL3i/.ri=_    i..`.'.iL=':.._J.

Correspondentga#|J£iiÉ:Li.ti.L;-:.'f=Í_~á~..~~

no período de J`iLL_.  _..
Valenbe-BA„Jide_..~_~Z+_;=+__de20íL

-FtÉ=-j--í',-Í-----



D!"         E     LIL=l".L

PREFEITURA  MUNECIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -Valente  -  Ba
CNPJ  -13.845.896/0001-51

ANEXO XI

RECIBO  DE  RETIRADA DE  EDITAL

PREGÃO  PRESENciAL N9 0#.  0 G2

PRoCESSO ADMiNisTRATivo  Ng  5 5r

Razão social:   V TETR EbLT R  -MÍ=

cNpj  N9:  é) J . 8 B0.

Endereço: N.  i==N__§±_A!Jt É: i R_o    êLM D   &tÊ>E\R.€ D    Ff)R_l

E-mail:   í?Anff6®UDL. BDM  . /3

Cidade: /   1_1}

Pessoa  para contato:

Estado:    84       Fone: 9 2_3 o _D3 D

Recebemos,  por  intermédio  da  Comissão  Permanente  de  Licitações  do  Município  de  Valente,

nesta  data,  cópia  do  instrumento  ccinvocatório  da  licitação  acima  identíficada.

Local,  lz L E ~ T E~  ~  J3 í]

Senhor Licitante,

de  rDL=2 ¢`-M Á3ÁZ  t)    de 2017.

Visando  a  melhor  comun  cação  entre  o  a  Prefeitura  Municipal  de  Valente  e  a  empresa  lícitante,

solicfto  de  Vossa  Senhoria  o  preenchimento  deste  Recibo  de  Enl:rega  do  Edital  e  remeta  à  Comissão

Permanente  de  Licitações  desta,  pessoalmente  por  meio  do  e-mail:  Dmv,cpl@outlook.com, juntamente

com  cópia do comprovante de  pagamento do  mesmo, se for o casci.

A   não   remessa   do   recíbo   exime   a   Comissão   Permanente   de   Licftações   da   comunicação   de

eventuais   retificações  ocorridas   no  instrumento   convocatório,   bem   como   de  quaisquer  informações

adicionais  não  cabendo  posteriormente qualquer reclamação.

(OBS.:  Juntar  a  este  documento,  cópia  do  Cartão  do  CNPJ  da  empresa,  e  cópia  do  comprovante  de
ciuitação do DAM (Documento de Arrecadação Municipal) referente à taxa admjnistrativa do Edítal).

Pi.aça Getúlío Vargas, n° 01, Centro, Valente -BA-CEP 48.890-000 -FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078



)omprovante de lnscrição e de Situação Cadasti.al liftp;//www.receita.fazeiida.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/Cnpji.eva/Ciip...

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribiiinte,

Confira os dados de ldentificação da  Pessoa Jurídica e,  se houver qualquer divergência,  providencje i.unto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO  BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUF`ÍDICA

NOME EMPRESAR"

VALENTES TRANSPORTES LTDA -ME

TrT`JLo Do ESTmELECIMENTO (NOME DE FMTASIA)

POSTO ARENA

CÓDIGO  E  DESCRlçÃO  DAATIVIDADE  ECONÔMICA PRINCIPAL

47.31 -8-00 -Comércio varejista de combustiveis para veículos automotores

CÓDIGO E  DESCRIÇÃO  DAS ATMDADES  ECONÔMICAS  SECUNDÁRIAS

29.50-6-00 -Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores
38.11-4-00 -Coleta de resíduos  não-perigosos
38.12-2-00 -Coleta de resíduos  perigosos
42.11-1-01  -Construção de  rodovias e ferrovias
43.134-00 -Obras de terraplenagem
43.21 -5-00 -lnstalação e manutenção elétrica
43.29-1-04 -Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias  públicas,  portos e
aoroportos
43.99-1-04 -Serviços de operação e fomecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras
45.20-0-01  . Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-05 -Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
45.30-7-01  -Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-03 -Comércio a varejo de peças e acessóric)s novos para veículos automotores
45.30-7-05 -Comércio a varejo de pneumãticos e câmaras-de-ar
47.12-1 -00 -Comércio varejista  de mercadorias em geral,  com  predominância  de produtos  alimentícios  -minimercados,
mercearias e armazéns
47.29-6-02 -Comércio varejista  cle mercadorias em  lojas de conveniência
47.32-6-00 -Comércio varejista  de lubrificantes
49.21-3-01  -Transporte rodoviário coletivo de  passageiros,  com itirierárío fixo,  municipal
49.23-0-02 -Serviço de transporte de passageiros -locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 -Transporte escolar
49.29-9-02 -Transporte rodoviário  coletivo de  passageiros, sob  regíme de fretamento,  intermunicipal, interestadual  e
internacional

CÓDIGO E  D ESC RIÇÃO DA NATUREZAJURiolcA

206-2 -Sociedade Empresária Limitada

LOGRADC)UR0

AV ENGENHEIRO  ELM0 SEF`EJO DE FARIAS

BAIRRO/DISTRITO

CIAl

ENOEREÇOELETRONICO

CONTB@UOL.COM.BR

MUNIC'Plo

SIMOES  FILHO

TELEFONE

(71)  3291-4510  / (71)  3291-8548

ENTE FEDERATIV0  RES PONSÀVEL  (EFR)

I] 1 L212Í)\7  09..37



Comprovaiite de lnscrição e de Síhiação Cadastral http://www.i.eceita.fazenda.gov.br/PessoaJu.idica/CNPJ/Cnpjreva/Cnp..

SITUAÇÃO CADASTRA DArADAs"AÇÃocADASTRAL
AT'VA 03/11/2005

MOTWO  DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPEcm DATADAsrruAÇÃOEspECLÓL

Aprovado pela  lnstrução  Normativa  RFB  n°  1.634,  de 06 de maio de 2016.

Emitido  no  dia 27/12/2017  às  10:37:28  (data  e  hora de  Brasília), Página,1/2

r)_]i\r).r2:f)|709..^)7



'Compi.ovantedelnscriçãoedeSituaçãoCadastral
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http;//www.receita,fazenda.gov.bi./PessoaJuridiczv'CNPJ/Cnpjreva/Ciip.

N#AM¥Eo:o:ztD,E4i,NosocoR,iç4€                     coMPRovANTE  DãÁgâspEÇAÃLO  E  DE siTUAÇÃo    2âtôz,EíggE7RTUR^

NOME  EMPRESARÍAL

VALENTES TRANSPORTES  LTDA -ME

cÓDIGo E DEscRlçÃo DAs ArMDADEs  EcoNÔMÍcAs  sEcuNDÁRIAs

49.30-2-03 -Transporte rcidoviário de produtos  perigosos
50.99-8-01  -Transporte aquaviário  para  passeios turísticos
52.12-5-00 -Carga e descarga
52.29-0-02 -Serviços  de rebociue de veículos
77.11-0-00 -Locação de automóveis sem  condutor
77.19-5-01  -Locaçãc> de embarcações sem tripulação, exceto para fins recreativos
77.21-7-00 -Aluguel  de equipamentos  recreativos  e esportivos
77.314-00 -Aluguel  de máquinas  e equipamentos agrícolas sem  operador
77.32-2-01  -Aluguel  de máquinas e eqiiipamentos  para construção sem  operador,  exceto andaimes
78.30-2-00 -Fornecimento e gestão de recursc)s humanos para terceiros
81.21-4-00 -Limpeza em  prédios  e em  domicílios
81.22-2-00 -lmunização e controle de  pragas  urbanas

CÓDIGC) E DESCR IÇÃO  DA NATU REZA JURÍD ICA

206-2 -Sociedade  Empresária  Limitada

LOGRAD C)UR 0                                                                                                                                                                                N ÚMEF{ O                          C OMPLEMENTO

AV ENGENHEIRO  ELMO SEREJO  DE FARIAS                                            3872

CEP                                                                       BAJ RRO/DISTR ITO                                                                                      MUN IC íp lo                                                                                                                                         U F

i43.70moo                         i     icIAl                                                                             i     isIMOESFILHO                                                                            i     iBA

ENDEREçO  ELETRÔN ICO                                                                                                                                            TELEFON E

CONTB@UOL.COM.BR                                                                                                    (71)  3291-4510 / (71 )  3291 -8548

ENTE FEDERATIV0  RESPONSÁVEL  (EFR)

S ITUAÇÃO  CADASTRAL                                                                                                                                                                                                                                          DATA DA S ITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA                                                                                                                                                                                                                03/11/2005

MOTIVO D E SITUAÇÃO  CADASTRAL

S ITUAÇÃO  ESPEc m                                                                                                                                                                                                                                        DATA DA S ITUAÇÃO ESPEC IAL
********

Aprovado  pela  lnstrução  Normativa  RFB  n°  1.634,  de  06  de  maio  de 2016.

Emitido  no  dia  27/12/2017  às  10:37:28  (data  e  hora  de  Brasília).

Consulta  QSA /  Capital  Social    | voltar   l

#
A RFB agradece a sua visita.  Para infomações sobre política de  privacidade e  uso,  cliciue aaui.
Atualize sua oáaina

Página:  2/2

PTepararpãg`iria
para  Émpr€ssã@

27/12/2017  09:3'



ESTADO  DA  BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE

Secretaria de Fjnanças
Tesouraria Municipal

N9     043541

Recebi(emos)  de

RECEITAS TRIBUTÁREAS

Taxa  de  Llcença  para  Localização  e  Funcionamento ....... RS

Taxa  de  Licença  para  uso  de  Àreas  Públícas„ .......,..... „  RS

Taxa  de  Expedlente

Receltas de  Mercado,  Felras  e  Matadouros„„.„..     .„..„. RS _                     _

DÍvída  Ativ

Ou[ra§    Reoei(as

C4Au :   cjg.dé,,// no período de

a quantia de  RS

. Corresponc]ente a

p:$  90, o  cJ
p:S  #Jg ,C-



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -Valente -  Ba
CNPJ  -13.845.896/0001-51

Razã o socia l :

CNPJ  N9:

ANEXO  XI

RECIBO  DE  RETIRADA  DE  EDITAL

PREGÃOPRESENCIALNQ  c7gcí+        /2017

PROCESSOADMINISTRATIVO  N9    S-S-7          /2017

SO/To     GOHtree/9_   f f 7r   CcjMsvsr`iv;[í    íjji/  J/+

3 . £61  T4R | ooo / ` 00

Endereço: í?VA      cÉTuil'O     vftrzóA<

E:mái^..   yJP24Nh-

Cidade:

do7`mi /-c4Ai

l/A/'£"r£Í£

Pessoa  para contato:

Estado:JZ_Fone:

o      ffíK+

9 { Oó  *#  i 8~J\]T-) 8%3 #í3

`i-tw_\_y4-

Recebemos,  por  intermédio  da  Comissão  Permanente  de  Licitações  do  Município  de  Valente,

nesta  data,  cópia  do instrumento convocatório da  licitação  acima identificada.

-.      .:..`.     .. Ç£de   gyz2Z-    de2oi7.

Senhor Licftante,

Visando  a  melhor comunicação  entre  o  a  Prefeitura  Municipal  de  Valente  e  a  empresa  licitante,

solicito  de  Vossa  Senhoria  o  preenchimento  deste  Recibo  de  Entrega  do  Edítal  e  remeta  à  Comissão

Permanente  de  Licitações  desta,  pessoalmente  por  meio  do  e-mail:  Dmv,cDl@outlook.com. juntamente
com cópía  do comprovante de  pagamento do  mesmo, se for o caso.

A   não   remessa   do   recibo   exime   a   Comissão   Permanente   de   Licitações   da   comunicação   de
eventuais   retificações  ocorridas   no  instrumento  convocatório,   bem   como   de  quajsquer  Ínformações

adicionais  não cabendo  posteriormente  qualquer reclamação.

(OBS.:  Juntar  a  este  documento,  cópia  do  Cartão  do  CNPJ  da  empresa,  e  cópia  do  comprovante  de
quitação do DAM (Documento de Arrecadação Municipal) referente à taxa administrativa do  Edital).

Praça Getúlio Vargas, n° 01, Centro, Valente -BA-CEP 48.890-000 -FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078



FÉzérida
riüüüãí¥t±H\ü uação Cadastral

Contribuinte,

Confjra  os dados de ldentificação da  Pessoa Jurídica  e,  se  houvér qualquer divergência,  providencie junto  à `.
RFB  a sua  atualização cadastral.

®              c:::sÚTBR:`:£c:::AELRDAAT`pvEAs:ooA::âí:::A

à:AMtE6:t:z4D2E!yosocoRi:õs                i   coMPRovANTE D5Ágâ§p[3iÂLO  E DE siTUAÇÂo  i :ítâzF2#5R"RA

NOME  EMPRESARIAL

ABEL SOUTO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA -ME

TÍTU LO  D 0 ESIABELEC IMENTO (N OME  D E F"TAS IA)

POSTO  POPULAR 11

CÓD IGO  E D ESCRIÇÃO DA ATIVIDADE  ECONÔMICA PRINC IPAL

47.31 -8-00 -Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

ióDIGO E  DESCRIÇÃO DAS ATMDADES  ECONÔMICAS  SECUNDÁR[AS

47.84-9-00 -Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)
47.32-6-00 -Comércio varejista de lubrificantes

CÓDIGO E  DESCRIÇÃO  DANATUREZAJURIDICA

206-2 -SOCIEDADE EMPRESARIA UMITADA

LOGRADOUR0                                                                                                                                                                      NÚMERO                        COMP LEMENTO

R GETULIO VARGAS                                                                                                  333

cEp                                                            BAmRo/DlsTRrro                                                                         MUN Ic lplo                                                                                                                    u F

|48.890-000                         |     l  QUEIMADADOCURRAL                           l     lvALENTE                                                                                      |     |  BA

ENDEREçO  ELETRÔN ICQ                                                                                                                                               TELEFC)NE

SUPORTE@VALENTEASSESSORIA.COM.BR                                           (75) 9810-6281  / (75) 3263-2253

ENTE  FEDERATIVO RES PONSÁVEL (EFR)

slTUAÇÃo cADASTRAL                                                                                                                                                                                                                 DAmA DA sl"AÇÃo cADASTRAL

ATIVA                                                                                                                                                                                                          17/12/2015

LmTIVODES"AÇÃocmAs"M

-.ÍTUAÇÃO ESPECLU                                                                                                                                                                                                                              DATA DA SITllAÇÃO ESPEC IAL
**m****

Aprovado  pela  lnstrução  Normativa  RFB  n°  1.634,  de 06  de maio de 2016.

Emitido  no  dia  27/1.2/2017  às  11:57:37  (data  e  hora  de  BrasHia).

LJ±EUJÉiQSA/ E-a-pTEãT3TOÉrir| Ev_ÉÍ]

Página:  1/1

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cliaue aqui.
Atualize sua

::O-pi¥piE¥Ll



ESTAD®  DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE

Secretaria de Finanças
Tesouraria  Municipal

N9      0+43540

REeEITAs TRFBÜTÁREAs

Taxa  de  Licença  para  Locallzação  e  Funcíonamento .....,.  RS

Taxa  de  Licença  para  uso  de  Áreas  Públicas ...............  RS

Taxa   de   Expedienle

Recei(as  de  Mercado,  Felras  e  Matadouros„ ..... „      ........  RS

Dlvida   Atlv



•`` ::    `1..:.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -Valente -Ba
CNPJ  -13.845.896/0001-51

ANEXO XI

RECIBO  DE  RETIRADA  DE  EDITAL

pREGÃopRESENciALN96?Á?-é7é2/2oi7

PROCESSOADMINISTRATIVO  N9_Ç9-?            /2017

•p:ã]}3if.rsf jf JíítiJri if h #4Í)á_l.Á!f #   óAáJr7±fzG~  r}f      CúG:-

CNPJ  N9: q5+  i/28  0oo/ -?ÍJ

Endereço:

E-mail:

adade:

/2f 7       ff#í¢
420gboq.á2#

'-á,rÉ

Pessoa  para contato:

Estado: E4_ Fone: #€ . 7 Z'7 . ZZ?P _

Recebemos,  por  intermédio  da  Comissão  Permanente  de  Licitações  do  Munici'pio  de  Valente,
nesta data, cópia  do instrumento convocatório da licitação acima identificada.

Senhor Licitante,

f ftiRf )Çj4d2Ú     tiRyw

Visando  a  melhor comunicação  entre  o  a  Prefeitura  Municipal  de  Valente  e  a  empresa  licftante,

solicito  de  Vossa  Senhoria  o  preenchimento  deste  Recibo  de  Entrega  do  Edital  e  remeta  à  Comissão

Permanente  de  Licitações  desta,  pessoalmente  por  meio  do  e-maíl:  Dmv.cDl@outlook.com,  juntamente
com  cópia do comprovante de  pagamento do mesmo, se for o caso.

A   não   remessa   do   recibo   exime   a   Comíssão   Permanente   de   Licitações   da   comunicação   de
eventuais   retmcações   ocorridas   no   Ínstrumento  convocatório,   bem   como   de  ciuaisquer  informações

adicionais  não  cabendo  posteriormente  qualquer reclamação.

(OBS,:  Juntar  a  este  documento,  cópia  do  Cartão  do  CNPJ  da  empresa,  e  cópia  do  comprovante  de
quitação do DAM  (Documento de Arrecadação Municipal)  referente à taxa administrativa do Edital).

Praça Getúljo Vargas, T`° 01,  Centro, Valente -BA-CEP 48.890-000 -FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confíra os dados de ldentificação da  Pessoa Jurídica e,  se  houver qualquer dívergência,  providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDEFUTIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME  EMPRESAF`LAl.

COMERCIAL A S M VALENTENSE DE COMBUSTIVEL LTDA.

TrruLO DO ESTABEIECIMENTO (NOME DE FM"SIA)

POSTO VALENTE

CÓD IG0 E  DESCRlçÃO  DA A11\/lDADE  ECONÔMICA PRINCIPAL

47.31-8-00 -Comércio varejista de combustívels para veículos automotores

CÓDIGO E  DESCRIÇÃO  DAS ATMDADES  ECONÔMICAS  SECUNDÁRLôS

47.32-6.00 -Comércio varejista de lubrificantes
47,44-0.01  -Comércio varejista de ferragens e ferramentas
45.30-7-03 -Ccimércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-05 -Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras.de-ar
55.10-8-01  .  Hc)téis

49.30-2.03 -Transporte rodoviário de produtos perigosos

CÓO IGO E DESCRlçÃO DA NATUREZAJURlo lcA

206-2 -Sociedade  Empresária Limitada

LOGF{ADOUR0

ROD  BA  120

BAJFtRomlsTRITo

BA  1 20

ENDEREçO  ELETRÔNIC0

JEOVANIJUNIOR.VALENTE@HOTMAIL.COM

COMPLEMENTO

CASA

MUNICípio

VALENTE

TEIEFONE

(75) 3263-2452

ENTE FEDERATTVO RES PONSAVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTF(AL

ATIVA

DATAOASITUAÇÃOCADASTRM

18/06/2005

m)"O DE SITUAÇÃO CADASTF`m

SITUAÇAO  ESPEC IAL
********

OATADASITUAÇÃOESPECW
********

Aprovado pela  lnstrução  Normativa F`FB  n°  1.634,  de 06 de maio de 2016.

Emitido  no  dia  27/12/2017 às  12:14:48  (data  e  hora  de  Brasília).

consulta_QS`A_/Capitel_S_gq`_| voJiaTr   l

Página:  1/1

27/12/2017   11 : 14
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Prepararpág)na
paTâ  Fmpr6ssõo

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cliaue aaui.
Atualize sua Dámria

27/12/201711:14



ESTAD0  Bfi BAH!A

PREFE[TURA  MUNlslpAL DE VALENTE

Secretaria  cae Finanças

Tesouraria  Muuícipal

N9      043525

Recebi(emos)  de 7V  #8lll,rim4_

EeEmASTRÍBun.ff`ÁLffibHAÀü

Taxa  de  Licença  para  Localização  e  Füncionamgí`lí..... „  P`S

Taxa de  Licenç3 .para  uso de Áreas púüíícas .....                P`S ___..

Taxa  de   ExpeGlieíi\e

Receiias  de  Mercado.  Feiras  e  Maladou.ros ....... „      ...`..„  P`S

DMda  A[lva

Oulras

TOTALJ-
no período  de

aquantiadeRS..í*g±'`_?_/Z;.+ _4 t_ £í_r
correspo„denteaj#{+ááí¥T„Z_f:ÉZzZ:ü

_~_de20LÍÍí'`
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Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de  ldentificação da  Pessoa Jurídica  e,  se houver qualquer divergência,  providencie j.unto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME  EMPRESAF\LAL

AUTO  POSTO RUA  NOVA  LTDA -EPP

TÍTULO DO ES"BELECIMENTO (NC)ME DE F""SIA)

AUTO  POSTO  RUA  NOVA

CÓDIGO E D ESCRlçÃO DA ATMDADE ECONÔM]CA PF`lNCIPAL

47.31-8-00 -Comércio varejista de combustíveis  para veículos aiitomotores

CÓDIGO E  DESCRIÇÃO DAS ATivIDAD ES  ECONÔMICAS  SEC U N DÁR LAS

47.32-6-00 -Comércio varejista de  lubrificantes
49.30-2-02 -Transporte i.odoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
49.30-2-04 -Transporte rodoviário de mudanças
49.30-2-03 -Transporte rodoviário de produtos perigosos

CÓDIGOEDESCRIÇÃ00ANATUREZAJURÍDICA

206-2 -Sociedade Empresária  Limitada

LOGRADOUR0

R JOSE PEREIRA

BAIRRon)lsTRrro

POVOADO DE SANl-A RITA  DE
CASSIA

ENDEREÇOELETRÔNIC0

ldacontabil@sertao.net

COMPLEMENTO

CASA

MUNICÍPIO

VALENTE

TELEFONE

(75) 3263-2584 / (75) 3263-2584

ENTE  FED ERATIVO  RES PONSAVEL (EFR)
*****

s rTUAÇAO CADASTRAL

AT'VA
DArADAsl"AÇAocADASTRAL

14/08/2006

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAOESPECLAL DAIADASITUAÇÃOESPECLAL

Aprovado  pela  lnstrução  Normativa  F`FB  n°  1.634,  de  06  de  maic> de 2016.

Emitido  no dia  27/12/2017  às  11 :21 :37  (data  e  hora  de  Brasília).

Consulta  QSA /  Capital  Social    í Voltar   1

Página:  1/1

27/12/201710:21
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#P¢-i=-pararpàgiíigpara lríipr£S§ã'Ü

A RFB agi.adece a sua visita. Para infoi.mações sobi.e polítioa de pi.ivacidade e uso, ç±ig±±ç±g]±i.
Atualize sua

27/12/201710:21
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -  Ba

CNPJ  -13.845.896/0001-51

DOCUMENTOS CREDENCIAMENTO

08-062/2017

CO M B U STIVE L
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VALENTES TRAhlspoFITES LTDA ME

Av. Eng, Elmo Serejo De Farias, NO 3872, Sala 03, Cia I -
Cep 43,7000-000 Simões Filho -BA

CI\l pJ O1.800.111/Oao1-45 Insc. Estadual 054.750.586 -Me
Dostoarsna2017@amail.com

T;1eko1~1829
PROCLJFUCÃO PARA Á PFtATICA DE ATOS CX)NCERNEI\lTES AO

CERTAME

Moda[idade de Licitação
PREGÃO PRESENCIAL

Número
08-062/2017

VALENTES  TRANSPORTES  LTDA  ME,  CNPJ:   01.800.111/0001-
45,  sediada   na  Av.   Engenheiro   Elmo  Serejo  de  Farias  no  3872,
bairro   CIA   1,   Simões   Filho,    neste   ato    representado    por   seu
procurador o  Sr  Manoelito  Santos Carvalho,  Brasjleiro,  casado,
comerciante,  RG  -  0307855295   SSP-BA,  CPF  no  254.688,805-63,
residente e domiciliado  na  rua  lrenio Chaves no 34,  bairro Ponto de
Parada, Simões Filho, pelo presente instrumento de contrato nomeia
e constituj seu  procurador o Senhor Joseládjo Oliveira de Lima,
brasileiro,  casado,  advogado  OAB/BA  12717,  portador  do  Registro
de    ldentidade    n°    3.644.157-03,    expedido    pela    SSP    -    BA,
devidamente  inscrito  no  Cadastro  de  Pessoas  Fi'sicas  do  Ministério
da  Fazenda, sob o  n°  586.365.015-04,  residente  na  Rubem  Berta  n
267,   Pituba,   Salvador,   como   meu   mandatário,   a   quem   confiro
amplos  poderes  para  junto  a   Prefeitura   Municipal  de  Valente,  a
praticar   todos   os   atos   necessários,   relativos   ao   procedimento
licitatório    na    modalidade    Pregão    Presencial    n°    08-062/2017,
conferindo-Ihe,  ainda,  poderes  especíais  para  desistír  de  recursos,
interpô-Ios, apresentar lances,  negociar preços e demais condições,
confessar,  desistir,  firmar  compromissos  ou  acordos,  assinar  atas,
proposta     de     preços     e     declarações,     podendo     rubricar     a
documentação  de  habilitação  e  das  Propostas,  manifestar,  prestar
todos  os  esclarecimentos  a  nossa  proposta    recorrer  de  decisões
administrativas,  apresentar  impugnações  receber  e  dar  quitação  e

car todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do
L

ente dand

VALE

bom, firme e valioso.

NSPORTES LTDA MF==ãT
CNPJ= 01.800.111/0001-45
MANOELITO SANTOS CARVALHO
PROCURADOR

•£*}
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E-
REPÚBLICA FEDERÂTIVA DO BRAS]L

CARTÓR]O DE NOTAS E PROTESTO DE TÍTULOS DA
COMARCA DE  SIMÕES FILHO -BAHIA
Tabellã:  DarciJene AgostínhD Atanázio

ORDEM:        1-9420
LIVRO:             1.t2

FOLH_-\:              ()+2

pRocuRAÇÃo         AL'T::Í`'Tí.f4.?içÃo f..{Cj vERso

S Á  J 8 ri #Í quantos cste público insimmEiito de pi.ocumção bas{mit; Tiri`m qui`.
m  flm  de  do}s  mil  e  dezessete  (2017j.  aos  28  dias  do  méà  dc  julhü.  nes{ü  CiJüde  ú``
Simões  +`imo+  Estado  da  Bnhia.  neste  Cai.tóriD  de Not€is.  situado  na  itia  José  l,mi.cmtimi
BatiskL  n° 23  Lot€amen{Q  EmünLo dás Ártures Cenm,  peran[e mim  Tabetiã  SubbtitLm.
ELIANE   DA   CONC:E[ÇÃO   MAIA   rlTAINAZIO`   comr]..iiQí:€n.   cotno   OiJ(ijrgiiiii*':
VALEh'TES TRÀNSPORTES ljTDA ME, pess¢tajurídi.ca de direi{o pri`üdo.   iiisi`ritii
no CNPJ/MF sob na Ül.80Ü.I 1 l/Oml45, com sst]e m Avcriida   Engenheiro l`lmü Sci¢ji}
de  f`arias nQ 3872,  salíi  03,  bairro  ttú  1,  nesta  cíüade  de  Simões  Filhct  `  BA. tú     etii`  íiüt
tqre`"tflda   pc)r      LIJC'lv0h{E   PEREIRA   DE   FR£1TAS.   brasileira.   inriür.   `'api\+.
io![eira`    €inpresári.a,  pcimdora  da  Car[cira  de  ldemldade  nü  Ü2082313+(j  dü  SSP`rL+\.
inscríta no  c`PFfMF  sob n°  157.107<005-25`]rcsidcntcü do        ilíada na  mn  lrênio  l'ha`'Ç+
nü 34` bairr\:i Pcmto  Paratia. nestn cidade de Simões  Fílho-Bahia.  ^  prescnic  riwoitl"cítiü
como  a própria  àtmv€s  das  pro\çãs  de  idcntidütic  a  mím`  Tabelíii  Subsiiiuia,  L`xibidas  dLt

que dou  Íé.  E,  pela  Outorgünte nie  foi dito quc`  por es[e .mstrumentQ` c m  mcllmr j`i)rmii
de  di[.eito.  noiiieifl  c  cci)`stltui  seu  bastante  r)riicuradiir  o  Sr.
CÀRVALHO

MÀNOF.LIT(}
bmsileii.o.  müior.  cõpaz±  divoi.ciado,  empres.iiiQ.  portador  dti  (.édüíit  {lL]

Ideiitidade   ii°   307855295   da  SSP/13A`   insci.ito   iio  €PF,'MF   sob   n°   254.ó88.8Ü5-Ó3.
r€5iden{e e domiciliado ná rüa  lrêniQ Chaves ii° 34,  PQiito  Pai+ada,  nes€ti cidadg de Simót?``
F.ilho-F3íilriiL-.     {i     {]iieiii     ouioi.g{]     o.x     iiiui,S     timpl{iLs     e     ilíiniiütli]``     iit]ilcir`>.x    piti--iii.¢i=t+

indclerr}iíii{i(It].     pii}.a     {)    `fii}i     c'.siiüu'iul     tlc     cii]míiii.m.{u.     c`      }gci.li.     c]n     i¢id{i;   {i{     \{.ii\

£h}.sd(iliruim..nlo!s` -{).£  negócií)`  .i  iiilpzi`e.x.`c.x  ¢la  {hil{ij.ga}ile`  i>tidc.mlo  i.cii)i`¢.`}ciTlúi-iLi  Íiiiiiii  Íi

€izi{]i`siiiieir   rt:iicii.fíç;ã}i3`§   pi]{blica,   feLlei.ül`   esludua{.   }tiuiiiúipcil   cr   uiiíái.qitic£i+,   wii)i.c`{i`x.

s£í.:§s;]íc,sí;±z:ft#3#¥Sáf,eB{#;:#E.$3í„3t„§.e;:F;#ffi„ffã.:,a;cF;;]3;êjda,,#%t;,ÍB],.„:¢.;,¢,:,]t:,:.s

es(ubeJecii}ien[os  cotisêiiei.e.s\  pei.iiii{e  {iiiüís[iziu.r  ecit{€i]ieia.N  tlei  p[)i[ptiriçii.`.  iit!.sic.  i)ii  ¢>iii

qtlul(|lI¥.}.   ()1I{i.Ü   e.Studt},   |lücICI1(lo   1|   6l`F:Sirllll.   c!l!uis{|tl€r   rll|llr(ll|ls.   illt:lll`x;\'c   {{I|1{11¢11"   Llcx

emi)ráSiiiiiii   j`iiiu}ici{iriiciri{o.    "t`{)iiiiir{.ir..,    "Vt3ridi)r".    iihcirii{i.i]    üc    crúdiiii.    ({]}.iLiT

fi£inça.   ct}n}i.Cilos   ú€   i]iici]iiiw>r   lii?u   oii   !iiü{}{i!idiiilc'`   reii¢i.S.SúS   é       qifüi.s(iEi¢i}.   i)iilr{i.+:
i:miiii.   C:é{liilas   ti    Ci.édlios   BLmcdirío.   i.epresetiíuiiTa.s   dci    opí}rciçõe.`s   d¢    t;t`ú¢lii{i

qi{cil{ptei.         iiioddii]ii¢lei:     111)     us.sincir     aclü{iiiteiilo.s,     i)lui.ÍIliu.+,     ü[it!x().st     pe{litlo.s

].i.ci}`rog{içào e ou{ros {lociiiiienios (pie se rej`ii.uiii  {)itJiciç{im parie dos ii7sii.uitieiiiri.ff i]c.  Liiiu
ÍI.ul cl  {}`s  ilc.m£  I  e  11  qlll€}.Í{)l'¢f.s;   1{.'}  ]1reç{11r  el'íou  ctlll.s[iluir  qu(Ii.+l|uelr  gar{l`11líll`S.  I.r.clix  u.. {}lI

Íii{ui`üi`s,sói.ius`    ÍnerqJi]ie`s   aii\N   £.imir{ii{)`+   c.['€iii    ii{ iilii`s    ilc    t.i.édiit).s   €.iii    [ii{í!.sit~i{3.   p()tl[!ii€{€i.

iiic[u.iiT`e`   tHs.simii`   .iiisirLime>iii()`s   i}arlictiluru>s   ile:   ces.sã()  }`i(h{ciár}u   c'ni   Surciiiiiii   c'  iiii   ilt.

tili¢iritição    fi{1iiciái.ia    ei}i    gi"nli{i    g     titt`ii\`é\s    d[]`#    iiuais`    cedt]}-   j`idiicítii.iiüiieiiie    ii

lllului.idflc[e   .s{}bre   {iEiaiFtimJr   befl,s  }üóveis   dü  {ii}{()rgiiiiie,   r)   t>:>nülii`  .xaci]r,   c.iiili}x\tir.

ü`:üli=ur.  de`Sc.i>nliir`  uctT!iltir,  cuitlt?i..  ali¢i}ur`  c.nli`i:gíii`  ptii`u    Üi)bi.(niru  h¢iiicúii.ici  qii{ij\i!iíc>r

iíiidos    de     crédiio,     inclu+ívc.,    íiiu`s    iii`ia    .sc'    liiiiii{iiid[]    {t    chtrqii¢>.x`    clurilic.uiti`x.    iiii{t{\

pi.omissória::`  h:Íi.tis  {le  ¢íinibiii, \i'ürrtmi.s.  c`onhecl)miiít).s dp+ d¥.pt),síit.}.s.  í't}niic!ciimr}iii}` {lr.

Rua José l.-aurentíno Batista. n° 23, Loteamento Emanto das Arvoresà Centro -CEP: 43.700-000
SimõesFiHio-Bahía-Tel.:(7Í}3045J)ffif3045-1785-E-maíl:npsíba@hotrntil.com
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( }uít]r¥mj}Í#3  iiiiiori=íir  déhiiGx`  a§`siHar  ¢tirrg,qic}ndéiicims.  re£ib®.s  S    qz]iitiçãct*s"  i}{}dezidü

±iiüdci `!ii.ii}tir  c:{}ii[i.cílr}s í:  prüpüs{(i.s  i}ürü  cíbermi.ri ííí±   gímla.S  íle íE]}}pi.óà{Ím{}Ç  ré€ti}ilieJ!:tftr

£i.`  Lltiií{i.{  lt±#üi{ms  dc.  qiialquei.  cüitia.  c.|éüicm  cipí±ru¢õ¢s  €{mibiüí`s,  übi`Íi..  mEiv`imu'iiit{r.

t.L`i`iíi€íir   c+    ÍÍ{iuídar   r{}iüti*s   €iji.rt!Tiiü>`s   t{¢+   {ititiltiut>t.   e`xréi:ie   Ç}u    müú{i]i¢ltidg>+sç   i}ic]Li.ii\ia.

c'`}Éti{i\  hltiti{it:LidLi.s,  i.uJ{]u¢ibr  `stiÉ{1¢is,  Ítiru.S  ui  €Xji`ülcis`  {i`5Sinur  rliEC}iit3.s.  i.e+uliç>íi.cir  l{ili3e.S  {Jc>

íllc'l|ll¢.`+.  el!lliíil.`  fti=:Ki.   e   re.xgültlr  uplítuçõt}.s   e   illxlü`slíí}Éí:Illo,S..  t!l}Tilil`,   r£€e'bt!r.   ürcLilttl..

]rr{mht!€er.   ii{üli=ür   ei   eridosstrr   tir}Ícis   pi.ürnisstriius,   diiplí€{iícis   e   [eíi-{{s   tle   Cü{F}ibi{},

ile>st:iiitiiir  cr  #t}ut:Í{mj}r  !ii i{]t>`s..  respimi:!rzi. e+  íissiii{ir  torla c()rre.sporidénc.{a que{. epíst{il{ir.
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VAlflNTES TRANSPORTES LTDA

LÜCIENE  OIJIVEIRA CARVALH0j brasileüa, soneira, nascida em  15,12.1954 na cidade de
JacobinaíBA, comerciante, capaz, portadora da oarteira de identidade 01884037.01£SP/BA e CPF
211.552J?1549, resideníe e domiciliada m rua hônio Chaves, 34 -Ponto Parada, CEP 43700-000,
Simões FilhoBA, Empresária com sede na Aiíenida Engenheiro Elmo Serçjo d£ Fãrias, 3872 -sala
03 - Cia L CEP 43700T000, Simões Filho®A, com Requerimento de Empresário registrado na Jmta
Comerciàl  do   Estado  da  Bahia  sob   NIRE  29102244949   e  inscrita  no   CNPJ  N°   sob   n°
01$00.111m0014S Íàzendo uso do que perrite o § 3° do ar¢. 968 da Lei n° 10.406/2002, com a

ÊffEffot#omari#EEffi]E#úíÉ%+¥à:mÃ=:ffi:sócri¥LE#oÊ
PERERA DE  FREIIAS,  brasíleira,  softeíra,  nasoída em 29.07.1959,  na  tidade  de  Senhor do
Bonfim/BA, comerciante,  capaz, portadora da Gar[eira de identidade  02082313.40-SspffiA e CPF
157.107.005-25,  residepte  e  domicüíada na rua hênio  Chaves,  34 -casa -Ponto  Parada,  CEP
43700-000, Símões FilhoBA, passando a constituir o tipo jurídico SocmDADE LmHHADÁ, a
qual se regerá, doravanté, pélo prisente CONTRATO SOCIAlj ao qual se obrigam mutuamente
todos os sócÍos:

CLAÜSUIA   PRIMEIRA:   A   sociedade   gira   sob   o   nome   empresarial   de   VALEN'ms
'IRANSPORTES LTDAj com sedç na Avenida Engenheiro Elmo Serç}+o de Farias3 3872 -s8]a P3
-Cia L CEP 43700-000, Simões Filho/BA

CLAÜSULA SEGÜNDA: A sociedade tem como ob5effi® o Hanspor[e rodoriário de'passageiros,
regül",   mupicipal   em   carros   leves   e   pesados   (CNAE  4921-3/01);   Serviços   dç  transportes
rodoviários  de  àlmo,  estüdantes  (CNAE  4924-8/00};Aluguel e locação  de  veículos pesados tipo
caminhões  e  caçambas  (CNAE  7719-5/99);Aluguel  e  locação  de  máquinas  e  equipamentos  para
ccmstrução, sem Qperadof (CNAE 7732-2/01);Obras de TemQplamgem (CNAE 4313-4/00);Locação
de automóveis sem condüor (CNAE 7711Ú/00);Tianspofte rodoviário cciltivo de passageiros, sob
regime de fietamento, intermunicipaL interestadi]al e intemaoional (CNAE 4929-9/02);Aluguel de
Máqiinas e eqiipamenúos agrícolas sem Qperador {CNAE 7731-4/00);Aluguel de automóveis com
¢ondubor,  municipal  (CNAE  4923-0/02);Coleta  e  transporte de  lixo  ufbano  (CNAE  3811-4/00);
Serviço de Coleta, acondioioname"o  e tiansporie de `1ixo hospitalar `(CNAE 3812-2/00);Comércio
atacado de peças e acessórios pa{a wíc`üos automotQres (CNAE 4530-7ml);Comércio varçiista de
lubrifioantes  {CNAE 4732-6/00);Comércio varçíista de pneumático e  câmerade-ar (CNAE 4530-
7/05};Hansporte  nodoviário  de prodüos perigosos  (CNAE 4930-2/Q3);Servíços  de manu±enção  e
reparação  mec.ânica  de  veículos  automotores  (CNAE  452.0-0/01);Carga e  descarga(CNAE  5215-
5/00);  Serviços de locação e Smeoimenóo de eq+iipamentos para transporte e elevação de carga e
pessoas pata i]so em obra (CNAE 4399T1/04);Serviços. de rstoque de veículos (CNAE 5229-0/02);
Récondiciommento   e   reparação   de  motores   para  veículos   automotores   (CNAE   2950-6/00);
Tranporte  aquariário paia passeios e turismo. .(CNAE 5099-8/01};Locação  de  emb&rcações  seim
tripulação, excetü para fins recreativos (CNAE 7719-5/01); Aluguél de eqpípamentos recreativos e
esportivos {CNAE 7721-7/00);Seleção e agencíamento de mão-de-obra (CNAE 7810-8/00}Locação
de mão-de-obffi temporãria (CNAE 7820-5/00} Fomecímento e gestão de recursos humanos para

Si::.`:`\`.ií:`j`:j:`:::}`;}`:;s`:,?i``:°`i::`:::`:``:.;:`.\.ti:`.}.í:.':.``:t```;:`.`:``;:;:¢``::`:`:.::-:`!`i:`;!``:..i```:.:`i`:``.`,t.`|:::.'.``::`;```!:`;:`:;:.:\;!``:{8``;-}:i`i:`.`\`t}i`;:!r`.i-r.íi`,``|'t`t:;

em prédios e em domicilio (CNAE $1214/00); hünização e controle de prqgas ribams (CNAEE
8122-2/00); Lin]peza de veículos é estoíádos (CNAE sl29-0/00); Serviços de constmoria, assessoria
e e]aboração de pFojetos (CNAE 8299-7/99).
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CLAUSULA QUARTA:  A reponsabilidade de cada sóçio é restrita ao valor de suas cotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capita] socíal.

CLAUSÜIA QtJ"TA!  A administração  da sociedade §erá exercida  exclusivamente pela sócia
LUCIENE  0LIVEmA  CARVALHO,  com  os  poderes  e  atribuições  de  içpresentar  ativa  e
passivamen±e a socíedade, vêm em jui'zo ou fom dele, podendo praticar todo e qudquer ato, sempre
no interesse da sooied?de, sendo autorizado  o uso  do nome empiesarial, vedado, no eHtanto,.em
atividades  estranhas  so  interesse  soçid  ao  assumir obrigações  seja  em  Íávor  de  qualquer  dos
quotistas  ou terceiros, bem como  onerar alienar bens imóveis da sociedade, sem   autorização  do
outro sócio.

CLAUSULA SEXTA: A adminístradora declara sob a§ penas da lei, de que não está impedida, por
lei especial, e nem condenado oü encontra-se sob efeito de condenação, a pena que vede, ainda que
temporariamente,  o  acesso  a cargos púbücos;  ou por crhe falimentar,  de prevaricação, peita ou
subomo, concussão, pecu[ato; ou conüa a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra as nomas de  defesa da ccmcorrênoia,  coma as  relações  de consumo, a fê púbHca ou a
propriedade.

PARAGRAFO  ÚMCO:  Fica assegurado  aos  cotistas  o  direíto  de preferência  em  igualdade  de
condições e de preço, pai.a aquisição paroial ou total de cotas, na eventualidade de um deles desejar
se  retirar  da  sociedade  ou  diminuir  sua participação  no  capita]  social  o  direito  de preferência
estabelecido nesta oláusula poderã ser exercido por qualquer um dos cotistas m proporção das cotas
possui'das, até 30 (trima) diíE da data em tiverem tomado ciênoia poi es3rito da decísão do cotista
que deseja se retirar da sooiedade ou diminuir sua i)ariSipação no cpital sociàL

CLAUSUI,A  SÉ'ITMA:  As  cotas  são  indivisíveis  e  não .poderão  ser cedidas  ou transferidas  a
tercerios  sem  o  consentímento  do  sóçio  majoritário,  a quem  fica  assegurado,  em  igualdade  de
oondições e preço direitQ de preferência para a sua aquisíção se postas à venda, fomalizando, se
rffilizada a cessão delas, a ülteração contratual Éertinente.

CLAÜSUIA OITAVA: Ao    rmíno de cada exeróício socid, em 31 de dezembro, a administradora
prestari contas juridicas de sua admínistração, procedendo à eláboração do inventário, do balanço
patrimorial e do balanço de i.esultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção dB suas cotas, os
luoros ou perda§ apmadas.

+

CLAUSULA NONÁ: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outm
dçpendêneia, mediante alteração eontratual assínada por todos os sóoios.

gããà           2



`     CLAUSULA DEciMA: As sóçias Éb¢rão+de` aJoiiuÉ ac®r,q€,`fixar uma retirada mensri, a títuio"pgó-1abore",observadasasdisposiçõesiegulaírffitaiftspiti3tineiites.

r  CLAUSULA I}EüMA PRIMEIRA:  A  sociedade  inioiou  sms  aüvidades  em 24.04.1997  com

prazo de duração por tempo indeteminado.

CLAUSULA  DECIMA  SEGUNDA:  Falecendo  ou  interditado   qualquer  sócia,   a  sociedade
continuará as  suas  aüvidades com  os herdeíros,  sucessores e  a incapaz.  Não  sendo  possível  ou
Ínexistindo  interesse  deste  oü  do  sócio  remanescente,  o  valor  de  seus  havei.es  será  apurado  e
]Íquidado com base na sítuação paírimoníal da sociedade, à data da resolução, verificada em balmço
especiahente levmtãdo.

CljÁÜSULA DÉCIMA TERCEIRÁ:  Fica e]eito o Foro da cidade de  Simões FiHiM3A i}ara o
exercíoio, e o cumprimento dos direitos e obrigações resültantes deste confrato.

E pôr estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrmento
em 03 (três) vias de igual teor e Íbma para im só efeito.

`._

Símões H]ho/BA, 04 de março de 2013.

;:.;:;:`:;;:;::;::,:...::::.:
•:1:
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ALTERÀÇÃO CotlffRATUAL r\TÔ I DÁ SücmDAÜE vÂLENTES
TRANSPORTES LTDA - ME

CNPJ n° 01.800.111/Ü0014S

LUCNONE   PEREIRA  DE   FREITAS  nacionàlidade   BRASH,EIRA,   nasaida   em
29/07/1959, SOLTEIRA, COMERCLANTE, CPFÃ4F n° 157.107.005-255  CARTEmA
DE     IDENTH)ADE     n°     02082313,40,     órgão     expedidor     SECRETARIA     DE
SEGURANÇA  PÚBLICA  ,  BA,   resideníe  e   domiffiado   no(a)      RUÂ   rRÊNIO
CHAVES±  34,  CASA,  PONT0  PARADAg  SIMOES  FILHO,  BA.  CEP 43.700-000,
BRASIL.

LUCIENE   OLIVEIRA    CARVALHO    naeionalidade   BRASILEIRA,    nascida   em
Í5/12/1954,  SOLTEZRA,  COMERCIANTE, CPF"F. n° 211.552.915-49, CARTEIRA
DE     IDENTIDADE    n°     01884037.01,     órgão     expedidor     SECRETARIA    I)E
SEGURANÇA  PÚBLICA  -  BA,  rgsidmt€   e   dom'ciliadc>  no(a)      RUA   IRÊNIO
cHAVEs, 34, poNTo pARADA+ SrMOEs FILHo, BA cEp 43.7oo-ooo` BRAslL.

Sócios  da  sociedad.e  ]ímjtada  de  nome  empresaria!  VALENTES  TRANSPORTES
LTDA - ME, regístrada lega]mente por contmto soeiàl devidamente arquivado  m Junta
Comercial  do Estado  da Bahia`  sob  NIRE n° 292039276.26.  com  sede A+Íenída Eng.
Eho  Screjo  de  Farias3  3872,  Stia  03,  Ga  I  Simões  Fílho,  BA,  CEP  43t700-000>
devídamente   iiiscrita   no   Cadastro   Nacional   de   PessQa   Jiirídica/MF   sob   Ó   n°
01.800.111/0001-453   deiiberam   de   pleno   e   comum   a£ordo   ajustarem   a   p[esent€
alteração  contratualc  nos  termos  da  Lei  n°   10.406,/  2002,  mediante  as  condições
estabelecidas nas eláusukas següntes :

ENDEREÇO

CLÁUSULA PRIMEIRA.  A  sociedade .passa a exercer  süas  atividades  no  seguinte
endereço sito à AVENIDA ENGENlmR0 ELMO SEREJO DE FARIAS., 3872 , Cm
1, S"OES FH.HO, BA, CEP 43.700-000..

OBJETO SO CIAL

%áE%T#sJ£i#BtAASD®Eie¥ofl#SÉ3Ê:€rE:SS;eo¥ãá%t|oé|oNAMENTOE
RECUPERAÇÃO  DE  MOTORES;  COLETA  DE  RESÍDUOS  NÃO  PERIGOSOS;
COLETÂ    DE    REsiDUOS    PERIGOSOS;    OBRAS    DE    TERRÂPLENAGEM;

gí.ss#L#§Ã£EE.¥í#E#NNÇTÃoosEEÉTTLCu&#g%`ãâGE#Bv"msgAEfrBçf]%ADs=
FORNECIMENTO DE EQun>AMENTOS PARA TRÁNSPORTE E ELEVAÇÃO DE

fâg%ScEàã3Sgâ8;i[RMEME?N#%ÃE°vEMÍ%CuÂLÂ%[sç%oD#EcÍ[co¥.f£ázâ¥sÊáEEà

Req: 81500QOÜ



ALTERAÇÃO CONTRATUAL NO I I>Á S'ÕcmBADE VÁLENTES
TRA3\TSPORTES LTDÂ - ME

cNp] n° oi.800.11imooi45

:£Íâ:4iâ[:à§s¥%à£°#Y:3RSscPÊ#Í%ug*ásá::Êog#ÉRRc€£o=#:v=âJásEâ§;
LUBRHICANTES;        TRANSPORTF,        RODOVIÁRIO        MUNICH'AL        DE
PASSAGEIROS;,  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  DE  PASSAGEHios,  LOCÀÇÃO
DE      ÂUTOMOVF,IS       COM      MOTORISTA;      1RANSPORTE       ESCOLAR;
TRANspoRTE RODoviÁRio coLETrvQ DE PASSAGEiROs. soB REGrME DE
FRETAMENTO,.  INTERMUNICIPAL    E    lhTERESTADUAL;    TRANSPORTE
RODOVIÁRI0   DE   PRODUTOS   PERIGOSOS;   TRANSPORTE   AQtj-AVIÁRIO

:w:cAkL;¥áEíâàg¥às¥Tá3ÉÊÉ#C£gE:iâLsoÊcbÃ:ãÃâo#¥ÉâiáÊ=oB£Ço¥osE:
cAÇAMBAs€      sEM      coNDUTOR;      Al.uGUEL      DE      EQulpÂhffirTos

%cR¥[¥,â?àvsossEkEgg£#ivoo±;#¥GGuUEELLgg£#g#*tâsEE8¥Bâ#ià!E8§
PARÀ  CONSTRUÇÃO   SEM  0PERADOR;  FORNECIMENT0  E   GESTÃO  DE

E£gsTE°gsH#DçEc?âFLTEEEEC£EosE;MSEg¥àçD?gs-fD]ffisgêágog
CONTROLE  DE  PRAGAS;  E.  SERVIÇOS  DE  CONSULTORIA.  ASSESSORIA  E
ELABORAÇÃO DE PRojETOS DE VIABILmlADE EMPRESARIAL~

CNAE FISCAL

4731-8/00 -comércio varejista de combüstiveis para veículos automotores
2950-6/00 - recondicíonamento e reBupÊração de mo[ores pam `'eículos
automotores
4930-2/03 -transporte rodori!iário de produtüs perigosos
5099L8/Ol ~ tmnsporie aquavÉário pam passeios turísticos
5212-5/00 - carga e dticarga
5229J}/02 -serviços de reboqüe de ve£culos
771lJ}/00 -locação de aütomóveis sem condutor
7719-5/01 - ío€açHo dc embürcações sem fripulação, exc€to pat.a flns recreativos
771g-S/99 -locação de outFos meios ¢e tran§porte qão especificados anteriormente,
gem condutor
7721-7/00 -aluguel de equipBmentos recreativos e €sporfivos
77314/0Ü ~ aluguel de máqujnas e equipamentos agri€olas sem operador
7732-2/01 - aluguel de máquims e equípamentos para construção sem opemdor±
excer® andaímes
7830-2/8Ü -fornümento e gestão de re€rirsos bumano+ç pam tercejFos
slll~7/00 -seNiços combinado§ pzira apoio a ediffcios. cexceto condomíníos



AljTERAÇÃO CONTRATUAL Nó I DA SocmDADE VÁI,ENTES
TRANSPORTES I,TDA b ME

CNPJ n° 01.800.111/0001-45

81214/00 -ümpeza em prédios e em dopi€ÍHos
sl22-2/00 - Ímunização e controle de pragas urbanas
4929-9/02 -transporte rodoviãrio €oletivo de passageirost sob regime de
fr€tamen to, intermunícípd, interestaduâl e intema cion al
Ú924~8/00 - trím§porte escolar
4923-0/02 - serviço de tramporte de passagtiros - locação de automóveis com
motorista
3811-4/00 -€ole{a de resíduos üão-perigosos
3812-2/00 - coleta de resíduos pgrigosos `
43134/00~ obrüs de ferrap]emgem
4321-5/00 - Ínstalação e manütenção eléírica
4329-1/04 - montagem e instalação de sistemas e equipamentos de ihimimção e
simlização cm via§ pública§. porios e aeroportos
4399-1/04 - serviços de operação e fornetimento de equipamentos para !ransporie
e elet'ação de cargas e pessoas pam qso em obras
4520-0/01 -servíços de manuíenção e reparação mecânica de veículos aütomotor
4520-Om5 - seNiços de ]avagem, lubiificação e poHmento d€.vcículos automotor€s
4530~7/01 - comérc}o por aíacado ds peças e flcessórios novos para vefculos
automotor€s
4S30-7/03 - cümércio a varejo de peças e.acessórios novos pam veículos
amomo£ores
4530-7/05 -comércio a varejo de pneumãticos e câmzLms-de-ar
4712-1/00 - comércio varejísta de mercadorias em geraL €om predomínântia de
produfo§ aümentícios -mínimercados, mercearías e amazéns
4732.6/00 - Somórcio `7arejista de lubrificantes
4921-3/01 -transporte rodo`.iário coJetivo de pa+gsagejros, €om ítin€rário fixo,
munitipal
8299~7®9 - otiti.a§ atividades de serviço§ prestados princípalmente às empresss
n ão esptx:ffimdas anteriormente

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA TERCEIRA. 0 foro riara .o exercício e o  cumprimemo  dos direítos e
obrigações resriltímt€s do ¢cmtraio soôia] peímmece SIMOES FH,HO.

CLÁüstJLA QÜARTÁ. As C}áusülas e condjçõe§ estabelecidas em atQs já arquivados
e que não fürmi expressamente modificadas por esta alteração conthiiam em vigor,

E, por estarem assimj.ustos e cmtratados, assinam este ínstrumen{o.

1

/
`

Req; 8150Ü00098#46



ALTERAÇÃOCONTRATUÀ.LZ\ÚiriÀS.ÓCIEriÁriVÁ:LENTES
TRANSPORTES LTDÀ - ME

CT\ÍPJ n° 01,800.111/000145

.ri#;r,L`üt.`üüL\.j.úhsLgo`UQÀnQ
LUCIENE OLIVEIRA CARVALHC}

CPF: 211.552.91549

~-jüNíÀ-Ée*-E¥,iâÉgã.E"siã:#|;o;i-6EâggNoÚ7637552
gí#íáS¥~Egá^Éi'=àFE-àSítQ2¥ã8í8

£ri;h;:à;àro=t5f776o9ijo`
i:'lái

"=eBa_:_2`g"`£'_#_3=9-3#2-ã.        Á-
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Req: 8150000¢98444õ Paema4
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ÁliTERÀÇÃO CONTRATUAL N° 2 DA SOCIEDADE VALENTES
TRÁNSPORTES I,TDA - ME

mi n° 01.800.ú#ú.+Í:. i::-o_   -a-     ._   .....,       a

LUCIVONE   PEREIRA  DE   FREITAS   nacionalidade  BRASILEIRA,   nascida  em
29/07/1959. SOI.TERA, COMERCIANTE, CPF n°  157.107.005-25, CARIEIRA DE
ZDENTmADE n° 02082313.40, Órgão  expedidor  SSP -BA  residemte  e domiçiliado
no(a)  RUA RÉPH0 CHAVES, 34, CASA, PONTO PARAI)A, SIMOES FmHO, BA,
cEP 43 .7o0-00o, BRAsrL.

I,UCIENE   OLrvEIRA   CARVALHO   rLaciona]idade   BRASILEIRA,   nsscida   em
i5/i2/ig54, SOLTEiRA, C0nmRCIANTE. CPF n° 211.552.9i5-49, CARTERA DE
IDENTDADE n° 01884037.01,  órgão  expedidor SSP  -  BA,  residente  e domioiliado
no(a}   RUA IRÉMO CHAVES, 34, PONTO PARADA, SIMOES FILHO, BA, CEP
43.7oo-ooo, BRAsn,.

Sóoios  da  Sociedade  Limitaóa  de  nome  emprçsarid  VALENTES  TRANSPORTES
LTDA - ME, registrada legalmente por contrato sociàl devídamente aBtquivado   nesta
Jmta Comercíal  do  Estado  da Bahia, sob NIRE n° 29203927626  em 24/04/1997    e
última alteração sob n° 97537552 em 16/02/2016, com sede Averida Engeúeiro E]mo
Serejo de Farias, 3872 , Cia I Simões Filho, BA, CEP 43.700-000, devidamente inscüta
no Cadastro Naoional de Pessóa Júr{dioaAff sob o n°  01.800.111/0001 -45,  deliberam
de pleno e comum acordo ajustarem a preseme alt€ração contratual. nos teimos da Lei
n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas iias cláL]sula§ seguintes:

OBmTO SOCIAL

ã5SiEECA,PRlvmi"ETâsociàdÊdep2ãâaMaBtueursoTS#gu;EteobáeÃvEÍcuLoS
â¥MúT&EEosáAREUETcg#oiTcáoRNEN#oE#AEDF&T€#ogÃN°Ãg.3Ek°GTo°s¥s:

à;siEAâgEEEEEQmriE%k%PãBo:EBÇÊÉffEEâiEAãF#E:"¥Ã%¥E?M%€EEM§
:gEccAkNpfoREàsEQ%EAriErioNpfoRST3:ÊiAisEEXLÇs3àREàEEgg:v¥gãgDE
CARGAS E PESSOAS PARA US0 EM OBRAS; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E
REPARAÇÃO  MECÁNICA  I)E  VEÍCULOS  AUTOMOTORES;  SERvlços  DE

ÊOÊggEÍo;;%=Ekãí:§#E:cEi¥§;E::àAOFgíi¥±¥:;:D¥ÃFÉÊ¥

ü„mo58„%                                    ü# fl  p„

@
t,CEB

Certifico o Regi5tro sob o n° 97682334 em 25/07#017
Protocólo 174211163 de 11/07#017
Nome da empresa VALENTES TRANSPORTES LTDA - ME NIRE 29203927626
Este documento pode ser veríficado em http://regin.juceb.bagov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENllcACAO`aspx
Chancela 57204974657587
Esta cõpia foi autentl`cada dlgftalmente e assinada em 25/07Q017
por HéíJo Por!ela Ramos - Seçretário Geraí

.jN.



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 2 DA SOCIEDADE VALENTES

"Rcffio_  EM  G;±NJ,Snp°:;:°:;EriF::D:%:#i :;:E ::;Romos
VALAgTíflDOES£UMBEIFEE£#S?SriERS8E£gDAO¥%Ngà:3T*%CÉ3
ÊâãÊâggEiàsJD£°pMAss¥HRLÁo¥°.LFo]xcà.ÇÃ¥TEEcipAAULio£àRyEi[gocoD#
MOTORISTA;     TRANSPORTE     ESCOLAR;     TRANSPORTE     RODOVIÁRIO
coLETnro     DE     pASsAGEIRoS,     SoB     REGmfl     DE     FRETAMENTo,

EioTDEDo¥g]Pâ:.p¥oTEOTSADp¥#GOEsoFEÊcs%RAEEgAsiEgkTg

£¥gijs£EEroú#¥oc§A?;£8Eêsà§à#8iA:E#5vfÊAcágT*o¥PgA%#F£R:

E:o¥pENáso*r%EU£LEi}#Qã¥AA¥QEETm°E¥miET?%8ãri
8gFTSÃgu3Ê°ÉECMUR°sPoFEÊEãgEE°rmANDÊ]R¥Esriã3;RNLEÉ+#zNANTOE#

ELkoãTs:DgE¥#D#cEcá%:g:EEE%ÃÊocgN3cE¥NvocEs.;D:opffRGCÊ3
CNAE FISCAL

4731-8/00 -comércio var€jista de combustíyeis para velculos automotoms    .
2950úmo - re€onditionamento e recuperação de motores para veículos
automotores
4923-0/02 - servjço de transporte de passageb.os - locação de automóv€is com
motorista
4924-8/00 - tmmporte escalsr
4929-9/02 -transporie i.odoviário coletivo de passageiros, sob i.egíme de
fretamento, intermunicii)al, int¢restadual e intermdond
4g30-2/03 - transporie rodoviário de i)rodutos perigosos
5099~8/01 -transporte squavlãrio para passeios tun'sticos
§212-5/80 ~ carga e desearga
5Z29-0/02 - sÉm7i.ços de reboque de veícdos
7711-0/00 - 1ocação de automóveis sem condutor
7719-S/Ol -Iocação de embareações sem tripulação, exceto para fms recreaüvos
7721-7/00 -aluguel de equipamentos recr€ativos e cgportivos
77314/00 - aluguel de máqui"s e equipameDtos agricolas §em opcrador
7732.2ml ~ a[ugu¢I de mÁqüims ¢ equipamentos para constrtição sem ap€radoi`,
exceto andaimes

Req: 81700000589396

3cEB
CeTtifico o Registro sob o n° 97682334 em 25/07e017
Píotocolo 174211163 de 11/07#017
Nome da empresa VALENTES TRANSPORTES LTDA - ME NIRE 29203927626

-

-

ç`..

Este documento pode ser ven.ficado em htip;/yregin.juceb.ba.gov. bn/AUTENTICACAODOCUM ENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 57204974657587
Esta cópia foi atrientl.cada d.gftalmente e asslnacla em 25/07Q017
por Héíio PoTtela Ramos - Secretãrio Geral

ZãE



ÀI.TERAÇÃO CONTRATUAL N° 2 DÀ SOCIEDAI)E VALENTES
TRANSPORTES LTDA - nm

783o-2/oo - fornecimento e gestão de recurààà hÊriaàos.óàrà.terceiros.
81214/00 -Iimpeza €m prédios e eii] domicflios
4921€/01-transporterodoviáriocoletivodepassageiros,comitineráriofKTmo.
municipal
4732-6/00 - comércio varejisti de ]ubrifi€antes
38114/00 - co]etfL dc resiíduos nãopperigosos
3812-2/00 - coleta de reaíduos perigoso8
4211-1/01 -constniçao de rodovias e ferrovias
4313-4/00 -obras de templenagem
4321-S/OO - .mstalação e manutenção elétrica
4329-1/04 - montagem e hstalação de sistemas e equipamentos de ilumínação e
sinalização em vlss púb]icas, portos e aeroportos
4399-1/04 - servÊços de opemção e fúrnecimento de equipamentos para transporte
€ elm/ação de cargas e pessoas para qso em obras
4520-0/01 ~ servíços de inanufenção e r€pamção mecânica d€ veículos automotores
4520-Oms - serviçm de lavagem, Iubrificação e polimento de veículos aiitomotores
4S30-7/01 - comércio por atacado de i)e§as e a¢essórios novos pam veícu[o8
automotoms
4§30L7/03 - comércio a varejo de i]eças ¢ ac€ssórios novos i)ara. veícutos
3utomotores
4530-7/OS - coméreío a varejo de pneumáticos e cÂmarns-de-ar
4712-1/00 - comérclo varejista de mercadorias em geral, com predominãncia de
produtos aliment{cios -mipimercad o8, mercear].8s Ç armazéns
4729ú/02 - comércio varejísú de mercadorias em lojas de €onvçniência
8122-2mo -imunização ¢ controle de pragas ui.banas

cNPJnoo"o!.ij,tiíà3:"

QÜADRO S OCIETÁRIO

CI,ÁUstJLA  SEGUNDA.  Rõtira-se  da sÓGiedade o  sóoÍo(a)  LUCIENE  OI,IVEIRA
CARVAI,HO.  detentor  de  198.000  (Cento  e Noventa e  Oito  Mil)  quotas,  no  va]or
nomínal  de RS  1,00 (Um Real ) cada uma, correspondendo a R$ 198.000,00 {Cenío e
Noventa e oito  htil  R€ais).

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QÜOTAS

CLÁUSULA IERCEm. 0 sóoio(a) LUcmNE OLIVEIRA CARVALHO trmsfere
quotas de capital social, que peffaz o valor de R$198,000,00 (Cento e Noveüta e Oito
Mil  R£ais), diista e inestritamente ao sócio LUCIVONE PERERA DE FREITAS, da
seguinte Íbrma: EM MOEDA CORRENIE. dando plena, geml e imevogável quitação.

Req; 81700000589396

d®
JUCEB

Certifico o Registro sob o n° 97682334 em 25/07ml7
Protocolo 174211163 de 11/07#017

-jí..,:'-.--..../
=-

Nome da empresa VALENTES TRANSPORTES LTDA - ME NIRE 29203927626
Este documento pode ser verificado em hftp://Íegin.juceb.ba.gw.br/AUTENTICACAODOCU MENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 57204974657587
Esta cóp].a foi auteptiffida digitalmente e assinada em 25/07/2017
por Hélio Portela Ranios - Secretário Geral •à?-



ALTERAÇÃO CONTRATUAI, N° 2 I)Á SOCIEI)ADE VALENTES
T=d¥OOO:.TÜEO::i¥Sàri:4¥:€.i:;

Ápós a cessão e transferência de quotas, e da retirada de sõoio(a), o capital social da
sociedade  no  valor  de  R$  200.000,00@uzento§    hffil    Reaís)  dividido  em  200.000
@uzemos  Mil)  quotas    no  valor nomind  de  RS  1,00  (Um Real)  cada.  subscrito  e
integralizado em moeda corrente do país, fica assim dístribuído:

LUCIVONE PEREIRA DB FREHAS, com 200.000a3tEentos Mil) quotaí5, perfaEendõ
um total de R$ 200.000,00 @uzentos  Mü  Reaís)
Totalizando o vdor de R$ 200.000,00 anizentos  MI  Reais).

A sociedade poderi pm§seguir com apenas 01  @um) sócio(a) pelo prazo máximo de
]80  (cemto  e  ojümfa)  dias,  com  büe  na  bipótese  contida  no  artigo   1.033  da  Lei
10.406n002_

DA ADn"sTmçÃo
CLÁUSULA  QUARTA.  A  admiiristração  da  sociedade  caberá   ISOLADAMENTE
8(o) Sóoio(a) I,ÜC"ONE PEREIRA DE FRErTAS   com os poderes e atribuíções de
representação  ativs  e  passiva na  sociedade.  judicial  e  extrajudicia]mente,  podendo
pmticar todos os atos oompreendidos no objeto socíd, sempre de interesse da sociedade,
Íiutorizado  o  uso  do  nome  cmpresarial.  vedado,  no  entanto,  ftzê-lo  em  atividades
estrarias  ao  jnteresse  socid  ou  assumír obrigações  Seja  em  favor  de  qualquer dos
cotistis ou de terc£iros,' bem como onerar ou alienar bens imóveis da sotiedade, sçm
auton.zação do(s) outro(s) sóoio(s).

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDnmNTo

CLÁUSUI,A QUINTA.  O(s)  admiristrador(es) declara(m), sob  as penas da lei,  que
não  está impedido  de  exercer a administração  da  sociedade. por  ]ei  e§pecid  ou  em
vírtude de condenação crimína],  ou pc}r se enconüar sob os efeitos dela, a pem que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos püblicos, ou por crime fàlímçntar,
de prevaricação, peita ou subomo, concussão, pe¢ulato ou contra a econoria popular,
coi]tra o sistema financeiro mcional, contm normas de defesa da conconência, contra as
relações de consimo, fé pública ou propriedade.

mRATricAÇÃOEFORO

CLÁUSULA  SEXTA.  o  foro  pàra  o  exercíoio  e  o  cumprimento  dos  direitos  e
obrigações resultantes do ®ontmto sooid permane€e SIMOES FILHO, BA.

Req: 81700000S89396

®
UCEB

Certifico o Registro sob o n° 97682334 em 25/07#017
Protocolo 174211163 de 11/07t2017
NomedaempresaVALENTESTRANSPORTESLl.DA-MENIRE29203927626
Estedocumerik)podeserveríficadoemhüp://regín.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTÍCACAO.aspx
Chanoela 57204974657587
Estacópiafoiautenticadad-©italmenteeasslnadaem25m7#017
por Hélio Poriela Ramc6 - Secr?tàrio Geral 8;



ALTERAÇÃo CoNTmTUAL No 2 DA soclEDADE vAI,ENTEs
TRÁNSPORTES LTI)A - ME

:  =  =  e.I  :.®  =-®    ,...-
cNPJm"1.80Q.ÉÉúüí.
_,,,,,,,,,

CI,ÁUSUIA SÉTIMA. As Cláusulas e condiçõe§ estabelecidas em ãto§ já arquivados
e que não fomm expressamente modificadas por esta altemção confinuam em vigor,

E, por estarem assimjustos e con":tados, assímm este instnmcmto.

SIMOES FILHO, BA, 7 dejulho de 2017,

Âu3±w_Étid9Ê_
LUCIENE OLWEIFU CARVALHO

CPF: 211,552.91549

\                        _'    \`                         '-\

õ    .c¥N±Ê,gggEFESTSATEgoEMEszâ,E3á#7Bâ5àANP: à;`ô823a4

:"=:=:oà;:::.i=. DE Híogzz ¢tiç2;.   `HeuopoE{rBARAMOS
`.                                           §ECítE"AF`toflEF`AL

Bq: 81700000589396

®
JU€EB

Ceftifico o Registro sot] o n° 97682334 em 25/07/2017
Protocolo 174211 i63 de i i/07ml7
Name da empresa VALENTES TRANSPC)F€TES LTDA - ME NÍRE 29203927626
Este documento pode §er ven.ficado em htip:/yregin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.a§px
Chancela 57204974657587
Esta cópia foi auteRticada d©ik]lmeme e assinada em 25/07Á2017
por Héllo Porte]a Ramos -Secretário Geral `8
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VALENTES TFLANSPORTES LTDA ME

Av. Eng, Elmo Serejo De Farias, NO 3872, Sala o3, Cia I -
Cep 43.7000-000 Simões Fjlho - BA

CNPJ 01.800,11|/0001-45 Insc. Estadual 054.750.586 -Ma
Dostoarem2017@amail.com

Tel: GuPo45-1829

DECLARAÇÃO DE MICFIOEMPRESA/EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

Modalidade de Licitação
PREGÃO PRESENCIAL

Número
08-062/2017

A Comissão Permanente de Licitação da  Prefeitura Municipal de
Valente-Ba.

Prezados senhores:

VALENTES  TRANSPORTES  LTDA  ME,  CNPJ:   01.800.111/0001-
45,   sediada   na  Av.   Engenheiro   Elmo   Serejo   de   Farias   no   3872,
bairro   CIA   1,   Simões   Filho,   neste   ato   representado   por   seu
procurador  o  Sr  Manoelito  Santos  Carvalho,  Brasileiro,  casado,
comerciante,  RG - 0307855295  SSP-BA, CPF no 254.688.805-63,  no
uso de suas atribuições legais, vem:

DECLARAR para os devidos fins que na presente data sob as penas
da   lei,  sem   prejui'zo   das   sanções  e   multas   previstas   neste  ato
convocatório,  que  a  empresa  acima  se  encontra  enquadrada  nos
termos  da  Lei  Complementar  n°  123/06  de  14/12/2006,  que  trata
do   Regime   das   Microempresas   estando   apta,   portanto   a   sua
participação no Pregão Presencial NO 08-062/2017 e Processo
Administrativo NO 554/2017, junto ao Município de Valente-Ba..

Declara  ainda  haver  restrição  na  regularidade  fiscal  a  qual  será
sanada no prazo de Lei.

MANOELITO SANTOS CARVALHO
CPF 254.688.805-63
PROCUFUDOR

._.,..:.
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VALENTES TFtANSPORTES LTDA ME

Av. Ehg. Elmo Serejo De Farias 1\1° 3872, Sala 03, Cia I -
Cep 43.7000.000 Simões Filho -BA

CNP] 01.800.11|/0001-45 Insc.  Estadiial 054.750.586 -Ma
t)ostoanena2017Ôamail.oom

Ték 01~1829

DECLAMÇÃO
Modalidade de Licitação
PREGÃO P RES ENCIAL

Número
08-062/2017

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Valente-Ba.

Prezados senhores:

VALENTES  TRANSPORTES  LTDA  ME,  CNPJ:   01.800.111/0001-
45,   sediada   na   Av.   Engenheiro   Elmo   Serejo   de   Farias   no   3872,
bairro   CIA   1,    Simões   Filho,    nes[e   ato    represen[ado    por   seu
procurador  o  Sr  Manoelito  Santos  Carvalho,  Brasileiro,  casado,
comerciante, RG -0307855295 SSP-BA, CPF no 254.688.805-63.

Declaramos  para os devidos fins a acejtação de todas as condições
deste edital  e da  contratação e a  realização da  licitação  não  implica
necessariamente   em   contratação   pelo   município,   o   qual   poderá
revogar ou  anular o certame,  bem  como contratar ou  não o objeto
d  1  tç              `-
•-.;ó -.--.. l-'

VALENTE9 Z;RANSPORTES LTDA ME
CNPJ~01800111/0001  45
MANOELITO SANTOS CARVALHO
CPF 254.688.805-63
PFLOCUFUDOR

i=.``.
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COMERCIAL A S M VALENTENSE DE COMBUSTÍVEL LTDA
CNPJ: 13.957.428/0001-79
INSC. ESTADUAL: 003.515.862

ANEXO I

Pregão Presencial N9 08-062/2017
Processo Administrativo Ne 554/2017

CARTA DE CREDENCIAMENTO

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Valente-Ba.

Através   do   presente   instrumento,   constituímos   o   Senhor     Arismario  dos  Santo5  Moreira,

portador da  Carteira  de  ldentidade n°23.793.861-3,  expedído pela  SSP/SP,  devidamente  inscrito
com  o  CPF n°136506218/00,  residente e  domiciliado  Rua  Durval  Ramos,  n9112 Centro Valente -

ba,  na  qualidade de  representante legal da  empresa Comercial  ASM Valentense de Combustível

LTDA,  como     mandatário  a  quem  outorgamos  amplos  poderes  para  praticar  todos  os  atos

relativos  ao  procedimento  licitatório  indicado  acima,  conferindo-lhe  poderes  para:  apresentar

proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar,
assinar  contratos,   negociar  preços  e  demais  condíções,  confessar,  firmar  compromissos   ou

acordos, receber e dar quitação e pratícar todos os demais atos pertinentes ao certame e etc.

Valente , 29 de  dezembro  de 2017.

/

RnriR"9nKm64-\/alanto_Rahiar.FPÁSRon_nnmnnoffiay7M96"7Á_Fmailnndtil
(:t;.-,-`-'
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COMERCIAL A S M VALENTENSE DE COMBUSTÍ\/EL LTDA
CNPJ: 13.957.428/0001-79
INSC. ESTADUAL: 003.515.862

Pregão Presencial N9 08-062/2017

Processo Administrativo N9 554/2017

ANEX0 VI

DECIARAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Valente-Ba.

Declaramos para os devidos fins a aceítação de todas as condições deste edital

e  da  contratação  e  a  realização  da  lícitação  não  implíca  necessariamente  em  contratação  pelo

município, o  qual  poderá  revogar ou anular o certame,  bem  como contratar ou  não o objeto da

licitação.

1,::...:;;....:.,.:.!

PnriRM9nKmÂd_\/£lpntó_Rahia.FP.ÁRRofl.nnmnna/Fay.7m96"7Á_Fma"m£alorioõhntm"nm
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ALTERAÇÃO   CONTRATUAL
COMERCIAL ASM VALENTENSE DE COMBUSTÍVEL LTDA

'    NO  01

-1      -         -         `-1      `  -----  J;

ARISMARIO DOS SANr|b:S :M!JRF,ERjt`; .braãil.eirÊ-, nat.iiral de Valente -Bahia, casado com  regime de
comunhão  parcial  de  beris,.nàsóidG -e]-;L O9J02/197i ` `cQmerciante,  residente  e  domiciliado  no  Sitio  Novo
Coquéii.o n°    1.500  -zona rural  -município   -   Valente-Ba -CEP  -48890.000, poiiador da  Carteii-a  dc
ldentidade  n.°  237938613  -SSP-SP..  e  CPF  (MF)    n.°    ]36.506.218-00,  e  AURISIÓ  DOS  SANT()S
MOREIRA, brasileira,   natu.al de Valente - Bahia„   casado  com regime de comunhão parcial  de bens`
comerciante, nascido   em    12/12/1972,   residente e domiciliado na Rua da lndependência , n° 92,  bairi.o
Centi.o, nesta cídade de Valente-Ba -CEP-48890.000.  poiiadoi. da Carteira de ldentidade n° 07755905 33  -
SSP-BA., e  CPF (hff)   n.° 707.885.705-44` únicos sócios componentes da empi`esa " COMERCIAI, ASM
VALENTENSE DE COMBUSTÍVEL LTDA .", sediacla ria Rodovia Ba 120 n° 64  ~  Ba 120  ~  Valcntc-
Bahia` CEP : 48. 890-000` confoiine Conti.ato Social ai.quivacio na .Tunta Comei.cial do Estado da Bahia, sob ii.``
292001558 I 9, poi-despacho de 06/07/'1967, inscrita no CNPJ (hff)  sob n.°  13.957.428/0001-79, os sócios
i.esolvem de comum acoi.do alterai.  o  Conti.ato Social dã aludida empi.esa,  mediante as seguintes cláusulas:
PR[MEIRA:
Admite na sociedade a Sra.ISANA FREITAS MOREIRA` brasileira`  maior,    natural de Valente -Bahia;
casada  com  regime  de  comunhão  pa].cial    de  bens,    comerciante,  nascida  em   16/03/1977,  resideiite  e
doniiciliada no Sitio Novo Coqueiro n° 1.500 -zona ru.al ~ município  -  Valente ~ Bahia -CEP 48890.000,

poi.tadora   da   C.I n°   0678477140 -SSP-Ba., e CPF n° 862.035.505-82.
sEGumA:
Retji`a-se  da  socieclade  poi-  motivo  de  interesse  particular    o    sócio  o   Sr.  AURISIO.  DOS  SANTOS
MOREIRA,  detentor, de 200(duzentas) cotas no valor de R$ 200,00(duzentos   reais) cedeniio e ü-ansfe]indo
às refe]idas cotas a sócía ora admitida a Sra. ISANA FREITAS MOREIRA,  i-ecebendo da mesma valoi.
correspondeiite neste ato` em m.oeda corrente do País, do que da plena e gei.al quitação.
TERCEIRA
0 capjtal social que de R$ 20.000, 00(vinte mil reais), dividido em 20.000(vinte mil) cotas de R$  1,00(hum
i.eal), cada fica aumentado pai:a R$ 50.000.00(cinqüenta mil reais) dividido em 50.000(ciflqüenta mil) cotas
de  R$   1,00mum  real)  cada,  totalmente  subscrito  e  integralizado  em  moeda  corrente  do  País,.ficando
distribuídos entre os sócios

OCIOS

Arismario dos Santos Moi.eira
i`3á-riã-F-ràífã:s-ri4à,íe-i].ã.-----'--3-~-~--

UNICO:EARAGRAFO

Cotas Antes      Cotas Atuais-'____Tgíb
__`___2_oõ_

20.000

35.000

15.000

50.000

Valor Total
R$ 35-000,00

RS  15.000,'00

R$  50.000,00

A  íntegralização  das  cotas  ora  subsci-itas  sei.á  efetivada  da  seguinte
Arisiüai.io  dos  Santos  Moréia,   R$  15.200,00(quínze  mil  e  duzentos   i.eais),  neste  ato,  e lsana  Freitas

oreíra, R$  14.800300(quatoi.ze mil e oitocentos i.eais), neste ato,  em moecla coii-ente do Pais.

OUARTA:
A sociedade tem como objetivo social  :
4731-8/00 - Comei.cio Varejísta de Cómbustíveis pai.a Veículos Automotores
4732-6/00 -Comercio varejista cle Lubrificanles      .
4744-0/01  - Comei.cío Varejista de Ferragens e Feri-amentas
453 0-7/03 -Comei.cio Vareji.sta. ^de Peças e Acessórios.para Veículos Automotoi.es

Pneus e Câmaras Novos e Usados para Veículos Autoi
Varejista de Veícul.os Auioinotores

4530-7/05
4512-9/01

4120-4/00

Continua" .
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ALTERAÇÃO   CO  NTRATUAL
COMERCIAL ASM VALENTENSE DE COMBUSTÍVEL LTDA
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A i.esponsabilidade de cada sócio é i.esti.ita ao valor de suas cotas, porém todos respondem solidai.iamente

pela integralização do capital social, nos tei.mos do artigo  1.052 do Código Civíl de 2002.
SEXTA:
A sócia ISANA FREITAS MORERA  fica subi.ogada em todos os direit.os e obrigações pelas cotas ora
i.ecebidas.
sÉTIMA:
A  administi.ação  da  sociedade  ficai.á  a  cai.go  dos  sócios  ARISMARIO  DOS  SANTOS  MOREIRA    e
ISANA FREITAS MOREIRA, ao qual cabe independentemente a responsa.bilidade ou repi.esentação  ativa
e passiva da sociedade, emjuízo ou foi.a dele podendo participar de todos os atos compreendiclos no objeto
social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denomimção social em negócio estranhos
aos  fins socíais
OITAVA:
Os administi.adores declaram, sob as penas da Lei, que não estão impedidos de exercer a adminisü.ação da
socieclade` poi.1ei  especial. ou em virtude de  condenação criminal, ou por se encontrarem sob cjs efeitos de]a,

~       a pena  que  \Jede,  ainda  que   temporariamente,   o  acesso  a  cargos  públicos;  ou  por crime falimentar,  de
pi.e\Jaiicação,  peita  ou  subomo,  concussão,  peculato,  ou  contra  a  economia  popular,  contra  o  sistema
financeiro nacional` contra nomas de defesa da concoiTência, conti.a as relações de coiisumo, fé públjca, ou

Êàr#làe#eóúN|Co:
Fica facultado os administradoi.es, nomeai. pi.ocu.adoi`es, para um pei.íodo  detei.minado que nunca podei.á
excedei.  a  um  ano,  devendo  o  insti`umento  de  ])rociu.ação  especificai.  os  a{os  a  serem  praticados  pelos

prc>cuadores assim nomeados.
NONA:
Os administradores, fará jus a uma retirada mensal a titulo de "pro-1abore", que sei.á fixada anualmente de

prévio acordo ente os sócios, obedecehdo aos limites estabelccídos pele legislação do lmposto de Renda.
DÉclMA:
Ficam mantidas e expressamente ratificadas, todas às demais claLi.sulas e condições estabelecidas do contrato
social, naquilo que colidam com disposições contidas na pi.esente altei.ação.
E,  por  assim  Q§{ia#éfii justos  e  combinados,  lavram  o  presente  instrumento  em  03  (três)  vias  e  assinam

i¢!L.àq::iito%:gftãiá:;§iRÉd#qea?tJe:::Omsuericaosl,ná:naaá:Se,j:owd=a::.hú`                                Vale.nte-BA,16 de Dç

._..1`::_..:....

1

I

/2J„twAÁ)

efeitos  legais.

``.....``.:e 2008. ``            ``       .

RISMARIO DOS SANTOS MOREIRA
\Íarp`, ÍtJbb  U,cÁrici

ISANA FFEITAS MOREIRA  .

flj+r:S;,b d;a §r^ÃÜ3 V Í^+>3r`,.
AURISIO DOS SANTOS MOREIRA
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Nome
Empresarial

COMBRCIAL A S M VALENTENSE DE COMBUSTIVEL LTDA

NIRE/CNPJ          29 2 0015581 -9 / 13.957.428/0001-79

Sítuação / Status  REGISTRO ATIVO / SEM STATUS

Natureza
Jurl'dioa

Capital  Social

Capital
Jntegi.alízado

Data do Ato
Constitutivo

Data do lnloio
das Advidades

Logradouro

Complemento

Número

Bairro

CEP

Município

Objeto Social

socn3DADB EMPRESÁRiA LiMiTADA

R$ 50.000,00

R$ 50.000,00

06luJl\96fl

06N]/L96fl

RODOVIA BA 120

64

BA  120

48890000

VALENTB
COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVBIS PARA VBICULOS AUTOMOTORES COMERCIO
VAREJISTA DE LUBRIFICANTESCOMERCIO VAREJTSTA DE FERRAGENS E
FERRAMENTASCOMERCIO VAREJISTA DE PBÇAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VBICULOS
AUTOMOTORESCOMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-
ARII0TEISTRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS                                 ...\c,{."

DQta Ultimo
Arquivamento

01 /02/2016

15/01/2009

21 /10/2003

21/10/2003

13/12/1994

26/03/1991

26/06/1989

13/05/1985

24/09/1982

1 8/0 5/19 81

18/08/1980

Nome do  Bvento

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO
NomEMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADO`S (EXCETO
NOME EMl'RESARIAL)
ALTERACA0 DE DADOS E DE
NOME EMPRESARIAL

CONSOLIDACAO DE
CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACA0 DE DADOS DA SEDE
@XCETO NOME)
ALTERACAO DE DADOS DA SEDE
q3XCETO NOME)
AI,TERACAO DE DADOS  DA SEDE

(EXCETO NOME)
ALTERACAO DE DADOS DA SEDE
(EXCETO NOME)
ALTERACAO DE DADOS DA SBDE
(EXCETO NOME)
ALTERACAO DE DADOS DA SEDE
(EXCETO N OME)
ALTERACA0 DE DADOS DA SEDB
03XCETONOME)

N']m.
Ai.quivamento

9 7534 766            ALTERAÇÃO

9688409]

96466726

96466726

940804425

1 96757

171311

120644

94676

82583

77651

ALTERAÇÃO

ALTERAÇÃO

S,:,i

e„üu".`"

-.`\

ALTERAÇÃO

ALTERACAO DE DADOS DA SEDE a3XCETO   ,
NOME)

#¥R¥::::::::::::::::::::::í
NOME)
ALTERACA0 DE DADOS DA SEDE (EXCETO
NOME)
ALTERACA0 DE DADOS DA SEDE (EXCETO
NOME)

ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO

•'S`

NOME)
ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (BXCETO
NOME)

http://www.ceriidaoonline.juceb.ba.gov.bi./certidao/publico/detalhamentoempi`esa_?id.s. „    06/02/2017



Data  Ultimo
Arquívamento
04/04/1978

o6/rfíi/1977

[3/09/1976

0610r]/\9õ]

EEÉãH

r\Tome do  Evento
Num.

Ai.quivamento

ALTERACAO DE DADOS DA SEDE  62505
a3XCETO NOME)
ALTERACAO DE DADOS DA SEDE
0ixcETO NOME)
ALTERACAO DE DADOS DA SEDB
(EXCETO NOME)

55794

48764

Descrição Ato
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ALTERAÇÃO   CONTRATUAL
COMERC.IAI, ^SM VALENTENSF, DE COMBUSTÍVEL LTDA

NOO]

1.-...-`-.-...

ARISMARIO DOS SANlb5  ;`¢;JRP¥R/}i brasil.eira:-. natural de Valeiite -Bahia, casado com  regime` di
comunhão  pai`cial  de  ben-s,`nà3êicrG -ei`:i. 09?C\2/197i ` >c:Qmerciante.  residente  e  domiciliado  no  Sitio  No\'t

Coquéiro  n°    1.500  -zona  rui.al  -muiiicípio   -    Valeiite-Ba ~-CEP  -48890.000,  poiiador da  Caiieira  di
ldentidade  ii.°  237938613  -SSP-SP.,  e  CPF  (MF)    n.°    136.506.218-00,  e  AURISIC)  DOS  SANTOí

MOREIRA, brasileira,   natural  de Valente -Bahia.,   casado  com i.egime de comuiúâo pai.cial de bciis
comerciante,  nascido   em    12/12/1972,   [.esidente .e domiciliado na Rua da lndependência , n° 92,  baim-i
Centi.o, nesta cidade de Valente-Ba -CEP-48890.000`  poiiador da Cai-teii.a de ldentidade n.° 07755905 33
SSP-BA„ e  CPF (MF)   n.° 707.885.705-44` úiiicos sócios componentes da empresa " COMERCIAI. AS}\
VALENTENSE DE COMBUSTÍVEL LTDA .", sediada na Rodovia Ba 120 n° 64  -Ba 120  -  Valente
Bahia. CEP: 48.8 90-000` confoi.me Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado da Balria` sob n.
29200155819. poi-despacho de 06/07/`1967, inscrita no CNPJ (T\ff)  sob n.°   13.957.428/0001-79, os sóci(i
resolvem de comum acordo alterai.  o  Contrato Social dã aluclida empresa,  mediante as seguintes cláusulas
PRmm:
Admite na sociedade a Sra.ISANA FREITAS MOREIRA, brasileii.a,  maior,    natural de Valente ~Bahia
casada  com  regime  de  comunhão  parcial    de  bens.    comerciaiite,  nascida  em  16/03/1977,  residente  t
domicjlíada no Sitio Novo Coqueiro n° 1.500 -zona rui.al --município  -  Valente -Bahía -CEP 48890.000

poi.tadoi.a   da   C`.I ii°   0678477140 -SSP-Ba„ e CPF n° 862.035.505-82.
sF,GumA:
Retira-se  da  sociedade  por  motivo  de  intei.esse  particulai.    o    sócio  o  Si..  AURISIO.  DOS  SANTof
MOREIRA,  detentor, de 200(duzentas) colas no valoi-de R$ 200,00(duzentos  i.eais) cedeniio e ti.ansfeiiiidt
às i-efe.].idas cotas a sócia oi-a admitida a Sra. ISANA FREITAS MOREIRA,  recebendo da mesma va]o
cot.respondente neste a{o, em móeda córi.ente do País, do que da plena e geral quitação.
TÉ`RCEIRA:
Õiriial que de R$ 20.000, 00(viiite mil i.eais), dividido em 20.000(vinte ril) cotas de Rs l ,00(hun
real), cada fica aimentado pai:a R$ 50.Ó00.00(cinqüenta mil reais) dividido em 50.000(ciiiqüenta míl) cota{
de  R$   1,00(hum  real)  cada,  totalmefite  subscríto  e  integralizado  em  moeda  corremte  do  País,.ficand(
distribuídos entre os sócios  :

Socios
Ãfismari o do siãriõsTüõiãífã
lsana Freitas .Moreira

PARAGRAFO  UNICO

V-aTo-i-~iF:FãTãi
isilíTo_''õ-o-
ffl.õõõro-O_

Cotas Antes      Cotas Atuais
19.800
•200

2_oTo_ÕÕ

35.000

15.000

3õTõõõ
A  integralização  das  cotas  ora  subscritas  será  efetivada

R$  50.000,00

da  seguiiite  forma
Arismai.io  dos  Santos  Moréia,   RS  15.200,00(ciuinze  mil  e duzeiitos   i.eais),  neste  ato,  e lsana  Freíla5
Moi.eira, R$  14.800,00(quatoi.ze mil e oitocentos i.eais), neste ato, em moeda coi.rente do Pais.
OUARTA:
A sociedade tem como objetivo social :
4731 -8/00 ~ Comercio Varejista de Cómbustíveis para Veículos Automotores
4732-6/00 -Comercio varejista de Lub]ificantes      .
4744-0/01  `-  Comercio Vai-ejísta de Fei.ragens e Fei.i.amentas
453 0-7/03 -Comei.cio Vai.e.ii.sta de Peças e Acessói-ios para Veículos Autoinotores
4530-7/05 ~ Comercio Vai-ejista de Prieus e Câmai.as Novos e Usados pai.a Veículos Automotcit.es.
4512-9/01 -Cóhiei.cio Atacadista e Vcu.ejista de Veícul.os Aulomotores

Continua„.
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ALTERAÇÃO   CO  NTRATUAL
COMERCIAL ASM VALENTENSE DE COMBUSTÍVEL LTDA

::Coiiii-nú?'éão

NO02

A responsabilidade de cada sóci-o  é i:est;ità aó valo.i. dé -súas cotas, porém todos i.espondem solidariamente

pela integi.alízação do capital social, nos tei.mos do aiiigo  1.052 do Código Civil  de 2002.
SEXTA:
A sócia ISANA FREITAS MORERA  fica subrogada em todos os dii.eitos e obi.igações pelas cotas ora
recebidas.
sÉTIMA:
A  administi`ação  da  sociedade  ficará  a cargo  dos sócios  ARISMARI0  DOS  SANTOS  MOREIRA   e
ISÁNA FREITAS M OREIRA, ao qual cabe independentemente a responsabilídade ou representação  ati\Ía
e passiva da sociedade, em juízo ou fora dele podeiido participai. de todos os atos compreendidos no objeto
social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em negócio estranhos
aos fins sociais
OITAVA:
Os administradores declaram, sob as penas da Lei, que não estão impcdidos de exercer a admínistração da
sociedade, por lei  éspecial. ou em virtude de  condenação criminal, oupor se encontrarem sob os efeitos dela,
a pena  que vede`  ainda que   tempoi.ai.iamente,    o  acesso  a  cargos  públicos;  ou  por  crime  falimentai.,  de

pi`evaricação.  peita  ou  subomo,  concussão,  peculato,  ou  contra  a  economia  popular,  contra  o  sistema
financeiro naciona], conti.a iiormas de defesa da concon.ência, contra as relações de coiisumo, fé pública, ou

âzr#1àe#eóúN|Co:
Fica facultadc) cjs administradores, nomear pi.ocu`adores, pai.a um período determinado que nunca poclerá
exceder  a  um  ano3  devendo  o  instrumento  de  pi.ocuração  especificar  os  atos  a  serem  praticados  pelos

procuadores assim nomeados.
NONA:
Os adminjstradores, fai.á jus a uma i-etirada inensal a tjtulo de "pro-1abore", que sei.á fixada anualmente de
prçvio acordo ente os sócios, obedecehdo aos limites estabelecidos pele legislação do [mposto de Renda.
DEcn4A:
Ficam mantidas e expressamente i.atificadas, todas às demais clausulas e condições estabelecidas clo conti.ato
social, naquilo que colidam com disposições contidas na pi.esente alteração.
F,>  por  assim  estai.em justos  e  combinados,  1avram  o  presente  insti.imiento  em  03  (três)  vias  e  assinam

juntamente com duas testemiinhas, pai.a que produza os efeitos legais.

àeNS:.:':
•...`.:`.;.,.....:`...

-:---------:---:-:i-:---

\`

Valente-BA`  16` de Dezen
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ISANA FREITAS MOREIRA
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PREFEITURA    MUNICIPAL DE VALENTE
sECRETABiEAp#RUT%iMCÉRê5.R5N4g,¥At4i3E,Tâ,%Ê?oEFAZENDf

-`~}

ALVARA
LICENÇA PARA-[UNCIONAMENTC)

ANO  EXERCÍCIO

2ôl7
COO.  00NTRIBUINTE

2981 00153/_1986         ,

coNéEbióo A

COMERCIAL A S  M VALENTENSE 'DE-C'Q,MBUS`.TIVEL LTDA.

13$57.428/0001-79 03515,862NO

AUTO  POSTO VALENTE

DESCRIÇÂODE+AXÀ"

i i.oi                DERivADos DE É>EfáoÊÇÉo -E AÉA-é-fÉ`.ci.MENTos` DE VEicuLos

ENQUANTO  SÁllsFAZER AS` Exl_GÉNCIAS  .DA  LEGISLÁÇÃO `Effi  VlóoR-`,' PAR/

F"ciic)NAmENTci `No.§-sEéuiNTE§ HORÁR.io-s:         ,

DAS  08:00  AS  18:00HS.
HORARIO  ESPECIAL  DE  FUCIONAMENTO

*********

o  PRESENTE ALVARA  DEVEF`Â SER AFLXADO  EM  LOCAL DE  FÁclt`VISIBILIDAPE  E ACESS(

ESTEALã#ãEAF3i%,%ENNA°MVEAN°T°oAPNoUDAEL#E#E'cCA°NNCFE°Egá.8ÂáâEEAjvAEgÊ!MÓEUNMTp°ã,mENtt
DAS  NORM.AS  MUNICIPAIS  CONFORME  PREVÊ  0  CODl-G0  DE  P`ÓSTURAS  E 0U TRIBUTÁRIO.'

`                  3,1/12/2017

ri#g:^,`:;:üu"cw
ptego

DATA  DE  EMISSÃC

06/01/2017

m=



PREI=EITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E CONTRATOS

Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  ~  Ba

CNPJ  -13.845.896/0001-51

PROPOSTAS  DE  PREÇOS

08-062/2017

COMBUSTIVEL
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vALENTEs TRANspoRrEs LTDA ME

Av. Eng. Elmo Sereio De I:arias, NO 3872, Sala 03, Cia I -
Cçp 43.7000-000 Simões Fillio -BA

CNPJ 01.800.111/0001-45 Insc. Estadual a54.750.586 -Me
t.ostoarena20]7©t]mail.com

Tel: Ü1~m29
PREGÃO PRESENCIAL N° 08-062/2017
PREFEITUFU MUNICIPAL VALENTE
COMISSÃO DE LICITAÇÃO
PFüOPOSTA DE PRECOS

PREGÃO   N°  0`8- OBJETO - Eventual contratação de empresa para registrar preços para
062/2017 eventual contratação de empresa para fornecimento de combustível (Gasolina,
Proc. ADM N9 Etanol,  Diesel e Diesel  S10),  para o exercício de 2018, com o pagamento
554/2017 parcelado e entrega na Sede e Zona rural deste município, e abastecimento dos

veículos a serviço deste município em trânsito na BR 324 (trecho Salvador/Feira
de Santana-Ba), conforme as especificações constantes no Edital.

f`                                                                  DADOS DA EMPRESA
RAZÃO SOCIAL VAL.ENTES TRANSPORTES LTDA - ME.
CNPJ 01.800.111/0001-45                                   |  lnscrição Estadual  n°o54.750.586 ME
Endereço Av.  Elmo Sereío Farias no 3872, sala 03 bajrro CIA I -C.E.P. 43.700-000, Simões Filho/Bahia
Telefax -(71) 3045-1829                                |  Email Dostoarena2017@amail.com
Banco do Brasil l agencia l237-8               l conta corrente 33353-0
Validade da Proposta 60 (sessenta dias), a contar a partir da data de sua apresentação
Declaramos,  que  no  preço  ofertado  estão  inclusas  todas  as  despesas  necessárias  para  a  prestação
objeto  desta   licitação,   sendo  de  nossa  exclusiva   responsabilidade  todas  as  despesas,  tais  como:
transporte,    pedágio,     alimentação,     proventos,     encargos    sociais,     impostos,    taxas,    tributos,
emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando
o  preço  ofertado  correspondendo,  rigorosamente,  com  as  especificações  do  objeto  licitado,  estamos
ciente  de  que  não  cabe  quaisquer  reivindicações  devidas  a  erros  nessa  avaliação,   para  efeito  de
solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente.
Que estamos cientes e aceitamos todas as condjções do edjtal.

C)azo de execução conforme o edital.
Condições de pagamento conforme o edital
Validade da proposta conforme o edital

0 portador desta carta Sr. Joseládio Oljveira de Lima,  R.G.  3.644.157-03, está devidamente habilitado
a  prestar  todas  as  informações             larecimentos  requeridos  sobre  nossa  proposta  e  autorizado  a
assumir, em nome desta e        esa, o   compromissos e obric]acões relacionados com esta licitacão;

Simões Filho,                            bro de 2017
L+++

vALEN              NspoRTES LTDA ME                       i;ãq.8oo.iiiíoooi-4ç§i:NJ2o5E4¥6:g3à°:#:o:S°gi-R4v5ALHo®;;:"ETN:g:â:!:§::"::âi7;i!oió;;ó:T:::!S"
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vALENTEs TRANspoR.rEs LTDA ME

Av. Eng. Elmo Serejo De Farias, NO 3872, Sala 03, Cia I -
Cep 43+7000-000 Simões Filho - BA

CNpg 01.800.111/0001-45 Insc. Estacliial 054.750.586 -Me
i)ostoarena2017@amail.comTel:m--

PLANILHA DE Plüços

LOTE IV
ITEM DESCRICÃO Marca UN OTD PRECO UNIT PRECO TOTAL
01 Óleo díesel  S10 LARCO Litro 5.000 R$ 3,49 Ri  17.450,00
02 Õleo diesel comum LARCO Litro 5.000 R$3,39 RS 16.950'00

3 Gasolina automotiva LARCO Litro 15.000 R$ 4'29 R$ 64.350,00
Etanol LARCO Litro 1,000 R$ 3'29 R$ 3.290,00

Valor total R$ 102.040,00

Valor total R$ 102.040,00 cento e dois mil e uarenta reais

r.`

`         `     .      -.\     '      .... ;      `      `    ...,,.....          `,    .

S

CNPJ   01800111/0001  45
MANOELIT0 SANTOS CARVALHO
CPF 254.688.805-63
PFLOCUFUDOR

iE

E:i¥i,800.111/0001-4§
tj;`'LENTESTRANSPORTESITOA.i.\,..

AVJNno93:`7m2:ssai;ei:,dceí:ilias

cEP.: 43.700-000

!f.mfl      S`MÕES FtLHO -BA
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COMERCIAL A S M VALENTENSE DE COMBUSTÍVEL LTDA
CNPJ: 13.957.428/0001-79
INSC. ESTADUAL: 003.515.862

Pregão Presencial N9 08-062/2017
Processo Administrativo N9 554/2017

ANEX0 lv

MODELO -PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Valente-Ba.

Objeto:  Eventual  contratação  de  empresa  para  registrar  preços  para  eventual  contratação  de
empresa   para  fornecimento   de  combustível   (Gasolina,   Etanol,   Diesel   e   Díesel   S10),   para   o

exercício   de   2018,     com   o   pagamento   parcelado  e   entrega   na   Sede     deste   município,   e
abastecimento    dos    veículos    a    serviço    deste    município,    CONFORME    AS    ESPECIFICAÇÕES

CONSTANTES NO EDITAL, conforme especificações constantes no edital e seus anexos.

LOTE 1 -SEE)E DO MUNIC['PIO  DE VALENTE -BA

lTEM DESCRlçÃ0 uNID QTD Ri uN,T. RS TOTAL

1 OLE0  DIESEL S-10 LT 250.000 3,36 R$ 840.000,00

2 OLEO  DIESEL COMUM LT 150.000 3,26 R$ 489.000,00

3 GASOLINAAUTOMOTIVA l_T 180.000 4,04 R$ 727.200,00

4 ETANOL LT 5.000 2,99 R$ 14.950,00

VALORTOTAL R$2.071.150,00

0  VALOR  GLOBAL  DA  PROPOSTA  É  DE  R$  2.071.150,00(DOIS  MILHÔES  SETENTA  E  UM
MIL E CENTO E CINQUENTA REAIS)
PRAZO DE VALIDADE  DA PROPOSTA: 60 dias.
MARCA DOS PRODUTOS:PETROSERRA
CONDlçõES DE PAGAMENTO: Mediante apresentação das notas fiscais] confome edftal.
PRAZO DE EXECUçÃO DO 0BJETO : imediato

Valente,29  de dezembro  de 2017.

F?nri   F`A.19n   Km 6Á _ \/Íilon+p _ Rahia   Í`F13-4Rflon_Í}Í`n Fnnô/Fa¥-7q 29R3997Á _ Frnail.nnetn`,alfintaflhntmail r`nm



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valent:e  -  Ba

CNPJ  -13.845.896/0001-51

HABILITAÇÃO

08-062/2017

COMBUSTIVEL
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VAi.ENTES TRANSPOFtTES LTDA M E

Av. Eng. Elmo Sereío De Farias, N° 3872, Sala 03, Cia I -
Cep 43.7000-000 Simões Filho - BA

CNPJ 01,800.111/0001-45 Insc, Estadiia[ 054.750.586 -Me
nostoaTena2017ôoma7l.com

Ttri m)3045-1829

CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

Modalidade de  Licitação
PREGÃO PRESENCIAL

Número
08-062/2017

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Valente-Ba,

Prezados senhores:

VALENTES  TRANSPORTES  LTDA  ME,  CNPJ:   01.800.111/0001-
45,  sediada   na  Av,   Engenheiro   Elmo  Serejo  de  Farias  no  3872,
bairro   CIA   1,    Simões   Filho,   neste   ato    representado    por   seu
procurador  o  Sr  Manoelito  Santos  Carvalho,  Brasileiro,  casado,
comerciante, RG -0307855295 SSP-BA, CPF no 254.688,805-63,

Em cumprimento ao disposto no Edital, estamos encaminhando toda
a    documentação    necessária    à    habilitação   juri'dica,   qualificação
técnica,   qua[ificação   econômico-financeira    e    regularidade   fiscal,
conforme determinado no item VI - HABILITAÇÃO do referido edital

•`..j¢.-.-.'.,''.:-..`S

MANOELITO SANTOS CARVALHO
CPF 254.688.805-63
PFIOCUFUDOR

/
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CONTRATO SOCIA-L `I'ÕR TRANSFÓRMACÃot DE EMPRESÁRIO
S OCIDADE EmRESARIA LIMITÁDA

.£ VALENTES TRANSPORTES LTDA

LUCIENE  OLIVEIRA CARVALHO, brasileira,  solteira,  nascida  em  15.12.1954  na cidade  de
Jacobina/BA, comerciante, capaz, portadora da carteira de identidade 01884037.01-SspmA e CPF
211.552.91549, residente e domioiliada na rua hênio Chaves, 34 -Ponto Parada, CEP 43700-000,
Simões FilhomA> Empresária com sede na Avenida Engenheiro Elmo Serejo de Farias, 3872 -sala
03 -Cial, CEP 43700-000, Simões FilhomA, com Requerimento de Empresãrio registrado na Junta
Comercial   do   Estado   da  Bahia  sob   NIRE   29102244949   e   ínscrita  no   CNPJ  N°   sob   n°
01.800.111/0001-45, fazendo uso do que pemite o  §  3° do art. 968 da l.ei n°  10.406/2002, com a
lie#ãÊgEi(%jl:maris.olg|EdaDEiECEm#'ffig:ff,±8á2voeozsíuoer:dtim¥::o:¥óacísaeiáe.Í%Ê

PERERA DE ,FEEITAS,  brasileira,  §olteira, nasoida em 29.07.1959, na cidade  de  Senhor  do
Bonfim/BA, comerciante,  capaz, portadora da carteira de identidade  02082313.40-SspffiA e  CPF
157,107.005-25,  residepte  e  domiciliada na rua lrênio  Chaves,  34 -  casa - Ponto  Parada,  CEP
43700-000, Simões FilhomA, passando a constitú o tipo jun'díco SOCIEDADE LmTADÁ, a
qual sc> regerá, doravmté, pelo prêsente CONTRAT0 SOCIAL ao qual se obrigam mutumente
todos os sócios:

CLAUSULA  PRlmlRA:   A   sociedade   gira   sob   o   nome   empresariai   de   VÁLENTES
'l'RANSPORTES LTDA, com sede na Avenida Engenheiro Elmo Serejo de Farias, 3872 -sa]a 03
-Cia 1, CEP 43700-000, Simões Filhofl3A

CLAUSULA SEGUNDA: A socieúade tem como objetivo o Transporte rodoviário de passageiros2
regu]ar>   municipal   em   carros   leves   e   pesados   (CNAE   4921~3/01);   Serviços   de   transportes
rodoviários  de  aluno,  estudantes  (CNAE  4924-8/00);Aluguel e locação  de  veícülos pesâdos tipo
camiriões  e  caçambas  (CNAE  7719-5/9.9);Aluguel  e  locação  de  máquinas  e  equipamentos  para
construção, sem operador (CNAE 7732-2/01);Obras de Ten.aplanagem (CNAE 4313-4/00);Locação
de automóveis sem condutor (CNAE 771 l -0/00);Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob
reSme de fietamento, intermunicipal, interestadual e intemacional (CNAE 4929-9/02);Aluguel de
Máquinas e equípamentos agri'colas sem oÉerador (CNAE 7731-4/00);Aiuguel de automóveis com
condutor,  municipal  (CNAE  4923-0/02);Coleta  e  transporie  de  fixo "bano  (CNAE  38114/00);
Serviço de Coleta,  acondicionamento  e transporte de `lixo hospitalàr=(CNAE 3812-2/00);Comércio
atacado de peças e acessórios para veículos automotores (CNAE 4530-7/01);Comércio varejista de
lubrificantes  (CNAE 4732-6/00);Coméi.cio  varejista de pneumático  e  câmera-de-ar (CNAE 4530-

::#?:r£:criàrcoadà:i¥cáe.spraoudt:t=:t::::g:áo#N4êzo-4o%:;;áoíi;aseewí:::ffldà(¥â:#n3Ê:5:
5/00);  Serviços de locação  e fomecimento  de equipamen[os para transporte e elevação de carga e
pessoas para uso em obra (CNAE 4399-1/04);Serviços de reboque de veículos (CNAE 5229-0/02);
R-econdicionamçnto   e   i.eparação   de   motores  para  veículos   automotores   (CNAE   2950-6/00);
Transporte  aquaviário  paia passeios  e  tirismo  (CNAE  5099~8/01)Locação  de  embarcações  sem
tÉulação, exceto para fins recreativos (CNAE 7719-5/01); Aluguel de equipamentos recreativos e
esportivos (CNAE 7721-7/00);Seleção e agenciamento de mão-de-obra (CNAE 7810-8/OO);Locação
de mão-de-obra temporária (CNAE 7820-5/00); Fomecimento  e gestão  de recursos humanos para
terceiros  (CNAE  7830-2/00);Aüvidades  de  vigilânçia  e  segurança  privada  (CNAE  8011-1/01);
Serviços de assessoria de portaria, recepção e atEmdimento a terceiros (CNAE 8111-7/00);Limpeza
em prédios e em domicilio (CNAE 8121-4/00); nnunização e controle de pragas ubanas (CNAE
8122-2/00); Límpeza de veícúos e estofàdos (CNAE 8129-0/00); Serviço_s`dgçíSsultoria, assessoria

|çoS\q\ãçÊSütoriqüsessoriae elaboração de projetos (CNAE 8299-7/99).
•.::.i.:.:gJ?`;:à:.?;;::.:..:;:;:':::,```



-     -     _         .         _~  ------ *,

2%foTg¥u£e:Fa?::|T¥u;t:scâ:Évtflàjs~rog:àeàdfi:ks-3,ooüáotoáo?eíd,mánáoimqflt::âià,énTeviíib:c`3Í£3¢-',
integralizadas  neste  ato  em  moeda  corrente  e  legal  do  país,  pelos  sóoios,  e  com  a  seguiffle
distribuição:

i               sóclos VAIJORRS   ` QÜOTAS (%)
±i

iLUCIENE 0IjwEIRA CARVALHO j_     198.000'00      , 198.000 99

iLUÇ|yoNEPEREIRADEFREITAS 2.000'00      € 2.000 01

EQTA±___   __    _  __  _  '   .       __  ___  _
'  200.000,00      (

200.000 100

LJ______________        _..                _ -

CLAUSULA QÜARTA: A reponsabilidade de cada sócio é ].estrita ao valor de suas cotas, mas
todos respondem solidariamente pela. Íntegralização do capital so cial.

CLAUSULA  QU"TA:  A  administração  da sociedade sená exercida exclusivamente pela  sócia
LUCENE  OLIVERA  CARVALHO,  com  os  poderes  e  atribuições  de  iepresentar  aíiva  Ç
passivamente a soeiedade, vêm em juízo ou fora dele, podendo praticar todo e qualquer ato, sempre
no  interesse da sociedãde,  sendo  autorizado o  uso  do nome  empresarial,  vedado, no  entanto,  em
atividades  estranhas  ao  hteresse  sooial  ao  assurir  obrigações  seja  em  Íàvor  de  qualquer  dos
quotistas  ou terceiros,  bem  como  onerar  aliemr bens imóvei§  da. sociedade, sem  autorização  do
ot"o sócio.

CLAUSUIA SEXTA: A administiadora declara sob as penas da lei, de que não está impedida, por
lei espeoial, e nem condenado ou encontra-se sob efeito de condenação, a pena que vede, ainda que
temporariamente,  o  acesso  a  cargos públicos;  ou por crime Í:àlimentar,  de prevaricação, peita ou
subomo, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeíro nacional,
contra as nomas de  defesa da  concorrência,  oontra as relações  de consumo,  a Íé pú"ca ou  a
propriedade.

PARAGRAFO  ÚNICO:  Fica assegurado  aos  cotistas  o  direíto  de preferência  em igualdade  de
condições e de preço, para aquisição parcial ou total de cotas, na eventualidade de um deles desejar
se  reüar  da  sociedade  ou  dimínuir  sua participação  no  capita]  social  o  direito  de preferência
estabelecido nesta cláusula poderá ser exercido por qualquer um dos cotistas na proporção das cotas
possu'das, até 30 (trintà) dias da data em tiverem tomado ciência.po= escrito da decisão do cotista
que deseja se retirar da sociedade ou diminuir sua participação no capital social.

CLAUSULA  SÉTIMA:  As  cotas  são  indivisíveis  e  não  poderão  ser  cedidas  ou  transfridas  a
tercéiros  sem  o  consentimento  do  sócio  majoritário,  a  quem  fica  assegmado,  em  igualdade  de
condições e preço  direito de preferência para a sua aquisição  se postas  à venda, formalizando,  se
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLAUSULA OITAVA: Ao termíno de cada exercício social, em 31 de dezembro, a admiristradora
piestará contas jurídicas de sua administração, procedemdo à elaboração  do inventário,  do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sóGios, na propoi.ção de suas cotas, o
luoros ou perdas ap"adas.

CLAUSULANONA:Asociedadepoderáaqualquertempo,abriroufp`c`g¥Êialouoi"
dependência, mediante alteração contra:tpal assinada por



ciAUSuADEC-:4sóc-Iáiérão`dÉ;;*üacàr`dé':iHff-aretnadamens-tulodei:ht-\#+.
`S`ró-labore", observadas as disposições iegüaffimta+ies pvrinentes.

y'- CLAUSULA DECIMA PRlmlRA:  A  sooiedade  inioiou  suas  atividades  em 24.04.1997  com
prazo de dinação poi tempo indeteminado.

CLAUSULA  I)ECIMA  SEGtJNDA!   Falecendo   ou  interditado  qualquer  sócia,  a  sociedade
continuará  as  suas  aüvidades  com os herdeiros,  sucessoies  e  a íncapaz.  Não  sendo  po§sível  ou
inexisündo  interesse  deste  ou  do  sócio  remanescenle,  o  valor  de  seus  haveres  será  apuado  e
liquidado com base na situação patrimoniàl da sociedade, à daía da resolução, verificada em balanço
espeoiàlmente levmtado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:  Fica eleito o Foro  éa cidade de  Simões Fimofl3A para o
exercício, e o cumprimento dos direitos e obrigações resultaníes deste contrato.

E pôr estarem assim justas e contratadas, assinam o presentç instnmen{o
em 03 (três) vías de ígual teor e forma para mn só efeito.

r:     ---

Simões Filho/BA, 04 de março de 2013.

¥Êg:-:-=:   ---= ----           :    -----,-- ;     --:---: ---- ii--:---- :--:-           ::-
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ALTERAÇÃo coNTRATmL Nõ 1 D'A sÜcÍÉDAÍ)'E VÍ±iLENTEs
TRANSpoRTES LTDA - nm

CNPJ n° 01.800.111/000145

LUCIVONE   PEREIRA   DE   FREITAS   nacionaHdade   BRASH,EIRA,   nascida  em
29/07/1959.  SOLTEIRA, COMBRCIANTE,  CPF/MF n°  157.107.005-25, CARTERA
DE     IDENTIDADE     n°     02082313.40`     órgão     expedidor     SECRETARIA    DE
SEGURANÇA  PÚBLICA   -   BA,   residente   e   domiciliado   no(a)      RUÃ   IRÊNIO
CHAVES,  34t  CASA,  PONT0  PARADA±  SIMOES  FILHO,  BA,  CEP  43.700-000,
BFASIIJL

LUCIENE   OLIVEIRA   CARVALHO   nacionalidadõ   BRASII,EIRA,   nascida   em
15/12/1954,  SOLTEIRA,  COMERCIANTE,  CPF/Àff n° 211.552.91549,  CARTF,IRA
I)E     IDENTIDADE     na     01884037.01,     órgão     expedidor     SECRETARIA     DE
SEGURANÇA  PÚBLICA   -   BA,   residente   e   domícfliadD  no(a)      RUA   IRÊNIO
CHAVES.g 34, PONTO PARADA, S"OES FILHO, BA, CEP 43.700J)00. BRASIL.

Sócios  da  sociedade  limítada  de  nome  empresarial  VALENTES  TRANSPORTES
LTDA - ME, re¢strada legalmente por contrato social devidamente arquivado  na Junta
Comercial  do  Estado  da Bahiaa  sob  NIRE n° 29203927626,  com  sede Avenída Eng.
Elmo  Serejo  de  Farias,  3872,  Sala  03,  Cia  I  Símões  Filho,  BA,  CEP  43.700-000,
devidamente   inscrita   no   Cadastro   Naóional   de   Pessoa   JurídicaMff   sQb   o   n°
01.800,111/000145,   deüberam   de   pleno   e   cõmum   acordo   aj+ustarmi   a  presente
alteração  contratual3  nos  temios  da  l.ei  n°   10.406/  2002,  mediante  ss  condições
estabelecídas nas cláusulas seguhtçs:

ENDEREÇO

CLÁUSULA PRn"IRÁ. A sociedade.passa a exercer suas atividades no  seeriite
endereço sito à AVFNIDA ENGENHEIRO ELMO SEREJ0 DE FARIAS, 3872 , CIA
1, S"OES FILHO, BAt CEP 43,700-000. ,

OBJET0 SOCIAL

gà#gT#sEáigi%â.AASEÊiedcaodoeMP8%#rE:SS;eguÉ%ó%t|oá|ONAMENTOE
RECUPERAÇÃO  DE  MOTORES;  COLETA  DE  RESÍDUOS  NÃO  PERIGOSOS;

g;sii£§%§EE¥áF#PÃ:osHEG5%i°¥:à#°£ã:¥SE%8¥#Eg¥:à:Çâ]ÇE;
FORNEclmNTo I)E EQumAMENToS pARA TRANSpoRTB E ELEVAÇÃo DE

:âE%?cEãEàsE°#o;LEP#%ã°vE¥cCÉ%]sÇ%oDEÉ¥cÍ[%U[££àkâ¥sATgE±

Req:  8,                                          ``i:-` -----   Àt`ÀI`
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ÁLTERAÇÃOCONTFtATÜA.Lrio-1DÀS.õãlüDAÍ]rEVÃLENTES
TRANSPORTES LTDA - ME

CNPJ n° 01.800.111/000145

:Effriâ]:à§s¥E%EN:¥::R%cpà£Éivúír%Uo#£Si;:Eg#ÉRRg¥AAm¥Tà::
LUBRHICANTES;        TRANSÉORTE.       RODOVIÁRIC}       MUNICH"        DE
PASSAGEROS;  SBRVIÇOS  DE TR'j"SPORTE DE PASSAGEIROS;  LQCAÇÃO
I)E  -AUTOMÓVEIS       CO.M      MOTORISTÁ;       TRANSPORTE      ESCOLAR;
TRANSPORTE RODOVÉRIO COLETlyQ DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE

E¥DToffiNTooiÉEJNTPE#àcs]PÊ:R]ãosgsiEREEEE#p¥Ê±É¥#AS\E°ÃE
PARÁ    PASSEI0S    TURÍSTICosá    CARGA   E   DESCARC;A;   REBOQUE   DE

EELckmâãáãggAgâ£DETRAp¥í#Ê¥ffiL%ECEÇCÃooNDEEORá#âHÇÕÃE%DE
CAÇAMBAS,      SEM      CONDUTOR;'     ALUGHL      DE      EQUIPÁMENTOS

ZFGCRE[á:Arvs°sSE#g5ÊE[Vo°Ê;#uuâriuELLEgN#£Erimrá§gESEâ#E#8g
PARA  CONSTRÜçÃO  SEM  OPERADOR;  FOPNECIMENT0  E  GESTÃO  DE.

EÊÊ%¥AD°ãsH#DEÉc¥âs¥LTEEEECEEZE°SÉN;SEF#É%?gsi:ffiÊâzg¥
CoNTROLE DE pRAGAs;  E,  sERv[Ços DE coNSULTofiA, ASSEssoRm E
mABORAÇÃoDEpROJETosDEvlABHH]ADEEMPRESARIAL„

CN"HSCÁL

4731-8/00 ~ comérciü varejista de combtistíveis para veíçulos automütores
2950-6/00-~recondicionameníõLerecup€raçãodemütoresparavei'culos
automütüres
493Ü-2/03 '-transpom rodovíãrio de pro`dütos perigosos
5099-8/01 -transporie aquavíário para. passeio§ tun's€icos
52Í2-5/0Ü - carga S descarga
5229-0/02 .-servíços de reboque de veícuios
7711Ü/00 - Eocação .de automóvds sem c.ondutor
?719-5/01 -locação de embareações sem tripulação, exceto pam fms recreaíivos
7719~5/99 ~ Iocação de Gutro§ meios de transpoffe nãü £§pecificados anteriormente9
s£m condrior
7'H1~7/CO .~ aluguel de equipamentos recreativos e Qsportivos
7731-4/08 -alugugl de máquinas g equipamentos agrícolas sem operador
7732-2/01 - aluguel de máquhas e equipamentos para construçãQ sfm opçrador,
exce'to andaimes
7830-2/00 T fomecimento e ges€ã¢ de rechrsos hümanos para €erceíros
sill-?/00 -serviço& combimdo§ para apoio a €diffcios, t±xceto Gondomínios
preüiais

PãgiHa2



ALTERAÇÃO CONTRATUAL NÓ I I>Á So`CmDÁDE VALENTES
TmNSPORTES LTDA - ME

CNPJ n® 01,$00.111/0001-45

8121-4/00 - nmpeza em prédios e cm doTicflios
sl2Z-2/00 -Ímunização e controle de pragas urbanas
4929-9/02 - tmmporie rodovíãrío coletivo de passageiros, sob regime de
ffctamento, iiifei.municípa], interes tadua l e intern a cional
4924-8/00 - transporte.escolar
4923-0/02 -servíço de transporte de passageit'os - ]ocação de automóveis com
mofon.sfa
3811-4/00 - coleta de resíduos não-perigos®s
3812-2/00 - coleia de resíduos perigosos ,
4313-4/00 ,- obras de terraplenagem
4321-5/00 - insta]ação e manutenção elétrica
4329-1/04 i montagem e ínstalação de sistemas e equipamentos de Ílumínação e
sinrilização em vias públicas, portos e aeroportos
4399-1/04 - serviços de operação e forne€imento de equipamentos para Íransporie
e elevação de cargas e pessoas para uso em obras
4520-0/01 - scrviços de manutenção e reparação m€cânica de veículos aütomotores
4520-0/05 - servíços de lavagem, lubrificação e ponmento de veículos automotores
4S30-7/Ol - comércio por a±acado de peças e acessóríos novos para veículos
aL]tomotores
4S30-?/03 .- comércio a varejo d£ peças e`acessórios novos para veícu]os
au[omotores
4530-7/05 - ¢omércio a varejo de pneumáticos e câmarzLs-de-ar
4712-1/00 - coinércio varejista de mercadorias em gem], com predominânda de
produíos alimenh'cios -minímercados, mercearias e armazéns
4732-6/00 - comércio varejista de ]ubriricantes
4921-3ml -transporte rodovjário coletitio de passageiros, com itinerário fixo,
municjpal
8299-7B9 -outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas
não csp€cificadas anteriormente

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUsüljA TERCEIRA.  0 foro pam .Q  exerci'cÍo e o cumprimenío  dos díreítos  e
obrigações i.esultantes do contrato social pemmece SIMOES FILHO.

CLÁUSULA QÜARTA. As Cláusulas e Óondições estabelecidas em atQs já arquivados
ê que nãQ foram expressamente modificadqs por esta alteração continuam em vigor.

E, por estarem assimjustos e contratados, assinam este instrumento.
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ALTERAÇÃOCQll¢mÁmAL:Nd'1PÁSiócmDAmVÁLENTES
TRÁNSPORTES LTDÃ,-Mn.

CNPJ n° 01.800,111/00Ü1-45

E miEHE± HEHEg= fiEHH
LUCIENE OLWEIRA CARVALH0

CPF: 211.552.915-49
.   --"     --`   .--.-.---,- '    -
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`          cNPJn°Oi.800..1iÉOSú+Í.

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 2 DA SOCIEDADE VALENTES
TRANSPORTES LTDA - IWE

=  Í  =  ..-  :-  = ........

......,,
LUCNONE   PEREIRA  DE  FREITAS   nacionalídade  BRASILEIRA,   nascida   em
29/07/1959, SOLTERA, COMERCIANTE, CPF n°  157.107.005-25> CARTEIRA DE
IDENTIDADE  n°  02082313.40,  órgão  expedidor  SSP  -BA,  residente  e  domíciliado
no(a)  RUA RÊNIO CHAVES, 34, CASA, PONTO PARADA, SIMOES FILHO, BA,
CEP 43.700-000, BRASIL.

LUCIENE   OLIVEIRA   CARVALHO   naGionalidade   BRASILEIRA,   nascida   em
i5/i2/ig54,  SOL"iRA, ConmRCIANTE, CPF n° 211,552.915-49, CARTEIRA DE
IDENTIDADE n°  01884037.01,  órgão  expedidor  SSP  -BA,  residente  e  donriciHado
no(a)   RUA IRÉNIO  CHAVBS, 34,  PONTO PARADA,  SIMOES FILHO, BA,  CEP
43.700-00 0, BRASIL.

Sócicis  da  Sociedade  Limitada  de  mome  empresarid  VAI.ENTES  TRANSI]ORTES
LTDA - ME, registrada legalmente por conmto  social devidamente arquivado   nesta
Junta Comercial  do  Estado  da  Briia,  sob  NIRE n° 29203927626  em 24/04/1997    e
última alteração sob n° 97537552 em 16/02/2016, eom sede Avenida Engenheíro Elmo
Serejo de Faris, 3872 , Cia I Simões Fillio, BA, CEP 43.700-000, devidamente insorita
no  Cadastro Nacáonal de Pessoa Jun'dicaA4F sob  o n°  01.800.] 11/0001 -45,  deliberam
de pleno e comum acordo ajustarem a presente dteração oontratual, nos termos da Lei
n° i 0.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas §eguintes:

OBJET0 SOCIAL

gáiEgEOA PRvlv=i£Iâsociàd£de pâsôaMaBtiursoTS#¥e obieáãA     VEÍcuLOS

âE°¥gíTá+EgÉAE:g#o]Tcá°RNE#oFE?AEDFKiFE#o§ÃN°Ã8.EEk°GTo°s¥si,
s%LTEATLAAÇz3ERftEftu%sNçpÃEORJEGL%SÊsàAF##NiAgàwEE"¥EàNÇÂ%EDMÉ
SISTEMAS  E EQUH'AMNTOS  DE H,UMINAÇÃO E  SINALIZAÇÃO  EM VIAS

:g#ccAÉiENPÉgE:ÊSEQ%E¥MREONPT°oRSTgâ;RASEEHÇs3àRPBEE£EEv¥§á8DE
CARGAS E PESSOAS PARA US0 EM OBRAS; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E
REPARAÇÃo  MECÁnncA  DE  vEÍcULoS  AUTOMOTORES;  SERvlços  DE
LAVAGEM. I,UBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES;

§°¥%%Ís°gspEi#&|g::i*E,cDÉ#Ro;c:ÊDoÍÜ£A?Cã#€fiE£:;àD;E¥ESÍscÊ:ê¥

Req! 81700000589396
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Página  1

Certifico o Registro sob o n° 97682334 em 25/07/2017
Protocolo 174211163 de 11/07/2017
Nome da empresa VALENTES TRANSPORTES Ll.DA -ME NIRE 29203927626
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov. br/AUTENTICACAODOCU M ENTOS/AUTENTICACAO.a§px
Charicela 57204974657587
Esta cõpia foi autenticada digftalmente e assinada em 25/07/2017
por Hélio Portela Ramos ~ Seoretãrio Geral



ALTERÁÇÃO CONTRATUÁL N° 2 DA SOCIEDADE VALENTES

mRcmoms  EM  GTàNJ,S:a:o::o:f!HFài:àà¥ài.i :;;E ::;RODuoS
ALIMENTÍclos - MINIMERCADos, nfflRCEARIAs E ARMAZÉNs: coMÉRclo
VAREJISTÂ DE LUBRIFICANTES ; TRANSPORTE RODOVIÁFUO COLETIVO DE

ÊâkAsgãET°ES>DS°pMAs5Eàg]#o¥o_fàxcoA7ÇÃ%uNDiEcipAAULio£ààvEi[gocoDE
MOTORISTA;      TRANSPORTE     ESCOLAR;     TRANSPORTE     RODOVIÁRIO
coLETlvo     DE   '  pAssAGEIROS>     soB     REGmfl     DE     FRETAMENTo,
INTERMtJNICIPAL,   "TERESTADUAL   E  "TERNACIONAL;   TRANSPORTE
RODOVIÁRI0   DE   PRJODUTOS   PE"GOSOS;   TRANSPORTE   AQUAVIÁRIO
PARA    PASSBIOS    TURÍSTICOS;    CARGA    E    DESCARGA;    SERVIÇOS    DE

Eg%g%xFODDEEE*FR%sÁÇLÕoEcsAgâ£¥E]pA#TAoÇMÃÓo?EÉ±csEETMocpoAEUTF3%

¥:o¥oÊPENásé[TAGku£LGmáELM:Á:QukQ%U:PEAA¥Q¥ETm°E*uE]NEE=NâT::¥8ãriE
CONSTRUÇÃO  SEM  OPERADOR,  EXCETO  ANDAIMES;  FORNEC"ENT0  E
GESTÃO   DE   RECURSOS   HUMANOS   PARA   TERCEROS;   LIMPEZA   EM
pRÉDlos  E  EM  DOMlcíLlos;   m¢uNIZAÇÃo  E  coNTROLE  DE  pRAGAs

?pm#âTSÀDCEo#R%uÍ%omDSEEMRigJOAtlâÊcàN?E#IÊONVclAIAS.-oMÉRclo
CNAE FISCAL

4731-8/00 - comércio varejista de combustíveís pai.a veículos ai]tomotores
2950-6/00 - recondicionamento e recupemção de motores para. veículos
automotor€5
4923-0/02 - seNiço de transporte de passageiros -Iocação de automóv€is com
motorista
4924-8/00 - t"nsporte escolar
4929-9/02 -transporte rodoviário coletivo de passageíros, sob regime de
fi.etamento, intermunÊcipal, interestadua] e intemacional
4930-2/03 -transporte rodoviário de produtos perigosos
5099-8/01 - transporie aquaviário i)ara passeios turísticos
5212-5/01) -carga e descarga
§229-0/02 -serviços de reboque de veículos
7711-0/00 -locação de automóveis sem condutor
7719-S/Ol - locação de embarcações scm tripulação, ex€eto para fins recreativos
7721-7/00 - aluguel de equipamentos reereativos e esportivos
77314/00 -aluguel de máquíms ¢ equipamentos ag[.ícolas sem oi)erador
7732-2/01 -aluguel de máquims e equipamentos para constrtição sem operador,
exceto andaimes

Req: 81700000589396
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Cemfico o Registro sob o n° 97682334 em 25/07/2017
Protocolo 174211163 de 11/07/2017
Nome da empresa VALENTES TRANSPORTES LTDA -ME NIRE 29203927626
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb. ba.gov. br/AUTEN"CACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO. a§px
Chancela 57204974657587
Esta cópia foi auteriti`cada digitalmente e assinada em 25/07n017
por Hélío Portela Ramos - Secretário Geral



ALTERAÇÁO CONTRATUAL N° 2 DA SOCIEDADE VAI.ENTES
TBANSPORTES LTDA - ME

".2,o„orD«hent„gce¥t:::::::8uo£.õ+Í,úÊ¢±:.o4s§;;r:í:t;erc:e:Íío::;
81214/00 - limpeza cm prédios e em domicilios
4921-3/01 -transporle rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fiixo,
municipa]
4732-6/00 - comércío vat.ejista de lubrifi€antes
38114/0Ü 1 coleta de resíduos não-perígosos
3812-2/00 - coleta de resíduos perígosos
4211-1/01 - construção de rodovias e ferrovias
4313-4/00 - obras de terraplenagem
4321-5/00 -instalação e manut€nção e]étricfl
4329-1/04 - montagçm e instalação de sist€mas e equipamentos de iluminação e
sinalização em vias públi€as, portos e aeroportos
4399-1/04 - serviços de opemção e fúrnecimento de equipamcntos para transpor.e
e elevação de cargas e pessoas pai.a uso em obras
4520-0/01 -serviços de manutenção e repamção mecâni€a de veículos automotores
4520-0/OS -serviços de lavagem, Iubriricação e polimento de veículos automotores
4530-7/01 - comércio por atacado de peças e ac€ssórios novos para veículos
automotores
4530-7/03 - comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos
automotores
4530-7/05 - comércio a varejo de pneumáticos e €âmaras-de.ar
4712-1/00 - comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de
produto§ a[Ímentícios -mínjmercados, mercearias e armazéns
4729ú/02 - coméi.cio varejísta de mercadorias em lojas de conveniência
8122-2/00 -imunização e controle de pragas urbanas

QUADRO SOCIETÁRlo

CLÁUSULA  SBGÜNDA.  Retira-se  da  sooiedade  o sóoio(a)  LUCIENE  OI,IVEIRA
CARVALHO,  detentor  de  198.000  (Cento  e Noventa  e  Oito  Mil)  quotas,  no  valor
nDmínal   de RS  1,00 (Uri Real ) cada uma, correspondendo  a RS  198.000,00 (Cento e
Noventa e oito  Mil  Reais).

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

CLÁUSULA TERCEIRA. 0 sócio(a) LUCENE 0LIVEIRA CARVALHO transfere
quotas de capital social, que peffaz o valor de R$198.000,00 (Cento e Noventa e Oito
Mil  Reais), direta e irrestritamente ao sócio LUCIVONE PEREIRA DE FREITAS, da
seguinte foima: EM MOEDA CORRENTE, dando plena, gertil e irrE:vogável quitação.

Req: 81700000589396
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Certifico o Registro sob o n° 97682334 em 25/07/2017
Protocolo 174211163 de 11/07/2017
Nome da empresa VALENTES TFaANSPORTES LTDA -ME NIRE 29203927626
Este documento pode ser verificado em http://regi n.juceb.ba. gov. br/AUTENTICACAODOCU M ENTO S/AUTENT ICACAC). aspx
Chanoela 57204974657587
Esta cõpia fQi autenticada digitalmente e assinada em 25/07/2017
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 2 DA SOCIEI)ADE VALENTES
T=Tsnpo::.:oEo::i¥§Aoi:¥::;::

Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada de sócio(a), o Çapital socíal da
sociedade  no  valor  de  R$  200.000,00@uzentos    Mil    Reais)  dividido  em  200+000
@uzeütos  Mil)  quotas    no  valor nDmina]  de  R$  1,00  (Um  Real)  cada.  subscrito  e
integralizado em moeda corrente do pai.s, fica assim dístribuído:

LUCIVONE PEREIRA DE FRErrAS, com 200.000(Duzentos Mil) quotas, perfazendo
im total de R$ 200.000,00 a)uzentos  Mil  Reais)
Totalizando o valor de R$ 200.000,00 @uzentos  Mil  Reais).

A sociedade poderá prosseguir com apenas 01  (hum) sócio(a) pelo prazo máximo de
180  (cento  e  oitenta)  dias,  oom  base  na  bii]Ótese  contida  no  artigo  1.033  da  ki
10.406/2002.

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA  QUARTA.  A  admínistração  daL  sociedadç caberá    ISOLADAMENTE
a(o)  Sócio(a) LUCIVONE PEREIRA I)E FREITAS   com os poderes e atribuíções de
representação  ativa  e  passiva  na  sociedade, judicíal  e  extrajudicialmente,  podendo
pratioai todos os atos compreendidos no objeto socia], semprg de interesse da sociedade,
autorizado  o  uso  do  ncime  empresaríal,  vedado,  no  entanto,  ftzê-Io  em  atividades
estranhas  ao  interesse  social  ou  asstmir  obrigações  Seja  em  favor  de  qualquer  dos
cotistas ou de ter¢eiros,  bem como onerar ou alienar t)ens imóveis da soeiedade,  sem
autorização do(s) outro(s) sóc,io(s).

DA DECLARAÇÃO DE DEslMPEDmfflNTO

CLÁUSULA QUINTA.  0(s)  administrador(es) declara(m),  sob  as penas  da lei,  que

àgeüdeimc::ddiednoaçdãeoeoxreáenra|::ãmi:ssúea:àocodnati=ocsi:gaá§e,egi:olseid:|sa:e:ige::qeume
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falímentar.
de prevaricação, peita ou subomo, concussão, peoulato ou contra a economia popular,
contr@ o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concoHência, contra as
relações de consumo, fé públíca ou propriedade.

DARATricAÇÃOEFORO

CLÁUSULA  SEXTA.  0  foro  pa±a  o  exeroícío  e  o  cmprimento  dos  direitos  e
obrigações resultantes do contrato sooial pemanece SIMOES FILHO, BA.

#ágln„Req: 81700000S89396
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Certifico o Registro sob o n° 97682334 em 25/07/2017
Protocolo 174211163 de 11 /07/2017
Nome da empresa VALENTES TRANSPORTES LTDA -ME NIRE 29203927626
Este documento pode ser verificado em ht[p://regin,juceb. ba.gov.br/AUTENTICACAODOCU M ENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 57204974657587
E§ta cópia foi autentiffida digitalmente e assi nada em 25/07/2017
por Hélio Poítela F{amos - Secretário Geral



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 2 DA SOCIEDAI)E VALENTES
TRANspoRTEs LTDA - n"
cNPJno o.."o...iã.ú&:+Í:: !:;   ::: ::;

CI.ÁUSULA SÉTIMA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já srquivados
e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

E, poi. estarem assim ju§tos e contratados, assinam este instrumento.

SIMOES FILHO+ BA, 7 dejulho de 2017.

Ae,fk+ânj,_É*djjíp
LUCIENE OLIVEIRA CARVALHO

CPF: 211.5§2.91549

Req: 81700000589396
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Ceriifico o Registro sob o n° 97682334 em 25/07/2017
ProtocDlo 174211163 de 11/072017
Nome da empresa VALENTES TRANSPORTES LTDA -ME NIRE 29203927626
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov. br/AUTENTICACAO DOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 57204974657587
Esta \ cópia foi autenticada digftalmente e assinada em 25/07f2017
por Hélio Portela Ramos -Secretári.o Geraí
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Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de  ldentificação da Pessoa Jurídica e,  se hower qualquer divergência,  providencie junto à
RFB a sua atualízação cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOM: EM'RESARLAL

VALENTES TRANSPORTES LTDA - ME

TlluLO DO ES"BELEcmENTO OIOW DE FAN"SIA)
POSTOARENA

CÓDIGOEDESCRIÇÃODAA"DADEECCNÔMICAPRINCIPAL

47J31 €00 -Comérc-N} varejista de combustíveis para veícLt [os automototes

CÓDIGO E DESCRlçÃO DAS A"DADES ECC)NÓMCAS SECUNDÁR[AS

29.50J5J)O -Recondicionamento e recupeTação de motoTes para veícuk)s atitomotores
38.114J)0 -Coleta de resíduos não-perigosos
38.12-200 -Coleta de resíduos pen-gosos
42.11-1J)1 -Construção de rodovias e ferrovias
43.134J)0 -Obras de terrap[enagem
4321 €00 -lnstalação e mariutenção e[étn-ca
43L29-104 -Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de i[uminação e sinalização em vias públicas, porbs e
aeropc.rtos
43.99-104 -Sewiços de opeiação e fomecimento de equipamentos para trarisporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras
45200J)1 -Serviços de manutenção e reparação mecânica de veici]los automotores
4520005 -Sewiços de lavagem, lubr-ficação e po[imento de veícuFos automotores
4530-701 -Comérc-K) por atacado de peças e acessóríos iiovos paia veícuk)s automotores
45£0-703 -ComéTc-io a varejo de peças e acessón-os novos para veículos automotores
45J30-705 -Comérc-K] a vaTejo de pneumáticos e câmarasde.ar
47.12-1 J)0 -Comérc.K} varejista de mercadorias em geral, com predominância de pit)dutos a[imentícios -minimeicados,
mercearias e armazéns
4729€02 -Comércio varejísta de mercadorias em loj-as de conveniência
4732J;D O -ComéTcio varejista de [u brificantes
4921€01 -TranspoJte pdovjárz-o cole{jvo de passageiros, com itinerán.o fixo, municipa[
49L23002 -§eTviço de transpoTte de passageiros -locação de automóveis com motorista
4924i}J) 0 -Transporte escolar
4929i)02 -Transporte Todovián-o cok:tivo d e passag eiros, sob regime d e fretamento, inú:mun ícipal, interestadual e
intemaciona[

CÓDIGO E DESCRlçÃO DA NA"REZAjuRiDieA

206-2 -Soeiedade Empresária Limitada

LOGRADOUR0

AV ENGENHEIRO ELMO SEREJO DE FARIAS

BAJF`FtoolsTFilTO
CIAI

ENDEREçOELETRONICO

CONTB@UOL.COM.BR

WNICIF,JO
SIMOES FILHO

lELEFONE

01) 32914510 / (71} 32918548

ENTEFEDERATNORESPCNSÁVELGFR)

SITUAÇAOCADASTRAL

ATn,A
DATADASITUAÇÃOCADASIRAL

03/11/2005
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ãigo:o:|D|E|,,NoSoCoR|,ç4€               |  COMPRoVANTE D5Á:â:E[gã;o E DE S,TUAÇÃo   2âtâ:,E|ggE7R"m

NOM= EMJRESARIALVALENTESTRANSPORTES I.TDA - ME

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS An\ÍIDADES ECCNômcAS SECUNDÁRIAS

49.30-203 -Transpor[e rodoviário de pTodutos perigosos
50.99J}J)1 -Transpor[e aq uaviário para passeios tu n'sticos
52.12€J)0 -Carga e descarga
5229J)J)2 -Serviços de reboque de veícu[os
77.11ÚJ)0 -Locação de automóveis sem condutor
77.19i;01 -Locação de embarcações sem tn-pulação, exceto paia fins recTeativos
7721 -700 -A[uguel de equipamentos recreativos e espor[ivos
77£1400 -AILiguel de máqLtinas e equipamentos agrícolas sem opeTador
77.32-201 -A[LigLie] de rriáqLijrtas e equipamentos para constmção sem operador, exceto andaimes
78ÁO-2J)0 -Fomecimento e gestão de recursos humanos para terceiros
8121400 -Limpeza em piédios e em domicí[ios
8122-2do -lmunização e contro[e de pragas urbanas

CÓDIGOEDESCRlçÃODAMTUREZAJURÍDICA

206-2 -Sociedade Empresán.a Limftada

LOGRADOUR0                                                                                                                                                   NÚNERO                      COM'LEWENTO

AV ENGENHEIRO ELMO SEREJO DE FARIAS                                        3872

CEP                                                            BAIRRO0ISIRITO                                                                         MJNICIPIO                                                                                                                    UF

|437omoo                     |    |clAI                                                               l    lslMOESFILHo                                                              |    |  BA

ENDÉREçO ELETRÔNICO                                                                                                                           IELEFONE

CONTB@UOL.COM.BR                                                                                       W1) 32914510 / 01) 3291i!548

ENTE FEDERATr\o REspc"sÁM:L q:FR)
*****

SITUAÇÃC) CADfsIRAL                                                                                                                                                                                                      DATA DA SITUAÇÃO CüASTRAL

ATLVA                                                                                                                                                                                                03/11 /2005

MDTIV3 DE SITUAÇÃO CADAS"AL

srTUAÇÃO EspECLAL                                                                                                                                                                                                         DATA DA slTUAÇÃO EspEcuu
********                                                                                                                                                                                                                                                                                    ********
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PODER   ÜUDICIÁRIO
dusTIÇA  DO   TRABALHO

CERTIDÃO   NEGATIVA  DE   DÉBITOS   TRABALHISTAS

Nome:   VALENTES   TRANSPORTES   LTI)A   -ME
(MATRIZ   E   FIljlAIS)CNPJ:    01.800.111/0001-45

Certidão  n°:   i424747o2/2oi7
Expedição:   27/12/2017,   às   i5:54:26
Validade:   24/06/2018   -180    (cento  e  c]itenta)   dias,   contados  da  data
de  sua  expedição.

Certif ica-se        que       VALENTES       TRANSPORTES       I]TI)A       -       ME
(MATRIZ   E   FII]IAIS)  ,    inscrito(a.)    no   CNpd   sob   o   n°

01.800.111/0001-45,     NÃO    CONSTA    do    Banco    Nacional    de    Devedores
Trabalhistas .
Certidão  emitida  com  base  no  art.   642-A  da  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho,   acrescentado  pela  Lei  n°   12.440,   de   7   de  julho  de   2011,   e
na   Resolução  Administrativa  na   1470/2011   do   Tribunal   Superior   do
Trabalho,    de   24   de   agosto   de   2011.
Os   dados   constantes   desta   Certidão   são   de   responsabilidade   dos
Tribunais   do   Trabalho   e   estão   atualizados   até   2    (dois)    dias
anteriores   à   data   da   sua   expedição.
No  caso  de  pessoa  jurídica,   a  Certidão  atesta  a  empresa  em  relação
a  todos  os  seus  estabelecimentos,   agências  ou  filiais.
A   aceitação   desta   certidão   condiciona-se   à   verif icação   de   sua
autenticidade   no   portal   do   Tribunal   Superior   do   Trabalho   iia
Internet    (http://www.tst.jus.br)
Certidão  emitida  gratuitamente.

INFORMAÇÃO   IMPORTANTE
Do   Banco   Nacional   de   Devedores   Trabalhistas    consta.m   os   dados
necessãrios   â   identif icação   das   pessoas   naturais   €   jurídicas
inadimplentes  perante  a  dustiça  do  Trabalho  quanto  às   obrigações
estabelecidas   em  sentença  condenatõria  transitada  em  julgado  c)u  em
acordos   judiciais   trabalhistas,    inclusive   no   concernente   aos
recc)1himentos    previdenciários,     a   honorários,    a    custas,    a
emolumentos   ou  a  recolhimentoE;   determinados   em  lei;   ou  decorrentes
de   execução   de   acordos   f irmados   perante   o  Ministério   Público   do
Trabalho   ou   Comissãc)   de   Conciliação   Prévia.
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iFi?RecüaftdeTl

MINISTERIO  DA FAZENDA
Secretaria da Reoeita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cEFmDÃo poslTlvA cowl EFEITos DE NEGATlvA DE DÉBITos RELATlvos Aos TRIBUTos
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: VALENTES TRANSPORTES LTDA - IVI E
CNPJ:  01.800.111/0001-45

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de respo"sabilidade
do sujeito passivo acima ident.rijcado que vierem a ser apuradas,  é certificado que:

1.  constam   débitos  administrados   pela   Secretaria   da   Receita   Federal   do   Brasil   (RFB)   com
exi.gibiljdade  suspensa  nos  termos  do  art.151  da  Lej  n°  5.172,  de  25  de  outubro  de  1966  -
Código    Tribii[ário    Nacional    (CTN),    ou    objeto    de    decisão   jidicial    que    determina    sua
desconsíderação para firB de certff icação da regularidade fiscal,  ou ainda não vencidos;  e

2.  constam  nos  sistemas  da  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN)  débitos  irBcritos
em Dívida Ativa da Urião (DAU) com exigibilidade suspensa ros termos do art.  151  do CTN,  ou
garantidos mediante bem5 ou djreitc)s,  ou com embargos da  Fazenda Pública em processos de
execução fiscal,  ou objeto de decisão jidicial que determina sua desconsideração  para fins  de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto "]s arts.  205 e 206 do  CTN,  este documento tem  os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o es{abelecimento matriz e suas f iliais e,  m caso de ente federativo,  para
todos os órgãos  e fLindos  públicos  da administração  direta a  ele vi.nculados.  Refere-se à sitiffição do
sujeito  passivo  ")  âmbito  da  RFB  e  da  PGFN  e  abrange  inclusive  as  contribuições  sociais  previstas
nas alíneas 'a'  a 'd'  do parágrafo único do art.11  da  Lei n° 8.212,  de 24 de julho de  1991.

A  aceitação  desta  ceriidão  está  condicjonada  à  ver#jcação  de  sua  auten{jci'dade  rka  lnteme{,  ncLs
endereços <http://rfb. gov. br> ou <http://www. pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751,  de 2/10/2014.
Emitida às  11:45:30 do dia 14/07/2017 <hora e data de  Brasília>.
Válida até 10/01/2018.
Códigc) de controle da certidão:  4BCO.988E.4CEE.D880
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documerio.

Mva Consulta :=:airma;rpeaÊ~noa

27/12/2017  15.21



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUN ICIPAI, DE S]MÕES FILHO

SF,CRETARIA MUNICIPAI, DE FAZENDA

CERTIDÃO hTEGATIVA Dli: I)ÉBITOS FISCAIS.

Confribuinte: V/tLENTES TRANSPOIU`ES LTDA -ME

I,:,ldürcço:
AVENIDA ENGl.i)N1 [EIRO ELMO SEREJ0 DE FARIAS 3872 , CIA I
SIMOES  1``11.110  ,  BA  ,  CF,I'  43,700-()00  .

CNPJ/CPF:      01.800,lfll`1/0001-45                      ,             .        rnscríçãoEconôniíca:  0000679

I)ai[i  d€i  emiss{lo : 28/12/2017 Va]idade: 30 Dias

',
\

CERTIFICAMOS   que,  até  a  dat`a  c  ho'ra,+em  c])ígi.afe,  não  consta,  nas  Pases  infoi.matizadas  c
integradas  ao  sistcim  de  pi.occ`ssamcnto  de  daclos  da  CND,  da  Secr-etaria  Muricipal  de  Fazenda,

pcndêi]cia  fiscal,  cm  nome  do  Conti'ibuiiite  àcima  inclicado,  confoi.me  dispositivo  legal:  Ai.t,  205
do C`TN c ail.  391  c 393  dti  Lei Munjcipal  895/2012

Fica  i.essalvadc)  o  di].eito  de  à  Seci.etai.ia  Miuiicipal  Fazenda  de  Simões  Filho  exigir  cobi.a]iç€t  de

quaisquer  débitos  i-cferentes  a  recolhimeiitos  que  não  tenham  sido  efetuados  e  que  venli€im  a  sei.
apurados  pela  Secrctaria  Muiücji)al  cle  Fiizei}da,  observaclo  o  pi.azo  decadencial  ou  prescricioml`

c()nformc prei.i.ogativa leéal pi.cvista no  éti.tigó 395 iiarági.afo 3° da Lci  Municii)al n° 895/ 2012.

A  autcnticidadc dcsta Ccrticlão dcverá scr cont`irmacla via lnternet no  endereço

hitp://sefaz.simoesfilho.l)a.gov.br

'  Cha`'e de  \Jalidação  da certiclão: i2017001758'4

Atenção:  Qualquci-rasui.a ou emcnd€i  invalidará cste (1ocumcnto,



GOVERNO DO ESTADO I)A BAHA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 27/12/201715:38

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efe-nos dos arts.113 e 114 da Lei 3.956 de 11  de dezembro de 1981  -Código
Tributário do Estado da Bahia)

ceriídáo N°: zoi73797og4

RAZÃO SOCIAL

VALENTES TRÀNSPORTES LTDA - nm

lNSCRlçÃO ESTADUAL CWPJ

054.750.ã86 01.800.111/0001-45

Fica ceriificadD que não constam.  até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou juridica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabeTecímentos quanto à inexístêncía de débítos, incíusíve os inscrftos na DÍvída
Ativa, de competência da Proouradoria Geral do Estado. ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriomente.

Emiti.da em 27/12#017, coníorme Porian.a n° 918/99, sendo váli.da por 60 dias, contados a parti.r da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS 0U VIA INTERNET, NO ENDEREçO http:/^^ww.sefaz.ba.gov.br •&j



htq)s://www.sifge.caixa.gov.brflmpresa/CiücrflFgecFslmpririrpap...

£*£NtôMÀ#-#E#L
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:            oisooiii/oooi-45
Razão  sociai:      LuciENE OLivEiRA CARVALHo
Nome  Fantasia:TRANSPORTES CANADA
Endereço:               BXA,14R3Etàpo:gAVES34/  PoNTO  DE  PARADA/ SIMOES HLHo /

A  Caixa  Econômica  Federal,  no  uso  da  atribuição  que  lhe  confere  o
Art.  7,  da  Lei  8.036,  de  11  de  maio  de  1990,  certifica  que,  nesta
data,  a  empresa  acima  identificada  encontra-se  em  situação  regular
perante o  Fundo de Garantia do Tempo  de Serviço -  FGTS.

0   presente   Certificado   não   servirá   de   prova   contra   cobrança   de
quaisquer  débítos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,
decorrentes das obrjgações com o  FGTS.

Validade: 09/12/2017 a 07/01/2018

Certificação Número: 2017120902225459826743

Informação obtida  em  27/12/2017, às 16:07:41.

A   utilização   deste   Certificado   para   os  fins   previstos   em   Lei   está
condicionada    à    verificação    de    autenticidade    no   site    da    Caixa:
www.caixa.gov.br

1del 27/12/201715:08



r'r'..`l_' /',Rr;i\i/`.
VALEm:S TRANSPORTES LTDA ME

Av. Eng. Elmo Serejo De Fariag, NO 3872, Sala 03, Cía I -
Cep 43.7000-000 Simões Filho -BA

CNPJ 01.800.111/0001-45 Insc. Estadiial 054.750.586 -Me
Dosbc)areita2017©amail.com

1.Ók Ü1~1829

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS
Modalidade de  Licitação
PFtiGÃO PRESENCIAL

Número
08-062/2017

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Valente-Ba.

Prezados senhores:

VALENTES  TRANSPORTES  LTDA  ME,  CNPJ:   01.800.111/0001-
45,   sediada   na   Av.   Engenheiro   Elmo   Serejo   de   Farias   no   3872,
bairro   CIA   1;   Simões    Filho,    neste   ato    representado    por   seu
procurador o  Sr  Manoelito  Santos  Cawalho,  Brasileiro,  casado,
comerciante, RG -0307855295 SSP-BA, CPF no 254.688.805-63.

declara   sob  as   penas  da   lei   estar  ciente  da   obrigatoriedade  de
declarar ocorrências posteriores e que até a presente data inexistem
fatos   impeditivos   à   sua   habilitação   no   processo   licitatório   a   ser
realizado  pelo  Município  de  Valente  referente  ao  Pregão  Presencial
no  o8-o62/2017  e  Processo  Administrativo  no  554/2017,  relativo  à
Eventua[ contratação de empresa para registrar preços para
eventual  contratação  de  empresa  para  fornecimento  de
combustível  (Gasolina,  Etahol,  Diese] e Diesel S10),  para o
exercício de 2018, com o pagamento parce[ado e entrega na
Sede  e  Zona  rural  deste  município,  e  abastecimento  dos
veícu[os a  serviço deste  municípjo  em trânsito  na  BR 324
(trecho    Salvador/Feira    de    Santana-Ba),    conforme    as
especificações constantes no edita].

MANOELITO SANTOS CARVALHO
CPF 254.688,805-63
PROCUIUDOR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMOES FILHO

Secretaria Municipal da Fazenda

Coordenacao do Cadastro Economico

No    oo09062017

Alvará de Localização e Funcionamento
Razao social:    VALENTES TRÀNSPORTES  LTDA -ME

Endereco:   AVENIDA  ENGENHEIRO  ELMO SEREJO  DE FARIAS, 3872

Complemento:

Bairro:   CIA l

Cnae
004731800

Cnae
002950600

003811400

003812200

004211101

Codigo

07.02

11.04

14.01

14.03

Municipio:   SIMOES FILHO                         cEp:   43.700-000

-_`.        Atividade princípal:             -

i                                                               Atividade i

Comercio vareji:ta de combustiveis para veiculos automotores    `

-L_=-bAtividade-(s)-Sééundaria(s):

-TAtívidade        ---

Recondicionamento e recuperacao de motores para veiculos automotores

Coleta de residuos nao-perigosos

Coleta de residuos perigosos.    .   .

Construcao de rodovias e``ferrovias
'.f.
`

--.     T  _'`servico(s):

!      -.-`Dés'cricao  doservico              ,

1

Execução, por administração, ernpreitada ou subem.preitada,  de obras de construção civil

ARMAZENAMENTO,  DEP_OSITO,  CARGA,  DESCARGA, ARRUMACÀO  E GUARDA  DE BENS

DE QUALQUER  ESPECIE    -,i

Lubrificação,,limpéza, lustração, revi-;ão, ca-rga, c_Qnserto, restauração   .

RECONDICIONAME-NTO  bE  MOTO-RES  (EXCETO  ÉECAS E-PARTES  EMPREGADAS,  QUE
FicAM suJ'EiTAS Ao ici\/Bàdos Fiscais da  lnscri£ao     = -

'pnrsoc::Csas:-Teu::Íc:::;Lo:°2°3°5°4;:;              ,níc:oN::: A:Íív.Í:::.e[:íí2/4°/°o°4í/-í49597     `vn::.cÍE:teandtuoa:: í2„o[\í\/''

Observa-coes:
Sr.  Contribuinte,  a SEFAZ do municipio de Simoes  Filho info-rma que_ a inscricao municípa`l devera ser rénovada
anualmept'ej no méã de abril, atraves do pagamento da Taxa de-Fiscalizacao e Funcionamento, cujo boleto estara
disponivél no endereco eletronTco:
http ://www.sefaz.s i m oesfi l ho. ba. gov. b r/seg u n davia/TFF/            --

para re-nov-aõao da inscrícao m-Jnicipal,-e obrigatoria pa-rà todas as emprp`sas,  inclusive0 pagamento da referida taxa,
MEl.                  .____-

lL

-t=
-                    !=,É    i

--.,-. J-_
::-.:-..       ",-1,     ,`i-f»rur

codigo de validacao 001010100006792017000906
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•J
r4=5TÊj;`*ár.; PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

Secretaria Municipal da Fazenda

Coordenação do Cadastro Econômico

éà-Liãó-ãeirisc-r-i-éaó Mup[cipal  N_: 9099_9`620_?7
Razão Social:
VALENTES TRANSPORTES LTDA - ME
Endereco:     AVENIDAENGENHEIRO ELMO SEREJO-DE FAF`lAS, 3872

Bairro:     CIAI

Complemento:

lnsci.icao  Municipal:    0000679

lnso.  Estadual:
CGA:     00377600000679004731800

Munic,ipio:   SIMOES  FILHO

-    CNPJ:
01.800.111 /000145

Atividade Principal :
Comercio varejista de comb ustíveis para 'veiculos``automotores

Atividades Secundarias:
002950600 Recondicionamento e  recuperacao de motores  para veiculos automotores

Servico:
o7.o2  Execução,  por aàministração, empreitada ou subempreitada,  de obras de
construção  civil                `

Processo de  lnscrição:\?354/97     -                            Validade:  Definitivo

A autenticjdade deste docu-ment`ó pôdéra ser éoníimiado  no endereco:
http//www.sefaz@simoesfilho.ba.gov.br atraves do codigo de validacao

001010100006792017000906



28]i2i2oi7       002889092

PODER  JUDICIÁRIO
TRIBllNAL DE jusTIÇA DO ESTADO DA BAHri

CERTIDÃO  ESTADUAL

CONCORDATA,FALEÊXNTCÉÂ]jEBfciÃERAÇÃOJUDICIALE

CER7l/DÃO W°.. 002889092                                                                                                                             FOLHA: 1/1

A    autenticidade    desta    ®=rtidão    poderá    ser    c®nfirmada    pela    internet    no    site    do    Tribunal    de    Justiça
(http://esaj.tjba.jus.br/sco/abrirconferencia.do).

CERTIFICO   que,   pesquisando   os   registros   de   distribuíções   de  feitos   cíveis   do   Estado   da   Bahia,
anteriores a data de  28/12/2017,   ven.fiquei NADA CONSTAR em nome de:

VALENETS TRANSPORTES LTDA -ME,  portador do CNPJ:  01.800.111/000145, estabeleoida  na Avenida
Engenheiro Elmo Serejo de Farias n° 3872, sala 3, CIA 1, CEP: 43700-000, Simões Filho -BA. #******""

interess:ã.d:foousánef:,#aÊã::,sãAopdreesr::tpeo::ari?àl!d.adaebi:gseol;C:tsaqní:;ad::egg:c:tjteu'â:ã:gep:F.rg::Íf.eá;dadepe2'8
(vinte)  anos.

Certífico  finalmente  que  o  valor  de  R$   15.30  foi  pago  através  do  DAJ  (Documento  de  Arrecadação
Judiciàn.a).

Esta  certidão foi emi{ida  pela intemet e sua validade  é de 30 dias a pariír da data de sua emissão. Após
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão.

Salvador, quinta-feira, 28 de dezembro de 2017.

002889092
PEDIDo No:

lmmllll[]ll]lmml



22/12/2017 REVENDEDOR REVENDEDOR Cer!ificado de Posto Revendedor

CERTIFICADO DE
POSTO REVENDEDOR

Razão social                         :   VALENTES TRANSPORTES LTDA -IVIE

CNPJ                                           :    01,800.111/0001i45

Número de Autorização    :    PRBA0178911

Número Despacho              :    ANP N° 1.550

Data da publicação            :    28/12/2016

Endereço                                :   AVENIDA ENGENHEIRO ELMO SEREJO DE FARIAS -3872 -
CIA 1 - SIMOES FILHO - BA

A Agência Nacional do  Petróleo,  Gás Natural e Biocombustíveis,  no uso da atribuição que lhe
confere o  artigo  8°,  inciso  XV da  Lei  n°  9.478,  de  06  de agosto  de  1997,  certifica que,  nesta
data,  a  empresa  acima  mencionada  encontra-se  autorizada,  por  esta Agência,  a  exercer a
atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP n°
41, de 06 de novembro de 2013,

Emitido às 09:33:49 horas do dia 22/12/2017 (data e horário de Brasílía).

Código de controle do certificado: 977C.C015.1538.38CD

Este  certificado  é válido  pc)r 03  meses  contados  a  partir de  sua  emissão,  não  prevalecendo
sobre certificados emitidos posteriormente.

Tanto  a  veracidade  das  infomações  quanto  a  condição  de  Posto  Revendedor Autorizado
deverão ser verificadas pela intemet, no site da ANP:www.anD.ciov.br

http:/^MM^/.anp.gov.br/postos/Certificadopreview.asp iH
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vALEhrTES TRANSF.oF{TEs LTDA ME

Av. Eng. Elmo Serejo De Farias, NO 3e72, Sala 03, Cia i -
Cep 43.701)0-000 Simões Fillio -BA

CNPJ 01.800,11|/0001-45 Iiisc.  Estadual 054.75a.586 -Me
Dostoanana20]7@amail.com

Ttri oi~1829

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO
XXXIII, AI" 70 DA CONS'TITUIÇÃO

Modalidade de  Licitação
PREGÃO PRESENCIAL

Número
Cl8-062|Z017

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Valente-Ba.

Prezados senhores:

VALENTES  TRANSPORTES  LTDA  ME,  CNPJ:   01.800.111/0001-
45,  sediada   na  Av,   Engenheiro   Elmo  Serejo  de  Farias   no  3872,
baimo   CIA   1,   Simões   Filho,   neste   ato    representado   por   seu
procurador  o  Sr  Manoelito  Santos  Carvalho,  Brasileiro,  casado,
comerciante, RG -0307855295 SSP-BA, CPF no 254.688.805-63.

Declara    para   fins   do    djsposto   no   incíso   X)0(III,    art.    70    da
Constituição  Federal  de  1.988  (Lei  n°  9.854/99),  combinado  com  o
art.  27, da  Lei  no 8.666, de 21 de junho de  1993, que não emprega
menor de  dezoito  anos em trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre
e  não  emprega  menor  de  dezesseis  anos  em  qualquer  trabalho,
salvo na condição de aprendiz.

MANOELITO SANTOS CAFIVALHO
CPF 254.688.805-63
PFLOCUFUDOR Õ



r'rJ:T,,,,,,l-(r;i\,i/,.
VALENTES TRANsl]ORTES LTDA ME

Av. Eng. Elmo Serçjo De Faria5, NO 3872, Sal@ o3, Cia I -
Cep 43.7000..000 Simões Fillio - BA

Cl`lpJ 01.800.111/0001-45 Irisc. Estadiial 054.750.586 - Me
Dostoarena2017@arr.ail.oom

Tel: 01F045-1829

DECLAmçÃo
Modalidade de Licitação
P REGÃO PRESENCIAL

Número
08-062/2017

A Comissão Permanente de Licitação da  Prefeitura Municipal de
Valente-Ba.

Prezados senhores:

VALENTES  TRANSPORTES  LTDA  ME,  CNPJ:   01.800.111/0001-
45,   sediada   na  Av.   Engenheiro   Elmo   Serejo   de  Farias   no   3872,
bairro   CIA   1,    Simões   Filho,    neste   ato    representado    por   seu
procurador  o  Sr  Manoelito  Santos  Carvalho,  Brasileiro,  casado,
comerciante, RG -0307855295 SSP-BA, CPF no 254.688.805-63.

Declaramos   não  fomos   declarados   inidôneos   para   licitar  com   o

MANOELITO SANTOS CARVALHO
CPF 254.688.805-63
PROCUFUDOR



Comprovante de hscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Comprovante de [nscrição e de SitL]ação Cadastra]

Pásta 1 de 1

Contribuinte,

Confira os dados de ldent.riicação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergênc].a, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

jÉm!E                      REPUBLICA FEDERATIVA DO BRAS[L®CADASTRONACIONALDAPESSOAJURÍDICA

%:;9E:7:íD2E:yo=oRtÊSg              i  coMPRovANTE DCEÁgã§5ÊÂLO E DE siTUAÇÂo  gâ;ftD,:â6¥""
NOME EMPRESARIALCOMERCIALAS  M VALENTENSE DE COMBUSITVEL LTDA.

TITULO DC) ESTABEIECIMENTO (NC)ME DE FANTAS[A)

POSTO VALE NTE

CÓDIGO E DESCRlçÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRJNCIPAL

47.31i}J]0 -Comércio varejista de combustíveis para veiculos automotores

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS S83UNDÁRIAS
47.32J5J]o -Comércio varejista de lubn-ficantes
47.440D1 - ComéTcio varejista de ferTagens e feTTamentas
45.30-7J)3 -Comércio a varejo de peças e acessón-os novos pai.a veiculos automotores
45.30-7J)5 -Comércio a varejo de pneumáticos e câmarasdeúr
55.10J}J)1  -Ilotéis
49.30-2Ú3 -Transp orte rodoviário de p rodutos pei.igosos

CODIGC) E DESCRlçÃO DA NATIJREZA JURlolcA

206-2 - Sociedade EmpresáTia Lim-dada

LOGRADOURO                                                                                                                                                         NÚMERC)                      COMPLEMENTO

ROD BA 120                                                                                                         64                         CASA

cEp                                           EnlRRomlsTRITo                                                   MUNlclplo                                                                                IÚF-
|48.89uoo                |   lBAi2o                                              l   lvALENTE                                                         I   LL

ENDEFiEÇO ELETRONIcio                                                                                                                                 TELEFONE

JEOVAN IJUN IOR.VALENTE@HOTMAIL.COM                                        75) 3263-2452

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

S*TUAÇÃO CADASTRAL                                                                                                                                                                                                           DATA DA srTllAÇÃO CADASTRAL

AT]VA                                                                                                                                                                                      18/0 6/2005

MOTlvo DE slTUAÇÃo cAOAsrRAL

SITUAÇAO ESPECIAL                                                                                                                                                                                                                     DATA DA srTUAÇAO ESPECIALIEiiiiiiil-
Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 25/09/2017 às 15:57:39 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

http ://www. receita.fazenda.gov.biües soaJuridica/CNPJ/cnpj reva/impressao/hprime...     25/09/2017
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COMERCIAL A S M VALENTENSE DE COIV]BUSTÍVEL LTDA
CNPJ: 13.957.428/0001-79
INSC. ESTADUAL: 003.515.862

Pregão Presencial N9 08-062/2oi7

Processo Admihistrativo N9 554/2017

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE FAIOS IMPEDITIVOS

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Valente-Ba.

Comercial   ASM   Valentense   de   Combustível   LTDA,   inscrita   no   CNPJ   n9   13.957.428.0001/79,

sediada na Rodovia BA 120, km 64 Centro Valente -BA  declara sob as penas da lei estar ciente da

obrigatoriedade  de  declarar ocorrências  posteriores  e  que até  a  presente  data  inexistem  fatos
impeditivos  à  sua  habilitação  no  processo  lícitatório  a  ser  realizado  pelo  Município  de  Valente

referente ao Pregão Presencial n9 08-062/2017 e Processo Administrativo nQ 554/2017, relativo à
Eventual contratação de empresa para registrar preços para eventual contratação de empresa

para fornecimento de  combustível  (Gasolina,  Etanol,  Diesel  e  Diesel  S10),  para  o  exercício  de
2018,   com o pagamento parcelado e entrega na Sede, e abastecimento dos veícu]os a serviço
deste munici'pio , conforme as especificações constantes no edita].

Valente,29  de dezembro  de 2017.

Rnrl   RA.19n   L(m f`Á -\/alf.nta _ Ftahia   Í`FP. 4RRon.nní` Fnno/FÍ`y. 7f; 39Â2997Á _ Frnail-nf`etn`Íalontoõhntmail Í`^rn
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COMERCIAL A S M VALENTENSE DE COMBUSTÍVEL LTDA
CNPJ: 13.957.428/0001-79
INSC. ESTADUAL: 003.515.862

Pregão Presencial N9 08-062/2017
Processo Administrativo N! 554/2017

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENT0 DO DISPOST0 NO INCIS0 XxxllI, ART. 79 DA CONSTITulçÃO
F:EDERAL

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Valente-Ba.

A empresa Cbmeídal ASM \fflentÊnse ck! mbiffid l:lD4  inscrita  no  CNPJ  n°13.957.428/0001-79,  por

intermédio  de  seu  representante  legal  o(a)  Sr(a)  Arismario  dos  Santos  Moreira,  portador  da

Carteíra  de  ldentidade  n°  23.793.861-3,  expedido  pela  SSP/SP,  devidamente  inscrito  com  o  CPF

n°i36.506.218-00, declara para fins do disposto no inciso XXXIll, art. 79 da Constituição Federal de

1.988 (Lei  n9 9.854/99), combinado com  o  art. 27, da  Lei  n9 8.666, de 21 de junho de 1993, que

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de dezesseis anos em qualquertrabalho, salvo na condição de aprendiz.

F?nri   FiA.1?n   krmrÂ4 _ \/alflnta _ RÍ}hia   r.FP. 4ftf`Cln.nnn Fnna/Fa¥. 7ç 39f$39974 _ Fmail.nne±nvalonto®hntmail Í`r`m
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20/12/2017

M] NISTÉFÜQ DA FAZENDA
Secretaria da F`eceita FederaT do Brasil
Procuradoriacera] da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: COMERCIAL A S M VALENTENSE DE COMBLISTIVEL IJDA.
CNPJ: 13.957.428/0001-79

Ressalvado    o    direito    de    a    Fazenda    Nacional    cobrar   e    inscrever   quaisquer   dívidas    de
responsabilidade do sujeíto passivo acjma identificado que vjerem a ser apuradas.  é certififfido qLie
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da   Recx=ita   Federal   do   Brasil   (RFB)  e  a  inscrições  em   Dívida  Ativa  da   União   (DAU)  junto   à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados.  Refere-se à situação do
sujeito pas§ivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a. a 'd' do parãgrafo único do art.  11  da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A  aceitação  desta  certidão está  condicionada  à verifícação  de  sua  autenticidade  na  lnternet,  nos
end ereços <hftp://rfb.gov. br> ou <http://www. pgfi`.gov.br>.

Cerijdão emitida gratuitamente com base na Poriaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 19:38:18 do dia 20/12/2017 <hora e data de Brasi'lia>.
Válida até 18/06/2018.
Código de controle da certidão: A79A.COC7.D96A.573A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este dcicumento.



PREFEITURA    muNICIPAL DE VALENTE
SECREIAR]A MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDic

DEPARTAmENTO _muNICIPAL DE TRIBUTOS

ALVARA.  -
LICENÇA PARA.FUNCIONAMENTa      .

ANO EXEFLCICIO

2017
coD. corrTRiBuiNTE

2981 00153/1986

comERcmL A s m vALENTENSE DE CoMBuSTn/EL LTDA.

03515862NO

AUTO POSTO VALENTE

DESCRlçÂO DEl.AXA

ii.Oi               DERIVA00S DE PETROLEO E A-BASTEC"ENTOS DE VEICULOS

ENQUANT0 SATISFAZER AS EXIGÉNCIAS  DA LEGISLAÇÃO Ehl VIGOR. PARf
FUNC10NAWENio NOS SEGUINTES HORÁRIOS:

DAS 08:00 ÃS 18:00HS+
HORARlo ESPECIAL DE FÜc[oNArtiNTo

*±*******

0 í;Í?Esr_N rE Al.vAtijà DFVERA SER AFtxAD0 EM iocfú. DE FÁcli. VIsiBiLiDADE E ACESS(

ESTEAL5£á€DEí*E%,R£Í£,VE#T%#D%iÂEg='cC&NCF£àMã3Â5àDiEiFDÊs¥i#R,MENTc
DAS r<oRFms MUNicipÁis CONFORME pREVÉ 0 cODM3o DE POSTURAS E OU TRU3UtÁRIO.

OATj} t}E VENCIMENTC

31/12/2017
ilATA 0E EMISSÃC

06/01/2017



Prefe.riura Municipal de Valente
PRAÇA GETUL]O VARGAS, 01  PMV

Centro-VALENTE-BA       CEP:488go-000

CNPJ: 13.845.89ô/0001-51

CERT[DÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 000564/2017.E

Nome/Razão Social:

Nome Fantasia:

nscrição Municipal:

=ndereço:

COMERCIAL A S M VALENTENSE DE COMBUSTIVEL LTDA.

AUTO POSTO VALENTE

00153/1986                                                           CPF/CNPJ:  13.957.428/0001-79

ROD BA-120, 64

CENTRO VALENTE -BA      CEP: 48890-OOO

RESSALVADO   0   DIREIT0 DA FAZENDA MUNICIPAL   COBRAR   QUAISQUER   DÉBITOS QUE VIEREM A
SER APURADOS POSTERIORMENTE, É  CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Observação:
-:EEEEssssEs==mE:

Esta certidão foi emitida em             11/12/2017 com base no Código Tributário Municipal.

Certidão vãlida até:  11/03/2018

Esta certidão abrange somente a lnscrição Municipal acima identificada.

Código de controle desta certídão:  16000030967900000153860900005642011712119

','111,,11111111,11111,,111111'11',11,,111,1111111,

Certidão emitida eletronicamente via intemet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua
autenticidade na lntemet, no endereçci ele{rônico:
https://valente.saatn..com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso em 20/12/2017 às 18:44:05
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GovERNo 1)o ESTADo I)A BAmA

SECRETARIA DA FAZENI)A

Emissão: 20/12/2017 18:43

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts.113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código
Tributár[o do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20173748454

RAZÂO SOCIAL

COMERCIAL A S M VALENTENSE DE COMBUSTIVEL LTDA.

lNSCRlçÃO ESTADUAL CNPJ

003.515.862 13957.428/0001-79

Fjca certi.ficado que não constam, até a preserLte data, pendênc(.as de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretan.a.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à Ínexistência de débitos, inclusive os inscritos na Di.Vida
Ativa, de competência da Procuradon.a Geral do Estado, ressalvado o direito da Fzenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados pc)steriomiente.

Emitida em 2o/12/2017, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por€O dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENllcIDADE DESTE I)OCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSF'ETORIAS
FAZENDÁRIAS OU VIA I NTERN ET, NO ENDEREçO http://ww`hí.sefaz.ba.gov.br

Válida c»m a apresentação conjunta do caftão on-ginal de inscn-ção no CPF ou iio CNPJ da
Secretan.a da F`eceita Fedeíd do Ministério da Fazenda.
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PODER  uUDICIÁRIO
JUSTI'CA   DO   TRABÀI]E[O

CERTIDÃO  NEGATIVA  DE  DÉBITOS   TRABALHISTAS

Nome:    COMERCIAL   A   S   M  VAljENTENSE   DE   COMBUSTIVEL   liTDA.

(MATRIZ   E   FII.IAIS)    CNPJ:    13.957.428/0001-79
Certidão  n°:   14222ól27/2017
Expedição:   20/12/2017,   às   19:42:04
Validade:   17/06/2018  -180   (cento  e  oitenta)   dias,   contados  da  data
de  sua  expedição.

Certifica-se    que    ColflRCIAI]   À   S   M   VAI,ENTENSE   DE   COMBUSTIVEI,   I.TDA.
(MÀTRIZ  E  FII,IÀIS),    inscrito(a)    no   CNPJ   sob   o   n°

13.957.428/0001-79,    NÃO   CONSTÀ   do    Banco    Nacional    de    Devedores
Trabalhistas .
Certidão  emitida  com  base  no  art.   642-A  da  Consolidação  das  I]eis  do
Trabalho,   acrescentado  pela  Lei  n°   12.440,   de  7   de  julho  de  2011,   e
na  Resolução  Administrativa  n°   1470/2011   do   Tribunal   Superior   do
Trabalho,   de   24   de   agosto   de   2011.
Os   dados   constantes   desta   Certidão   são   de   responsabilidade   dos
Tribunais   do   Trabalhc>   e   estão   atualizados   até   2    (dois)    dia
anteriores   à   data   da   sua   expedição.
No  caso  de  pessoa  jurídica,   a  Certidão  atesta  a  empresa  em  relaçã
a  todos  os   seus   estabelecimenLos,   agências  ou  filiais.
A   aceitação   desta   certidão   condiciona-se   à  verificação   de   su
autenticidade   no   portal   do   Tribunal   Superior   do   Trabalho   n
Internet    (http://www.tst.jus.br)
Certidão  emitida  gratuitamente.

INFOEmçÃo  IMpoRTz"TE
Do-`Éanco   Nacional   de   Devedores   Trabalhistas   constam   os   da
necessários   à   identificação   das   pessoas   naturais   e   jurídi
inadimplentes  perante  a  Justiça  do  Trabalho  quanto  às   obrigaç

0
a
e

estabelecidas  em  sentença  condenatória  transitada  em  julgado  ou  e
acorqc)s   judiciais   trabalhistas,    inclusive   no   concernente   aos
recolhimentos   previdenciários,    a   honorários,    a    custas,    a
emolumentos   ou  a  recolhimentos  determinados  em  lei;   ou  decorrentes
dé`execução   de   acordos   firmados   perante   o  Ministério   Púbiicm   do
Trabalho   ou   Comissão   de   Conciliaçãc>   Prévia.



2iii2i2o\i      002888478

PODER  JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO  ESTADUAL

CONCORDATA,FALEÊ##,jBEfciÃEFUçÃOJUDICIALE

cEF{lTDÃO No: oo2888478                                                                                                                    Fol:HA.. ln

fhft;#=náj:tjgâ3:s.g,isgo,a=i*doãnoferg#ieaFdo)=r   confi-ada   pela   internet   r,o   sfte   do   Tribunal   de   Justiça

CERTIFICO   que,   pesquisando   os   registros   de   distribuições   de   feftos   oíveis   do   Estado   da   Bahia,
anteriores a data de  27/122017.  verifiqiiei NADA CONSTAR em nome de:

COMERCLAL ASM VALENTENSE DE COMB LTDA, portador do CNPJ: 13.957.428/0001-79, estabelecida na
rodovia ba 120 km 64, centro, CEP: 48890J)OO, Valente . BA. "ü"#"m""ü#-

Os  dados  informados  são  de  responsabilidade  do  solicitante,  devendo a ti.tularidade  ser oonferida  pelo
interessado  e/ou  destinatário.   A  presente certidão  abrange  pesquisa  no  banco  de  dados  pelo  período  de  20
(vinte) anos.

Certífico  finalmente  que  o  valor  de  R$  15,30  toi  pago  através  do  DAJ  (Documento  de  Arrecadação
Judiciária).

Esta certidão foi em.ri:ida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de siia emissão. ApÓs
esta data será necessán.a a emissão de uma nova certidão.

Salvador, quarta-feira, 27 de dezembro de 2017.

002888478
PED[DO NO:     |mummmmimmim



Mnistério do Meio AnÉiente

„                              Instituto Brasileiro do Meio Aiibiente e dos Recursos Natuiais Reiiovaváveis
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CRTTFICADO DEREGULARIDADE -CR                                                     M \t A
ReSstm n.°                        | Data da consulta:                          | CR emítído em:                             | CR válido até:

3 978179                      |                      27/12/2017                      |                      27/12/2017                      |                      27/03/2018

Dados básicos:
CNPJ :                        13.957.428/0001-79
Razão social :         C0hfficIAL ASM V                   SE DE COMBUSTTVFL LTDA
Nome fàmasia :       AUTO POSTO VAI.ENTE
Data de abermra :   05/08/1969

EtLdereço..

1ogradouro:    RODOVIA 13A 120, KM 64
N.°:                   64                                                                                              Complemenío :
Bairro:            CENTRO                                                                          Município:           VALENTE
CEP:                48890-000                                                                              UF:                         BA

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmede Poluidoras
e Utilízadoms de Recursos Ambientais - CTF/APP

' digo                       | Descrição

18ú              | comércio de combustíveis e derivados de petióleo

Coiiforme  dados  disporiveis  na preseiite  data,  CERTTFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade cx)m as  obrigações

cadastrais e de pmstação de infomações ambientais sobre as aÉridades desezwolridas sob controle e fiscalização do lbama, por

meio do CTF/APP.0CertificadodeRegularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autoiizações, perinissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições firierais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades0Cerfficadode Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o tiansporte e produtos e subpiodutos flomstaís e £amísticos.

Chave de autenticação                                     |                                    J331WIF6MIAJQ3WR



CERTIFICADO DE
POSTO REVENDEDOR

Razão Social

CNPJ

Número de
Autorização

Número Despacho

Data da Publicação

Endereço

:   COMERCIAL ASM VALENTENSE DE
COMBUSTIVEIS LTDA

:   13.957.428/0001-79

:    BA0167511

:   ANPN°i6o

:   07/04/2004

:    RODOVIABA120-64-
BA 120 -VALENTE -BA

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, no uso da
atribuição que lhe confere o ar{igo 8°, inciso X\/ da Lei n° 9.478, de 06 de
agosto de 1997, certifica que, nesta data, a empresa acima mencionada
encontra-se autorizada, por esta Agência, a exercer a atividade de revenda
varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP n° 41,
de 06 de novembro de 2013.

Emffido às 16:13:10 horas do dia 28/12/2017 (data e horário de Brasília).

Código de controle do cehificado: 7FDA.DOF1.F104.0430

Este certificado é válido por 03 meses contados a partiir de sua emissão, não
prevalecendo sobre certificados em.kidos posteriormente.

Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor
Autorizado deverão ser verificadas pela internet, no sfte da
AANP:www.anD.ciov.br
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Contr]-buinte,

Confira os dados de ldentíficação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização Gadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASIRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NC)ME l"PFiEstRIAL
COMERCIAL A S M VALENTENSE DE COMBUSTT`/EL LTDA.

TULo Do ESTABELEclMENTo (NOME DE FAr`lTAslA)
POSTO VALENTE

E 0ESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

47.31i}OO - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS A"DADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
47.326J)0 - Comérc o varejista de ] ubfficantes
47.44ÚJ}1 -Comérc o varejista de ferTagens e ferTamentas
45.30-7J)3 - Comérc o a vaTejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.3o-7J)5 - Comérc55ioi}J)i-Hotéisio a vaTejo de pneumáticos e câmarasdear

49.30-203 -Transporte rodoviário de produtos perigosos

CODIGO E DESCRlçÃO DA NATUREZÀ JUR
20 6-2 -Sociedade EmpTesária Limitada

LOGRADOURO
ROI) BA 120

BAIRRomisTRITO
BA 120

ENDEREÇC) ELETRONICO
JEOVANIJUNIOR.VALENTE@HOTMAIL.COM

COMPL"ENTO
CASA

MUN'CIPIO

VALENTE

3263-2452

ENTE FEDERATivo RESPC]NEnvE1. (EFR)

aTUAÇAo cADASTFiAL
ATIVA

DATA DA srTUAÇÃo cADAs'rRAL
18/06/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADAsrRAL

DATA DA SITUAç

http://www.receita.fazenda.gov.brffessoaJúridica/CNPJ/cnpj reva/impressaomprime...    27/12/2017


